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Conta Geral do Estado do ano económico de 1955 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no artigo 91.º, 
n.º 3.º, da Constituição Política e no artigo 6.º, n.º 11.º, 

do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933 



Considerações prévias 

.A.o Tribunal de Contas compete, no prazo máximo de dois anos, depois 
de findar cada ano económico, formular e publicar no Diário do Governo 
um parecer fundamentado sobre a execução da Lei de Autorização de Recei
tas e Despesas e leis especiais promulgadas, declarando se foram integral
mente cumpridas e quais as infracções e seus responsáveis. Esta atribuição 
do Tribunal acresce à do julgamento das contas dos serviços, dos exactores 
e outros responsáveis por dinhei,ro,s públicos e à da verificação e conferência 
dos docu.menitos de ,des,P'esa dos Mi,rui•stérios ,a q11e d,eve proc,edeir, e .integ-ra-,,e 
na sua acção fiscalizadora sobre as contas públicas, de que constitui a fase 
final relativamente a cada ano (n. 0

• 6.º, 7.º, 8. 0
, 10.0 e 11.º do artigo 6. 0 do 

Decreto n. º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933) . 
.A.s funções do Tribunal s•ão, pois, as de conferir e examinar a gerência 

financeira do Governo, se;m outro intuito que não seja o de verificar se ela 
está exacta na sua contabilidade e legal na sua execução, sem embargo das 
obsieirvaçõ,es q'llle einit:em.da f,0irmuilar s,o,bre ·a inobservârucia ,dos, princípiins 1d'Orn
trinais das leis financeiras, quando verificada. 

Em obediência a estas disposições e considerando o disposto no n.º 3.º 
dó artigo 91.º da Constituição Política, formula o Tribunal de Contas o seu 
parecer fundamentado e subsequente decisão acerca da Conta Geral do Es
tado do ano de 1955, depois de verificar e analisar o minucioso relatório dos 
seus serviços, apresentado a tempo de se poder cumprir, com grande ante
cedência, o prazo exigido no citado Decreto n.º 22 257 . 

.A. Conta, na sua generalidade, apresenta-se oomo a execução correcta 
da Lei de Meios e leis financeiras especiais, não só no aspecto jurídico
-financeiro, como ainda em face dos preceitos da contabilidade. 

Também este ano não apresenta novidades que pela sua natureza ou 
importância financeira tivessem de chamar a atenção especial deste Tribunal. 

A. Providências legais 

I-A Lei de Meios e o Decreto Orçamental 

.A. Lei n.º 2074, de 28 de Dezembro de 1954, autorizou o Governo a cobrar 
as receitas do Estado e a piagar as despesas públicas na gerência do ano 
económico de 1955, a qu,e a Conta em análi,se respeita, definindo os princípios 
a que devia subordinar-se o Orçamento na parte das despesas cujo quantita
tivo não é determinado em harmonia com as leis preexistentes. 
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Dispôs sobre: 

I - Autorização geral e equilíbrio financeiro; 
II - Política fiscal e política de cr,édito; 

III - Eficiência das despesas e dos serviços; 
IV - Política de valorizaç,~o humana; 
V - Investimentos públicos; 

VI - Política rural; 
VII - Racionalização de encargos nos ~e~viços autónomos com 

receitas próprias e fundos especiais; 
VIII - Compromissos internacionais de ordem militar; 

IX - Disposições especiais. 

Para execução desta lei foi publicado o Decreto Orçamental n.º 40 034, 
de 31 de Dezembro do mesmo ano. 

Nele se avaliaram os impostos directos e indirectos e os mais rendi
mentos e recursos do Estado em 7.334:550.288$20, sendo 5.602:011.356$ de 
receitas ordinárias e l.732:538.932$20 de receitas extraordinárias, ficando 
as despesas ordinárias e extraordinárias na metrópole fixadas no montante 
de 7.330:702.744$30, sendo as primeiras de 5.584:383.812$10 e as segundas 
de l.746:318.932$20 (artigos l.º e 2.º). 

Para os servi,ços autónomos foram avaliadas as receitas, assim como as 
respectivas despesas, na quantia total de 1.471:368.888$ (artigo 3.º). 

De conformidade com o preceituado na referida lei e neste decreto, foi 
elaborado o Orçamento Geral do Estado para o ano de 1955; o conjunto dos 
objectivos sociais e políticos prosseguidos e os meios postos à disposição do 
Governo revelam-se nele pelos seguintes traços essenciais: reajustamento na 
técnica financeira da situação económica dos funcionários e servidores do 
Estado, no tríplice aspecto da sua remuneração, encargos familiares e reforma; 
s~c:i_fícios de ordem militar adicionais impost_os pela defesa da paz e da 
civilização e que, no ponto de vista da conversão de despesas transitórias 
em permanentes, não obstante implicarem apelo à fiscalida:de, não conduzem 
ainda a novas tributações; continuação do investimento reprodutivo por novas 
direoções; auxílio ao progresso geral dos serviços que, por novas necessidades 
ou exigências, pretendem melhorar a sua produtividade ou eficiência. 

A Lei de Meios e o Decr-eto Orçamental, este prevend-o as receitas, fixando 
as despesas e publicando normas para boa execução daquela lei e princípios 
reguiadores e disciplinadores da execução orçamental, apresentam-nos uma 
indicação segura so br(;l as directrizes dadas à Nação no plano financeiro 
e sob os aspectos económico e social, completados pelas expressões numéricas 
que o Orçamento contém. 

II-Providências tomadas pelo Governo para execução 
de algumas disposições da Lei de Meios 

A Lei de Meios dispôs no artigo 3.0 que durante o ano de 1955 seriam 
tomadas as medidas necessárias para garantir o equilíbrio das contas públicas 
e o regular provimento da tesouraria, ficando o Ministro das Finanças auto
rizado a: 

a) Providenciar por determinação especial, de acordo com as exigências 
da ,ec,o,nomia públiica, ,de fonna a obterr a oormp1·-es,s,ão das despesas do Esta:d-o 
e das entidades e organismos por ele subsidiados e comparticipados; 

dos 
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b) Reduzir as excepções ao regime de duodécimos; 
e) Restringir a concessão de fundos permanentes e o seu quantitativo; 
d) Limitar as requisições por conta de verbas inscritas no orçamento 
serviços autónomos e com autonomia administrativa. 

Às disrposições deste .ar,t.i,go foi dada excecução rpelos 11.Ttigos 10.0 

a 1'..º do Decr-eto ÜJ·ça,men,tal (,carpítulo III - Gamntias de e.quiilíbrio) 
e Clil"·CUJar -~ -º 248---~, _de 6 de J,a:neiJ·o de Hl55, da Direcção-Ge.ral 
d_a Conta,b1hda,de P11.1Jbl,1~a (,qu,e marutém em vi,gor as disrposições da 
,011.·cular n. 0 214-,A., a·eilat11V-a à ex,ecução do Decr,e,to Oa·çame.ntal do ano 
,anterior) . 

~el? arti_go 4.º da mesma lei , a Comissão de Estudo e Aperfeiçoamento 
do pireito Fiscal e a Comissão de T,écnica Fiscal, instituídas pelo Decreto
-L~i n.º 38 438, de 25 de Setembro de 1951, deviam intensificar os seus 
trabalhos, de modo a poder ser dada por finda a sua missão em 31 de 
Dezembro de 1955. 

. ,Se,gu,ndo iruormação pr,estada ,pela Di,r-ecção-Geir.a,l dais Conflri
bmções e Lmipostos, as iroopectilvas .Comissões não ba,v.iam ainda 
-con0luddo os s•eus t.raba~hos na da,ta :fixa,da no final deste artigo . 

O artigo 7. 0 do mesmo diploma diz que o valor dos prédios rústicos 
e urbanos para efeitos da liquidação da sisa e do imposto sobre as sucessões 
e doações, os adicionais discriminados nos n. 0

• l.º e 3.º do artigo 6. º do De
creto n.º 35 423, de 29 de Dezembro de 1945, o adicional sobre as colectas 
da contribuição predial rústica que incidam sobre prédios cujo rendimento 
colectável resulte de avaliação anterior a 1 de Janeiro de 1940 os limites 

· de isenção do imposto profissional dos empregados por conta de ' outrem, as 
taxas constantes da tabela mencionada no n.º 2.º do artigo 61.º do Decreto 
n.º 16 731, de 13 de Abril de 1929, e o adicionamento ao imposto comple
ment~r nos casos de_ acumulações ficariam todos sujeitos, no ano de 1955, ao 
preceituado nos artigos 6 .º, 7.º e 9.º e seus parágrafos da Lei n.º 2038, de 
28 de Dezembro de 1949, 7.º da Lei n. 0 2050, de 27 de Dezembro de 1951, 
e 8.º do Decreto n. 0 38 586, de 29 de Dezembro de 1951. 

Estes rpa·ecei,tos ·tivera,m execução nos artigos 5. 0 a 8. 0 do Decreto 
Oirçamenta,l. 

Pelo artigo 8.º da citada lei det erminou-se qne durante o ano de 1955 
em que deveriam estar concluídos os estudos de que foi encarreo-ada a comis~ 
são referida no artigo 7.º da Lei n.º 2059, de 29 de Dezembro d~ 1952 ficava 
vedado aos . serviço_s do Estado e aos organismos de coordenação ec~nómica 
ou ~orporahvos cria: ou agravar taxas e outras contribuições especiais não 
e~cnturadas ?-ª receita geral do Estado, sem expressa concordância do Mi
mstro das Fmanças, sobre parecer da aludida comissão . 

Coíillfoa·me o oHci:o n .0 831, ;processo n. 0 ,9'2;3/86/7, de 20 de 
Ju·1ho de 1,9.56, da Comissão d-e Coorr·denacão E,COi116m1ca fora,m fi.xadaG 
as taxas a s~g_uiJ· ,~iscrin:nina,da,s, em l!',elação aos Oll'ga'.nismos de.pen
d,entes do J\'farnstér10 da EcO'D.omia: 

_a) Poo1taria n. 0 ,115 2112, d,e 14 d,e J ,a,neiJ·o de 195.5: fixa em $05 
por l;1t.ro a ,taxa a que _se rerfoa·e o Decrnto-Lei n .0 2.6 317, de 30 de 
J ane1,ro de 19,36, a apli,crur sobre os vinhos e seus d,ru·iJva,dos no ano 
,de 1955 · 

b) 'pol·ta,r,ia :n. 0 ,li/5 2,2-0, d,e 20 de Ja<neiro de L955: d-eteirmina que 
as ,taxas a. cobrar ;peJ,a ComisGão ReguJadora dos Pirod,utos Qui.rnicos 
e Fairmaceufacos sobre os IProd.u,tos ,classinca,dos pe,los .anti,gos pau-
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ta,io,; 22'3 e 288, quaa:ido d-e oJ·.igem rnlllrnmM.'i,na e nas coooições es,ta
belecidas no artigo 81. 0 das instruções prelimina-r es da pauta, incidam 
sobir,e os direitos es,taJher1e,cidos [la rpaurta miniima de üimpOrl'tação, ;Com 

,e:imlusão dos adicionais existentes e depois d,e d,eduzido o bónus 
pnwisto oo mesmo a1'tigo 81. 0 ; 

e) nespacilio de "2,7 d,e tAbri,l ,de ,1955 (Diário do Governo n. 0 91, 
1. ª série) : a,u,toúza a J .unita N acio[la,l dos Produfos Pecuá:rios .a, ,cobrar, 
parn seguro d as espéci-es e quídeas, a taxa d-e $·2,5 l]JOQ' cada quilogQ·ama 
de -c=e li-mpa d aq,ueJas Q•eses abatidas pa-ra o ,consumo; 

d) Port!lll'ia n. 0 15 434, de 215 d.e Junrbo de 1955: ,a,1teira as ·taxas 
a ,cobrar pela Ju[lta N aciona,} da Cortiça. 

Pelo artigo 10.º afirmou-se que o Governo continuaria a intensificar os 
trabalhos relativos à organização e actualização d,a conta do Património, 
como elemento indispensável da determinação do capital nacional, e efec
tuaria os estudos em ordem a definir as condi,ções em que podem ser prestadas 
as garantias que impliquem responsabilidade total ou solidária do Estàdo. 

Vide «Obse·r·vações - Sobre o P artJ·imóinio», a p. 122. 

Os artigos 11.º e 13.º dispõem: 
« O Governo tomará as providências necessanas para serem adaptados 

nos serviços métodos que permitam obter o melhor rendimento com o menor 
dispêndio, de harmonia com os estudos e propostas da Comissão Central de 
Inquérito e Estudo da Eficiência dos Serviços Públicos>>. 

«Durante o ano de 1955, a Direcção-Geral das Contribuições e Impostos 
e o Instituto Geogr,áfico e Cadastral apresentarão ao Governo uma proposta 
fundamentada definindo as bases de realização, no prazo máximo de doze 
anos, do cadastro geométrico da propriedade rústica do continente e ilhas 
adjacentes, e bem assim do sistema de conserva,ç.ão do mesmo cadastro, com 
vista à criação dos serviços técnicos e administrativos indispensáveis, na 
medida do desenvolvimento das matrizes cadastrais». 

Irufomwu a Di1recção-GeraJ das Contr.iibuições e Impostos , no 
seu oiffoio n.0 2717, processo [1. 0 56/'2, de 15 de D ez.emlbiro de 1956, 
que «foi fe.úto o :ne cessário estudo, encootr.aindo-s,e o mesmo pemdente 
de 01pJ·eciação superior». 

O artigo 14. 0 diz: «No ano de 1955 inscrever-se-ão verbas destinadas 
ao desenvolvimento de um programa assistencial às doenças reumatismais 
e cardiovasculares e à cria·ção e manutenção de centros ou serviços de recupe
ração e terapêutica ocupacional de paraplégicos, traumatizados e outros 
doentes». 

No mça;n:Nlll'.lto do Mmistér.io do In-te.rioir [,cwpírl;ufo 9.0
, a,r

tiigo 138. 0 , n.ºs 5) e 6)1 fo:ram insc·rirtas, ,com o fim indicado, ~mpor
tâtn,ci,as que ,totalizaram 4000 -contos, ·tendo, no einrtanto, a do n. 0 6) 
- 0000 ,contos - sido retirada, !pOQ' despacho d-e 122 de Novembro 
de 1955 (Diário do Governo de 80 de No"Veu:rubro de J.955), rpara ser 
,trainsforida rpara ourtn:o 111,úme.ro do mesmo arti,go. 

O artigo 15. 0 estabeleceu: «Serão inscritas no Or,çamento Geral do Estado, 
em despesa extraordinária dos diversos Ministérios, as importâncias neces
sárias para satisfazer em 1955 os encargos que ao Estado cabem na exeC1Hiião 
do Plano de Fomento e as verbas destinadas rà realização de obras, melho
ramentos públicos e aquisições autorizadas por leis especiais e não incluídas 
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no Plano de Fomento, regulando os respectivos investimentos de modo a dar 
primazia aos empreendimentos e trabalhos em e.urso». 

Plano de FOIIDell'.lJto : 

Finanças - Cwpitulo 28. 0 

Obi11as Púbücas - Cwpírl;ulo 13.0 

UJtra,m!lll' - Ca,pítuJo 1:5.0 

Economia - .Capítu,lo 19.0 

Comunicações - Cwpttuio 112. 0 

Outiras despesa,s extraordin-álJias: 

Es tão i,gualmente di,stribulda,s ipor diversos l\ili,nist-m·.ios tanto 
aquei18':' ,que estão iins,c,ritas «em e:imcução da 2.ª rpa:rte do aritigo 15. 0 

da L e1 n. 0 207-4» ,como ou-tras que se rpodem ,consid,era,r «aquisições 
,autorLzada,s rpor ;!,eis es.peciais ... ». 

Os artigos 16.º, 17.º, 19.0 e 22.º da mesma lei tiveram execução no orça
mento da despesa extraordinária dos diversos Ministérios, conforme se dis
crimina a p. 58 . 

III-Outros diplomas legais, de natureza financeira, 
publicados durante o ano 

§ t.o - Diplomas publicados durante o ano económico 
e que tiveram repercussão na receita ou na despesa ou al teraram o Orçamento 

Dura_:1-te o ano :de 1965 foram publicados diversos ,diplomas que tiveram 
repercussao ?ª r eceita ou na despesa ou alteraram o Or9amento. 

. Esses diplomas agrupam-se, para -efeitos de exposição, pela forma se
gumte: 

a) Diplomas que estabeleceram novos imrpostos, contribuições ou 
tax~s, 1c:oncederam ,ou :111-~ntiveram _isenções, modirfi.caram ou 
extinguiram os que existiam ,no pnncípio d,o ano e,c001ómico 
ou alargaram a sua base de incidência · 

b) D_iiplo:mas que . auturizfl:ra:m o Governo a ~ontrair empréstimos; 
e) Diplomas que mtroduz1Tam alterações nas pautas alfa.ndeo'árias 

. b ' 
tais como redução, iseinção ou elevação de direitos ou quaisquer 
outras; 

cl) D~plomas que au~orizairam desp esas de investimento; 
e) Diplom0is que criaram novos serviços ou alteraram os exist entes 

ou mo-dificaram os quadros. ,do frnncionalismo tanto civil como 
militar, a forma do seu recrutamento ou as ~,oopectivas II'eanu
nera,ções; 

f) Diplomas 19,ue autorizaram desipesas com a a,quisição, ,conservação 
e ~pr-ov,ei_tamento de :material ,de defes.a ,e segurança ipública; 

g) De,cretos-lern que abriram -créditos esp eciais· 
h) D~plmmas que a:u-torizaram ipagamern.tos por di~iponibilidades.; 
i) Diplomas relativ.o,s ao 1Fundo de Fomento N a-cio.nal e à execução 

do J?lano ele Fomeint,o; 
j) Diplomas de carácter ,financeiro não incluídos nas alíneas an

teriores. 
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a) Diplomas que estabeleceram novos impostos, contribuições ou taxas, 
concederam ou mantiveram isenções, modificaram ou extinguiram os que existiam 

no principio do ano económico ou alargaram a sua base de Incidência 

Decreto-Lei n.º 40 025, de 3 ele Janeiro ele 1955: 

Determina que os modelos ,dos impressos necess1ários para a execução dos 
s,erviç,os pelo sistema mecano,gráfi.co sejam aprovados por portaria d-o Ministro 
das Finanças e modifica iparte das disposições vigentes sobre os :mesmos ser
viços. Dá nova reda,cção ao artigo 41.º do De,creto-Lei n.º .2,5 502, {le 14 de 
J umho de 1935, que ,promulgou diversas disiposições acerca da ,contribuição 
predial urbana. 

Decreto-Ló n. 0 40 U26, ele 6 ele Janeiro de 1955: 

Dá nova reda1cção aio n.º rv do artigo 29 .º da tabela geral ,d.o imrposto 
do selo, a.provada pelo Decreto n. 0 .21 916, ele 28 de Novembro de 1'932, 
e alterada 1pelo Decreto-Lei n.º 316 608, de 24 de Novembro ele 1947. 

Decreto-lei n.º 40 037, de 18 ele Janeiro de 1955: 

,Suspende a concessã,o de hcenças para plantio de vinha, a,o abrigo ,do 
artigo 4.º e suas al:úneas do De,creto-Lei n. 0 3-8 5,25, de 23 ,de Novembro 
de 1951. Cria uma taxa que constituirá re,ceita pró.pria da J UJJ.ta N a,cional 
do Vinho e .nã,o será passív,el de qu,al.quer ,contribuição ou imposto, a incidir 
sobre o vinho de pasto ou de mesa vendido ao 1níblico em toda a área ,da 
mesma ,Junta. Prevê a ,a:plicaçã,o de multas ·por falta de ,,pagamento ,da refe
ri,da taxa. 

Decreto-Lei n.º 40 083, de 10 ele Março de 1955: 

Ins,ere dis,posições de carácter preventivo e repressivo ,do fabrico e comér
cio de pão, incluindo a a.plicação ,de multa·s por determinaidas infracções. 
Revoga várias disposições dos Decretos-Leis n.º" 22 872, 25 73-2, 30 579, 
31 449 e 35 776, respectivamente de 24 de Julho de 1933, 12 ele Agosto 
de 1935, 10 de Julho de 1940, 6 de Agosto de 1941 e 31 ,de Julho de 194G. 

Dec1·eto-Le1· n.º 40 111, de 31 ele Março ele 1955: 

Isenta de quais,quie:r impmitos a ,cess,ão, quie pm 1este diploma é a Din~c
ção-Geral da ,Fazenda Pública autoriza,da a efectuar à Câmara Municipal 
de Viseu, de ,deteirminada,s par,celas de terreno a ,desanexar d,o antigo .Con
vento de S. Francis,co, para 1construção de um parque e ,ediffoios 1:)úblicos 
e de habitação. 

Decreto Lei n.º 40 155, de 6 de Maio de 1955: 

Ins,ere disposições destinadas a completar o Decreto-Lei ,n.º .38 153, ,de 
18 de Janeiro de 19,51, que estabeleceu J:egras para a produçã,o ·e comércio 
da cevada ,dfatica. Prevê a a1>licaçã,o ,de uma multa, metade {la qual ,cons
titui receita ,do Estad,o, por determinada infracção. 

De01·eto-Lei n. 0 40 159, de 12 de Maio de 1955: 

Determina que ao :navio-ap,oio ,da frota ba,calhoeira Gil Eanes sejam 
ruplicáveis ,as mesmas normas legais e regulMll.entares que aos navios da pesca 
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do bacalhau, designadamente no que S·e refere ao regis.to de propriedaide, 
segurança de na,ve,gação, isenções ,de imposições marítimas gerais, ta:xas e 
impostos ,dos portos. 

Decreto-Lei n.º 40 179, ele 31 de Maio de 1955: 

Dá nova redacção ,ao arti,go 17. 0 ,do De.ereto-Lei n .º 37 191, de 24 de 
Novembro de 1948, alterado pelo artigo 2. 0 ,do Decreto-Lei n.º 38 .248, 
de 9 de Maio de 1951 ( sistema tributário para -os trafilsportes automóveis 
colectivos ou de aluguer). Isenta de imposto d,e compensação -os veículos 
automóve·is perte:n,centes à Cruz Vermelha Porh1guesa, às associações de 
bombeirros v,oluntários e .a quaisquer outras associações humanitárias concor
r,e.ntes para a Defesa Civil ,do Território. 

Decreto-Lei n .º 40 194, de 21 de Junho ele 1955: 

A-ctualiza a restrição ,estabeleóda no artigo 4•9. 0 do 1Regulamento do 
Imposto do .Selo, aprovado 1pelo Decreto n.º 12 700, de 20 de Novembro 
ele 1926. 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 261, de 29 de Julho de 1955: 

Cria um ad~cional s,obre o imiposto de ,camionagem devido pelo trans,porte 
de p.assageiro,s em carreiras regulare.s e pr.ovisórias classificaidas d,e concor
rente-<;, que .constituirá receita do Fundo Especial ele Tramsportes Terrestres. 

Decreto-Lei n.º 40 275, de 8 ele Agosto de 1955: 

Introduz alterações no Código ,da Es,trada, aprova-do pelo Decreto-Lei 
n.º 39 672, de 20 de !Ma:o de 1954, e rectifica duas disposições ,do artio·o 4 .0 

elo referido decreto-lei. Prevê a aplicação de multas por cletermi~adas 
infra,eções. 

Decreto-l,ei n .º 40 312, de 9 de Setembro de 1955: 

Sujeita à autorização da Emissora Nacional e ao paO'amento de taxas 
a fixar p,ela Presidência ,do Co.nselho a instalação no ,contin°ente e ilhas adj a
centes · de aparelhos rnceptores ,de tel evisã,o. 

Nota . - Vide Decreto-Lei n .º 40 341, de 18 de Outubr-o de 1955 . 

Decreto-Lei n .0 40 31,9, de 16 de Setembro de 1955: 

Determina que a entrega nos cofres do 1'esomo ,dos rendimento,s do 
Est~do arrec~da,dos ·pelas pessoas ,colectivas de utilidade pública adminis
trativa por virtude dos descontos nos abonos feitos aos seus .serventuário,s 
seja e,fectua<la até ao dia 10 do mês seguinte àq11ele a que respeitarem. 
Prevê a aplicação de multas ipela falta de entrega no iprazo mar,cado. 

Decreto-Lei n. 0 40 322, de 19 de Setemb1·0 de 1955: 

Autoriza a Companhia Hidroelé-ctrica do Nmte de Portu.O'al OHENOP 
a estabelecer mos ,con,celhos de Cabeceiras de Baisto, Celorico debB~sto e Terra~ 
de Bouro, ,do distrito de Braga, nos com,elhos de S . J ,oã.o da Pesqueira, 
Tabuaço, Armamar e Tarouca, do distrirto de Vis,eu, e em todos os ieoncelh,os 
dos ,distritos ,de Vila Real e ,de Bragança ,a,s linhas ,de alta tensão, subestações 
e postos de transfor.maçã,o n,e•cessários paira o fornecimento de energia eléctrica 
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àiqueles concelhos. ,Concede a isenção de sisa à aquisição pela ÜQllllpanhia das 
linha6 de alta tensã-0 preexistentes ,que pos,sam inte,grar-s,e no esquema a ,esta
belecer; e, ,com as limitações eS1peci:ficadas ·no presente diploma, is,enção da 
contribuição relativ,a a activ~dade de distribuidora ,de energia eléctrica na 
zona a.brangi,da ipela conoessão. Prevê a apli,cação de multas 1pelo atraso 
no ,cumprimento ,de ,determinadas obrigações. 

Decreto-T.,ei n.º 40 337, de 17 de Outubro de 1955: 

Dá n-0va redacção a várias dispo-siçõe.s do ;Estatuto da Cruz Ve,rmelha 
Portuguesa, ,promulgado ipelo Decreto-Lei n. º 36 612, de 24 de N ovembr-0 
de 1947, e im.1Sere outras normas relativas ao funcionamento da mesma in6-
tituição. 

Nota. - Entre as diS1pos,ições cuja redacçã-0 foi alrteriada :6,gura a 
alí.ne,a c) d,o artigo 4.º, que is,enta a in,stituiçã-0 de pagamento de ,dir,eitos, 
impostos ou quaisquer outras taxas e imposições em relaçã-o aos seus bens. 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 341, de 18 de Outubro de 1955: 

Permite ao Governo promover a constituição de uma sociedade anomma 
de resporn,abilidade limitada com a qual contrate a -ooncessão de um serviço 
público de televisão em território português, nos termos .das bases anexas 
ao presente decreto-lei. Isenta de todos os impostos, incluindo o do selo, o 
título constitutivo :da sociedade e -0 contrato da concessão, bem como os 
actos e docurnentos a eles relativos. Cri,a uma taxa denominada «Taxa de 
televisão >J, d,e quantitativo a fixar em despacho do Presidente do Conselho, 
e a cobrar pela Emissora Nacional de Radiodifusão, para ser entregue a 
concessionária, depois de deduzid:os 10 por cento para despesas de cobrança 
e encargos de fiscalização. 

Nota . - N-os termos da base vn da concessão anexa a este diploma, 
a concession,ária gozar.á de determinadas regalias e privilégios, nomeada
mente isenção de todos os impostos e contribuições, quer gerais, quer espe
ciais, do Estado ou das autarquias locais; e isenção do pagamento de taxas 
de radiodifusão e de televisão relativas a aparelhos receptores de sua pro
priedade, qualquer que seja o local onde se encontrem instalados. 

A base xrv prevê a aplicação de multas por certas infracções. 

Decreto-Lei n.º 40 362, de 20 de Outubro de 1955: 

Torna aplicável . aos livros da 4.ª classe do ensino prim~rio elementar 
o regime legal para a edi,ção do livro único do mesmo ensmo, fixado no 
Decreto-Lei n.º 30 660, de 20 de Agosto de 1940. Comina a aplicação de 
multas pela falta de comun~ca,ção das vend~s e ~e entrega de r_eceita, pre
vista nos n.º" 4.º e 5.º do artigo 16.º do rerendo diploma, nos devidos prazos. 
Revoga o artigo 11.º e seu § único do mesmo decreto-lei. 

Decreto-Lei n.º 40 397, de 24 de Novembro de 1955: 

Reorganizo, os serviços da· Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Nota. - Nos termos elos artigos 13.º, 14.º e 15.º deste diploma, a Mise
ricórdia de Lisboa goza ele isenção ele diversos impostos, taxas e licenças do 
Estado ou dos corpos administrativos, e ainda de outras isen,ções que no 
mesmo são discriminadas. 

17 

Dec1·eto-Lei n.° 40 404, de 24 de Novembro de 1955: 

Autoriza o Ministro dos_ Negócios Estrangeiro~ a conceder a gratuiti
dade ~e a~tos consular_es pra\ica~os ~ favor _de c_idaclãos portugueses quando 
a ano1mahclade das cnc1:nstancias mternac10nais ocorrentes nos territórios 
em_ qtte s:; encontrem assim o aconselharem. Altera os n. 0

• 112.º e 113.º do 
ar!igo l. da tabela ele emolumentos consulares, aprovada pelo Decreto 
n. 20 253, de 25 de Agosto de 1931. 

b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos 

Durante o ano ele 1955 não foi publicado qualquer decreto-lei 
torizusse de:;pesas desta natureza. que au-

_ e) Diplomas ~ue intro~uziram alterações nas pautas alfandegárias, 
tais como reduçao, tsençao ou elevação de direitos ou quaisquer outras 

Decreto-Lei n.º 40 034, de 15 de Janeiro de 1955: 

Torna ext~nsiv~ o clisros_to no _D e~reto-Lei n .º 36 365, de 23 de Ju
~ho de 1917 (is~1:_çao ele clueitos a rnstituições o~ serviços de assistência), 
~ ou~ras 1mpo?11,çoes c?braidas, no_ ,desrpach,o pela importação d,e oferta;s ou 
onativo,s' em ge.nero CUJO va,l,o!I' -e 1mportâ:nóa o juis,tifiquem. 

Decreto-Lei n.º 40038, de 19 de Janeiro de 1955: 

. Pro~
5
roga até 31 de Dezembro ~e 1955 os prazos ele vigência elos Decretos

-Leis n. 37 375 ~ 37 402, respectivamente de 13 ele Abril e 6 cl M · cl 
1~49, que determ1:1aram a aplicação da pauta mínima às mercad~ria:i~las~ 
sificada;;; pelo~ artigos 141, 142, 142-A, 143, 144, 144-A 144-0 145 388 
da pauta de importação. ' ' e 

Nota. -- O Decreto-Lei n.º 40 473, de 30 de Dezembro de 1955, pror
rogou ainda os referidos prazos até 31 de Dezembro de 1956. 

Dec1·eto-Lei n.° 40 135, de 20 de Abril de 1955: 

Autori~a. o Ministr? ~as _Finanças, ouvida a Junta de Energia Nuclear 
por rnterme~w da Pr_es~d~ncia do Conselho, a fixar, por despacho, as taxa~ 

t
d,e e;'X-pordta

1
çao elos _mrnenos radioactivos e afins, seus concentrados e subs

ancias e es extraiclas. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 137, de 21 de Abril de 1955: 

cl A1;1t?riza _ 0 Ministro das Finanrças a isentar ele direitos 5000 t de sulfato 
e amo~no a importar do estrangeiro pela Companhia União Fabril em con

trapartida da, e:xyortação de _igual quantidade de sulfato de amónio' nacional 
para as provrncias ultramarrnas. 

Decreto-Lei n.º 40 140, de 23 ele Ab1·il de 1955: 

_ :,utor~za a_importação, com_isenção de direitos, de um navio de arquea
ç1,ao rut_a _mfenor a 1000 t, destmaclo ao serviço de cabotagem entre as ilhas 
l o al'qmpelago ele Cabo Verde. · 

2 
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Dec1·eto-Lei n. 0 40 143, de 26 de Abril de 1955: 

Concede a isenção de direitos e de determinados · emolumentos ao ma
terial dt guerra importado para o Exército, Marinha de Guerra e Aeronáu
tica Militar adquirido por conta da verba a que se refere o artigo l.º do 
Decreto-Lei n.º 40 013, de 31 de Dezembro de 1954. Concede idêntico trata
mento ao material importado para defesa do País ou exportado por· virtude 
de obrigações assumidas em acordos internacionais. 

Decreto-Lei n.º 40 159, de 12 de Maio de 1955: 

Generaliza ao navio-apoio Gil Eanes o regime aduaneiro especial para 
gastos de bordo, de que beneficiam os navios da frotn barnlhoeira. Corn,idern 
o mesmo regime aplicável ao isco, apetrechos de pesca e, em geral, a todos 
os artigos armazenados a bordo do referido navio. 

Decreto -Lei n.º 40 218, de 4 de Julho de 1955: 

Regula a distribuição da cana sacarina produzida no arquipélago da 
Madeira no ano industrial de 1955-1956 . Prorroga durante o m esmo ano o 
disposto no Decreto-Lei n .º 32 788, de 10 de Maio de 1943 (rateio de aguar
dente), e mantém suspensa a cobrança de 1$ por litro de aguardente vendida 
ao público. 

Decreto-Lei n .º 40 239, de 6 de Julho de 1955: 

Permite, mediante determinadas cond:iições, aos estabelecimentos indus
triais, públicos ou privados, que tenham aceitado encomendas de material 
de guerra e equipamentos militares para o Exército, Marinha e Aeronáutica, 
na medida em que os interesses da defesa e da economia nacional o acon
selhem, importar com isençã.o de quaisquer direitos as matérias-primas e 
produtos acabados e eemiacabados necessários à sua execução. 

Decreto-Lei n .º 40 276, de 11 de A gosto de 1955: 

Autoriza o Ministro das Finanças a isentar de direitos de importação 
e de exportação, respectivamente, as ramas de algodão brasileiro adquirida 
no Brasil ao abrigo do acordo comercial assinado em 19 de Setembro de 
1954 e os produtos têxteis fabrica,dos em Portugal com aplicação das mesmas 
ramas. 

Decreto-Lei n .º 40 309, de 7 de Setemb1·0 de 1955: 

Elimina da pauta de importação a nota aos artigos 583, 591 e 592, 
criada pelo artigo 4.0 do Decreto n. 0 25 971, de 23 de Outubro de 1935, que 
não considera taras de uso habitual os Racos de algorlã.o que acondicionam 
farinha de trigo e trigo em grão . 

Decreto -Lei n.º 40 323, de 24 de Setemb1·0 de 1955: 

Iseuta dos direitos de exportação e de importação e de quaisquer taxas 
adicionais e impostos cobrados nas alfândegas ou devidos às administrações 
dos portos todot1 os materiais, artigos, objectos, produtos ou animais consigna
dos ao Comissariado-Geral de Portugal para a Exposição Universal e In
ternaciona} de Bruxelas de 1958, procedentes da metrópole ou do ultramar, 
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com destino à expos1çao, quer para serem aplicados na construção e orna
mentação dos pavilhões, quer para serem expostos, quer ainda para fins de 
propaganda. 

Decreto-Lei n.º 40 337, de 17 de Outubro de 1955: 

Dá nova redacção a várias disposições do Estatuto da Cruz Vermelha 
Portuguesa, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 36 612 de 24 de Novembro 
de 1947', e insere outras normas r elativas ao funcion~mento da mesma m _ 
tituição. 

Nata . - Entre as disposições ·cuj a redacção foi alterada fio·ura a 
nea c) do art~go 4 .º, que isenta a ~nstitui,ção de pagamento de direitos, 
postos ou quaisquer outras taxas e imposições em Telação aos seus bens . 

Decreto-Lei n.º 40 341, de 18 de Outubro de 1955: 

alí-
1m-

Permite .ª-? Gove~no_ promover a constituição de uma sociedade anónima 
de responsabihdade limitada com a qual contrate a concessão de um ser
viço público de televisão em t erritório português, nos termos das bases ane
xas ao prnsente decreto-lei. 

Nota. - Nos t ermos da base vrr, a concessionária beneficiar,á da isen
ção ~le direitos de importação e exportaçuo e de emolumentos consulares 
relativam.ente a determinados materiais. 

,z) Diplomas que autorizaram despesas de Investimento 

Não foi durante o ano de 1955 publicado qualquer decreto-lei que auto-
rizasse despesas desta índole. · 

•) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 
ou modificaram os quadros do funcionalismo, tanto civil como militar, 

a forma do seu recrutamento ou as respectivas remunerações 

Decreto-Lei n .º 40 031, de 14 de Janeiro de 1955: 

Cria n_a Dir~cção-Geral dos Serviços Pecuárias, e na directa dependência 
t~a~eespectivo director-geral, um gabinete de estudos e define a sua fina-

Decreto-Lei n. º 40 032, de 15 de Janeiro de 1955: 

. Considera em comissão de serv:iiço os funciÓnários públicos ou adminis
trativ,os contratado~ pela Junta de Energia Nuclear, ao abrigo do disposto 
na almea b) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 39 580, de 29 de Mar·ço de 1954. 

Nota. - O ~isposto neste diploma foi tornado aplicá..:el ao pessoal dos 
quad~o~ ev:entua1~ do E stado cont~atado pela mesma Junta, ao abrigo da 
refenda dispos1,çao legal, pelo disposto no artigo único do Decreto-Lei 
n.º 40 160, de 13 de Maio de 1955. 

Decreto-Lei n .º .40 043, de 21 de Janeiro. de 1955: 

0 
Esclarece ~ interpretação do dispost? :1º artigo 1. 0 do Decreto-Lei 

n; _30 039, _d~ ', ~e Novembro de 1939 (-direito de aposentação aos funcio
nar10s do Mm1steno do Ultramar e organismos e conselhos dele dependentes). 
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Decrnto-Lei n. 0 40 049, de 29 de Janeiro de 1955: 

Permite que aos subsidiados pelo Comissariado do Desemprego presen
temente ao serviço seja mantida a sua actual situação até 31 de Dezemb_ro 
de 1955, conservando-se em vigor durante o mesmo ~spaço de tempo o dis
posto no artigo 3 .º e seus parágrafos do Decreto-Lei n.º 36 606, de 24 de 
Novembro de 1947. 

N ota. - O citado artigo 3.º do D ecreto-Lei n. º 36_ 606 per:mite que os 
subsidiados do Comissariado do Desemprego que há mais de ~ois anos_ :pres
tem bom e efectivo serviço em estabelecimentos do . Estado seJ am a·~~ihdos, 
mediante despacho do Ministro respectivo e com dispensa d~s condiçoes ge
rais, quanto a idade e habilitações, a concurso para preenchimento de vagas 
dos respectivos quadros cujo vencimento nã_o ,exceda o da letra U da tabela 
estabel ecida pelo artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 26 115, de 23 de Novembro 
de 1935. 

Decreto-Lei n. 0 40 059, de 10 de Feve1·ei1·0 de 1955: 

Cria no quadro técnico .dos serv~ços fabris da Casa da Moeda dois luga
res de agentes técnicos de engenharia de 2. ª classe. 

Dee1·eto-Lei n.º 40 066, de 17 de FevereÚ'o de 1955: 

Inclui na Secretaria-Geral do Minist ério do Ultramar a biblioteca do 
Ministério que terá um bibliotecário e um catalogador. Aumenta um lugar 
de contín~o de 2.ª classe ao pessoal menor a que se refere o artigo 112.º do 
Decreto n.º 26 180, de 7 de Janeiro de 1936. Fixa o quadro do pessoal do 
Arquivo Histórico Ultramarino. 

Nota .. - Em 17 de .Março de L9'5.5 foi publicado o Decreto-Lei n.º 40 {}92, 
aue autorizou o Ministr-o do Ultramar a mandar publicar no Diá1·io do Go
;erno a relação ,do ,pessoal exi_ste.nte no Arquivo _Hi~tóri~o Ultramarino à data 
da publicação -do Decreto-Lei n .º 40 066, com md11Caçao d,os .cargos que fi co 
a exercer segundo ,o -qua,dro fixado 110 m esmo diploma. 

Decreto-Lei n. º 40 070, de 24 ,de F,e1,ereiro de 1955: 

Cria no Ministério do Ultra.mar o Centro de Estudos H :stóricos Ult_rn.
marinos -e dedine as suas funções e ,os fins especiais ,da Filmoteca Ultra~a.rma 
Portugu,esa. Permite ao Mi.nis-tro atribuir, c-om prévi~ ,cons~ta _do 1Mmi~tro 
das Finanças, uma gratificação aos membros da r espectiva co:missa~ execu~i:7a. 
Autoriza qu:e, dentro ,das verbas orçamentadas para es,se efeito, s~Jª admiti?º 
0 pess·oal assalariado que for julgado n ecessário para os serviços da Fil
mote·ca . 

Decreto-Lei n.º 40 089, roe 15 ,de Ma1·ço de 1955: 

Cria uma embaixada em Ota-va e ele-va -de uma unid ade o iD.iimero de 
embaixado;:res ·em serviço no ,estrangeiro. 

Dee1•eto-Lei n. 0 40 100, de 21 die Março de 1955: 

Reorganiza o.s serviços da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ 
dência e altera o quadro do pessoal. 
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l.Jec1·et o-Lei n.º 40 126, de 13 de A b1'il de 1955: 

Fixa o ,quadr-o do ,pessoal ,do I.nstituto ele Altos E studos Militar es . ,Con
sidera ,de ,conve-n iê.ncia urgente de serviço públic,o as n omeaçõ,es ou colocações 
no d e,correr do ano lectivo de profe.ssores e instrutores efectivo,s 0 11 ev,entuais 
para o mesmo estabelecimento. 

D'ecrebo.-Lei n.º 40 128, de 16 de A b1·il de 1955: 

R e,gula a forma de provimento dos lugar es, ,de an alistas de to dos os ser
viços do ~ st ado, dos corpos administrativ o.s e dos organismos .e,orporat ivos 
e el e coordenação e,conómi•ca . 

Dee1·eto-Lei n.º 40 134, de 20 de Ab1·il de 1955: 

Cun,cecle ·O ,direito a um ,subsí,dio diário d e campo, fix a.do ,por despa-cho 
do P r esidente elo Conselho, ao p e-ssoal téeinico e auxiliar da Junta ,de Ener o·ia 
Nuclear -quando deslocado ,em ,s,erviço de ,campo na realizaçã-o ,de trabalhos 
de pros.pecção. 

Dec·reto-Lei n.º 40 142, de 25 we Abril de 195-5: 

Cria uma legação de 2.ª ,classe em R eiqu ejavi,que. 

Dec1'eto-Lei n. 0 40 145, de 26 de Ab1'il de 1955: 

·Coillsi,dera válidas até à pu bli caçã-o da r eform a dos respectivos serviços, 
e enquanto se não verificar o provimento definitivo, as nomeações interinas 
que houver arnoessida,de de efectuar na Direcção-Ger al dos ,S erviç,os Florestais 
e A,quí-colas. iMantém sem interrupção para além do prazo d e um ano r ef erido 
110 artigo 31.º da Lei d e 14 ,de Junho ,de 1913 as nomeações interinas feitas 
anteriormente à ;publicação dest e diploma . 

De·crnto-Lei n .° 40 146, de 27 de Al11'il de 1955: 

Cria uma legação ,de 2. ª d as,se em B eirute . 

Dec1'eto-Lei n.º 40 152, de 5 de Maio de 1955: 

. _Substitui o ,quadro ele vencimentos, gratifi,cações e subsí,dios a que tem 
dHeito o pessoal el a Polícia de Viação e Trânsito constante do mapa B anexo 
ao D ecr-eto-Lei n. º 38 .247, de 9 de ,Maio de 19.51. 

Dec1·eto-Lei n. º 40 153, de 6 de Maio rk 1955: 

Dá nova redai0ção à alínea c) do artigo 3. 0 e à ;parte final do artigo 6. º 
do Decreto-L ei n.º 37 01.5, de 16 ,de Agosto de 1948, que reorganizou o Con
s,elho Superior de Obras Públicas. 

Dec1·eto-Lei n .º 40 171, de :i6 à.e lVÍaio ,de 1955: 

Introduz alterações no Decreto-Lei n.º 36 081, de 31 de D ezembro de 
1946, que promulgou a reforma de alguns serviços do Ministério da Marinha. 
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Decrteto-Lei n.º 40 173, de 28 de Maio de 19-55: 

Determina 1que 1para levar a efeito o programa das ,c,omemorações do 
V Centenário da Morte do Infante D . . Henrique, a elaborar pela comissão 
nacional constituida a-0 abrigo do aTtigo l.º do Decreto-Lei n .0 39 713, de 1 ele 
Julho de 1954, ,seja designada uma ,comissão exe;cutiva, assistida de um 
delegado da Direcçã:o-Geral da 1Co,ntabilidade Pública. Enquanto esta c,omis
são não for d,esignada, ,serão as respectivas atribuições exeróclas pela Secre
taria ,da Presidência do tConselho, ,clesem1penhaI1Jdo o chefe da Secretaria 
as funções, ,que neste diploma são atribuídas ao presidante da referida comissão. 

Decreto-Lei n. 0 40 183, de 2 de .Tunho de 19-55: 

Permite ao Ministro ela Economia, por força das verbas a tal fim 
ex,pressamente ,consign ada-s (110 ,orçamento da Direcçífo-Geral dos .Serviços 
Eléctricos, ,contratar ilécnicos e outro pess,oal , e bem assim autorizar todos 
os enca11gos indis11ensáv,eis à revisão ,dos regulamentos de segurança das ins
talações e elos sisteimas tarifários. em vigor Telativos à produção, transporte 
e distribuição de energia eléctrica em todo o País. 

Dee1·eto-Lei n. 0 40 213, de 30 de .Tunho de 1955: 

Insere disposições relativas à organização ,dos serviços -ela Direcção-Geral 
do Ensino Técnico Profi-ssional e dos seus serviços externos. 

Decreto-Lei n. 0 40 230, de 6 de .Tulho de 1955: 

Torna válidas, enqu anto se não verifi,car o provimento ,definitivo, as no
meações interinas para o lugar ,de age.nte d,o Ministério Público junto elas 
auditorias administrativas que houver necessidade de efectuar. Mantém para 
além do prazo ele um ano referido no artigo 31.º da Lei de 14 de Junho 
de 1913 as nomeações interinas feitas anteriormente à publicação deste 
cli!ploma. 

Dee1·eto-Lei n. 0 40 231, de 6 de .Julho de 1955: 

CTia na cidade da Guarda, na dependência da Direcção-Geral dos ,Servi
ços Pris,ionais, a Prisão-1Sanatório da Guarda, destina,da ao internamento 
de reclusos tuber,culosos ou predi,spostos para a tuberculose. Torna aplicável 
ao funcionalismo do referi.elo estabelecimento o disposto no artigo 13. º 
e § único do De-creto-,Lei n. 0 39 922, de 23 ,de Nov,embro de 1954, que regula 
o funcionamento da nova Cadeia Central de Lisboa. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 232, de 6 de .Tulho dJe 1955: 

Determina que o pessoal contratado existente no Instituto de Crimi
nologia elo Porto passe a vencer, a contar da data da entrada em vigor 
elo presente diploma, as remunerações que estão descritas no orçamento 
elo Ministério ela Justiça. 

Dee1·eto-Dei n.º 40 241, de 6 de .Tulho de 1955: 

Aprova o Regulamento ,elo Pagame11to ele Despes.as ela Comissão Luso
-Espanhola -elo Dour-o Interna.cional. 
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De,e1·eto-Lei n.º 40 243, de 6 de .Tulho de 1955: 

Cria o ,« Fu?-~º elo l~vro único do en_sino técnico proifi.'ssionalii, cletermi
n~n~o que a ed1çao de_ livros. para o ensmo t~cnioo profissional -sejam .apli
cave1s, com as alteraçoes estipuladas neste d11ploma, as disi)osições do De
creto-Lei n.º 37 985, de 27 de Setembro de 1950. 

_N ?ta. - O De,cret~~Lei n: º 37 98,5 estabelec~ as normas segundo as quais 
o Mm::.,stro ,ela E-ducaçao Na,c1onal pode determmar a edição, por conta do 
Es,taclo _ou confiada aos respec.tivos autores, de livros aprorvaclos nos termos 
dos artigos 399 .º, n.º 2, e 403.º elo Estatuto do Ensino Liceal. Discrimina, 
entre outras, as condições em que podem ser executados, ipor funcionários 
d~s quadros dos serv~ç?s ,centr~is _do Ministér:io e ela 10.ª Re,partição da Direc
çao.JGeral ,da Contab1hcla,de Publica, -os serv1ço.s ,de secretaria e contabilidade 
do «Fundo do livro único ... » e ele numeração e autenticação dos livros. 

Dec1·eto-Lei n. º 40 257, de 21 de .Tiilho ,de 1955: 

. Cria no E_stacl~ ~a índia o Servi~o de Aeronáu.ti,ca Civil, ao qual são 
aphcaclas as ,d1spos1çoes elo De,creto-Le1 n.º ,39 645, ele 11 de Maio ,de 1954. 

Nota_. - O referid.o ,diploma ·?riou idênticos serviços nas províncias 
ultr~ar~nas ele Angola e ~ 09amb1_q~e e estabeleceu as condições em que 
a D1~ec9ao~Geral da Aeronaubca ,Civil pode ceder a es,tes s.erviços pessoal 
especiahzaclo dos seus quadros. 

Decreto-Lei n.º 40 280, de 13 de Agosto de 1955: 

Cria ,na arn:i, a ,de artilha_ri a ·3'. I~specção de Artilharia de Costa, a qual 
abrangera as umdad-es ,de .arhlhana de ,co,sta do continente e elos arquipélao-os 
dos Açores, da Madeira e de Cabo Verde . t> 

Dec1·eto-Lei n.º 40 295, de 24 de Agosto de 1955: 

Actualiza aLg11mas dis:posições elo Decreto-Lei n.º 23 336, de 11 ele De
zembr_o ,de ~ 93,!3 (que regul~ .º funcionamento ,c13'. Junta das ,~ons_truções ipara 
o Ensrn_o Tecmco e ~e~unclano), fixando os vencimentos a atnbmr às funções 
ele pr,~s1dente e a~mm1strador-delegaclo ela mesma Junta, quando não sejam 
exerc1das em ·regime de acumulação. 

!J,ecreto-Lei n.º 40 310, de 8 de Setemb1·0 de 1955: 

Concede uma ipensão vitalfoia mensal a um profossor .oatedrático, con
tratado, ,do In,stituto 1Superior T'écnico . 

Dec1·eto-Lei n .º 40 323, de 24 de Setembro de 1955: 

Cri~ 1:ª Pre~iclên,cia do Consel~o o Comissariado-Geral de Portugal parn 
a Expos1çao Universal e Internac10nal de Bruxebs de 1958 -co.m a mi-ssão 
de organizar e ,dirigir os trabalhos necessários para levar a' efeito <a re,pre
sentação do País iil.ruquele ,certame. 

Decreto-Lei n. º . 40 325, de p de Outub1·0. me 1955: 

Concede os meios fin~n,ceiros necessários para que a Legação -ele Portugal 
em Colom_bo pass,e a func10iIJ.aT ·como legação ele 2 .ª classe, com independência 
ela Legaçao de Portugal em Nova Deli. 
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Dec1'eto-Lei n.º 40 329, de 8 de Oulub1·0 ele 1955: 

Atribui a duais, ,comissões, que funcio;narão, respectivamente, na metró
pole e na província ultramarina de Moçambique, a organização das -come
morações nacionais do l.º ,c,entenário ,de Joaquim Mouzinho de Albuquerque. 

Decreto-Lei n. 0 40 343, dle 18 de Outitbro ,de 1955: 

Extingue ·O Comando-Geral -ela Armada e o Estado-Maior Naval e m:ia, 
em ,s,ubstituiçã.o ,deste, o Estado-.Maior da Armada. Insere disposições desti
na,das a definir as funçõ,es correspondentes aos ,cargos cujas designações são 
alteradas . 

Decreto-Lei n .0 40 347, ,de 19 de Outub1·0 de 1955: 

Altera o número de 1profess,ores ,efectivo.s ,do Colégio Militar . Aumenta 
de uma professam de tGiências G,eográ&cas o ,quadro ,das professoras do ensino 
liceal do Instituto de Odivelas. 

Dec1'eto-Lei n.º 40 362, ele 20 ele O,ut,uln·o ele 1956: 

Permite que para auxiliar a Comissão Administrativa do Livro único 
(C. A. L. U .) no exercício das suas funções sejam utilizados, fora das horas 
d,e expediente dos serviços, funcio;nários do quadro do Ministério da Edu,cação 
Nacional e da 10."' Reipartição da Direcção-Geral da Contabilidade P ública, 
a quem, pelos serviços ,que prestaram, serão atribuí-das gratifica,ções autori
zadas, em cada ,cas.o, por de13ipacho :mÍJlisterial. 

Dec11eto-Lei n.º 40 369, de 5 de Novembro éD.e 11955: 

Considera ,em comissão ,d e ser,viço, sem prejuízo da ,ma substituição 
interina no quadro a que pertencerem, .os funcionários públicos ou adminis
trativos ,contratados pelo .Ministério ,dos Negócios Estrangeiros ao ,a brigo do,s 
a·rtigos 4. 0 da sua lei orgânica e 86.º do res,pectivo regulame;nto, aprovado pelo 
Decreto n.º 29 970, de 13 de O1,itubro ,de 11}39. 

Deic1'eto-Lei n.º 40 391, de 22 de Novemb1'0 cZe 1955: 

Define as no:m:nas orgânicas ,das Oficinas Gerais ,de Materi.al Aeronáuti,co. 

Dec1'eto-Lei n. 0 40 394, ele 23 de Novembro de 1955: 

Insere disposi,ções relativas à constitui,ção eventual de unidades e for
mações especializadas e à colocação na situação de supranumer,ários dos seus 
oficiais e sargentos . 

Decreto-Lei n. 0 40 397, de 24 de Novemb1'0 de 1955: 

Reorganiza os serviços da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. Revoga 
os Decretos-Leis n. 0

• 23 356, 23 509, 27 562, 30 574 e 32 255, respectivamente 
de 14 de Dezembro de 1933, 26 de Janeiro de 1934, 13 de Março de 1937, 
9 de Julho de 1940 e 12 de Setembro de 1942; e os Decretos n. 0

• 5621, 8219, 
12 652, 13 875, 14 578, 15 857, 16 069, 17 736, 18 907, 19 186, 20 819, 
21 478 e 22 815, respectivamente de 10 de Maio de 1919, 29 de Junho de 
11922, 15 ele Novembro ele 1926, 28 ele Junho e 15 ele Novembro de 1927, 
10 de Agosto e 23 ele Outubro de 1928, 6 de Dezembro de 1929, 8 ele Outubro 
ele 1930, 2 ele Janeiro ele 1931, 21 de Janeiro e 20 ele Julho de 1932 e 12 de 
Julho ele 1933. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 398, ele 24 de Novemb1·0 de 195b. 

Define a organização do Hospital ele Santa Maria. 

Decreto-Lei n .º 40 399, de 24 ele Novembro de 1955: 

Determina que junto da Administração da Imprensa Nacional de Lisboa 
funcione um conselho técnico. Substitui os quadros do pessoal e as respec
tivas rnmunernções, fixados pelo Decreto-Lei n. 0 39 487, de 29 de Dezembro 
de 1953, e insere disposi,ções relativas ao regime elo pessoal elo mesmo es
tabelecimento. 

Nota. - Este diploma entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1956. 

Decnto-Lei n.º 40 403, de 24 de Novemb,ro de 1955: 

Insere disposições relativas a vários serviços do Ministério elos Negócios 
Estrangeiros. 

Dec1'etu Lei n.º 40 422, de 6 de Dezemb1'0 de 1955: 

Reorganiza a Escola Central ele Sargentos. 

Decreto-Lei n.º 40 431, de 12 de Dezembro de 1955: 

Aumenta o quadro legal dos ajudantes elo procurador-geral ela Repú
blica e designa a forma ela sua distribuição. 

Decreto-Lei n.º 40 436, de 17 de Dezemb1'0 de 1955: 

Regula o provimento elos lugares ele professores elas cadeiras e instru
ções elos cursos professados na Escola Naval consideraelos como não sendo de 
natureza técnico-naval pelo disposto no § único elo artigo 18.º do regulamento 
aprovado pelo Decreto n. 0 27 568, de 13 de Março de 1937. Revoga o De
creto-Lei n. 0 29 438, de 10 de Fevereiro ele 1939. 

Decreto-Lei n. 0 40 458, de 26 de Dezemb1'0 de 1955: 

Cria o lugar de conselheiro cultural junto da Embaixada de Portugal 
no Rio de Janeiro e define a sua competência. 

Decreto-Lei n.º ef;0 462, ele 27 de Dezembro de 1955: 

Cria na Direcção-Geral de Saúde a Comissão Permanente da Farmaco
peia Portuguesa. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 482, de 31 de Dezembro de 1955: 

Altera o quadro elo pessoal da Direcção ele Obras Públicas do distrito 
da Horta e regula as suas atribuições e forma de provimento. Revoga o ar
tigo 34.º do Decreto-Lei n. 0 26 117, de 23 ele Novembro de 1935. 

Nota. - Este diploma entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1956. 

Decreto-Lei n.º 40 484, de 31 de Dezenibro de 1955: 

Cria um lugar de guarda de 2.ª classe no quadro do pessoal menor da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa. 



• 26 

f) Diplomas que autorizaram despesas com a aquis ição, conservação 
e aproveitamento de material de defesa e segurança pública 

Durante o ano de 1955 não foi promulgado qualquer decreto-lei referente 
a despet,;as desta natureza. 

g) Decretos-leis que abriram créditos especiais 

Decreto-Lei n.º 40 045, ele 22 ele Janeiro ele 1955: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do da Economia, um crédito 
especial da quantia de 1:712.729 $90, destinado a habilitar a Junta de Colo
nização Interna com os meios financeiros necessários à aquisição das proprie
dades existentes na Primeira e Segunda Lambadas, da freguesia de Ponta. 
Delgada, concelho de S . Vicente, distrito do Funchal. Como contrapartida 
deste crédito, adiciona igual importância à verba inscrita no capítulo 9.°, 
artigo 306 .º, rubrica «Importância de pa:rte dos saldos d,e contas de anos 
económicos findos a aplicar a ... », do orçamento das receitas em vigor. 

DeMeto-Lei n. 0 40 073, ele 1 de Março de 1955: 

Abre no Minist ério das Finanças, a favor do dos Negócios E strangeiros , 
um crédito especial da quantia de 1:024.000$, destinado a conceder os meios 
financeiros necessários às aquisições do edifício da Legação de Portugal em 
Djakarta r espectivos anexos e recheio, e de uma parcela de terreno contí
gua à propriedade portuguesa onde está instalada a Legação de Portugal em 
Otava . Anula a mesma importância no n.º 2) do artigo 7.º, capítulo l.º, do 
orçamento do primeiro dos Ministérios citados. 

Dec1'eto-Lei n. 0 40 076, de 3 de Março de 1955: 

Autoriza o Governo a financiar a Companhia dos Petróleos de Portugal 
nos anos de 1955 a 1957 com 34 :500.900$, sendo 14:674.600$ em 1955, 
11:56.2.100$ ,em 1956 ,e 8:264.200$ ,em 1957. Abr.e no 1M,~nci.stério das Fri.nan
ças, a favor do mesmo Ministério, e oom contrapartida no «Produto da venda 
de título.-; ou de empréstimos . . . ii (capítulo 9.º, artigo 307.º, do orçamento 
das receitas do .Estado em vigor) , um crédito especial da quantia de 
14.:674.600$, destinado a ocorrer ao referido financiamento no primeiro dos 
anos citados. A mencionada quantia ,é inscrita no oriçamento do Ministério 
sob o artigo 502.º, capítulo 29 .º 

Dec1'eto-l,ei n. 0 40 085, de 12 de Março de 1955: 

A.bre no Ministério das Finanças, a favor do mesmo Ministério, um 
cr-édifo especial da quantia de 7 :049.110$90, destinado ao pagamento pela 
verba de «Despesa:; de anoR económicos findo s ii do orçamento do mesmo Mi
nistério das quantias de 739.110$90 e 6 :310.000 $ respeitantes a fornecimen
tos de sobresselentes e material aeronáutico à base aérea n. 0 4. Anula, como 
compemmção deste crédito, a mesma importância na verba de 15:000.000$ 
inscrita no n. 0 2) do artigo 7.º, capítulo l.º, do referido orçamento . 

Decreto-Lei n .º 40 086, de 12 de Março de 1955: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do das Obras Públicas, um 
crédito especial da importância de 200.000$, destinado a constituir um novo 
n.º 4) «Para pagamento de encargos com a realização em Portugal do V Con-
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gresso Internacional de Pontes e Estruturas» do artigo 20.º, capítulo 2. 0
, do 

orçamento em vigor do segundo dos mencionados Ministérios. Anula, como 
compensação daquele cr-édito, a mesma importância na dotação da alínea a) 
do n.º 31 do artigo 71.º, capítulo 5.º, do referido orçamento . 

Decreto-Lei n.º 40 094, de 18 de Março de 1955: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor dü Ministério do Ultramar, 
um crédito especial de 250.000$, destinado a satisfazer os encargos com a 
deslocação do Ministro .e de quem o acompanhar à província ultramarina 
de Moçambique . O referido crédito é inscrito no orçamento do Ministério do 
Ultramar, constituindo o n. 0 4) do artigo 9.º, capítulo l.º, e tem como con
trapartida a anulação de igual quantia no capítulo 9.º, artigo 263.º, n.º 1) , 
do orçamento do Ministério das Finanças para 1955. 

Dec1'et0Lei n.º 40 124, ele 13 ele Abril de 1955: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do dos Negócios Estrangeiros, . 
um crédito especial da quantia de 3·:900.000$, devendo a mesma importância 
ser adicionada à verba inscrita no n.º 2) do artigo 21.º, capítulo 3.º, do or
çamento em vigor do segundo dos mencionados Ministérios. Como compen
sação deste crédito, são efectuadas as seguintes anulações no orçamento do 
Ministério das Finan,ças: 

Capítulo l.º, artigo 9.º, n.º 1) 
Capítulo 1. 0

, artigo 10.º, n.º 1) 
Capítulo l.º, artigo 10.º, n.º 2) 

Dec1·etu -Lei n. 0 40 125, de 13 de Ab1,il de 1955: 

400.000$00 
2:500.000$00 
1:000.000$00 

3:900.000$00 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do Ministério do Ultramar, 
um crédito especial da quantia de 3:500.000$, devendo a mesma importância 
constituir o n.º 5) do artigo 9. 0 do capítulo l.º do orçamento em vigor do se
gundo dos referidos Ministérios, sob a rubrica « Despesas resultantes da via
gem do í:hefe do Estado à Africa (Decreto-Lei n. 0 39 629, de 3 de Maio 
de 1954) >i. Para contrapartida deste crédito, anula as seguintes importâncias: 

No orçamento do Ministério das Finanças: 

Capítulo l.º, artigo 9.º, n .º 1) .. 

No orçamento do Ministério do Ultramar: 

Capítulo 8.º, artigo 66.º, n.º 1), alínea a) .. . 

Decreto-lei n. 0 40 139, de 23 de Abril de 1955: 

400.000$00 

3 :100.000$00 

3:500.000$00 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do da Educação Nacional, um 
cr-éditc especial de 300.000$, a inscrever em nova alínea h) do n.º 2) do 
artigo 35.º, capítulo 2 .º, do 01,çamento vigente do segundo dos Ministérios 
citados, subordinado à rubrica « Exposições de Arte Portuguesa». Este cré-
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dito tem co3:1trapartida em. anulação da mesma quantia na verba do capí
tl~lo 9.º, artigo ,263.º, n.º 1), do ou-,çamento, d.o, M•illlistéirio da,s Finanças em 
vigor. 

Decretu -l,ei n. 0 40 173, de 28 de Maio de 1955: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do mesmo Ministério um 
cr~dito especial de 100.000$ , a inscrever no r espectivo urçam.ento sob ~ ru
brica do capítulo 3.º, artigo 34.º-A, n. 0 1) , com. destino ao pagamento de 
todas as despesas com. a preparação das com.em.orações do V Centenário da 
Morte do Infante D. Henrique, exceptuadas as respeitantes à ere.._:ção do 
m.onumen~o e _urbaniza,ção do respectivo local. Anula a mesma importância 
na verba m scnta no n .º 1) do artigo 10 .º, capítulo l.º, do mesmo orçamento. 

D ec1·eto-Lei n.º 40 205, ele 25 ele Junho ele 1955: 

. A.bre no Ministério das Finanças, a favor do da Educação Nacional, 
um crédito especial de 800.000$, devendo esta importância constituir a alí
nea n) do 1:1· º 2) do artigo 17.º, capítulo 2.º, do orçamento respeitante ao 
ano económico em curso do segundo dos mencionados Ministérios, sob a ru
brica -«Para satisfação de todas as despesas resultantes da realização em Lon
dres de um.a exposição de arte por ocasião da visita do Chefe elo Estado 
a Inglaterra>>. Para contrapartida d este crédito anula importância corres
pondente na dotação inscrita no n. º 2) elo artigo 7 .0

, capítulo l. º, do orça
mento do Ministério das Finanças em vigo·r. 

Dec1·eto-Lei n .0 40 233, de 6 de Julho de 1955: 

Acresce, no ano em. curso, de 2:900.000$ o subsídio anualmente concedido 
à Junta Autónoma de Estradas, nos termos dos Decretos-Leis n. 0

• 36 506, 
ele 12 ele Setembro de 1947, 37 525, de 17 de Agosto de 1949, e 39 260, de 2 de 
Julho ele 1953, sendo a referida importância destinada ao pagamento de en
cargos com o abono ele família. 

Abre no Ministério das Finan,ças, a favor do das Obras Públicas, um 
crédito especial da mesma quantia, destinado a refor,çar a dotação inscrita 
sob a alínea el) do n.º 2) do artigo 81.º, capítulo 6.º, do orçamento vigente 
do segund,o elos mencionados Ministérios. Anula correspondente importância 
no capítulo 9. 0

, artigo 108.º, do mesmo or-çamento. 

Decreto -Lei n. 0 40 234, de 6 de Julho de 1955: 

A.bre no Ministério das Finanças, a favor elos do Interior e da E conomia, 
créditos especiais de , respectivamente, 500 .000$ e 5:000.000$, destinados a 
r ef?rçar no orçamento do Ministério do Interior a dotação do capítulo 9.º, 
artigo 138.º, n.º 1), alínea m), e no do Ministério ela Economia a do capí
tulo 20.º, artigo 278.º, n .º 4). Como compensação destes créditos, foi aumen
tada com 5:000 .000 $ a previsão de receita no capítulo 9. 0

, artigo 306.º «Im.por
tâncii.a •de 1pa11te elos salJdos-de .ccmta,s 1cle, an,os eoonóm.i,co·s fi.rudü&ll, ·ruo il'esrpectivo 
orçamento, e anulada a quantia de 500.000$ no capítulo l.º, artigo 7.º, n.º 2), 
do orçamento do Ministério das Finanças. 

Decnto-Lei n. 0 40 243, de 6 de Julho de 1955: 

Abre, a favor do Ministério da Educação Nacional, um crédito da quantia 
ele 2:000.000$, destinado a adiantar à Direcção-Geral do Ensino Técnico 
Profissional as importâncias necessárias ao :financiamento das desp esas com 
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a edição de livros do ensino técnico profissional para o ano lectivo de 1955-
1956. Como compensação inscreve no orçamento das receitas do Estado um 
novo artigo em que se prevê a cobrança da mesma quantia. 

Decreto-Lei n.º 40 300, ele 1 de Setemb1'0 de 1955: 

Adiciona à verba de 627 .000$ descrita no ,orçamento do Ministério da 
~ducação Nacional para o ano económico em curso no capítulo 5.º, ar
tigo 722.º, n .º 1) , e à de 200.000$ descrita no mesmo capítulo, artio·o 781.º 
n.º 2), respectivam.ente, as importâncias de 95.400$ e ele 530 .000 $. Inscrev; 
no artigo !29.º, n.º 2), do referido orçamento uma alínea b), dotada com a 
importância de ll0.000 $ . 

Anula 95.400 $ no capítulo 5. 0
, artigo 772.º, n.º 1), do mesmo orça

I~_ento e 640.000 $ no capítulo l.º, artigo 7.º, n.º 2), do do Ministério das 
I• inanças . 

Dem·etf/-Lei n.º 40 334, ele 14 ele Outubro ele 1955: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor elo Ministério dos N eo·ócios 
Esi::angei!os, um cré~ito _ especial _de 2:350.000$ -a com.pensar pela

0 
anu

laçao . de :gual im p?r~a1:c~a no ca i;n tulo l. º, artigo 7. º, n. º 2), do orçamento 
do IJnmeHo dos _Mm1stenos refendas-, destinado a reforçar a dotação do 
capitulo 3.º, artigo 21.º, n.º 2), do orçamento do Ministério dos Neo·ócios 
]~t . b -<,s rangeHos. 

Dec1·eto-Lú n .º 40 380, de 15 ele N ove11ib1'0 de 1955: 

Transfere verbas dentro dos orçamentos dos Ministérios das Obras P ú
blicas, da Eco!1o~i~ e d~s Çomunica~õ~s. Abre ~º-Minist ério das Finanças, 
a f_avor dos dois ultimas md1cados, creditas especiais, destinados : 0 primeiro, 
a mscrever no capítulo 19.º do orçamento do Ministério da Economia um 
artigo, _276-A, n. º 1)_, dotado com. 20:000 .000$; o segundo, a reforçar a v0rba 
do capitulo 1D º, artigo 141.º, n.º 1), alínea d), do orçamento do Ministério 
das Comunicações com a importância de 582 .000 $. 

. - Como co~pensação ~estes créditos, foi aumentada com 6:675.000$ a pre
visao. da receita no artigo 308.º, capítulo 9 .º, do respectivo orçamento e 
reduzidos em verbas d·e despesa os seguintes: 

Ministério da Economia: 

Capítulo 19. 0
, artigo 276.º, n .º 2), alínea b) .... 

Ministério das Com unica-ções: 

Capítulo 12.º, artigo 140.0
, n. º 1), alínea a) 

Capítulo 12.º, artigo 140. 0
, n.º 2), alínea a) 

Capítulo 12.º, artigo 140.º, n.º 2), alínea a) 

Dec1·eto-Lei n.º 40 401, de 24 de Novemb1·0 de 1955: 

2 :586 .000$00 

1.000$00 
8 :720.000$00 
2:600.000$00 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do mesmo Ministério um cré
dito especial , da quantia de 2:332.301$30, destinado a reforçar a 'verba do 
c~pítulo 21.º, artigo. 4_93.º «_Desp_esas. de anos económicos findos ll, do respec
tivo orçamento. Adic10na idêntica importância à verba inscrita no capí
tulo 7.º, artigo 241.º «Reposições não abatidas nos pagamentos », do areamento 
das receitas do Estado . , 
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li) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades 

Decreto-Lei n.º 40 070, de 24 de Feve'l'e1:ro de 1955: 

Determina que o subsídio atribuído no ano económic-o em curso, através 
do Orçamento Geral do Estado, ao Centro de Estudos Históricos Ultrama
rinos, criado pelo presente diploma, seja constituído pelas disponibilidades 
que se verificarem na verba inscrita no n.º 1) do artigo 98.º, capitulo 11 .º, 
do orçamento do Ministério do Ultramar. 

Decreto-Lei n.º 40 092, de 17 de Ma1·ço de 1955: 

Autoriza a 9 .ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 
enquanto não for efectuada a altera,ção or,çamental necessária por virtude da 
publicação do Decreto-Lei n.º 40 066, de 17 de Fevereiro de 1955, a mandar 
pagar os vencimentos dos funcionários do Arquivo Histórico Ultramarino 
constantes da relação a publicar no Diário do Gove'!'no, nos termos do pre
sente chploma, por conta das disponibiliclacles do n.º l) do artigo 91.º, 
r,[lpítulo 11.º, do orçamento do Ministério dü Ultramar em vigor . 

Decreto-Lei n. 0 40 171, de 26 de Maio de 1955: 

Determina que os encargos resultantes da publicação· deste diploma sejam 
suportados no ano económico em curso pelas disponibilidades existentes no 
capítulo 6.º, artigo 177.0

, n. 0 l), da tabela orçamental elo Ministério ela Ma
rinha em vigor no mesmo ano. 

Decreto--Lei n. 0 40 196, de 22 de Junho de 1955: 

Permite às juntas autónomas ,dos portos dos distritos insulares, mediante 
autorização do Ministro das Comunicações, aplicar as suas disponibilidades 
no melhoramento dos portos a seu cargo, de harmonia com planos de 
obras a aprovar pelo Ministro das Obras Públicas. 

Decreto-Lei n.º 40 310, de 8 de Setembro de 1955: 

Determina que o -encargo resultante da concessão de uma pensão vita
lícia mensal a um professor catedrátioo, contratado, do Instituto Superior 
'l'écnico, efectuada pelo presente diploma, seja satisfeito no ano económico 
em curso pelas disponibilidades da verba inscrita no orçamento do Minis
tério das Finanças no capítulü 7.º, artigo 248. 0

, n. 0 1), alínea d). 

Decreto--Lei n.º 40 325, de 6 de Outub1·0 de 1955: 

Determina que as despesas de representação fixadas no presente diploma 
para a Legação de Portugal em Colombo sejam inscritas no orçamento do 
Ministério dos Negócios Estrangei,ros para 1956 e as que por despacho do 
respectivo Ministro hajam de ser pagas no ano económioo em curso sejam 
satisfeitas por força das disponibilidades existentes na dotação da alínea b) 
do n.º 1) do artigo 22.º, capítulo 3 .º, do or-çamento em vigor. Estabelece 
igualmente que este decreto-lei produza efeitos em relação a estas despesas, 
bem como à satisfação dos restantes encargos resultantes do funcionamento 
da legação -em Colombo, a oontar de 7 de Agosto de 1955. 
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Decreto-Lei n. 0 40 347, de 19 ele Outub1'0 de 1955: 

Dispõe que os vencimentos dos novos professores efectivos do Colégio 
Militar e do Instituto de Odivelas a admitir no ano em curso, nos termos 
do p:riesente diplioma, 8ejam pago,s, ,pel,as ,di,spon:i,bilidwdes ,da res'Pectiva dota
ção orçamental. 

Decreto-Lei n.º 40 436, ele 17 ele Dezembro ele 1955: 

Estabelece que, no caso de serem providos por contrato os lugares ele 
professores das cadeiras e instruções dos cursos professados na Escola Naval, 
consideradas como não sendo de natureza técnico-naval pelo disposto no 
§ único do artigo 18.0 do regulamento aprovado pelo Decreto n. 0 27 568, de 
13 ele Março de 1937, a r emuneração de cada um dos cargos seja fixada em 
Conselho ele Ministros, sendo os respectivos encargos no ano económico em 
curso :mportados pelas disponibilidades existentes na verba do capítulo 4. '', 
artigo 60.º, n. 0 l), do orçamento do Ministério da Marinha. 

i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional 
e à execuçâo do Plano de Fomento 

Decreto-Lei n .º 40 091, de 17 de Março de 1955: 

Autoriza o Ministro das Finanças a dar o aval do Estado, até ao mon
tante de 80:000.000$, ao pagamento diferido do material de equipamento 
que a empresa Metropolitano ele Lisboa, S. A. R. L., vai contratar no es
trangeiro para execução do l. 0 escalão do metropolitano. 

Dec1·eto-Lei n. º 40 379, de 15 ele N ovemb1·0 de 1955: 

Autoriza o Ministro das Finanças a conceder às províncias ultramarinas 
de Cabo Verde, Moçambique, Macau e Timor os meios financeiros conside
rados indispensáveis ao prosseguimento das obras em curso elo program[l elo 
Plano de Fomento. 

Decrnto--Lei n.º 40 380, de 15 de Novemb1·0 de 1955: 

Com o fim de dar execução às alterações dos quantitativos previstos no 
Plano d-e Fomento aprovadas pelo Conselho Económico, nos termos do n.º 2. · 
ela segunda parte ela base III da Lei n.º 2058, de 29 de Dezembro de 1952 
e base r da Lei n. 0 2077, de 27 de Maio de 1955, transfere verbas dentro do~ 
or,çamentos dos Ministérios das Obras Públicas, da Economia e das Comu
nicaçõe& e abre créditos a favor dos dois último_s citados. 

Dec1·eto-Lei n .º 40 434, de 14 de Dezwnib1·0 de 1955: 

Autoriza a província de Angola a contrair no Fundo de Fomento Nacio
nal um empréstimo, no montante de 103:000.000$, destinado a custear parte 
dos trabalhos do empreendimento « Continuação do caminho de ferro de Mo
çâimed100, i.nciluind,o, a ·ponte sobre o, iCru01en·e» crnrusitante do Pl,arno -de Fomenrt:o. 

j) Diplomas de carácter financeiro não Incluídos nas alíneas anteriores 

Demieto-Lei n.º 40 062, de 14 ele Feverei1·0 de 1956: 

. A;1t~riza a -::equisiçã? dos imóveis .rue.cessários para instala.ção dos tribu
nais civeis de Lisboa, cnaclos pelo Decreto-Lei n.º 39 758, de 13 de Agosto 
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de 1954 . Defin e quais. as enti,dades reS1po,nsáveis pelo pagamento ,das riesper.
tivas indemniza-ções . 

De,cre,to-Lei n.º 40 087, ele 14 de Ma1·ço de 1955: 

Fixa em 10.{}00$ a taxa anual a pagar pelo E sta:do , a p~rtir do . .ano 
económico de 1956, à 1Câmara ,Munici1) al da Lousã, por mtermedw ,da Duec
ção-1Geral dos .Serviços Florestais e Aqufoolas . Revoga o Decreto de 1 de 
N-ovembro de 1924. 

De-c1·6to-Lei n. º 40 088 , ele 15 de J,fa1·ço ~e 1955: 

Fixa a iimpo-rtância ,a entregar anualmente p ela Emissora N acio,nal ,de 
Ra,diodifosão à Administração~Geral dos Cori'eios, T elégrafos e Telefones 
como p artiápação ,n as despe,s.a-s ,com a protecção às inst~lações rece1ptoras de 
radiodifus.ão. Re'V·oga várias ,disposições dos Decr.etos-Le1s n.ºª 30 752, 34 350 
e 38 923, respectivamente de 14 de Setembro de 1940, 30 de Dezembro de 
1944 ,e 9 de Junho ,die 1951. 

Decreto-Lei n. º 40 098, a;e 21 de Março de 1955: 

Eleva os limites de emiissão de moeda ,divisionária de $ 10 e $50, fixados 
pelo Decr eto-Lei n. º 38 278, de 1 ,de Junho de 1951. 

Dec1'.eto-Lei n.º 40 138, de 21 de Abril me 1955: 

Autoriza ,0 Minis.tério da·s Obras Pública,s a oon:ceder à Câm.ar a Munici
pal d,e Lisboa um subsí,dio, não reembolsável, p ara faz.er faoe a part•e das 
despesas com a aquisição ,e ,demolição de um prédio ,da Travessa ,d-o 'r esouro. 

Dec1·eto-Dei n.º 40 164, de 16 de Maio ele 1955: 

Autoriza -o Ministr-o das Finanças ,a maToda-r colocar uma quantia à dis
posição da Câmara ,Mu.nici_p al d e V:ana ~º- •qastelo, destina~a à compra do 
prédio onde se en,contram 1_n~tala,dos prov1s?riame.nte os se~v1ços ~e ~nanças 
concelhios -e ·outros- ,e a ut1hzar p ar a o e-:fe1to -o saildo da ,1m.portancia post a 
n. ,disposição ,da Dir~cção~G,eral da F aze:nd~ Pública, nos te;rmos do ,artigo l. º 
do D ecreto-Lei n .º 32 630 , d e 18 de Janeiro de 1943. 

Decreto-Lei n.º 40 165, de 17 de Maio de 1955: 

Autoriza o Ministério. das Obras Públicas a conceder um subsídio, não 
reembolsável à Câmara Municipal de Viseu para a realização das obras de 
adapbção d; um e,diffoio par a instalação do arquivo distrital e ,da bi,blioteca 
mllill.icipal. 

Decreto-Lei n.º 40 168, de 20 de Maio de 1955: 

Aprova o nov·o plano ,de construç~o da r_ede de estr a,cla s n,acionais do 
distrito autónomo do Funchal. Determma quais ,os e,n,cargos a suportar pelrt 
r espectiva Junta Geral ·e peilo Esta,do. 

Dec1·eto-Leri n.º 40 169, de 21 Je Maio de 1955: 

Autoriza o Ministério das Obras Púbhcas a despe:ruéLer até à importância 
t-0tal de 1,60 :000 .000$ ,com a primeira fas-e das obrns de a,mpliação elo porto 
do Funch al, ,em execução do ,proj ecto elabora,do pela Direcçfo-1Ger al dos 
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Serviç,os Hidráulicos e ·aprovado pelo Ministro ,das Obras P ,úbLica_s, median:~e 
p arecer do ÜOIDselho ,Sup erior ,de Obras Públic:~· Distribui wquela importância 
n,a proporção ,de 12.2 :000.00ü$, que ,co~·~etu ao ao Esi~do, ,e 3·8:000.000$ , 
à Junta Autónoma ,dos Portos do Arqmpelago da Madeira . 

Decreto-Lei n. 0 40 172, de 26 de Maio ele 1955: 

R eorganiza a Junta Autónoma do P-orto de Aveiro e fixa a área ,da sua 
junisdição. 

Decre.to-Lei n.º 40 214, ,de 1 de Julho ele 1955: 

Autoriza o G,ov,erno a contratar com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito 
e Previdência, p_or intermédio ,da Elllissora ~ aci~nal de Rad_io~ifusão, o _alar
g,amento para vmte anos do 11.?rnzo de amortizaça.o elo emprest1rno autorizado 
pelo artigo 42.º elo Decreto-Lei n.º 30 752, de 14 de Setembro de 1940. 

Decreto-Lei n.º 40 219, ele 4 ele Julho ele 1955: 

Autoriza a AHân,d ega do Funchal a ad.quiriT um veículo automóvel .pa,ra 
fis,calização do r egime sacarina na ilha da Madeira. 

Decreto-Lei n .º 40 229, ele 6 de Julho de 1955: 

Dá nova r edacção a várias disiposições elo Decreto n.º 39 684, de 31 de 
Maio de 1954, e ,do Decr eto-Lei n. º 34 134, de ,24 d e N,ov,embro ,de ,1944, que 
promulgaram, r espectivamente, ,o.s R,egulamentos do Fundo ele Teatro e ,dos 
Serviços do Se-cretariad.o Nacional da Informação, Cultura Po,pular e Tu
rismo. 

Decreto-Lei n.º 40 244, de 6 ele Julho ele 1955: 

Dá nova r edacção ao artigo ,3.0 ,do Decr,eto-Lei n.º 38 291, de 7 de Junho 
de 1951 (liqui,dação e cobramç.a das taxas devidas aos organismos d e imteresse 
públic-o dos arquipéilag,os dos Aç,ores e da Madeira relativas às mercadorias 
remetidas ,oouno ,encomendas postais ,do continente ou de outra ilha dos refe
ridos arquipélagos). Revoga ·o§ único do artigo 2 .º ,daquel,e decreto-lei. 

Decreto-Lei n. 0 40 246, ele 6 d,e Julho de 1955: 

Insere disposiçõ,es relativas à .oonstrução ,de casas ·econo.m1cas para apli
cação dos valore,s das instituições ,de prev.idência social e r,egula a construção 
d,~s mesmas casas por i,nter.médio ,elo ,Serviço de -Construção ,de Casas Econó
m1eas. 

Dee1·eto-Lei n.º 40 271, ele 6 de Agosto de 1955: 

Autoriza o Ministério das Obras Públioas a ,conceder à Câmara Municipal 
de Lisboa um sUJbs:údio, não reembolsável, de 1:000.000$ ,0011m:i parti.oipação do 
Estado nos 1erucarg,os im~•rentes ao aTTallljo urhaní-sti,oo da zo1J1a ,envolvente 
da To-rre de Belém. 

Dec'T'eto-Lei n. 0 40 273, ide 8 ele Agosto i!Je 1955: 

Eleva ,para 11 :000.000 $ o limite d,e emissão ,de moe,da ,divis.io.nária de 
$10, fixado pelo Decreto-Lei n.º ,39 089, -de 24 de Janeiro ,d.e 1963 . 

3 
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Dec1·eto-Lei n. 0 40 278, de 12 de Agosto de 1955: 

Entre outras disposições destinadas a ,estimubr a ,ex1pa'Ilsão comercial 
do vinho do Porto, ise:nta ,de quaisquer encargos, nomeadamente d,os que re
sultam do dis1>osto no § único ,do aTtig.o 11.º do Decreto-Le,i n.º ,38 008, de 
23 ,d,e Outubro de 19-50, ,e no n.º 1.0 do artigo 32.º dos. ,estatutos anex-os ao 
DecTeto n. 0 37 836, de 24 de Maio de 1950, as receitas ,e despesas ,destinadas 
à pro.paganda do iID:oomo vinho. 

Dec~eto-Lei n. 0 40 301J, de 1 de Setembro de 1955: 

Regula a forma ,c,omo serão satisfeitos ,no ano ,ecomómico em ,curso ,os 
vencimentos e gratificações do pessoal res,peitantes. aos lugares criaidos pelo 
Decreto n.º 40 209 e Decreto-Lei n.º 40 213, respectivamente de 28 e 30 de 
Junh-0 d-e 1955, -e os ,dos lugares da .Escola Industrial e Comercial de Almada, 
criada pelo Decreto n.º 39 700, de 18 de Junho de 1954. Ius.e~e disposições 
relativas a-os conselhos adminis,trativo-s das escolas de qu,e trata o presente 

_diploma. 

Dec1·eto-Le1 n.' 40 402, de 24 de Novemb1·0 de 1955: 

Estabelece regras destinadas a conceder ao Ministério das Obras Pú
blicas os fundos necessários para se -efectuarem as construções dos edifícios 
do Palácio do Ultramar, do Museu do Ultramar e dos Institutos de }.,I,edi
cina Tropical e Superior de Estudos Ultramarinos. 

Decreto-Lei n.º 40 425, de 7 de Dezembro de 1955: 

Alarga até 31 de Dezembro de 1957 o prazo fixado nos artigos l.º e 4. 0 

do Decreto-Lei n.º 36 575, de 4 de Novembro de 1947, durante o qual as 
comparticipações do Estado nos encargos de construçâío e beneficiação de 
estradao e cammhos municipais e de obras de abastecimento de água sem 
distribuição domiciliária poderão atingir 75 por cento, independentemente 
da importância da respectiva mão-de-obra. 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 433, de 13 de Dezembro de 1955: 

A.utoriza o Governo a conceder à Emissora Nacional de Radiodifusão 
um subsídio, não reembolsável, que anualmente for fixado para assegurar o 
funcionamento do Centro Emissor Ultramarino de S. Gabriel. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 459, de 26 de Dezemb1·0 ele 1955: 

Dá nova redacção aos §§ l.º e 2.º do artigo 9.º ,e ao artigo 19. 0 do De
creto-Lei n.º 37 985, de 27 de Setembro de 1950, que estabeleceu normas 
para a publicai;ão, por conta do Estado ou dos respectivos autores, de livros 
aprovados nos termos dos artigos 399 .º, n.º 2, e 403 .º do E statuto do En
sino Liceal. Torna aplicáveis as disposi,ções do presente diploma aos saldos 
das edições dos livros do ensino liceal relativos ao quinquénio findo em 30 
de Setembro de 1955. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 472, de 30 de Dezembrn ele 1955: 

Determina que a percentagem dos lucros da lotaria fixada no artigo 12.º 
do Decreto n. 0 12 790, de 30 de Novembro de 1926, bem como o saldo exis
tente da mesma proveniência, constituam receita ordin,ária da Misericórdia 
de Lisboa e designa o que :fica constituindo encargos da mesma instituição. 
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Decreto-Lei n.º 40 481, ele 31 de Dezembro de 1955: 

Prolon~a por mais cinco anos o período experimental estabelecido pelo 
Decr-et? ,L.ei n.º 38 318, de 26 de Junho de 1951, que regula a conservação 
dos ed1fic10s escolares construídos ao abrigo do Plano dos Centenários. 

§ 2.º- Diplomas publicados no. ano de 1955 que estabeleceram 
regimes especiais de realização de despesas e prestação de contas 

ou fizeram a legalização de despesas ou do seu pagamento 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais para a realização de 
despesas P prestação de contas · 

b) Diplomas que dispensa~am as formalidades leO'ais na realização de 
algumas despesas ; 0 

c) Diplomas que_ mandaram satisfazer encargos pelas verbas de « Des
pesas de anos ~co~ómicos findosii inscritas no Orçamento de 1955 (artio·o 3.º 
elo Decret?-Lei n. 24 914, de 10 de Janeiro de 1935); 0 

d) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento. 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais 
para a realização de despesas e prestação de contas 

Dem·eto-Lei n.º 40 058, de 9 ele F eve1·eú ·o ele 1955: 

Prorroga ~bé final elo ano económico de 1955 o prazo referido no artio·o 1 º 

T
do De0reto-Le1, n.º 39 671, de 20 de Maio de 1954 (liquidação de conta~ d~s 

ransportes Aereos Portugueses). 

Decreto-Lei n. 0 40 073, de 1 de Ma1·ço de 1955: 

Torna aplicáveis às despesas a realizar de conta do crédito ab t 1 
Presente diplom · · - d cl"f ' · er O pe o . . a - aqmsiçoes o e i ic10 da LeO'ação de Portugal em D · 
~carta, r~spectivos anexos e recheio, _e de uma parcela de terreno contío!u: 
a propnedad~ po~tuguesa onde está instalada a Legação de Portu al ºe~ 
Otava- as dispos1çõ,es do Decreto-Lei n.º 32 281, de 21 de Setembro d! 1942. 

Decreto-Lei n. ·; 40 075, de 2 de Março de 1955: 

d ~antém e~ funções, até à conclusão dos trabalhos com a publicação 
o vo ume refend:° no programa ofi?ial das comemorações do 1. º centenário 

~~ef~r~e 3te 5!imâ_ida Garrett,_ a comissão admini_strativa criada pelo Decr eto-
. . ', e 1 de ~bnl de 1954. Determma que à administra ão dos 

fundos constitmdos pelas importâncias do saldo existente d t - ç 
tais e q · t f , o açoes orçamen
. uaisquer ou ras q11e orem concedidas e à prestação final em con-
Jnunt?t, ddasd?olntas das comemorações se apliquem os preceitos est~belecidos 

o ci a o i p oma. 

Decreto-Lei n.º 40 086', ele 12 de Ma1·ço de 1955: 

Incumbe dos trabalhos d: organi~ação do V Congresso Internacional de 
Pontes e Estruturas, a reumr em Lisboa em 1956 t · l uma · - . · d . , uma secre arrn-gera e 
e d c?~i~sa~. orgamza or_a. Determma qu.e as despesas com pessoal técnico 

ª mmis ra ivo necessário ao funcionamento das mesmas sejam inscritas 
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no orçamento da despesa ordinária do Ministério das Obras Públicas e sa
tisfeitas nas condições aprovadas pelo Ministro das Obras Públicas, com a 
concordância do das Finanças, mediante requisição de fundos à 8.ª Repar
tição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública. As respectivas contas, 
encerradas, findos os trabalhos do Congresso, no prazo máximo de sessenta 
dias, serão suj eitas aos vistos dos Ministros das Finanças e das Obras Pú
blicas, que, a ser.em concedidos, legitimam a competente prestação de contas. 

Dem'eto--Lei n.º 40 094, de 18 de Ma1·ço de 1955: 

Determina que a documentação respeitante às despesas efectuadas pelos 
fundos requisitados para satisfazer os encargos com a deslocação do Ministro 
do Ultramar e de quem o acompanhar à província ultramarina de Moçam
bique sej a enviada à 9.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade 
-Pública, devidamente relacionada e justificada, até dois meses depois elo 
reoTesso do Ministro. A mencionada Repartição conferirá aquelas contas e 
submetê-las-á, por intermédio da sua Direcção-Geral, ao visto do Ministro 
das Finanças, que, a ser concedido, legitima a competente prestação de contas. 

Decreto-Lei n.º 40 124, de 13 de Abril de 1955: 

Determina que a documentação respeitante às despesas efectuadas pelos 
fundos requisitados em conta do crédito aberto por este decreto-lei a favor 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros seja enviada, devidamente relacio
nada e justificada e no prazo de sessenta dias, contado a partir da data da 
saída dos fundos, à 7 .ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pú
blica, que conferiná as respectivas contas e as submeterá à aprovação do Mi
nistro dos Negócios Estrangeiros, que poderá dispensar a documentação nor
mal que não tenha sido possível obter, e seguidamente ao visto do Ministro 
das Finanças, aprovação e visto que, a serem concedidos, legitimam a compe
tente prestação de contas. 

Decrnto-Ló n.º 40 125, de 13 de Abril de 1955: 

Estabelece que a documentação respeitante às despesas efectuadas em 
conta do crédito aberto pelo presente decreto-lei seja enviada, devidamente 
relacionada e justificada, à 9.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabili
dade Pública, até noventa dias depois do regresso de S. Ex.ª o Presidente 
da República da sua viagem à Africa, carecendo de despacho fundamentado 
todas as despesas para que tenha havido impossibilidade em obter documen
tação normal. Aquela Repartição conferirá as referidas contas e submetê
-las-á, por intermédio da sua Direcção-Geral, ao visto do Ministro das Fi
nanças, que, a ser concedido, legitima a competente prestação de contas. 

Decreto-Lei n. 0 40 173, de 28 de Maio de 1955: 

Estabelece que as contas das despesas realizadas em cada ano, até ao 
encerramento das comemorações, pela comissão executiva a que este diploma 
se refere, a designar para levar a efeito o programa das comemorações do 
V Centenário da Morte do Infante D. Henrique, sejam sujeitas, até ao fim 
do mê:, de Fevereiro do ano seguinte, aos vistos do Presidente do Conselho 
e do Ministro das Finanças, mediante os quais se consideram legitimadas . 
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Decreto-Lei n.º 40 205, de 25 de Junho de 1955: 

Determina que, finda a exposição de arte a realizar em. Londres, por 
,ocasião da visita do Chefe do Estado a Inglaterra, e liquidados todos os 
assuntos dela emergentes, sejam as contas respectivas, a encerrar no prazo 
maximo de sessenta dias, suj eitas à aprovação do Ministro da Educação Na
cional , que poderá dispensar a documentação normal que não seja possível 
º?ter, e ao visto ,do MQ.ni,srhro das Finiamças•, que, a s,e<r,em. ooncedidos, legi
timam. a competente prestação de contas. 

Decreto-Lei n.º 40 222, de 5 de Junho de 1955: 

Incumbe dos trabalhos de organização dos VI Congressos Internacionais 
de Medicina Tropical e de Paludismo, a efectuar em Lisboa, uma comissão 
organizadora. Determina que as despesas com. a preparação e realização da
quela reunião, incluindo as relativas ao pessoal técnico e administrativo 
sej am. satisfeitas nas condições que forem aprovadas por despacho do Minis~ 
tro do Ultra~ar, c?m a concordância do das Finanças, em. conta das dotações 
para tal fim rnscntas no orçamento de despesa do Ministério do Ultramar . 
Estabelece ainda que os vistos dos Ministros citados a serem. concedidos 
legitimam. a prestação de contas relativamente às mes~as despesas. ' 

Decreto-Lei n.º 40 233, de 6 de Julho de 1955: 

Autoriza a Junta Autónoma de Estradas a satisfazer de conta da verba 
reforçada pelo artigo 2. 0 do presente diploma os encargos com O abon~ de 
família relativos ao ano de 1954 que não se com.portaram. na correspondente 
verba do mesmo ano. 

Decreto-Lei n.º 40 323, ele 24 ele Setembro ele 1955: 

pete!m.ina que as contas das despesas realizadas em cada ano pelo 
Com.issanaclo-Geral de Portugal para a E :x,posição Universal e Internacion al 
ele ~ruxelas de 1958 sej am apresentadas, até ao fim elo mês ele Fevereiro 
segurnte, ao exame ela 2.ª Repartição ela Direcção-Geral ela Contabilidade 
Pl~b~ica e, quando consideradas em. ordem, submetidas à aprovação do 
Mrnistro elas Finanças. 

Decreto-Lei n. 0 40 329, ele 8 de Outub1'0 de 1955: 

Determi~a que as contas rel~tivas às despesas realizadas pela com.issao 
que na metropole fica por este diploma encarregada ele oro·anizar as com.e
m.orações do 1. º cente_n~rio de Joaquim. ~ouzinho de Albuq~erque sejam. en
cerr~d_as no pn1:zo maxim.o_ ~e sessenta dias, findos os trabalhos respectivos, 
e SUJ e1~as aos v_is_tos dos Mrnistros elo Ultramar .e das Finanças, que, a serem. 
concedidos, legitimam. a competente prestação de contas . 

Decreto-Lei n.º 40 334, de 14 de Outubro de 1955: 

. Determina- que o visto elo Min~stro das Finanças, a ser concedido, legi
tima a piestaçao das contas, orgamzadas até clois meses depois de realizadas 
a~ despesas em cont~ do ~rédito especial aberto por este decreto-lei, confe
nd~s. no prazo ~e trrnta dias pela 7 .ª Repartição da Direcção-Geral da Con: 
ta~nhdacle Pública e apresentadas ao referido membro do Governo por esta 
Duecção-Geral , 
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Decreto-Lei n.º 40 392, de 22 de Novembro de 1955: 

Estabelece as regras a observar para a prestação de contas pelas Oficinas 
Gerais de Material Aeronáutico .. 

Nota,. - O artigo- 6.º do, pr,esente di,ploma ,permite ao. director das Ofi
cinas, dentro dos princípios estabelecidos no Decreto-Lei n.º 27 563, de 13 
de Março de 1937, autorizar despesas até à importância de 400.000$ e dis
pensar de concurso público e contrato escrito despesas não superiores a 
200 .000 $. 

O artigo 9. 0 estabelece que as receitas e despesas das Oficinas sejam veri
ficadas pela Inspecção-Geral de Finanças, à qual serão enviadas as contas . 
Esta Inspec·ção-Geral remetê-las-,á, com o respectivo parecer, ao Tribunal 
de Contas, para efeitos de julgamento. 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades legais 
na realização de algumas despesas 

Decreto-Lei n. 0 40 075, de 2 de Mm·ço de 1955: 

Dete1mina que às despesas a realizar ainda pela comissão administrativa 
das comemorações do l. º centenário do nascimento de Almeida Garrett, man
tida w1 funções por este diploma até à publicação do volume referido no 
respectivo programa oficial, sej aro de aplicar as disposições do Decreto-Lei 
n.º 39 591, de 1 de Abril de 1954, que criou a referida comissão e isentou 
tais despesas do cumprimento de quaisquer formalidades, excepto o visto do 
representante da Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

Decrnto--Lei n.º 40 085, de 12 de Março de 1955: 

Autoriza a 2.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
a mandar satisfazer, com dispensa de todas as formalidades legais, incluindo 
o visto do Tribunal de Contas, as despesas respeitantes a fornecimentos de 
sobresselentes e material aeronáutico à base aérea n.º 4, a que se refere o 
crédito especial aberto pelo presente decreto-lei. 

Decreto-Lei n. 0 40 086, de 12 de Mm·ço de 1955: 

Determina que as despesas a realizar com a secretaria-geral. e a comissão 
organizadora do V Congresso Internacional de Pontes e Estruturas, a reunir-se 
em Lisboa em 1956, se realizem sem dependência de quaisquer formalidades, 
carecendo apenas do visto do representante da Direcção-Geral da Contabili
dade Pública. 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 092, de 17 de Março ele 1955: 

Autoriza o Governo, pelo Ministro do Ultramar, a mandar publicar no 
Diário do Governo, no prazo de dez dias, uma relação do pessoal existente 
no Arquivo Histórico Ultramarino, com a indicação dos cargos que fica a 
exerce1· dentro do quadro fixado no Decreto-Lei n. 0 40 066, de 17 de Fevereiro 
de 1955, para o qual transita, com dispensa de quaisquer outras formalidades. 

Decreto-Lei n. 0 40 094, de 18 de Ma1·ço de 1955: 

Autoriza a 9.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
a pôr à ordem do Ministro do Ultramar, independentemente de quaisquer 
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formalidades, as importâncias que lhe forem requisitadas em conta do cré
dito aberto pelo presente diploma. 

Decreto-Lei n.º 40 100, de 21 de Março de 1955: 

Determina que mão dependa do visto do Tr.i.bu,nal de Contas ,o abono, a 
partir de 1 de Abril de 19,5,5, dos v,encimento.s ao pess.oal da ,Caixa Geral d€ 
Depósitos, Crédito ,e J>rev.i,dência ,constante da relaçã,o a pub1icar no Diário 
do Governo, nos termos do .artigo 14.º ,do pr-esente diploma. 

Decreto~Lei n.º 40 112, de 31 de Março de 1955: 

P,ermite a-o Ministro ,das Obras Públi,ca.s., .no pros.seguimento d·os trabalhos 
.a que s-e refare o Decreto-Lei .n. 0 39 665, de 2-0 de Maio ele 19.54 ( estuclo das 
ligações rodoviária e ferroviária -entre Lisboa e a margem sul do T.ej o), 
autorizar a deslocação de técnicos ao estrangeiro e, bem assim, a vinda ao País 
de especialistas estrangeiro,s., ,oom dispensa d,e concurso e contrato es,crito 
e outras formalidad,es legais. 

De011eto-Lei n.º 40 124, de 13 ele Abril de 1955: 

Autnriza que as despesas a satisfazer por ,conta elo crédito :aberto pelo 
p_resente clecr-eto..J.ei sejam •realiz-aclas independente.mente de quaisquer forma
hda,d€s e sem sujeição ao r-eg.ime de du-0,d,éciimos. 

Decreto-Lei n. 0 40 125, ele 13 de Abril de 1955: 

Autoriza .a 9.ª Repartiçâío da Direoção-Ger.al da Contabilidade J>úbEca 
a pôr à ord,em do ,MinistTo d,o Ultramar, independemtemente ,de quaisquer 
formalidades, as importâncias que lhe forem r,e,quisitada,s em conta do ciréd.ito 
aberto por este decre-to-lei. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 139, ele 23 de Abril ele 1955: 

Determina que a 10. ª Repartição da Direcção-Üeral ela Co,ntabihdade 
Pública1 depois ,de •01?tidos ,os vistos dos Ministros da Eduoação Nacional 
e das Fi-~anças., auton_z~ por ,conta do CTédito aberto ip,elo presente ,diploma 
co.~ destmo a ccExpos1ço-es de Â!rte Portuguesall, ,o pagamento ,d.as despe,sas 
devidaimente relacionadas s,em dependência do cumprime.nto ,die -0uiiras for
mali<lad,es legais . 

Decreto-Lei n.º 40 145, de 26 de Abril de 1955: 

Determina que ale .m.anteuham s·em interrupção para .além d,o pr.azo -de 
um ano a que se refere o artigo 31.º da Lei de 14 de Junho de 1913 sem 
Tue,ce-ssidade ·~e ,quais·quer formalidades Legais, as nomeações interinas' efec
tuadas na Duecção-1Geral dos .S.eTviços Florestais e Aquí-colas anteriürmente 
à publicação deste 1de,creto-lei. 

Decneto-Lei n.º 4() 173, de 28 de Maio Je 1955: 

~ ,stabelece qu•e as despesas a r,ealizar pela ,comissão executiva que levará 
a efeito o programa das comemorações do V Centenário da Morte do Infante 
D. Henrique se efectuem sem dependência de quaisquer formalidades. 
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De01-eto-Lei n.º 40 205, é!Je 25 de Junho éáe 1955: 

Determina qu,e não ,de:peruda ,d,e quaisque\l' fora.nalidade6 a rrealizaçã·o das 
d'espesas com uma exposição .ele arte a efectuar em Lon,dres ipo.r ocasião da 
visita do iOhefle ,do Estado a Inglaterra. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 230, de 6 de Julho de 1955: 

Determina que se mantenham sem interrupção para além do prazo de 
um ano referido 010 artigo 31.º da Lei d1e 14 de Junho d,e 1913, e indepen
dentemente ,de quaisquer formalida,des Legais, as nomeações interrinas para 
o lugall' ,d.e agen,te ,do Ministério Público junto das auditorias administrativas 
f.eitas anteriormente à publicação deste decreto-lei. 

Dec1·eto-Dei n .º 40 232, de 6 de Julho de 1955: 

De.termina que ,o abono -d.as remu,nerações que o pess-oal contratado exis
tente no Instituto d,e Criminologia do Porto passa a veDJc,e•r no.s t ermos ,do 
presente diploma seja feito sem dependência de qualquer formalidade, in
cluin,do o visto elo Tribunal de .Contas. 

Decreto-Lei n. º 40 235, de 6 de Julho de 1955: 

Determina ,que o pwgamento por «Despesas de anos ,económicos findos» 
ela impoirlância de 5.419$40, autoDiza,d,o por este ,dip loma e refel'lente à utili
zação do prédio ,on,d,e se -encontra instala,do o Tribunal da Relação .do Porto, 
durante o p-errío:do ,dec.orrido desde o rfi.nal da requisiçãio e o iníci,o ,do arr,en
damento, não d,ependa de quaisquer formalidade6, incluindo a do visto ,do 
Tribunal ,de Contas. 

Decreto-Lei n.º 40 323, de 24 de Setembro de 1955: 

Dispens.a de quaisquer formaLida-d:es, ,e:x,ce,pt-o o visto do delegado ,da 
Direcção~Gierral ,da Contabili,dade J>ública, as aquisições e os contratos, quer 
r,esp,eitem a pessoal, quer a material, e seja qual for a importân:eia a des
peaider, efectua,dos pelo ,Oomi,;s.ariado-Geral de Portugal para a E:x;posição 
Universal e IntJernacional de Bruxela,s de 19,58. 

Dec1·eto-Lei n .º 40 329, de 8 de Outubro de 1955: 

Determina que ,os l evantamentos ,de funclos por conta das dotaçõ1es a ,ins
cr,evBII' no orçamento ,do Ministério do Ultramar com destino à satisfação dos 
encargos ,cCXtll. as oounemomções nacionais ,elo l.º c-eaitenário ,de Jowquim Mou
zinho de .Albuquerque S'ej am feitos sem tmjeição ao rregime d,e duo1décimos, 
em requisições ,es•peciais à 9.ª Repartiçã-o da Direcção-,Geral da Contabilidade 
Pública a favor da respectiva comissão, que funcionará na metrópole, e que 
as despesas se realizem sem dependência do cumprimento de quaisquer for
mahdades, carecendo apenas do visto ,do representante ,daqUiela Dire,cção
--Geral. 

Decreto-Lei n.º 40 334, de 14 dJe Outubr'to de 1955: 

Dispensa elo cumprimento das formalidades lega,is as cl,esp,esas a rerulizar 
por 'C'onta do cré,dito especial aberto pelo ,presente diploma. 
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Decreto-Lei n .º 40 392, ele 22 de Novemb1·0 de 1955: 

BstabeLece as rregras a ,observar par.a a prestação de contas pelas Ofi-cinas 
Gerais ele Material .Aeronáutioo. 

Nota. -, Nos termos· do artigo 7. º do pres-ente diploma, todas as d·e&
pesas a fazer por conta das ,dotações inscritas para pa.ga.mento de «Despesas 
de explo.ração fabril ,e ,comercial» po-clem ser II'ealizadas indep-enclentemente 
de quaiisquer formalida,cles legais. 

De01•eto-Lei n .º 40 397, de 24 de Novem b1·0 de 1955: 

Determina que entTem no ,ex,erdcio ,das suas funções, indepefildentemente 
de diploma, ptosse e visto do TribunaJ ,de Contas, os fuTucionários ,da Miseri
córdia ele Lisboa que ,o Ministro elo Interior, por simples poll'taria ,e ea.n con
sequência da .P..:'.1-blicação des~e decreto-lei, distribua pelos lugares que re
sult~un ,ela rev1sao dos r~,s1pectivos_qua,dros e mapas, t eTudo ,em atençâio, quanto 
possrvel, a-s suas actua1s cate,gona,s e remune,rações . 

Decreto-Lei n .º 40 401, de 24 de Novembro de 1955: 

Dispeais.a de tndas as formali,d~des legais, incluindo o visto do Tribunal 
d~ Gontas, º. pa,game~to das quantias de 1 :127.6916$60 e 1 :204.604$70, que 
a _2.ª Repa,rt1ç~o da Di.recção.JGeral da 1Contabilida.cle Pública é pelo pres,ente 
cl,1ipl-oma autorizada a mandar ,s.atisfazer, .respeitantes a fornecim entos ,de 
materiais nos an,os e,conómicos de 1948 e 1950 à base aérea n.º 4. 

e) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas 
de «D e spesas de anos económicos findosn inscritas no Orçamento de 1955 

(artig o 3 .0 do Decreto-Lei n.0 24 914, de 10 de Janeiro de 1935) 

Dec1'efJo n.º 40 11.3, de 2 de Ab1·il de 1955: 

.Auta:riza M rep.artições ,da Direcção-Geral ,da Contabili•da,de Pública 
junto dos Ministério& a seguir designados a ma,ndarem satisfazer -em ,conta 
ela verba ele « Despesas de anos económieo,s findos» insCII'ita nos ~esipectivos 
orçamentos ,em vigor, as quantias seguintes: 

Ministério ,das Finanças . 
Ministério do Interior . . 
Ministério ,da J ustiç.a . 
Ministério ,do Exército 
Ministério 1dos Negócios Estrang-eiros 
Mini&tério elas Obras Públicas . 
Ministério da .Educação Nacional 
Ministério da Economia . . . . 

7.497$20 
850$00 

344.9·62$50 
121.303$10 
169.997$00 
41.688$00 

198.,3,96$40 
2 .890$00 

887.584$20 

Au!or~za .igualmente a _11.ª Repartição da Diirecçã,o-Ge.ral ,da Contabili
cla~e Publica a mandar s.atisfazer, em conta da verba ins,cr ita no n.º 1) do 
artigo 275 .º, capítulo 19.º, d-o orçamento do Ministério da Economia a im
port~ncia de 27.040$, _referente a :7,encim.e.ntos de pessoal em serviço 'na Di
recçao-Geral dos Serviços Flmesta1s € .Aquícolas. 
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Autoriza ainda a Administração dos Portos do Douro e Leixões e a 
Comissão de Construções Hospitalares a satisfazerem, em conta da mencionada 
verba de « Despesas de anos económicos findos» inscrita nos seus orçamentos 
privativos, respectivamente, as quantias de 1.200$ e 1.534$90, referentes 
a encargos com a publicação de anúncios e a transportes. 

Dec1'eto n. 0 40 150, de 30 de A bri l de 1955: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade · Pública 
junto de diversos Ministérios a mandarem satisfa~er, em conta da verb_a de 
« Despesas de anos económicos findos ii dos r espectrvos orçamentos em vigor, 
as seguintes quantias : 

Ministério elas Finanças 
Ministério do Interior . 
Ministério da Justiça . 
Ministério elo E xército 
Ministério ela Marinha 
"1:inistério elos Negócios Estrangeiros 
Ministério das Obras Públicas . . 
Ministério ela Educação Nacional 
Ministério da Economia . . . . . 

80.192$10 
95 .958$40 

109.330$20 
168.701$50 
660.640$20 

3.889$50 
15.154$60 

108.846$40 
7.303$70 

1:250.016$60 

Io·ualmente autoriza a Administração dos Portos do Douro e Leixões o . . . 
a satisfazer, em conta de id,êntica verba do seu orçamento privativo em vigor, 
a import:incia de 528$80. 

Decreto Lei n .0 40 162, de 14 de Maio de 1955: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral . da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios seguintes a mandarem -satis~azer, em conta da v:erba 
de «Despesas de anos económicos findosi> dos respectivos orçamentos em vigor, 
as quantias que abaixo se discriminam: 

Ministério das Finanças . 
Ministério do Interior . 
Ministério da Justiça . . 
Ministério do E :x,ército 
Ministério dos Negócios E strangeiros 
Ministério das Obras Públicas . . 
Ministério da Educação Nacional . 

202 .132$70 
87 .663$70 
61.527$50 
10.655$00 
41.055$00 
4.356$40 

155.115$00 

562.505$30 

Autoriza igualmente a 2.ª Repartição à.a mesma Direcção-Geral a man
dar satisfazer, em conta da verba descrita na alínea b) do n.º 1) do ar
tigo 497 .º, capítulo 24 .º, do orçamento do Ministério das Finanças, a quan
tia de 10.989$ . 

Autoriza ainda a Direcção-Geral dos Serviços Pecuários a satisfazer, 
em conta da verba de « Despesas de anos económicos findo s i> do orçamento de 
aplicação da dotação descrita no _n. 0 l)_ do artig~ 63.º, capítulo 4.º, do orça
mento do Ministério da Economia, a importância de 452$50. 
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Dec1·eto n.º 40 238, ele 6 de Julho de 1955: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios abaixo designados a mandarem satisfazer, em conta 
da verba de «Despesas de anos económicos findos» inscrita nos respectivos 
or,çamentos, as quantias seguintes: 

Ministério das Finanças 
Ministério da Justiça . . 
Ministério do Exército 
Ministério dos Negócios Estrangeiros 
Ministério das Obras Públicas . 
Ministério da Educação Nacional . . 

25 .657$80 
388.639$80 
22.101$50 
43.992$70 

5.000$00 
50.808$40 

536.200$20 

Autoriza igualmente a 8.ª Repartição da mesma Direcção-Geral a man
dar satisfazer, em conta das verbas descritas na alínea b) do n .º 1) do ar
tigo 89 .º, no n. 0 2) do artigo 92.º e no n.º 3) do artigo 93.º, capítulo 7.º, do 
orçamento do Ministério das Obras Públicas, as quantias, respectivamente, 
de 4$60, 2.509 $60 e 1.477$50, de encargos contraídos no ano de 1954 pela 
Direcção-Geral dos Serviços de Urbanização . 

Autoriza ainda o Instituto Nacional de Assistência aos Tuberculosos, 
os Hospitais Civis de Lisboa e as Cadeias Civis Centrais de Lisboa a satis
fazerem, em-conta da verba de « Despesas de anos económicos findos» inscrita 
nos seu:s or,çamentos em vigor, as importâncias, respectivamente, de 3.632$80, 
2.325$ e 498.217$70, referentes também a encargos contraídos no ano de 
1954. 

Decreto n.º 40 304, de 3 ele Setembro de 1955: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto dos Ministérios abaixo designados a mandarem satisfazer, em conta 
da verba de «Despesas de anos económicos findos» inscrita nos respectivos or
çamentos em vigor, as quantias seguintes: 

Ministério das Finanças 
Ministério do Interior . 
Ministério da Justiça . 
Ministério do Exército 
Ministério da Marinha 
Ministério dos Negócios Estrangeiros 
Ministério do Ultramar 
Ministério das Comunicações . . . . 

29.622$40 
15.223$50 
29.515$00 

3.596$00 
101.950$60 
120.228$90 
79.051$10 
5.058$90 

384.246$40 

Autoriza igualmente os serviços seguintes a satisfazerem, em conta de 
idêntica verba inscrita nos seus or,çamentos privativos, as quantias que a 
seguir se indicam: 

Emissora Nacional de Radiodifusão . . . . . 
Instituto de Assistência Nacional aos Tuberculosos 
Asilo de Velhos de Marvila 
Maternidade Dr. Alfredo da Costa 
(;asa Pia de Lisboa . . . . 

149.657$60 
1.200$00 
4.576$80 
2.830$10 

105$00 
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Hospital-Colónia Rovisco Pais . . . . . . 
Cadeias Civis Centrais de Lisboa . . . . . . 
RefúD'iO do Tribunal Central de Menores do Porto 
Direcção-Geral dos Serviços Pecuários 
Administração-Geral dos C. T. 'l'. . . 

De01·eto n. 0 40 415, de 3 de Dezemb1·0 de 1955: 

6.539$20 
1:017.046$80 

195$00 
5.057$10 
1.655$50 

Autoriza as repartiçõ~s da Direcção-G~ral da Contabilidade Pública 
junto de diversos Ministérios a mandare~ satisfazer, pela ve~ba de ~D~spesas 
de anos económicos findos» dos respectivos orçamentos, as 1mportancias se
guintes: 

Ministério das Finanças 
Ministério do Interior 
Ministério do Exército 
Ministério dos Negócios Estrangeiros 
Ministério da Educação N aóonal . . 
Ministério das Comunicações . . . . 
Miuistério das Corpora-ções e Previdência Social 

880.483$70 
924 .264$70 

4.992$00 
808.380$70 

2.622$50 
71$50 

24.122$00 

2:644.937$10 

Autoriza igualmente os serviços que abaixo se meneio?-ª~ a satisfazer, 
em conta de idêntica verba inscrita nos seus orçamentos privativos, as quan
tias seguintes: 

Hospital Sobral Cid . . . . . . . . 
Instituto de Assistência aos Inválidos 
Cadeia Penitenciária de Lisboa 
Federação Nacional das Instituições de Protecção 

à Infância . ....... ....... . . . 

De01·eto n º 40 479, de 31 de Dezembro de 1955: 

121.998$20 
5.097$10 

12.000$00 

63.500$00 

Autoriza a 10.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade P_úb~ica 
a mandar satisfazer, em conta da verba de << Despesas de an_os econom1cos 
findo&,> inscrita no orçamento do Ministério da Educação Nac10nal, a quan
tia de 1.891$20. 

Autoriza io·ualmente O Instituto ,d·e As-sistência Nacional aos Tube,rculosos 
e a Casa Pia d~ Evora ~ pagwrem, P?r idêntica ve~ba ins~rit~ :i;tos seus orça
mentos ,privativos em vigor, res.pect1vamente, as 1mportancias de 13.806$50 
e 45.487$40. 

Dec1·eto n.º 40 480, de 31 de Dezemb1·0 de 1955: 

A.utoriza a,s repartições da Direcçã,o~Ge!al ,da· Contabilidade Pública 
junto ele vários Ministéri?s ,a man,clar_em ~atisfazer, em :conta da verba ele 
«,Despes.as ·ele a~os ecnnó~1cos ~nd,os» 1nscnta n:os ·r espectivos orçamentos em 
vigm, as quantias ,a segmr des1gnaclas : 

Ministério das Finanças 
Ministério ,do Interior . 
Ministério da Justiça . 
Ministério do Exército 
Miniistério ,ela Marinha 

20 .723$60 
430$t20 

426 .05·6$20 
55.2.487$90 
257.679$00 

1:257.376$90 
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Autoriza também a Emissma Nacional ,de Ra,diodi:fusão e a Colónia 
Penal AO'rícola de 1Sintra a satisfa?;erem, em conta de verba de idênti.ca 
natureza 

1

"ins,crita nos s:eus orçamentos privativos, respectivamente, as im
portânc.ias de 226.300$ e 1 :078 . .592$20. 

Nota. - Foram ainda publicado,s os seguintes diplomas, que também 
auto.riza['a-m ,des.pe,sas por estas verbas: 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 085, ele 12 de Ma1·ço de 1.956: 

Manda pagar pela verba de «Despes,as d,e aillo& económicos findos» do 
orçamento do Ministério ,da,s Finanças ,a importância ele 7 :049 .110$.90, ,des
tinada a satisfaz,er despesas realiz,adas com o fornecimento de sobr,essdentes 
e material aeronáutico à base aérea n. º 4 e constante elo crédito especial 
aberto pelo pr,es,ente ,diploma. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 235, ele 6 ele Julho ele 1955: 

Autoriza a 4.ª Repaªrtiçâ,o ela Direcção-Geral ela Contabilidade Pública 
a mandar pagar, pela dotação consignada a « Despesas de anos económicos 
findos» do orçamento vigente do Ministério da Justiça, a importância de 
5.419$40, rderente à utiliza.ção do prédio onde se encontra i,nstalaclo o T;ri
bunal da Relação do Porto durante -0 período decorrido desde o final da 
requi8ição e o início do arrendamento. 

Decreto-Lei n.º 40 401, ele 24 de N ,ovtembro ele 1955: 

Autoriza a 2.ª Repartição da Direcção-Geral .da Contabilidade Pública 
a mandar satisfazer, pela verba de «Des,pesas, de anos ec,o,nómicos ·findos» 
do orçamento elo Ministério das Finanças, as importâncias ele 1:127.696$60 
e 1 :2ü4.604$70, respeitant,es a fornecimentos ,de materiais nos anos e,conómicos 
ele 1948 e 1950 à base aérea n.º 4. 

d) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento 

De,c1·eto-Lei n.º 40 145, de 26 de Abril de 1955: 

Considera válidos os actos ,de administração pa:aticados entre o te:rmo 
clo prazo de validade ,elas ,nomeações intJerinas parn a Direoção-Geral dos 
Serviços Florestais e Aqufoolas a que se refere o presente cliip loma e a pu
blicaçião deste. 

Decreto-Lei n.º 40 230, de 6 de Julho ele 1955: 

Considera válidos, para todos os efeitos, os actos praticados entre o termo 
do prazo de validade das nomeações interinas pa.ra o lugar de agente do 
Ministério Pú?lico junto das auditorias adminiistrativas e a ,entrnda em vigor 
elo pres,ente diploma. 

Decreto-Lei~-º 40 232, de 6 de Julho de 1955: 

Considera deviclame,nte legalizados, para todos os efeitos, os pagamentos 
efe.ctuados no ano económico ,em cm·so 1e nos anteriores por foTça das dotações 
orc;iamentais consignadas a pesisoa l c·ontratado .do Instituto de Criminologia 
do Porto. 
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§ 3.0 -Diplomas publicados durante o ano de 1954 
mas que só entraram em vigor a partir do ano de 1955 

Dee1·eto-Lei n. 0 39 911, de 19 de Novemb1•0 dJe 1954: 

Regula o pagamento do imposto de trânsito de solípedies e viaturas não 
automóveis nas ,es,tradas a cargo do Estado. Revoga os Decretos-Leis 
n. 0

• 24 326 e 37 367, respectivamente de 9 de Agosto de 1934 e 7 de Abril 
de 1949, e ainda ,determinadas- disposições do Código Administrativo e do 
Decreto-Lei n.º 31 173, d e 14 de .Março d,e 1941. 

Dec1·eto-Lei n. 0 39 932, de 24 de N ove11ibro de 1954: 

Manda observar na cobrança das multas a plicadas por infracção às dis
posições de quaisquer diplomas sobre transportes em veículos automóveis 
o disposto no artigo 70.º do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 39 672, de 20 de Maio de 1954. 

Dec1·eto-Lei n.º 39 971, de 18 ele Dezemb1·0 ele 1954: 

Eleva de 5.000$ mensais, a partir de 1 de Janeiro de 1955, o subsídio 
para des,pesas de representação a abonar ao arcebi3ipo resignatário ele Goa 
e Damão, patriarca D. José da Costa Nunes, fixado no artigo l.º do De
creto-Lei n. 0 39 490, de 29 de D ezembro de 1953. 

Dem·eto-Lei n. 0 39 993, de 27 de Dezembro ele 1954: 

Insere disposições tendentes a tornar mais eficaz a fiscalização do tra
balho e a coibir a prática de infracções - para as quais actualiza as com
petentes multas - ao cumprimento dos preceitos que impõem o descanso 
dominical e a cessação do trabalho em dias feriados . 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 010, ele 30 ele Dezemb1·0 de 1954: 

Insere disposições relativas à comissão executiva da Junta, elas Missões 
Geográficas ·e de Investigações do Ultramar. 

Decreto-Lei n. 0 40 013, de 31 de Dezembro de 1954: 

Eleva a importância que o Governo foi autorizado a despender com as 
necessidades de defesa militar, em harmonia com os compromissos tomados 
internacionalmente, pelo artigo 25.º da Lei n. 0 2050, de 27 de Dezembro 
de 1951. 

Decreto-Lei n. 0 40 017, de 31 ele Dezembro ele 1954: 

Eleva para o dobro, a partir de 1 de Janeiro de 1955, a verba mensal 
destinada a cada servente das secções de finanças de l.ª classe referida no 
§ l.º do artigo 39.º do Decreto n.º 18 176, de 8 de Abril de 1930. 

Dem·eto-Lei n .0 40 022, de 31 de Dezembrn de 1954: 

Cria um consulado-geral em Salisbúria, subordinado à Embaixada de 
Portugal em Londres, e extingue o Consulado de 4 .ª classe naquela cidade. 
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Transforma em consulado de l.ª classe o Consulado-Geral em Madrid e au
menta de vários lugares o quadro do pessoal privativo da Secretaria de Es
tado do Ministério dos Negócios Estrangeiros e o quadro consular. 

B. Os resultados 

!-Resultados gerais 

Segundo o apuramento efectuado pelos serviços do Tribunal, os números 
globais respeitantes às contas públicas do ano de 1955 estão conforme os 
apresentados pela Direcção-Geral da Contabilidade Pública e podem expri
mir-se do seguinte modo: 

Receitas ordinárias 
Despesas ordinárias 

6. 731 :287 .655 $90 
5.468:958.998$00 

Excesso das receitas sobre as despesas or-
dinárias . . . . . . . . . . . . . . 

Receitas extraordinárias . . 
Despesas extraordin,árias . . 

629:664.605$80 
l.860:822.856$10 

Diferença coberta pelo excesso das receitas 
sobre as despesas ordinárias . . . . . . 

Saldo final 

l.262:328.657$90 

1.231 :158 .250$30 

31 :170.407$60 

Da análise sumária da Conta podem desde j á tirar-se as seguintes con
clusões: 

1) Que o saldo de encerramento da gerência prov,ém uma vez mais 
do excedente das receitas gerais sobre todas as despesas r ea-
lizadas; · 

2) Que l.231 :1~8.250$30 de despesas extraordinárias tiveram por 
contrapartida o excesso ~as receitas ordinárias, o que está 
de acordo com o preceituado no artiO'o 17.º do Decreto 
n.º 15 465, de 14 de Maio de 1928; 

0 

3) Qu~ na c~bertura . da parte restante das despesas extraordiná
rias, CUJ~~ receit~s co~:p~nsad.aras somam 629 :664.605$80, 
foram utilizadas dispombihdades provenientes do produto da 
ven~a de títulos ou de empréstimos (510:706 .224$30), liqui
daçao de valores dos Transportes Aéreos Portugueses 
( 13 :85~.000$) e do reembolso de adiantamentos e subsídios 
concedidos para a execução de encomendas referidas no Decre
to-Lei n:º,39 _397, de 22 de O:1-tub~o de 1953 (105:108.381$50); 

4) · Que o eqmhbrio orçamental foi mais uma vez mantido; tendo-se 
deste modo observado o disposto no artiO'o 67.º da Constitui

. 9ão: que ~et~rmina a co~signação no Or~amento dos recursos 
mdispensaveis para cobrir as despesas totais· 

5) Que nesta ger,ência nenhumas despesas foram' efectuadas com 
compensação nos saldos de contas de anos económicos findos 
ou nas receita s derivadas da amoedação. 
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II- Receitas 

Em execução da Lei n.º 2074, de 28 de Dezembro de 1954 (Lei de Meios ) , 
foi promulgado o Decreto n.º 40 024, _de 31 d,o mesmo mês e ano (Decreto 
Orçamental para o ano económico de 1955), segundo o qual os impostos 
directos p, indirectos e os mais rendimentos e recursos do Estado eram ava
liados em 7.334:550.288$20, sendo 5.602:011.356$ de receitas ordinárias e 
l.732:538.932$20 de receitas extraordinárias, conforme o mapa n.º 1 que 
faz parte integrante do mesmo decreto . 

1) As receita s no Orçamento e n a Conta 

Confrontando as receitas efectivamente cobradas com as previstas no 
Or,çamento à data da sua entrada em vigor, isto é, antes de se consid.erarem 
as alterações introduzidas no decorrer do ano económico, verifica-se que a 
cobrança das receitas ordinárias excedeu a avaliação em l.129:276.299$90, 
continuando assim a sua marcha ascensional já registada em anos antece-
dentes. 

O quadro que segue mostra o resultado do confronto efectuado segundo 
os diversos capítulos em que as receitas ordinárias são classificadas, de har
monia com o determinado no artigo 14.º do Decreto n.º 15 465, de 14 de 
Maio de 1928. 

Mostra ainda o mesmo quadro que das receitas extraordin,árias orçamen-
tadas foram aplicados somente 629:664.605$80. 

D iferenças 

Capítulos das receitas Orçamento i-n icial Conta 
Para mals Para menos 

Ordinárias: 

Impostos directos gerais 1.759:050.000$00 2.132:877.791$90 373:827.791i/i90 - /,-

Impostos indirectos . 1.980:430.000$00 2.634:845.956$20 654:415.956$20 - /,-

Regimes tributários espe- ' 
ciais. 323:962.000$00 379:094 690$60 55:132 690$60 - $-

Taxas - Rendim\:)ntos de 
diversos serviços 313 482.500$00 358:818.380$60 45:335.8801,6(1 - /,-

Domínio privado 365: 817 .000$00 389: 722.899$20 23:905.899$20 -/,-

Rendimentos de capitais 52: 796. 700$00 68:241.854$60 15:445.154$60 -/,-

Reembolsos e reposições 489 :812.484$00 419:670.196$10 - {,- 70:142.287 $90 

Consignações de receitas 316 :660.672$00 348:015.886$70 31:355.214$70 - /,-

Total 5.602:011.356$00 6.731:287.655$90 + 1.1 29 :276.299~90 

Extràordinárias. 1.732:538.932$20 629:664.605$80 - 1.102:874.326$40 

Total geral . 7 .334:550.288$20 7.360:952.261$70 + 26:401.973$50 

Segue-se a comparação das mesmas receitas _com a p_arte correspondente 
do Orçamento corri"'ido em face das novas receitas destmadas a compensar 
novas despesas ou : reforçar outras que inicialmente j,á haviam sido pre-

vistas. 
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Diferenças 

Ca1Jítulos das :receitas Orçamento Conta 
rectificado 

Para mais Para menos 

Ordinárias: 

Impostos directos gerais l.816:690.000$00 2.132:877. 791$90 316:187. 791$90 - $-
Impostos indirectos . 2.110:230.000$00 2.634:845. 956$20 524:615. 956$20 - {',-
Regimes tributários espe-

ciais. 323:962. 000$00 379:094 .690$60 55:132. 690$60 - $-
Taxas - Rendimentos de 

<li versos serviços . 324:375.147$40 358:818.380$ 60 34:443. 233$20 - /,-
Domínio privado 367 :405. 930$00 389:722.899$20 22:316. 969$20 - {',-
Rendimentos de capitais 52:796. 700$00 68:241.854$60 15:445.154$ 60 - síí-
Reembol sos e reposições 546:207 .046$ 70 419:670.196/,10 - 1,- 126:536.850$ 60 
Consignações de receitas 401:134. 997 $40 348:015.886$ 70 - $- 53:119 .110$70 

~ 

Total 5.942:801.821$50 6. 731:287. 655$ 90 + 788:485 .834$40 

Extraordinárias. 2.242:222.381$60 629:664. 605$80 - 1.612:557 . 775$80 

Total geml. 8.185:024.203$10 7 .360:952. 261$ 70 - 824:071. 941$40 

Ressaltam deste quadro as diferenças , para mais e para m enos, r esul
tantes da comparação efectuada segundo a classificação estabelecida pelo ci
tado Decreto n.º 15 465. 

2) As receitas de 1955 confrontadas com as de 1954 

. Da análise do quadro que abaixo se inser e conclui-se que as r eceitas de 
~955 e~1p ~~~ram as de 1954 em 625:3~2 .947$10, s_en_d? o aumento r espeitante 
as orAdn~anas de 384:426.526$50 e as extraordmarrns ele 240:816.420$60. 

SS3.m: 

Cobrança Diferenças 

Capítulos das receitas 

1954 1955 P ara mais Para menos 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais 2.012:336.894$50 2.132:877.791 1,90 120:540.897 $40 - {,-
Impostos indirectos . 2.419:450. 762$50 2.634:845. 956$20 215:395.193$ 70 - $-
Regimes tributários espe-

ciais. 356:882.261$80 379:094.690$ 60 22:212 .428$ 80 - {,-
Taxas - Rendimentos de 

diversos serviços 354:167. 749$60 358:818.380$60 4:650.631100 - $-
Domínio privado 369:950. 725$30 389:722.899$ 20 19:772.173$90 - {,-
Rendimentos ele capitais 73:578.507 $30 68:241.854$60 - $- 5:336.652$ 70 
Reembolsos e reposições 378:860 .128$10 419.670.196$10 40:810. 068$00 - $-
Consignações de receitas 381:634.100$30 348:015.886,f,70 - /,- 33:618. 213160 

Total 6.346:861.129M0 6.731:287 .655~90 + 384:426.526$50 

Extraordinárias. 388:748.185$20 629:664.605$80 + 240:916.420$60 

Total geral . 6.735:609.314$60 7.360:952.2611no + 625:342. 947 $10 
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3) Receitas ordinárias 

Segundo o mapa n.º 1 que faz parte integrante elo Decreto Or9amental, 
as receitas ordinárias elo Estado na metrópole foram avalrnclas em 
5.602:011.356$, distribuídas, como habitualmente, pelos respectivos capítu
los orçamentais. 

']'oclavia, durante o ano económico foram publicados diversos· diplomas 
que tiveram repercussão no orçamento elas receitas) pelo que aquele quanti
tativo se elevou a 5.942:801.821$50, a que corresponde uma cobrança efec
tiva ele 6.731:287.655$90. 

Como a importância arrecadada no ano anterior foi ele 6 .346:861.129$40, 
verifica-se assim, em relação àquele ano, . um acréscimo ele 384 :426.526$50, 
o que confirma a tendência ascensional já assinalada noutro lugar. 

Foi também verificada a conformidade entre os números referentes à 
cobrança elos rendimentos elo Tesouro, descritos na Conta publicada, e os 
que resultaram elo apuramento efectuaclo segundo as contas elo~ cofres pú
blicos já julgadas pelo Tribunal e elo seu conf~onto com os escnturaclos nas 
demonstrações modelo n.º 30, tabelas ele rendimentos e tabelas ele entrada 
e saída ele fundos, após a efectivação elos respectivos estornos. _ 

Os aumentos mais substanciais registaram-se nos dois primeiros capí
tulos, ou seja nos cclmpostos clirectos>> e nos dmpostos inclirectosii, respec
tivamente mais 120:540.897$40 e 215:395.193$70. 

Seguem-se as cclnclústrias em regime tributário especial», com 
22:212.428$80. 

A ,oobra1n,ça ,elas ccTaxas - Renclim.e.n,tos cl-e ,diversos serv,i,çosii registou 
um acréscimo ele 4:650.631$. 

No «Domínio privado, empresas e indústrias elo Estado - Participação 
ele lucrosii o aumento verificado foi ele 19 :772.173$90, o qual ficou redu
zido a 4 :968.639 $60 em virtude ela correcção que é ele uso fazer-se, pois, 
como é sabido, as receitas elos portos e elo Aeroporto ele Lisboa são movimen
tadas come simples contas ele ordem. 

A baixa reo·istacla nos « Rendimentos de .capitais, acções e obrigações ele 
bancos e compa~hias ,i, segundo se declara no relatóri:o ministeri_al_, é devida 
às menores cobranças ela rubrica que serve para escnturar os rhviclen,clos ele 
acções ele bancos e companhias e que mais influi no resultado final ela .classe. 

Conforme já tem sido dito em relatórios anteriores, a comparação elos 
números respeitantes aos «Reembolsos e reposiçõe~ll e «Consig!lações de re
ceita ii n&o oferece grande. ,inter-esse, ·po,rquanto as clifer,enças ass:malada,s -com
pensam-se, em r -egrra, na ,d,esipesa nrdiná1ria .. 

No entanto, os ccReembolsos e reposiçõesn acusaram um au~ento de 
40:810.068$, ao passo que nas ccGoéI1siignaç·ões ,clie r,e,ceita» ,s,e· v,enficou um 
decréscimo ele 33:618.213$60 (vide quadro atrás). 

4) Receitas extraordinárias 

Constituindo o capítulo 9. 0 elo mapa n. 0 1 anexo ao Decreto Orçamen
tal, as receitas extraordinárias encontravam-se assim discriminadas à data 
ela entrada em vigor elo Orçamento Geral elo Estado: 

Art. 305.0 Á.moeclação a aplicar a reapetre
chamento ela Guarda Fiscal, material ele de
fesa e segurança pública, construçõel;l prisio
nais, construções hospitalares no País e porto 
ele Leixões . . . . . . . . . 24 :780 .700 $00 

A t1·anspo1·tm . . . . . . 24:780.700$00 
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TranszJ01·te . . . . . . . 
Art. 306.º Importância ele parte elos saldos de 

contas ele anos económicos findos a aplicar a: 

Despesas em execução ela Lei n.º 2074, ele 
28 ele Dezembro ele 1954: 

Defesa nacional; levantamentos topo
gráficos e avaliações; melhoramentos 
rurais; trabalhos ele urbanização; 
Cidade. Universitária ele Coimbra; 
abastecimento ele água com distribui
ção domiciliária; casas para aloja
mento ele famílias pobres; pousadas; 
monumento ao infante ele Sagres; 
Campanha Nacional ele Educação 
ele_ ~clultos; fomento ela produção e 
utilização ele combustíveis nacio
nais; fomento mineiro; colonização 
interna e Casas elo Povo . . . . . 

Art . 307.º Produto ela venda ele títulos ou ele 
empréstimos, incluindo o recurso clirecto ao 
mercado ele capitais, a aplicação ele fundos 
ela previdência social e outros empréstimos, 
com destino às seguintes despesas nos ter
mos ela Lei n.º 2074, ele 28 ele De;embro ele 
1954: 

Caminho ele Ferro ela Beira; subsídios ao 
Fundo ele Fomento Nacional; for,ças aé
rea&, militares e navais destacadas no 
ultramar; farolagem do continente e 
ilhas adjacentes; aproveitamento hidráu
lico elas bacias hidrográficas; edifícios 
escolares; edifícios públicos; edifícios 
para hospitais escolares em Lisboa e 
Porto; rede complementar ele estradas 
elos Açor~s; construção ele estradas e pon
tes;_ 1nclia Portuguesa; protec-ção a re
fugiados e povoamento florestal . . . . . 

Art. 308.º Produto ela venda ele títulos ou ele 
empréstimos, incluindo o recurso clirecto ao 
mercado_ ~e ?apita~s, a aplicação ele fundos 
ela previclencia social e outros empr-éstimos 
com destino às seguintes despesas elo Plan~ 
ele Fomento: 

Aviação civil; obras ele hidráulica aoTí
cola ;_ porto~; _escolas técnicas; empré~ti
mos a provmcia ele Cabo Verde; subsídio 
reembolsável à província ele Timor; po
voamento ~orestal; colonização interna; 
porto de Lisboa; porto ele Leixões e ae-
roportos . . . . . . . . 

A tnmsporta1· . . . . . . 

24:780.700$00 

482:632.800$00 

.. 

545 :805.432$20 

552 :520 .000$00 

l.605:738.932$20 
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T1·ansporte . . . . . . . l.605:738.932$20 

A·Tt. 309.º Reembo,Ls-o dos ruclianbmentos ,e sub
síd;io,s conce,ébidos- parra a ,ex•e-cuç~o ,da,s en
comendas TeteTidas no Decreto-Lei n.º 39 397, 
de 22 de Outubro de 1953 . . . . . . . . . 110:300.000$00 

Art. 310.º Produto ela liquidação de valGre,:; 
elos Transportes Aéreos Portugueses 16:500.000$00 

Soma . . . . l.732:538.932$20 

Contudo, durante o ano económico foram promulgados diversos diplomas 
que alteraram as inscrições iniciais. 

Assim: 

Art. 306.º Importância ele parte dos saldos de contas de anos 
económicos findos: 

Os aumentos de previsão efectuados em relação a este artigo perfazem 
21,:189.925$90, podendo ser discriminados da seguinte forma: 

-

Decreto-Lei n.º 40 045, de 22 de Janeiro de 1955 
Decreto n.º 40 109, de 29 de Março de 1955 .. 
Decreto n. º 40 161, de 13 de Maio de 1955 .. 
Decreto n.º 40 175, de 30 de Maio de 1955 . 
Decreto-Lei n.º 40 234, de 6 de Julho de 1955 
Decreto n. º 40 299, de 1 de Setembro de 1955 
Decreto n.º 40 412, de 28 de Novembro de 1955 
Decreto n.º 40 452, de 23 de Dezembro de 1955 . 
Decreto n.º 40 469, de 29 de Dezembro de 1955 . 

1:712.729$90 
2:303.796$50 
3:568.243$80 

184:930.000$00 
5 :000 .000$00 

10 :000.000$00 
237.270$10 

2:437.885$60 
7 :000.000$00 

Em virtude destas alterações a inscrição inicial deste artigo elevou-se, 
portanto, a 699 :822.725$90. 

Art. 307.º Produto da venda de títulos, etc., com destino a despesas 
nos termos ela Lei n.º 2074, ele 28 ele Dezembro de 1954. 

A previsão inicial foi elevada a 593 :023.955$70, mediante a publicação 
dos seguintes dip lomas: 

Decreto n. 0 40 076, de 3 de Março de 1955 . . 
Decreto n.º 40 175, de 30 de Maio de 1955 . 
Decreto n.º 40 176, de 30 de Maio de 1955 . 
Decreto n.º 40 299, de 1 de Setembro de 1955 
Decreto n.º 40 345, de 19 de Outubro de 1955 

14:674.600$00 
1 :500.000$00 

43.923$50 
1:000.000$00 

30:000.000$00 

Art. 308.º Produto da venda de títulos, etc., com destino .a despesas 
elo Plano de Fomento. 

A importância utilizável passou a ser de _708:095 .000_$, ~m _virtude elo 
acréscimo de previsoo efectuaclo, conforme os diplomas abaixo rncl1caclos: 

Decreto n.º 40 302, de 2 ele Setembro de 1955 . . 
Decreto-Lei n . 0 40 380, ele 15 ele Novembro de 1955 
D ecreto n.º 40 429, ele 9 de Dezembro ele 1955 .. 

20:400.000$00 
6 :675.000$00 

128:500.000$00 
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Art. 309 .º Reembolso elos adiantamentos e subsídios concedidos para 
a execução elas encomendas referidas no Decreto-Lei n.º 39 397, 
de 22 de Outubro de 1953: 

Com a publicação elo Decreto n.º 40 186, de 16 ele Junho ele 1955, 
o aumento ele previsão verificado em relação a este artigo foi de 89:700.000$, 
elevando assim o total primitivamente -orçamentado para 200:000.000$. 

O quadro seguinte indica as diferenças entre as- receitas extraordinárias 
previstas, conforme o orçamento corrigido, e as verbas efectivamente apli
ca"tl.as que lhes correspondem: 

Designação Oryamonto Uti lizadas Diferenças 

Amoedação 24:780. 700:$00 -/,- - 24:780. 700$00 
Saldos de anos económicos -fin-

dos . 699:822. 725$90 -{',- - 699:822. 725~90 
Venda de títulos, etc., com des-

tino a despesas, nos termos 
da Lei n.º 2074, de 28 de De-
zembro de 1954 593:023. 9551,70 43:899. 021 $20 - 549:124. 934$50 

Venda de títulos, etc., com des-
tino a despesas nos termos 
do Plano de Fomento. 708:095.000$00 466:807. 2031,1 O - 241:287. 796,QO 

Reembolso dos adiantamentos 
e subsídios concedidos para 
a execução das encomendas 
referidas no Decreto-Lei 
n. 0 39 397, de 22 de Outubro 
de 1953. 200:000.000$00 105:108.381{',50 - 94:891. 618~50 

Produto da liquidação de valo-
res. dos Transportes Aéreos 
Portugueses . 16:500. 000$00 13:850. 000$00 - 2:650.000$00 

Total . 2.242:222.381$60 629:664.605$80 -1.612:557.7751?80 

Do exame deste quadro infere-se que as receitas provenientes ela amoe
dação e ela importância de parte elos saldos de contas de_ anos económicos 
findos não chegaram a ser aplicadas no decurso elo ano de 1955, apesar do 
aumento regi.stado na previsão ela segunda das mencionadas rubricas. 

Dos quadros que seguem constam as percentagens relativas à cobertura 
elas despesas extraordinárias pelo excedente elas receitas ordinárias, assim 
como as correspondentes às despes.as extraordinárias que foram compensadas 
por receitas da mesma natureza. 

Quadro n.0 1 

Designação 1951 1952 1953 1954 1955 

Despesas extraordinárias (contos) 1 234929 1337 879 1 514043 t 558 315 1860 823 
Cobertura realizada por meio de 

receitas ordinárias ( coo tos) 1109 388 1239 809 1 251874 1169 567 1231158 
Percentagem 89,8 92,7 82,6 75 66,2 
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Quadro n.0 2. 

Dosiguaçi'Io 1%L 1052 1D53 1D54 1%5 

Venda ele títulos . 5 - 14,7 - 27,5 
Empréstimo do Plano Marshall 2,5 2 0,3 1,6. -
Saldos de contas de anos económicos findos - - - 21,8 -
Fundo ele contrapartida do Plano Marshall 2,7 5,1 - - -
Reembolso de adiantamentos às províncias . 

ultramarinas - 0,2 - - -
Entregas do Fundo de Fomento Nacional 

(Plano de Fomento) - - 2,4 - -
Reembolso ele adiantamentos ou subsídios con-

cedidos nos termos elo Decreto-Lei n.0 39397 - - - 1,5 5,6 
Produto da liquidação ele valores elos Trans-

portes Aéreos Portugueses - - - 0,1 0,7 

Total . 10,2 7,3 17,4 25 33,8 

Tomando por base, em qualquer dos casos, o índice 100 correspondente 
ao ano de 1950, organizou-se ainda o quaclrn infra, demonstrativo da evolução 
da totalidade das despesas extraordinárias, e da respectiva cobertura por 
meio de receitas ordinárias: 

Dosignaçrw 1951 1952 1953 1954 tnó5 

Despesas extraordinárias . 114,2 123,7 140 144,1 172,1 
Cobertura realizada por meio ele receitas 

ordinárias. 145,6 162,8 164,4 153,5 161,7 

5) Comparação das receitas cobradas 
com as importâncias por cobrar em 31 de Dezembro 

O quadro a seguir mostra, quanto aos últimos dez anos, a evolução das 
receitas cobradas, das importâncias que ficaram por cobrar no fim de cada 
ano e das percentagens .destas em relação àquelas: 

Receitas cobradas Percentagens 

Importâncias Emr~lação 
por cobrar as 

Em rol ação Anos Ordinárias receitas em às e Ordinárias 31 de Dezembro ordinárias 
oxtraordiná.ri as e receitas 

extraordi- ordinúrias 
nárias 

10,16 4.684:942 . 999$39 3. 901:161. 209$46 105:289. 930$7 4 2,247 2,698 
1947 5.745:125.811$25 4.313:817. 250$84 119:936. 945$90 2,087 2,780 
1948 5.761:207 .388$99 4.428:472 .405$81 110:738.460$45 1,922 2,500 
1949 5.706:070. 933$89 4.689:603.836$09 338:306.570$68 5,928 7,214 
1950 5.145:143.027 $40 4.825:518. 656$70 327:221.431$90 6,359 6,781 
1!)51 5.652:7 41 . 718$03 5.527:201.169$73 336:916. 664$20 5,960 6,095 
1952 5.906:111.153$85 5.808:041. 042$35 361 :897 .287 $80 6,127 6,231 
1953 6.487:228 .298$50 6.225:058 .827 $80 410 214. 955$20 6,323 6,590 
1954 6.735:609 .314$60 6.346:861.129$40 423:280. 695$30 6,284 6,669 
1955 7 .360:952 . 261$70 6.731:287 .655$90 454:594. 949$30 6,176 6,753 

55 

Do seu exame ressalta que a partir de 1949 se verificou uma certa 
estabilização, principalmente nos números incluídos na última coluna, que 
são os mais significativos, pois anteriormente àquele ano o nível das p_ercen
tagens era inferior a 50 por cento do que mais, tarde atingiu . 

De uma análise mais detida dos números correspondentes ao ano de 
1955 pode concluir-se que as rubricas da receita em que estas percentagens 
mais se evidenciam são as que se referem a impostos ou taxas que, devido 
ao seu regime especial de liquidação e cobrança, fazem transitar em saldo 
importâncias que avultam no seu total. 

III - Despesas 

As despesas ordinárias e extraordinárias do Estado na metrópole para 
o ano económico de 1955, consoante o disposto no artigo 2. º elo Decreto 
n.º 40 024, de 31 de Dezembro ele 1954, foram fixadas na quantia ele 
7.330:702.744$30, sendo as ordinárias de 5.584:383.812$10 e as extraordi-

. nárias de l.746:318 .932$20, conforme o mapa n. 0 2 que faz parte do citado 
decreto . 

Porém, em virtude das alterações introduzidas no Orçamento no 
decurso elo ano económico, as importâncias corrigidas são as seguintes: 
8 .181:176.659$20, 5.875:174.277$60 e 2.306:002 .381 $60 . 

As autorizações de pagamento expedidas atingiram 7.335 :438.397$10 
e os fundos saídos dos diferentes. cofres públicos para a realização das despesas 
públicas orçamentais 7.343:750.781$10, quantia esta que, após o abatimento 
das reposições, também efectuado nas receitas, no total de 13:968.927$, ficou 
reduzida a 7.329:781.854$10 (vide mapa n.º 6 anexo a este relatório). 

A diferença existente entre a soma das «Autorizações de pagamento 
expecliclas>J e a dos «Fundos saídos>> ou ccPagamentos efectuados», segundo 
a Conta, é ele 5 :656.543$, o que corresponde ao total das cc Importâncias que 
ficaram por pagar em 31 de Dezembro de 1955 » ( vide mapa n. 0 5), as quais 
foram anuladas nos termos do artigo 2.º do Decreto -com força de lei 
n.º 18 381, de 24 de Maio de 1930. 

A permilagem correspondente à diferença entre as ccAutorizações de 
pagamento expeclidas>J e os <cPagamentos efectuados» no ano de 1955 foi 
de 0,771. 

· Do quadr-o que segue co.nsta a evolução destas permilagens nos últimos 
dez anos, deduzindo-se do seu exame que a permilagem relativa ao ano ele 
1955 se elevou ele maneira mais sensível em relação às d.os anos precedentes . 

Atribui-se este facto aos aumentos verificados nos Ministérios das Finan
ças ( Casa da Moeda), Marinha (Direcção dos S"erviços Marítimos) e Obras 
Públicas (Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais - Constru
ção ele casas económicas) . 

Anos Autorfaaç.ões de pagamento Importâncias por pagar Pormilagem expedidas em 31 de Dezembro 

1946 4.627 :697 .114r$36 3:757 .124177 0,811 
1947 5.699:229 .416$98 5:239. 933$01 0,919 
1948 5.700:474.889~08 1 :404 .419p5 92 0,246 
1949 5.662:114.338197 1:351. 042sP46 0,238 
1950 5.117:265.936$80 1:709.634$50 0,334 



Auos Anto1·izayões do pagamouto lmporttu1cias por pagar Permilagem 
expedidas em 31 de Dezembro 

1951 5.606:256.543$80 1:562. 778$00 0,278 

1952 5.852:735. 738i320 946 .269$30 . 0,161 

1953 6.407 :867. 285$50 1:318.834$10 0,206 

1954 6.684:684.417 $00 1:635.885$90 0,245 
1955 7 .. 335:4.38.397 $10 5:656.543$00 0,771 

1) Comparação das despesas efectuadas com as fixadas no Orçamento 

Afora os créditos ordinários co.nstituídos no início do ano económico 
(7 .330:702.744$30), foram abertos no decorrer deste créditos especiais; que 
,somaram 1.001 :432 .317$60, os quais reprnsentam novos dispêndios, com 
a seguinte contrapartida: 

Anulação ele outras verbas de despesa 
Compensação em receita . . . . . . . 

150 :958.402$70 
850:473.914$90 

Como é intuitivo, só esta segunda verba afecta o total elas despesas, pois 
a primeira representa a substituição de uns gastos por outros . 

Efectuaram-se ainda diversas transforências de verba ao abrigo das 
disposições legais aplicáveis, que de igual moclo não têm influência no total 
elas despesas realizadas. 

Assim: 

Nos termos do artigo 17. 0 , § l. º, do Decreto 
n .º 16 670 . . . . . . . 

Nos termos elo mesmo artigo, § 2. º 

Soma ... 

42:711.222$40 
41:767.036$60 

84:478.259$00 

Adicionando depois à totalidade elos créditos ordinários a soma dos 
créditos abertos com compensação em receita obtêm-se os seguintes números: 

Créditos ordinários 
Créditos especiais . . 

Som,a 

Despesas efectivamente realizadas 

Dife-rença . 

7.330:702.744$30 
850:473.914$90 

8.181 :176.659$20 

7 .329 :781.854$10 

851:394.805$10 

2) As despesas de 1955 comparadas c o m as de 1954 

Da análise dos números constantes dos quadros que adiante se incluem, 
deduz-se gue no ano de 1955 as despesas excederam as do ano antecedente 
em 646:733.323$, tendo sido todas e:fectuadas por conta das receitas orça
mentais do próprio ano, pois, apesar de uma parte delas ter contrapartida 
prevista na conta de saldos de anos económicos findos, nada foi despendido 
clesta proveniência. 

57 

Os números que representam as despesas rea1izadas em conta das receifas 
de 1955 e 1954 são os seguintes, expressos em contos: 

Des ignação 1955 1054 Diforonç.a 
em 1955 

Despesas (fundos saídos) 7 343 750 6 701261 + 642489 
Reposições 13 969 18213 - 4244 

Despesa efecti-va 7 329 781 6 683 048 + 646 733 

Designação 1955 195'1 Diforonça 
em 1055 

Despesas (já deduzidas das reposições). 7 329 781 6 683 048 + 646 733 
Despesas com compensação nos saldos de anos findos - 339 666 -339 666 

Despesas realizadas pai· conta das dota-
ções 01·ça1ne11 tais do ano . 7 329 781 6 343 382 + 986399 

A supramencionada importância de 646:733.323$ pode ser assim des
dobrada: 

Despesa ordinária . . . . 
Despesa extraordinária . . 

Dife1·ença 

+ 344 :225 .526$20 
+ 302:507.796$80 

+646:733.323$00 

3) Despesas ordinárias 

As despesas ordinárias no ano de 1955, depois de abatidas as respectivas 
reposições, perfazem a cifra de 5.468:958.998$, registando-se, deste modo, um 
aumento de 344:225.526$20 em relação às do ano anterior (5.124:733.471$80). 

l\liuistérios 1954 1955 D.iforeuç.as 
em 1955 

Dívida pública 600:150. 910$70 636:263. 761$70 + 36:112.851$00 
Encargos gerais . 585:326. 715$90 629:782.632$50 + 44:455. 916t60 

Soma. 1.185:477 .626$60 1.266:046.394p20 + 80:568. 767 $60 

Finanças 338:879. 293$80 368:722.979$40 + 29:843. 685$60 
Interior. 688:237 .386$40 766:922. 736$90 + 78:685.350$50 
Justiça . 156:000. 050$30 i65:764.628$00 + 9:764.577 i,70 
Exército 665:411. 757 i/l80 685:867 .866$50 + 20:456.108$70 
Marinha 406:350.378$50 445:956. 225$60 + 39:605.847$10 
Negócios Estrangeiros . 117:408.367,no 109:377 .428$10 - 8:030. 939#,00 
Obras Públicas 321:063.521$60 360:345 .162ii)30 + 39:281. 640$70 
Ultramar . 52:844. 67 4$90 57:437 .883$30 + 4:593.208M0 
Educação Nacional 551 :255.494$40 587:398.199$90 + 36:142. 705$50 
Economia. 225:272.001$00 224:665. 989$20 - 606.011$80 
Comunicações . 391:875.028t70 404:517 .534$00 + 12:642.505$30 
Corpor ações e Previdência Social 24:657 .890$70 25:935. 970$60 + 1:278.079i/l90 

S amam os serviços p1·óp1·ios 3.939:255.845#,20 4.202:912.603#,80 + 263:656. 758$60 

Total . 5.124:733.471$80 5.468:938. 998$00 + 344:225.526120 
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Do exame deste quadro depreende-se que, por ordem decrescente, as 
importâncias maii:; elevadas são as correspondentes ao Ministério do Inte
rior, aos encargos gerais da Nação e aos Ministérios da Marinha, das Obras 
Públicas e da Educação Nacional, à dívida pública, aos serviços próprios do 
Ministério datl Finanças e aos Ministérios do Exército e das Comunicações . 

Os acréscimos de ·despesa que se verificam no quadro atTás encontram-se 
devidamente explicados na parte correspondente do relatório ministerial. 

4) Despesas extraordinárias 

De harmonia com o estatuído no artigo 15.0 da Lei n .0 2074, de 28 de 
Dezembro de 1954, foram inscritas .no Or,çamento Geral do Estado, em des
pesa extraordinária dos diversos Ministérios, as importâncias necessárias para 
satisfazer no ano de 1955 os encargos que ao Estado competem na execução 
do Plano de Fomento, e as verbas destinadas -à realização de obras, m_elho
ramentos públicos e aquisições autorizadas por leis especiais e não incluídai:; 
naquele Plano, regulando os respectivos Í'Ilvestimentos de modo a dar pri
mazia aos empreendimentos e trabalhos em curso. 

O Governo ficou autorizado a inscrever, como despesa extraordinária 
em 1955, as verbas necessárias para pagar ao Instituto Geográfico e Cadas
tral as despesas com os levantamentos topográficos e avaliações a que c;e 
refere o Decreto-Lei n.º 31 075, de 20 de Abril de 1942, e bem assim a 
dotação indispensável à satisfação das importâncias devidas às Casas do 
Povo, nos termos do Decreto-Lei n.º 30 719, de 29 de .A.gosto de 1940 (ar
tigos 16 .º e 19 .º da Lei de Meios). 

Em obediência ao que se estabelece no artigo 25.º e seu § único da 
Lei n.º 2050, de 27 de Dezembro de 1951, e em execução do determinado 
na Lei n.º 2074, de 28 de Dezembro de 1954, foi inscrito globalmente no 
Orçamento Geral do Estado o remanescente da importância fixada de acordo 
com. os compromissos tomados internacionalmente para satisfazer as necessi
dades de defesa militar, podendo ser reforçada a verba inscrita para 1955 
com a quantia destinada ao mesmo fim e não despendida durante o ano 
de 1954. 

São estas algumas das disposições mais importantes da Lei de Meios 
acerca da realização das despesas extraordinárias. 

* 
Segundo o mapa n.º 2 anexo ao decreto orçamental e a que noutro lugar 

já se aludiu, as despesas extraordinárias foram fixadas em l.746:318.932$20, 
mas como as receitaí, da mesma índole, que lhe deviam fazer face, somavam 
l.732:538.932$20, a diferença a cobrir pelo excedente da cobrança das re
ceitas ordinárias seria apenas de 13 :780.000$, que constituiriam, mesmo 
assim, o autofinanciamento dos portos do Douro e Leixões, com aplicação 
a uma parte das despesas a seu favor previstas no Plano de Fomento. 

Conforme estava previsto à data da entrada em vigor do Orçamento 
Geral do Estado, as despesas extraordinárias no ano de 1955 teriam por 
compensação as seguintes receitas: 

Amoedação .. ......... .. . . . 
Saldos de contas de anos económicos findos . . 
Produto da venda de títulos, etc ., com destino 

a despesas, nos termos da Lei n.º 2074 

A t1·anszJ01·ta1· . . . . . . . . 

24 :780.700$00 
L182:632 .800$00 

545 :805.432$20 

l.053:218.932$20 
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Transz10 rte . . . . . . 
Produto ela venda de títulos, etc., com cle:;tino 

a despesas do Plano de Fomento . . . . . . 
Reembolso dos adiantamentos e subsídios con

cedidos para a execu,ção das encomendas refe
ridas no Decreto-Lei n. 0 39 397 . . . . . . 

Produto da liquidação de valores dos Transpor
tes Aéreos Portugueses . . . . 

Excedente das receitas ordinárias 

Soma 

l .053 :218 .932$20 

552:520.000$00 

110:300.000$00 

16 :500.000$00 
13:780.000$00 

1. 746 :318 .932$20 

Porém, do exame da Conta infere-se que a,; coberturas utilizadas foram 
30mente as seguintes: 

Produto da venda de títulos, etc., com destino 
a despesas, nos termos da Lei n .0 2074 . . . 

Produto da venda de títulos, etc., com destino 
a despesas do Plano de Fomento . . . . . . 

Reembolso dos adiantamentos e subsídios conce
didos para a execução das encomendas referi
das no Decreto-Lei n.º 39 397 . . . . . . . 

· Produto da liquidação de valores dos Tran ·por
tes Aéreos Portugueses . . . . 

Excedente das receitas ordinárias 

So1na 

43:899.021$20 

466 :807 .203 $10 

105:108.381$50 

13 :850.000$00 
1.231 :158.250$30 

l .860:822.856$10 

V erifica--se assim que as receitas provenientes da amoedação e dos saldos 
de üontas de a'U,o,s económiooB firudos não ,chega-mm a ·ser rupli.cadaB duraillte 
esta gerência. 

Como habitualmente se tem feito, discriminam-se a seguir, por Minis
térins, o,s ga,sito1S ex:traoTdinários irea1iza,dos, inclJÍ.caai·éLo-se ao me,si:mo tellllpo 
o seu fundamento legal , as dotações orçamentais iniciais e corrigidas, as 
coberturas previstas e as efectivamente aplicadas. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Defesa nac-ional: 

Para satisfação elas clespesas 1nilita1·es em harmonia co1n os com
p7'0missos tomaclos internacionalmente: 

Segundo o disposto no artigo 22.º da Lei n. º 2074, de 28 de Dezembrn 
ele 1954, o remanescente do quantitativo fixado de acordo com os compro
missos tomados internacionalmente para satisfazer as necessidades da defesa 
militar seria inscrito globalmente no Orçamento Geral do Estado, obedecendo 
ao que se estabeleceu no artigo 25.º e seu § único ela Lei n.º 2050, de 27 
de Dezembro ele 1951, e podendo ser reforçada a verba inscrita para 1955 
com a importância destinada ao mesmo fim e não despendida durante o 
ano de 1954. 
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Nesta eonformidade, efectuaram-se no capítulo 22. 0 do orçamento deste 
Ministério as inscrições abaixo mencionadas: 

Para satisfação de despesas militares em harmonia 
com compromissos tomados internacionalmente 306:500.000$00 

Para execução do preceituado no Decreto-Lei 
n. 0 39 397, de 22 de Outubro de 1953: 

1) Adiantamentos nos ter-
mos do artigo 1. 0 

• • 35:300.000$00 
2) Subsídios nos termos do 

artigo 3.º . . . . . 75 :000 .000$00 110 :300 .000$00 

Soma 416:800.000$00 

Em virtude da publicação do Decreto n.º 40 175, de 30 de Maio de 
1!)55, foi reforçada com 184:930.000$ a verba de 306:500.000$ inicialmente 
inscrita para satisfação de desp esas militares. Qualquer destas importâncias 
tinha cobertura prevista nos saldos de contas de anos económicos findos, 
embora do exame da Conta se depreenda que as despesas realizadas, no total 
de 377 :557 .685$80, tiveram por compensação o excedente das receitas ordi
nárias. 

Foi também aberto pelo Decreto n.º 40 186, de 16 de Junho do mesmo 
ano, um crédito especial da importân-cia de 89:700.000$ , a adicionar à verba 
inscrita no n.º 1) do artigo 495 .0 do mencionado capítulo 22.º, elevando-se de 
igual quantia a verba inscrita no capítulo 9. 0

, artigo 309 .º, elo orçamento 
elas receitas, sob a rubrica (( Reembolso elos adiantamentos e subsídios conce
didos para a execução elas encomendas referidas no Decreto-Lei n. 0 39 397, 
d,e .22 d,e Oububrn ele 1953n. 

A importância total efectivamente despendida, quanto ao artigo 495.°, 
perfaz 131.695.299$80, dos quais 105:108.381$50 foram compensados pelas 
receitas provenientes dos cc Reembolsos dos adiantamentos, etc . . .. >> e 
26 :58€ .918 $30 pelas receitas ordinárias. 

Forças aéreas deslocadas no ult1·a11wr: 

Para pagamento de todas as despesas com a manutenção de for,ças 
aiéreas destacadas no ultramar foi inscrita a verba de 300.000$, que seriam 
cobertos pelo ccProduto da venda ele títulos, etc., com destino a despesas nos 
termos da Lei n.º 2074,l. Gastaram-se 201.154$40, que, todavia, foram pagos 
pelo excedente das receitas ordinárias. 

Le,vanta1nentos topog1·áficos e avaliações: 

C adast1·0 geomét1'ico da prop1·ieelaele 1·ústica: 

Em harmonia com o disposto no artigo 16. 0 ela Lei de Meios e para 
abono ao Instituto Geográfico e Cadastral pelo fornecimento de elementos 
a que se refere o Decreto-Lei n.º 31 975, de 20 de Abril de 1942, e para a 
aquisição ele ficheiros, outros móveis, quaisquer máquinas, capas e seus per
tences para as cartas cadastrais indispensáveis à organização e conservação 
dos vários elementos e suas cópias necessários à Direcção-Geral elas Contri
buições e Impostos e serviços dependentes, foi inscrita no Orçamento a verba 
total ele 22:872.800$ , cuja receita compensadora seria a importância de 
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parte elos saldos de contas ele anos económicos findos. Verifica-se, porém, 
do exame ela Conta, que se despenderam 21:896.205 $80, pagos pelo excesso 
de cobrança das receitas ordinárias. 

Beapetrechamento da Guarda Fiscal: 

A fim ele fazer face ao reapetrechamento da Guarda Fiscal , segundo 
plano a aprovar pelo Governo, inscreveu-se oportunamente no Orçamento 
a verba de 2000 contos com ,cobertura na s r eceit as prnveni entes ela ,amo e,clação . 
No e.ntanfo, a importância despen,dida - 1 :966 .,912$10 - t eve por contra
partida .o ,ex,cedente <las receitas w:dinárias sobre as despesa s ela m esma 
índole. 

Caminho ele f e1·1·0 ela B eira: 

Destinada à aquisição ele material circulante para o caminho de ferro 
ela Beira, foi inscrita a dotação ele 18:550.000$, com receita compensadora 
no (( Pro.cluto da v•end:! ele títulos, etc., com destino a despesas nos t ermos 
da Lei n .º 2074, ele 28 ,ele Dezembro ,ele 1954n, se bem que a eles.pesa efe.c
tivamente ,:realizada1 na importância ele 17:564.048$40, fosse suporta-ela ,pelo 
excesso elas receitas ordinárias, segundo se depreende elo exame ela Conta. 

Fundo de Fomento Nacional: 

Para subsídios a conceder pelo Governo nos termos .dos artigos 2.º e 3 .º 
elo Decreto-Lei n. 0 ,38 244, .:le 9 de Maio el e 1951, orçamentou-s·e a v·erbi:l. de 
37 :900.432$20, em ,conta da qual se aplicaram 23 :745.87,2$60, que for am 
cobertos pelo ((Produto ela venda ele títulos ... nos termos da Lei n.º 2074», 
conforme estava ·previsto. 

Plano de Fomento: 

Aviação civil: 

Para satisfação dos encargos que resultassem ela execução ,ela iParte :6,nal 
ela bas,e xr a que ·se r efere o ar.tigo 1.º do Decr.eto-Lei n.º 3,9 188, ,ele 25 de 
Abril ele 1933, foi inscrita no Orçamento a importân-cia ele 40 000 contos, 
cuja receita compensadora seria a seguinte: 23 500 contos do ((Produto ela 
venda de títul-os, etc., c-om rcle,stino a despesas elo Plano ele Fomento>) e 16 500 
contos .elo (( Produto da liquidação de vaLores elos Transpmtes Aéreos Portu
gu:esesn . 

Do exame da Conta verifica-se que a importância orçamentada foi inte
gralmente despendida, ,caben<lo ao ((Produto da v,enda ele títulos .. . na oober
tura prevista, e como as receitas provenientes ela liquidação ele valores ela 
T. A. P. foram inferiores em 2650 contos à previsão orçamental, foi eRtu 
diferença coberta pelo excedente elas receitas ordinárias . 

Companhia dos Petróleos de Portugal: 

Em virtude ela publicação do Decreto-Lei n.º 40 076, de 3 ele iMarç,o <le 
1955, :n,cou o .Govern·o autorizacl'O a finainciar a Companhia elos Petróleos ele 
Portugal nos anos de 1955 a 1957 com 34:500.900$, sendo de 14:674.600$ 
a im1rnrtância oonesp,onclente ,ao ,an,o de 19-55. Para ,este efeito foi aberto 
o respectiv;o tCréclito especial, com ,contrapartida no ((:.Produto da venda ,le 
títu los ... nos termos ,da Lei n. º 207 4, ele 28 rl e De,zern bro ·ele 1954 n, com o 
de facto se verificou. 
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Aqu'lS1:ção de títulos do empréstimo de renovação e azJet1·echamento 
ela inclúst1·ia da pesca: 

A fim de ·se efectuar uma aquisição de cinquenta mil obrigações emitidas 
ele harmonia com o Decreto n .º 40 346, de 19 de Outubro de 1955, foi inscrita 
no Orçamento, ao abrigo do dispo-sto no Decreto n. 0 40 445, ele 21 de Dezembro 
rlo mesmo ano, a verba ,ele 50 000 contos, que teve com,o compens,ação ,Ó maior 
rendimento ela ·cobrança elas receitas ordinárias, conforme estava previst0 . 

Radiotelevisão: 

Bm ,c,onsequência da publicação .do Decreto-Lei ,11.º 40 341, de 18 de 
Outubr,o :de 1955, promo,veu -0 Gmrerno, de acordo c-0m o preceituado na Lei 
11.º 1994, ele 13 de Abril ,cl,e 1943, a constituição de lLma socie,cla.cle anónima 
de res,ponsabiliclad,e limitada, com a ,qual contrataria a ,c-oncessfo d,o s,erviço 
público ,ele televisã-0 em território português, n·os termos e bas,es anexas a este 
diploma e que dele fazem parte integrante. · 

Para este fim inscreveu-se no Orçamento a verba de 2000 contos, com 
a seguinte designação: «P.arti,cipaçãio do Estado no capital :da soci,e,ela,de con
cessionária do serviç,o rpúblico de televisã,o, nos temnos do Decreto-Lei 
n .º 40 ,341, ele 18 ,d,e Outubro cl,e 1955)), a qual teria por receita c,ompe,ns!adora 
ri, «Impm·tância de 1parte ,dos s,a1dos ,de contas de anos e,oonómicos findos>>. 
Em face da Conta, deduz-se que a cobertura utilizada foi o excedente das 
rec-ei tas ordinárias. 

Radiodifusão: 

U sanda da auto.rizaçã.o que lhe foi conce,dida ·pelo Decreto-Lei n .º 40 433, 
de 13 cl,e Dezembro ,ele 1955, ,conce,deu ,o Gov,erno à Emissora N aci-0nal ,de 
Radiodifusão um subsídio não reembolsável de 5000 contos, com contrapar
ti,da em saldos de CtO,Utas ele anos e,conómic-os findos. Como se tratava de urnn 
despesa não prevista no Orçamento, foi efectuada, de harmonia com o deter
mina.do na,quele ,diploma, a respectiva inscrição mediante a .publicação do 
Decreto n.º 40 469, de .29 de Dez.embro de 1955, tendo sido, pwém ,o exc,esso 
das receitas ordinárias que serviu ele cobertura a este encargo, ;m vez ela 
compensação in,dicada. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR : 

M ate1·ial ele defesa e segurança zJública: 

A fim de ocorrer ao pagamento das despesas com a aqms1çao de arma
ment-0, munições, viat11Ta& automóveis, aparelhagem ,de T. iS. F. prura trat11s
missões e equipamento para a Polícia de Segurança Pública, segundo o plano 
aprovado pelo Governo, inscreveu-se no Orçamento a verba ele 1:280 .700$, 
gue tinha por contrapartida as re,c-e:.tas ipro·v,enientes da amoedação. Esta 
dotação, ,que foi quase integralmente despen,dida1 teve, 11-0 entanto, cobeirtura 
no excesso ,elas ,reoeitas ordinárias s-obre as cl,espesas .ela mesma nature-za, sendo 
a imcpo.rtância compensada exactamente ,de 1:280 .540$ . 

Para o rearmamento e reequipamento ,ela Guard.a Nacional R ·épublicana 
( autometralhacloras, armas, munições e equipamentos, aparelhagem de 
T. S. F. e outro material técnico), conforme plano aprovado igualmente pelo 
Governo, ins,creveu-se a importância ele 2000 ,contos, a qual te.ria também 
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como c01I11pe1Usação -a.s receitas provenientes rla amoeclação. Infere-se, todavia, 
do exame da Conta que tal verba, inteiramente aplicada conforme a previsão, 
foi coberta ,ele igual mo,do pelo exce,dente das receit::ts ordinárias. 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO: 

Forças milita1·es destacadas no ultrama1·: 

JJara p agamet11to de tod,as as ,des·pesas c,om a manutenção ele força<> mili
tares ,destacadas .no ultramar, ,o,rçaanentou-se inicialmente a v,eirba .de 160 000 
contos, ,c,om ,co,ntrapartida no «Produto ,ela veillda de títulos ou ,de ·emprésti
mos ... nos t~rmos ela Lei n.º 12074, ·de 28 ,ele Dezembro de 1954)). 

Porém, em virtud,e ,d,a pubhcaçãio do Decreto n. 0 40 34'5, ele 19 ,de 
Outubro de 195.5, foi aquela verba a,cresci-da ele 30 000 contos, •cuja receita 
compensadora seria um aumento ,ele •previsão ,ele igual ,quantia eifectua,do na 
mesma ,rubrica do orçamento ,elas receibs. 

Verifica-se, no entanto, em face da Conta, que a importância clespenclicla 
- 189:999.,340$ - teve por cobertura ·o ex,cesso das receitas ordinárias sobre 
as ,eles.p,e,sas ela m-esma natureza. 

Explosão na Fáb1·ica Militar de Braço de P1'C1Jta: 

A.inda para ocorrer à reconstrução e reparação das instalações da :Fá
brica Militar de Braç,o de Prata, aquisição e reparação ele equipamento e 
satisfaçfo das demais despesas originadas pela explos[o de 24 de Novembro 
de 1953, insereveu-se no Orçamento, corno subsídio, a verba de 2:437.885$60, 
em consequência da publicação do Decreto n .º 40 452, ele 23 de Dezembro 
de 1955. na qual se indicava como receita compensadora a «Importância de 
parte dos saldos de contas ele a_nos económicos findos)). Foram igualmente 
as receitas ordinárias que fizeram face a tal dispêndio. 

MINIST]~RIO DA MARINHA: 

Forças navais destacadas no. ult1·amar: 

A fim ele satisfazer a todos os encargos r esultantes da manutenção de 
navios destacados no ultramar, foi oportunamente inscrita no Orçamento 
a importância de 30 000 contos, a cobrir pelo «Produto ela venda de títulos 
ou ele empréstimos .. . nos termos da Lei n.º 2074». 

Desta importância foram gastos 29:823.439$10, pagos, porém, pelo ex
cedente das receitas ordinárias. 

Farolagem do continente e ilhas adjacentes: 

As verbas inscritas no Orçamento à data da sua entrada em vigor e 
destinadas ao prosseg·uimento dos planos ele farolagem do continente e ilhas 
adj acentes foram, respectivamente, as ele 2:500 .000$ e 3:000 .000$, que 
teriam por contrapartida o «Produto da venda ele títulos ou de emprés
timos ... nos termos ela Lei n .º 2074, de 28 de Dezembro de 1954)). 

No decurso do ano económic-o foram, contudo, publicados os Decretos 
n. 0

• 40 299 e 40 451, de 1 de Setembro e 22 de Dezembro, em virtude dos 
quais foram transferidas da primeira, para reforço ela segunda das mencio
nadas verbas, as quantias de 260 .000$ e 895 .000$, elevando assim o quan
titativo da segunda para 4:155.000$. A importância total clespenclicla foi de 
5:478.548$70, com compensação na receita acima indicada. 
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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS: 

Plano de Fomento: 

Em .ex-ecução ,d,o ,de,termi·na,d,o n,o m1tig,o 15.º d•a Lei ,n.º :2074 , ele 28 el e 
Dezembro de 1954, foram inscritas no Orçamento Geral do Estado, ~m des
pesa extraordinária dos diversos Ministérios, as importâncias ~ece3sánas para 
satisfazer em 1955 os encargos que ao Estado cabem na reahzaçao do Plano 
de Fomento. 

Nesta conformidade, relativamente ao Ministério das Obras P úblicas 
e com fundamento na Lei n.º 2058, de 29 de Dezembro de 1952, inscreve
ram-se para obras de hidráulica agrícola, portos e escolas técnicas, respecti
vamente as verbas de 124 000 contos, 53 500 contos e 68 000 contos, qu e 
teriam compensação nas receitas provenientes elo ccProduto da venda ele t í 
tulos ou ele empr,éstimos ... com destino a despesas do Plano de Fomento». 

As verbas inscritas para obras ele hidráulica agrícola e portos foram 
respectivamente reforçadas com as quantias de l~ :452 .000 $ e ~:948.~00$;_ qu_e 
tinham como compensação um aumento de previsão das receitas acima mdi
cadas conforme resultou da publicação do Decreto n. º 40 302, de 2 de Se
tembro de 1955. 

A dotação respeitante às escolas técnicas não foi alterada, j á o mesmo 
não acontecendo quanto à cobertura prevista, pois, em face da Co~ta, de
duz-se que foram as receitas ordinárias que suportaram os respectivos en-

. cargos. 
As importâncias efectivamente despendidas foram as seguintes: 

121:409.687$ 10 
51 :520.063$00 
25 :242.962$00 

Obras ele hidráulica agr ícola 
Portos . . . . . . . . . 
E scolas técnicas . . . . 

Soma 198 :172.712$10 

Quanto às duas primeiras rubricas, as coberturas utilizadas foram aque
las que oportunamente haviam sido previstas. 

DeszJesas em execução · da segunda parte do artigo 15 .º ela Lei 
n .º 2074, ele 28 ele Dezemb1·0 de 1954: 

Para pagamento destas despesas, q~1~ c~n_stituem os arti~os ~l~- ~ a 121.º 
do capítulo 13.º do orçamento deste Mmisteno, es~ava, previst_a mi~rnl~1e:nte 
a importância total de 234 :435.00~$, a qual, eleviclo as modificaçoes mtr~
duzidas no decurso elo ano eco:nómrno, ascendeu a 248:067.167$30, elos qums 
se aplicaram 235:007.925$80, assim distribuídos: 

a) Aproveitamento hidráulico das bacias hidro-
gráficas . . . . 

b) Portos . . . . . 
c) Edifícios escolar es 
el) Edifícios públicos 
e) Melhoramentos rurais 
/) Edifícios para hospitais escolares em Lisboa e 

Porto .... .. . . ...... . . 
,tj) Construções prúlionai:; . . . . . . . . . 
li) Rede complementar de _estradas dos Açores 
i) Trabalhos de urbanização 

Som,a 

6 :828 .014$60 
43.923$50 

68:373.897$20 
24:032.686 $20 
53:568 .213$50 

56:996.740$00 
9 :859 .450$80 

11 :305 .000 $00 
4 :000 .000$ 00 

235:007.925$80 
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As despesas mencionadas nas alíneas a), c), el), f) e h) tinham com
pensação prevista :no ccProduto da venda de títulos, etc ., com destino a 
despesas nos t ermos da Lei :n. 0 2074, de 28 de Dezembro de 1954»; aquelas 
a que se referem as alíneas e) e i) , :na cc Importância de parte dos saldos de 
co:n tas de anos económicos findos )}, tendo as descri tas na alínea e) sido refor
çadas com idêntica contrapartida; as incluídas :na alínea b), que r esultaram 
de uma nova inscrição, efectuada em consequência da publicação do Decreto 
:n. 0 40 176, de 30 de Maio de 1955, tinham também cobertura :nas receitas 
do ccProduto da venda de títulos ... nos termos da Lei n. º 2074>i. 

Infere-se, porém, do exame da Conta, que todos estes encargos foram 
satisfeitos com o excedente das receitas ordinárias sobr e as despesas da 
mesma índole. 

Cielaele Univwrsitá1·ia ele Coimbm : 

E xecução do plano ela Cielaele Unive?'Sitária de Coi?nbm: 

P ara pagamento das despesas de pessoal e material, incluindo a compra 
ou a expropriação de prédios e estudos, foi orçamentada, em execução da 
Lei :n º 2074, de 28 de Dezembro de 1954, a verba de 24 000 contos, que tinha 
como contrapartida a cc Importância de parte dos saldos de contas de anos 
económicos findos )}. Gastaram-se daquela dotação 23:989.167$, sendo a cober
tura utilizada o excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma 
natureza. 

Abastecimento de água com dist1·ibuição elomici liá1·ia: 

Em harmonia com o determinado na Lei de Meios e a fim de fazer face 
aos encargos resultantes do abastecimento de água com distribuição domi
ciliária (Decreto-Lei n.º 33 863, de 15 de Agosto de 1944, e Decreto-Lei 
n.º 36 575, de 4 de Novembro de 1947), inscreveu-se, como subsídios, a verba 
de 10 000 contos, que teria como compensação a cc Importância de parte dos 
saldos de contas de anos económicos findos ». A dotação inscrita, totalmente 
aplicada segundo a Conta, teve, porém, contrapartida no excesso das re
ceitas ordinárias. 

Casas pam alojamento de fa1nílias pob1·es: 

Para a concessão de subsídios aos corpos administrativos e Misericórdias, 
nos termos do artigo 2.º do Decreto-Lei n. 0 34 486, de 6 de Abril de 1945, 
e nos do Decreto-Lei n.º 35 578, de 4 de Abril de 1946, orçamentou-se, em 
execução da Lei n. º 2074, de 28 de Dezembro de 1954, a verba de 1500 con
tos, a cobrir pela ccimportância de parte dos saldos de contas de anos 
e-conómicos findos». Aquela verba foi integralmente despendida, segundo 
a Conta, e teve por compensação o excedente das receitas ordinárias . 

Construção de estmdas e pontes: 

Com fundam(lnto no disposto no Decreto-Lei n.º 35 747, de 13 de Julho 
de 1946, inscreveu-se no Orçamento a verba de 100 000 contos, com contra
partida em receitas do «Produto da venda de títulos ou de empréstimos 
:nos termos da Lei :n. 0 2074, de 28 de Dezembro de 1954». 

õ 
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Do exame da Conta depreende-se, porém, que esta importância foi 
integralmente aplicada, sendo a cobertura efectivamente utilizada o excesso 
das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza. 

por 
. nas 

das 

Const?'Uções hospitala1·es no País : 

Comissão de C onst1·uções H ospitala1·es: 

Para pagamento de todas as despesas de pessoal e material a utiliz~r 
esta Comissão, orçamentou-se a verba de 7000 contos, com compensaçao 
receitas provenientes da amoedação . 
Foi despendida a quantia de 6 :027 .662$50, suportada pelo excedente 
receitas ordinárias. 

Pousadas: 

Para a construção de pousadas segundo o plano aprovado pelo Governo, 
inscreveu-se no Orçamento a verba de 6000 contos, a cobrir pela « Importân
cia de parte dos saldos de contas de anos económicos findos )). Tod~via, a 
quantia gasta foi apenas de 526.873$40, paga pelo excesso das r eceitas or
dinária::,. 

M-onumento ao Infante de Sagres: 

Des,ilinrud.a à oomsrtrução do monumento ao Lnfante 1de Sag,l'es, inoluin·do 
a urbanização do local, nos termos do Decreto-Lei n.º 39 713 , de 1 de Julho 
de 1954, orçamentou~se a verba de 700 contos, que teria como compensação 
a «Impo1tância de parte dos saldos de contas de anos económicos findos)). 
Deduz-se, porém, do exame da Conta, que a importância despendida foi de 
328.154$50, à qual igualmente fez face o excedente das receitas ordináriaH 
sobre as despesas da mesma índole. 

Tempoml na cidade de Castelo Branco: 

A fim de ocorrer ao pagamento de todas as despesas com a reparação de 
estragos e prejuízos causados pelo temporal de 6 de Novembro de 1954, foi 
publicado o Decreto n.º 40 109, de 29 de Março de 1955, que abriu um cré
dito especial da quantia de 2:303.796$50, a inscrever no orçamento do Mi
nistério· das Obras Públicas, com contrapartida na «Importância de parte 
dos ' saldos de contas de anos económicos findos)), à qual se adicionou a se
guinte sub-rubrica: cc ... e despesas em execução do Decreto-Lei n.º 39 928, 
de 24 de Novembro de 1954)). 

Segundo a Conta, aquela importância foi gasta na sua totalidade e 
suportada também pelo excesso das receitas ordinárias . 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR: 

Plano de Fomento: 

Subordinadas às rubricas cc Empl'éstimo à província de Cabo Verde, no::, 
termos do Decreto-Lei n.º 39 194, de 6 de Maio de 1953,i e ccSubsídio reem
bolsável à província de Timor, nos termos do Decreto-Lei n.º 39 194, de 
6 de Maio de 1953>>, orçamentaram-se inicialmente as verbas de 20:000.000$ 
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e 14:000.000$, com compensação no ccProduto da venda de títulos, etc., com 
destino a despesas do Plano de Fomento,i . 

Todavia, foi publicado, quase no fim do ano eéonómico, o Decreto 
n.º 40 429, de 9 de Dezembro de 1955, que refor,çou com 9:000.000$ a dota
ção referida em primeiro lugar , atribuindo-lhe a mesma cobertura, verifi
cando-se, portanto, em face da Conta, que a totalidade dos fundos saídos 
para este efeito atingiu a soma de 43 :000.000$. 

Efectuaram-se ainda duas novas inscrições com fundamento no Decr eto
-Lei n .º 40 379, de 15 de Novembro do mesmo ano, sendo a primeira res
peit~nte à concessã_o de um empréstimo de 103 :000 .000$ à província ultra
marma de. Moçambique e a segunda à fracção a utilizar em 1955 do subsídio 
reembolsável, sem juro, de 66:400.000$, à província ultramarina de Macau 
na importância de 16:500.000$. ' 

O diploma ao abrigo do 9-ual se abriu o necessário crédito especial para 
f~zer face a estes _e1:1cargos ~01 o D,ecr~to n.º 40 429, acima citado, que, além 
disso, mandou ad1c10nar a 1mportancia de 128:500.000$ à verba inscrita na 
receita extraordinária, em ccProduto da venda de títulos, etc., com destino 
a despesas do Plano de Fomentoii. 

Igualmente se verificou que estes encargos foram cobertos conforme as 
compensa·ções inicialmente previstas. 

índia Po1·tuguesa: 

Para pagamento dos encargos a que se refere o Decr eto-Lei n. º 39 936, 
de _25 de Novembro de_ 1954, orçamentou-se a verba de 10:000.000$, q~1e 
sena coberta pelas receitas resultantes do uProdutb da venda de títulos ou 
de empréstimos . nos termos da Lei n.º 2074, de 28 de Dezembro de 
1954)). 

No decurso do ano económico foram, porém, publicados dois diplomas 
- os Decretos n. 0 • 40 175 e 40 299, de 30 de Maio e de 1 de Setembro de 
1955 - em virtude dos quais a dotação inicial se elevou a 12:500.000 $, tendo 
como . contrapartida um aumento de previsão das receitas acima indicadas . 
. A i°:portância despendida atingiu 12:412.949$50, mas a cobertura uti

lizada foi o excedente das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma 
natureza. 

Protecção a 1·e fiigiados: 

A fim de fazer face às despesas de protecção a refugiados, inscreveu-se 
no Or-çamento a ver?ª de 2:100.000$, qu~ teria como compensação O «Pro
duto da venda de titulos, etc., com destmo a despesas nos termos da Lei 
n.º 2074». 

~m conta dessa verba gastou-se a quantia de 1:943.990$50, suportada 
tambem pelo excesso das receitas ordinárias . 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL: 

Campanha NacionJal de Educação de Adultos: 

-, Para ,pagamento ,de todas as ,des,pesas ,com a Campanha Nacional de 
Educação de Adultos (Decreto-Lei n .º 38 968 e Decreto n.º 38 969, de 27 
de_ <:)utu~no de 1952, e Decreto-Lei n. 0 40 011, de 30 de Dezembro de 1954), 
foi mscnta a verba de 18 :000.000$, com cobertura na cclmportância de parte 
d-os saldos ,de co:ntas de .ano.s -eoonómicos findo s ,i. 
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Em face da Conta verifica-se que a quantia aplicada somou 17 :999 .244$, 
rle,d uzindo-se que foram igualmente as receibs ordinárias que s,erviram de 
contrapartida aos r eferidos enc,arg,os. 

MINISTÉRIO DA ECONOMI A: 

Plano de Fomento: 

Ainda ,em exe,cução ,do disposto na Lei n. 0 2058, ,de 29 de Dezembro de 
1,9,52, ins,creveram-se em des,pesa exfraoJ'dinária deste Ministério as impo,r
iâncias nece,ssárias para satisfazer no ano <le 1955 os encargos que lhe são 
inerentes quanto à realização ,do Plano ,de Fomento. 

Assim, os totais das verbas inicialmente orçamentadas a fim de fazerem 
face às desipesas a realizar ,com o povoamento :florestal e a ,coloni~açã,o interna 
foram, respedivamente, as ,de 69:300.000$ e 30:000.000$, que tmham eober
tura n·o «.Produto da venda de títulos ou de empréstimos . . . eom ,destino 
a des·pesas ,do P l ano de Fomento». . 

Aquelas iill.iportâncias foram altera-das para 69:744.000$ e 26:970.000$;..-
em consequência ,da 'Publicação ,elo Decreto-Lei n .0 40 380, de 15 de Novem
bro ,de 1955, que autorizou ,também a transferência da quantia d-e 444.000$ 
da segunda para a ,primeira ,das men,ciona,clas verbas . . 

As quantias efoctivamente despendidas em ,conta das aludHlas ,dotações 
orçamentais, depois de corrigidas, foram, respectivamente, 58:982.953$90 
e 2:249.&25$50, o que perfaz ,o total de fü :23.2.279$40, inteiramente com
pensado pelas receitas ido «Produto da ven,da ,de títulos ·OU ,de emprésti-
1nos ... >>. 

Em virtude da publi,cação do ,citado Deicreto~Lei n .º 40 380, foi efectua,da 
uma nova ins•crição orçamental s-o b a rubrica « Electric~dade », sendo atri
buída uma dotação de 20:000.000$ para o auxílio financeiro ,do Estado às 
obras ,de pequena ,distribuição ,de energia e1éctrica . 
· Desta importância, 6:675.000$ teriam ,cobertura no «Produto da venda 
de títulos ou ,rle emipréstimos .. . » e a parte restante seria ,compensada ipor 
reduções a efe.c.tuar em ,diversas verbas -dos orçamentos dos ,Ministérios da 
Economia e ,das ,Comunicações d,estina,das à. exe-cução do P lano ,de Fomento . 

Todavia, do exame da Conta deduz-se que nada foi utilizado com esta 
fina lida,de. 

Despesas em execução da segunda parte do artigo 16.º da Lei 
n.º 2074, de 28 de Dezembro de 1954: 

P.ovoamenfJo 'f{,01·estal: 

Para as despesas a realizar eom o reconhecimento e elaboração dos planos 
e proje,ctos de arborização ida propriedade parti·cular, a que se r-efere a Lei 
n.º 2069, ide 24 ,de Abril ,de 1954, incluindo todos os en,cargos, orçamentou-se 
sob esta ,epígrafe a importância ,de 1 :000.000$, com .contrapartida no « Pro
duto da. venda ,d,e títulos, etc., ,eom dest in·o a des.pe.sas nos termos ,da Lei 
n.º 2074». 

, Desta verba, foi apenas des,pendida a qu antia de. 432.487$70, que teve 
como compensação ,o excesso ,das receitas ordinárias sobre as despesas ·,da 
m.,e~ma espécie. 
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Colonização interna: 

As verbas orçamentalmente inscritas para este efeito encontram-se assim 
dis,cr iminadas: 

1) Obras ,complementares na.s ,colónias agríeolas ,e 
outras resultantes ida execução do Decreto 
n.º 36 709, ,de 5 ,de Janeiro de 1948 . , .. 

2) Para pagamento de todos os ,encargos com a 
concessão de créditos pelo Fund·o de Melho-
ramentos Agrícolas, nos termos do artigo 15 .º 
-clo .De,creto~Lei n.º 35 993, de 23 .de N-ovembro 
de 1946 .. ..... . ........ . 

3) Aquisição de propriedades, ao abrigo do ar
ti,go 4.º, n. 0 l.º, do Decreto-Lei n. 0 3,6 053, de 
19 d,e D_ezembro de 1946, em execuçã,o ,do 
Decreto-Lei n.º 39 917, de 20 de Novembro 
de 1954 ..... .. ....... . . . 

4) Dotação para constituir o Fundo de Melhora
mentos Agrfoolas 

Soma 

8:350.000$00 

850.000$00 

2:200 .000$00 

20:000.000$00 

.31 :400.000$00 

A cobertura prevista era a « Importância de parte dos saldos de contas 
de anos ec-onómi,cos findos» . 

A v,erha ,de 2-0 :000 .000$ ,destinada à constituição do Fundo de Mellwi·a
mentos Agrícolas foi reforçada com a quantia de 5 :000.000$, em virtude 
da publicação do Decreto-Lei n. 0 40 234, de 6 de Julho de 19'55, e teve 
como ,contra,partida as re,ceitas j á menóona,das. 

• Foi ainda efectuada a inscrição da v,erba de 1 :712 .729$90 destina,da ,à 
«Aquisiçã.o, ao abrigo d,o artigo 4.º, n.º 3.º, ido Decreto-Lei n .º 36 053, ,de 10 
de Dezembro de 1946, das propriedades existentes na Primeira e Segunda 
Lambadas, da freguesia de P.onta Delgada, do distrito do Funchal», em 
eonsequência da publicação do Decreto-Lei n. 0 40 045, de 22 de Janeiro 
de 1955. 

Esta verba foi reforçaida ,com .237.270$10 por virtud-e ela publi,cação do 
Decreto n.º 40 412, ,de 28 ,de Novembro de 1955. 1 

T'o.das esta-s d,esipesas tinham ,contrapartida ipre'Vista na « Importância 
de parte dos .sal,dos ,ele contas de anos económi,cos findos", mas, em face da 
Co.nta, v,erifrca-·sie que a to.tali1dade da quantia despendida - 37:0,4(L265$-
teve por compensação ,o excesso ,das r,eceitas ordinárias . · 

Fomento da produção e utilização de combustíveis nacionais: 

A fim de ocorrer às idespe-sas ,com pesquis,as e re-eonhecimentos para a 
avaliação das reservas de combustíveis do País, inscreveu-se no Orçamento 
a verba ide 4.280 ,contos, ,com cobertura na «Importância ,de iparte ,dos sa1dos 
de contas de anos eeonómicos frndos>). A importância g.asta em conta desta 
verba foi de 1:471.821$, a ·qual teve p,or compensação o excedente das re,ceitas 
Ol'ldinárias. 

Fomento minei1·0 : 

Com esta finalida,de orçamentou-se a importância de 12:880 .000$, qu,e 
teria por ,contraparüda a dmrpoTtância de •parte dos sa1dos d-e ,contas ,de anos 
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económicos findos». No entanto, do exame da Conta infere-se que a despesa 
realizada, na iID1portân.cia de 9:4218:983$60, foi coberta igualmente p,elo ,ex
cesso das receitas ordinária,s. 

MINISTÉRIO DAS CqMUNICAÇÕES: 

Plano de Fom,ento: 

Para execução do Plano ,de Fomento (Lei n.º 20.58, de 2·9 de Dez,e1:11hro 
de 1952), na parte relativa a este Ministério, orçamentaram-se as segumtes 
verbas: 

Portos: 

Construções e obras novas: 

1) P.arto de Lisboa: 

a) Para execução do 
plano ,de me
lhoramentos de 
1946 . . ... 50 :000. 000 $ 00 

b) Para ,construção 
de uma do,ca 
seca .. 50:000.000$00 100:000.000$00 

2) Porto de Leixões: 

a) Para a,mpliação 
do porto co 
mer,cial 

b) Para construção 
do -cais acostá
v-el e regulari
zação marginal 
de Vila Nova 
,de Gaia .. 

Soma 

3,6 :220. 000 $ 00 

13: 780. 000 $ 00 

,Construção de a,eroportos: 

Construções e obras novas: 

1) rConstr-wção e .ampliação de aeroportos, in
cluindo todas as despes.as de pessoal e 
mais material: 

a) Aero,porto de Lisboa . . . 
b) A,erop-orto de Santa Maria ( Aço

r,es) . . . . . . 
e) .Aiero1porto do ,Sal (Cabo Verde) 

F,O :000. 000 $ 00 

150 :000 .000$00 

6:500.000$00 

5:000.000$00 
2:500.000$00 

14 :000 .000 $ 00 

As v.erbas de 100:000.000$ e 36:220.000$, dest.:.m.a-das, res,pectivamente, 
:ws portos ,de Lisboa e Leixões, tinham como compensaçã~ 8:8 receitas pro
venientes do «Produto da venda de títulos ou de emprestuuos ... com 
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destino a determinadas despesas do Plano de Fomento», enquanto a de 
13:780.000$ ·conshtui um autofinan-ciamento. 

A verba de 6:500.000$ foi reforçada •com 52.000$, em virtude da publi
cação elo Decreto-Lei n.º t.l:ü 380, de 15 de Novembro ele 1955, imrp-ortância 
esta que teria como compensação a primeira elas r,ef.ericlas coberturas. 

A de 5:000.000$ eleivou-se a 5:256.000$ e a de 2:500.000$ .a 2:,518.000$, 
também em consequência da publicação ido mesmo diploma, mediante o qual 
foram efectuaclas estas transferências de verba. 

Foi ainda levada a efeito neste artigo orçamental uma nova inscrição, 
na importância de 58.2.000$, d·es,tinada a despesas com :material e outras 
a realizar no Aero1porto elo Porto, autoa:izada também pelo mesmo diploma 
e com contrapartida em ,disponibili,dades de verbas d-o mesmo -capítulo do 
orçamento. 

As quantias despendidas em üonta .destas verbas foram, r,es,p,ectivamente, 
as seguintes: 

Porto de Lisboa . 
Porto de Leixões 
Aeropmtos ... 

23 :346 .118 $ 30 
22:9,61.478$60 
14:117.576$70 

A cobertura utiliza·da para todas estas despesas, e:x;cepto aquelas a que 
se rr-efere ,o autofin.an.ciamento atrás mencionado, foi o «Produto da v-enda 
de títulos .. . com destino a despesas ,do Plano de Fomento». 

Despiesas em execução da segunda parte do artigo 15.º da Lei 
n.º 2074, de 28 ele Dezembro de 1954: 

PortJo .die Leixões: 

Para continuação da 1. ª fase do plano de obras do porto de Leixões 
(Decr-eto-Lei n.º ,37 880, de 8 de Julho ,de 1950), orçamentou-se .a verba de 
2:500.000$, a qual teria como contrapartida as receitas ·provenientes da amoe
dação. 

Deduz-se, porém, em face da Conta, que a despesa efectuada, na im
portân-cia de 725.837$80, foi wberr-ta pelo excesso ,das receifas -Ordinárias. 

MINISTÉRIO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA 1SOCIAL: 

Constituição das Casas do Povo: 

Dotações concedidas pelo Estado às Casas do Povo: 

Destina,da ao pa,gamento de dotações às Casas do Pov-o, nos termos do 
§ 2.º do artigo 12.º do Decreto-Lei n. 0 30 710, de 29 ,de Agosto de 1940, 
foi ins•crita no orçamento a verba de 500.ü00$, a ,cobrir :pela «Importância 
de parte dos ,saldos de contas ele anos económi,cos findos». 

Em conta d-esta verba despen,deram-se apenas 32.000$, suportados pelo 
ex-cedente das receitas or,dinári.as sobre as ,despesas ,da mesma índole. 

* 
Publica-se a seguir um mapa no qual são postas em confronto as com

pensações pr-evistais Too Orçame,ruto, antes de cor:nigi,d10, para a realii:?;ação da,s 
despesas extraordinárias, e aquelas que d,e facto foram utilizadas segun,do 
a Conta. 
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Mapa demonstrativo das contrapartidas previstas e efectivamente utilizadas 
das despesas extraordinárias relativas ao ano económico d.e 1955 

Dosignaç.ão 

Defi::.sa e segu,rança: 

Defesa nacional • .•. · · 
Rearmamento , . • . • · • 
Despesa excepcional de guerra 

Outras . •. . · · . • · • 

Total do grnpo • 

Fomento económico : 

Indirecto: 
Plano de renovação e de ape

trechamento da indústria 

da pesca •. · · · · · · · 
Outras empresas e iniciativas 
Fomento ultramarino . 

Directo: 
Hidráulica agrícol a e a pro

veitamentos bidroel éctricos 
Portos comerciais e de pesca 
Aviação comercial, aer ódro

mos o aeroportos . • • · • 
Estradas e melhoramentos 

rura is •. , · · • · · · · 
Repovoamento flo res t al • . . 
Fomento mineiro o de com

bust íveis naci onais ... 
Colonização interna. • . • 

Total do grupo • 

As.s istência e satí.de: 

Hospitais (esco lares e ouLros) 
Plano da rede ho spita lar .. 
Abastecimento de água às se· 

des de concelho .• ••. 

Total do grnpo • 

Obras de interesse cultural e social: 

Edifícios escol ares (escolas 
primã.rias, Lécnlcas, liceus 
e U nlve rsidados) •.•• . 

Trabalhos de urbanização e 
outros . ....•.•.• 

Construções prisionais • • . 
Casas económicas, desmootá· 

veis e para .pobres 
Ed.Jficlos públicos. • , • · 
Outras •.•...• · •. 

Total do grnpo • 

(Em mirhares de contos) 
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,, 
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Designação 

Outras desp esas extraordinárias: 

Cadastro geométrico da pro· 
priedade • .•. • ..•• 

Temporal na cidade de Cas-
telo Branco 

Pousadas - . . . - . . . . . 
RadiodifusrlO . . . . . . . . 
Cons tituiç[LO de Casas do Povo 
Campanha Nacional de Edu-

cação de Adultos • • • . 

o 
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"' "' " <d o 
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6 

0,5 

18 
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2,3 2,3 
6 0,5 0,5 
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18 18 18 -- --- - - - ------------- - - -- - -
Totaldogrnpo. --~-------- ,47,4______ 47,7 ~ ( 
Total geral • • 24,8 482,6 1 098,3 110,3 16,5 13,8 1 746,3 510,7 105,1 13,9 1 231,1 1 860,8 

(o) Corresponde à importância do 32.000/i despendida com este fim. 

IV-Dívida pública 

1) Dívida a cargo da Junta do Crédito Público 

Em face das ,contas da Junta <lo Gré,d,ito ,Público, julgadas por A-córclão 
de 30 de Outubro do ano find-o, o movimento do caipital -ela dívida, no ano 
de 1955, foi o ,seiguinte: 

a 

Ca.pital nominal em 31 de Dezembro ,de 1954 
Emissões ,efectuaclas durante a gerência 

Abatimentos: 

Amortizações 
Conversão em 

,pétua . 

,oontr.atuais 
renda ·per-

•Conversão em renda vita
lfoia . 

Incorporaçãio no Fun-do de 
Am-ortização 

154:121.926$21 

6:627.000 $00 

63 :048 .000 $ 00 

7: 7 48 .219 $32 

Capital nominal em 31 de Dez,embro de 19,55 . 

11.465 :179.876$23 
,367 :500.000$00 

ll.832:679.876$23 

231:5_45.145$53 

11.601 :134.730$70 

A i,mportâincia iclre 3·67:500.000$ relaitiva às emissões efectuaidais durante 
geirênroia pod,e rd,esdobraT-.se da seigmiJD.te forma: 

a) 250 000 contos de oertificados especiais da dívida pública da 
taxa de 4 por ,cento, respeitantes a-os fundos ,das instituições 
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de previdência social incluídas na l.ª ,e 2.ª cate~orias pre
vistas, n-0 artigo 1. 0 ,d.a Lei n.º 1884, ,de 16 ,de ~fa10 de 1935, 
que foram invertidos nos termos do De,creto-Lei n.º 37 440, 
de 6 de Junho de 1949, ,cuj.a emissã,o foi autorizada pel,a por
taria de 7 de Outubro de 195,5, publicada n,o Diário do Governo 
n .º 245, 2.ª série, de 21 do mesmo mês; . 

b) 50 000 c-ontos do «Empréstimo de Renovação e de A:pettrecha
mento ,da Indústria ,da Pescaii, ao juro ,de 3 3 

/ 4 ·p-or cento, 
.a que se ref,erem -o artig,o 11.º do Decreto-Lei n.º 3·9 283, de 
20 de J ulh-o de 195,3, e De,creto n.º 40 346, de 19 de Outubro 
,de 1955; 

c) 53 000 contos do empréstimo interno, amorti~ável, de 4,5_ por 
cento, contraíd-0 pela :província de .:Moçamb1~u,e e autonzad,o 
pelo Decreto-Lei n.º 39 _526,_de 3 de Feve~e1;0 de 1954; 

d) 14 500 ,contos do emprés.timo mterno, amorbzavel, de 4,5 por 
•cento, contraí,do pela província de S. Tom.é ,e J?rfo?ipe e auto
rizado pel-0 De,creto-Lei n.º 39 648, de 12 de Ma10 de 1954. 

2) Diverso s empréstimos 

a) Dívidias ao Banco de Port,,l,g·al e à Caixa Geral de Depósitos, 
C1·édito e Previdência: 

As dívidas do Estado a estes dois estabelecimentos de crédito, que, co~
forme é de uso são ·contabilizadas sob a designação de «Diversos emprésti
mos» tiv,eram 'no ano de 1955 ,o movimento que abàixo s.e indica:. 

' 
Dívida em 31 de Dezembrn ele 1954: 

Ao Ban,co de Portu681 . . . . . . . . 
À ICaixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-

Milhares do contos 

997,6 

dência · · · · · · · · · · · · __ 94_,_9 1 092,5 

A mo rtizações mn 1955: 

No Banco de Portugal . . . . . . . . . . 
Na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Pre

v~dência . 

Dívida em 31 de Deze1nb1·0 dle 1955: 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . . . . 
À Caixa Geral de Depósitos, ,Crédito e Previ-

2,5 

4,1 

995,1 

6,6 

dência . . . · · · · · · · · · · · · · · 90,8 1 085,9 - - --

- Verifica-s,e inteira conformi,dade entre os números a que alu.d,e ,o rela
tório ministerial e 08 que Lhes come&pondem nos balanços que acompanham 
os respectivos relatórios dos referidos institutos bancários. · 

As ,c,ontas do Bane-o de Portugal, co~o ,caix~ ~eral do T~s~ur? na me
trópole, e as da Caixa Geral de Depósitos, Credito e Prev1dencia foram 
respectivamen,te julgadas por A,cór,dãos de 23 de Outubro e 12 de Junho 
de 1956. 
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b) Plano Mm·shalli 

Também este ano nem todos -os emprés,timos contraídos ao abrigo ,do 
Plan-o Marshall foram utilizados na su.a totalid·ade. Es.tão nestas condições 
o autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 3.9 139, de 19 de &Iarço de 1953, por s,e 
encontrar em regime de •conta corrente, e o contraído segundo o disposto 
no Decret,o-Lei n.º 37 988, de 2 de Outubro de 19'50, em vi1rtude ,de acordos 
adicionais haverem reduzi,do o seu quantum, independentemente de ter 
expirado 'º praz.o da sua utilização. 

Por ,conseguinte, a rposiçã.o destes empréstimos, ,com referência a 31 d e 
Dezembro de 1955, era, em resumo, a seguinte: 

Dívida em 31 de Dezembro ,de 1954 
Imiportância levantada 
Amortizações . . . . . . . . . . 

Dívi,da em 31 de De,zembro ,de 19,5,5 

Milhares de contos 

26 3 
5'.8 

1 414,8 

20,5 

1 435,3 

Conforme já su,ceder.a n,o ano .precedente, ,continuam a divergir, nesta 
parte, os núrrne,ros cons,tantes do relatório ministerial e os que ,a•cima -s,e trans
crevem, ·em consequência de a Direcção-Geral da Faze·nda Pública ter -con
tabilizado os dólares a 28$95, e ,o .Fun·do de Fomento N a-ci-on.al a 28$75,. 

A ,diferença .apu,ra.da ,este ano, de 7,3 milhares ,de contos, é igual à do 
ano anterior. 

Ins,ere-se, seguidamente, o ma,pa demonstrativ-o do movimento efectuado 
n-o ano ,de 1955, ,consoante -os .elementos ,de informação fornecidos pela Di
recção-Geral da Fazenda Pública e pelo Fundo de Fomento Naicional através 
das ,contas iprestadas ao T'ribunal. 

(Em milhares de contos) 

Dh·i<la Dívida 
Olll 3[ lmporL fi.n. cm 31 

Empréstimos de cias Amorti1.a• fie 
Oezemhro le\raaLadas çõos Dezomhro 

de 1954 do 1B55 

Auto rizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 792, de 24 de 
Março de 1950. 790,6 - - (a) 790,6 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 988, ele 2 tle 
Outubro de 1950. 44,2 - 5,8 38,4 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.0 38 413, de 8 de 
Setembro de 1951 245,8 - - (6) 245,8 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.º 39 130, ue 19 de 
Março de 1953 . 334,2 26,3 - 360,5 

Total. 1 414,8 26,3 5,8 1435,3 

{ít) Esto número é inferior om 5,5 milhares do contos ao que lhe correspondo no ro]atório ministerial. 
(h) Idem, idem, om 1,8 mi l h11.1·0s de contos. 

Inclui -se agora o quadro relativo a-o movimento da ,dívida a •cargo ,da 
Junta ,d,o Crf,dito Público e ·O ,do,5 «Diversos ,empréstimos», ·oom as respectivas 

• 
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posições em 31 de Dezembro de 1954 e 31 de Deze,mhro de 1955, em milhares 
de contos: 

Movimonto em 1955 

Em31 Em31 
Dívida de de 

Dezembro Emissões Dezembro 
de 1054 e Abatimen- de 1955 

levanta- tos 
mentos 

Capital nominal: 

A cargo da Junta do Crédito Público 11465,2 367,5 231,6 11601,1 

Diversos empréstimos: 

Banco de Portugal . 997,6 - 2,5 995,1 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 94,9 - 4,1 90,8 
Plano MarsLall 1414,8 26,3 5,8 1435,3 

Soma. 13 972,5 393,8 244 41122,3 

Verifica-se por ,este qua·dro que a dívida a long-o prazo ascendeu no seu 
conjunto a 14 122,3 mifaares ele ,contos. O aumento, que totalizou 149,8 mi
lhares de ·confos1 ·Correspon.de à diferença entre a soma das emissões e d-os 
levantamentos -393,8- e a dos mencionados abatimentos - 244. 

3) Divida flutuante 

Foi inscrita no Orçamento para 1955 (capítulo l.º, artigo 2.º, n. 0 1), 
conforme já se fizera nos ·orçamentos ;precedentRs, a verba de 3000 ,contos para 
satisfação dos encargos de juros da dívida flutuante. Contudo, também nesta 
gerên,e,ia não houve n,ece,ssidade de utilizar este recurso legal, que, aliás, naela 
tem de irregular, desde que ,os swpi·imentos s,e façam em harmonia com ·O 

preceitua.do no artigo 67.º, § único, da Constituição e mai.s legislação apli
cável, isto é, ·em re,pr,es,entaçãio ,d.e re,ceitas da rgerência corrente, no fim ,da 
qual se. efedue a liquidação ou o Tesouro esteja habilitado a fazê-la pelas 
suas ,caixas. 

4) Divida efectlva 

Segundo informou a direcção-geral competente, não existiam em 31 de 
Dezembro de 1955 títulos na posse da Fazenda que aguardassem colocação, 
pelo que os· abatimootors, a efectuair 1paira o ,cômp11:to dia dívida ,efectiva s,e 
limitam ao total das emissõ·es referentes: ao Empréstimo de Renovação da 
Marinha Mercante ( 840 000 contos) ; ao Empréstimo de Renovação e de 
Apetrechamento da Indústria da Pesca (150 000 contos ), ambos com com
pensação no orçamento das ,receitas ( capítulo vn - <e Reembolsos e repo
sições»); à emissão do ,empr,éstimo interno, amortizável, de 4 1

/ 2 por cento, 
contraído pela província d-e Moçambique ( 112 000 oontos) ; à do empréstimo 
interno, amortizável, contraído pela província de S. Tomé e Príncipe 
(26 500 contos ), também com contrapartida no mesmo orçamento; e, final
mente, a parte do empréstimo contrnído ao abrigo elo Plano Marshall não 
utilizada pelos serviços do Estado (1 350,1 milhares de contos), que de igual 
modo tem compensação em receita, no capítulo já mencionado. 

• 
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Assim, temos em milhares de contos: 
" Dívida a cargo da Junta do Crédito Público: 

Capital nominal segundo as contas deste orgamsmo 11 601,1 

Diversos empréstimos: 

Ba~co de Po:tuga~, Caixa Geral de Depósitos, Cré-
dito e Previdênma e Plano Marshall . . . . . . . 2 521,2 

A abater: 14 122,3 

Empréstimo de Renovação ela Marinha Mer-
cante: 

Emissões realiza;das até 31 de De
zembro de 1955 . . . . . . . . . . 

Empréstimo de Renovação e de Apetrecha
mento da Indústria da Pesca: 

Emissões realizadas ,até 31 de De-

840 

zembro de 1955 . . . . . 150 
Empréstimo contraído 

Moçambique: 
Emissão realizada 

pela província de 

Empréstimo contraído pela província de 
S. Tomé e Príncipe: 

112 

Emissão realizada . . . . . 26,5 

Empréstimo ao abrigo do P lano Marshall 
(parte não utilizada pelo Estado) . . . . 1 350,1 

e apital líquido . . , . . 

5) Disponibilidades do Tesouro 

2 478,6 

11. 643,7 

A situação da tesouraria em 31 de Dezembro de 1955 confrontada com 
a de igual dia do ano antecedente, era a seguinte, expres~a em milhares de 
contos: 

Diferenças 

Disponihilidades Ano Ano 
de 1954 do 1955 Para Para 

mais menos 
---

Contas correntes no Pais: 

Com a Caixa Gcr/11 de Depósitos ,Crédito e Previ-
dência - 30,2 - 40,5 - 10,3 

Com o Banco de Portugal + 976,8 +685,7 - 291,1 

Contas correntes em moeda estrangeira : 

Saldos credores + 107,5 +199,4 92 -
Total. + 1054,1 +844,6 -209,4 

Nota.-0.s nllmeros precedi~os dos sinais+ o - exprimem, respectivamente, os saldos credores 0 devedores. 

O quadro que antecede foi organizado segundo elementos extrafdos das 
chamadas notas da dívida fl.utu,ante publicadas pela Direcção-Geral da Fa-
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zenda Pública, nos apêndices ao Diá1·io do Gove1·no n.º 102, de 4 de Maio 
de 1955, e n.º 102, de 2 de Maio de 1956, estando os números del" constantes, 
na parte correspondente, em harmonia com os descritos nó relatório minis
terial. 

Ao ,cnntrári<o do qu1e 1su,oedeu em ,igual dia do ano ,amterim, ,a;s, disponibi
lidades do Tesouro em 31 de Dezembro de 1955 são inferiores em 209,4 mi
lhares de contos às que lhe correspondiam no dia 31 d,e Dezembro de 1954. 

V - Fundo de Fomento Nacional 

Durante o ano de 1955 foram também publicados importantes diplomas 
que se relacionam com o Fundo de Fomento N acion,al, dos quais se destaca 
a Lei n.º 207'i'.', de 27 d,e Maio, que promulgou a alteração e revisão do Plano 
de Fomento, aprovado pela Lei n. 0 2058, de 29 de Dezembro de 1952. · 

Na base III desta lei autorizava-se o Fundo de Fomento Nacional, me
diante despacho da Presidência do Conselho e em aplicação das suas dis
ponibilidades, a efectuar, a favor das empresas incluídas nos programaR 
aprov'.'1'clos, antecipações dos financiamentos neles previstos, por prazo não 
sup enor a um ano . 

De harmonia com o preceituado nesta base, a Hidroeléctrica d,o Cávado 
beneficiou de uma antecipação de financiamento na importância de 20 000 
contos, que foi autorizada por despacho do Ministro da Presidência de 22 de 
Dezembro de 1955, mediante proposta do Conselho Administrativo do Fundo. 
Celebrou-se, para este efeito, um con:trato de empréstimo mercantil com 
penlmr de títulos. 

Em execução do Plano de Fomento, na parte relativa ao ultramar, foi 
a província d·e Angola, pelo Decreto-Lei n.º 40 434, de 14 de Dezembro do 
referido ano de 1955, autorizada a contrair no Fundo de Fomento Nacional 
um empréstimo de 103 :000.Q00$, destinado a custear parte dos trabalhos da 
continuação do caminho de ferro de Moçâmedes, incluindo a ponte sobre o 
Cunene. O respectivo instrumento jurídico foi assinwdo em 21 do mesmo 
mês e ano, tendo sido autorizado até ao fim da gerência um levantamento 
de 40 :000.000$. 

Por virtude da publicação do Decreto n.º 40 056, de 7 cie Fevereiro qe 
1955, o limite do valor das promissórias do fomento nacional a emitir até 
ao fim do ano de 1955; nos termos do Decreto-Lei n. 0 38 415, de 10 de Se
tembro de 1951, fora fixado em 365 350 contos. Este limite poderia, contudo, 
ser elevado da importância equivalente às promissórias em circulação que 
viesse a ser amortizado dentro do mesmo ano . 

Consequentemente, foi publicado no Diário do Gove1·no n.º 137, l.ª ·sêrie, 
de 23 de Junho, um despacho da Pre-sidência do Conselho, o qual, aten
dendo às anulações parciais, determinadas por despacho da mesma Presi
dência de 15 de Dezembro de 1954, nas emissões n. ºª 3 e 4, e à total anulação 
da n. º 5, esta determinada por despacho de 6 de Novembro de 1954, 
autorizou o Fundo a realizar em 1955, afora as emissões previstas para 1952 
(n.º" 3 e 4, no valor total de 129:900.000$), para 1953 (n.º 6, no valor de 
51:600.000$) e para 1954 (n.º" 7 e 8, no valor total de 24:390.000$), emissão 
de promissórias na importância de 159 :460.000$. 

De acordo com o estabelecido no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 38 729, 
de 25 de Abril de 1952, o quantitativo das promissórias a emitir pode ser 
antecipado pelo Tesouro por força das suas disponibilidades. Assim, na 
gerência de 1955, o Fundo de Fomento Nacional escriturou em receita, por 
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antecipação ·de meios concedido-s pelo Estado ,em conta do produto da emissão 
d_e promissórias_ do fomento nacional , a importância de 80 500 contos, des
tinada a financiamento de empresas hidroeléctricas. 

* 
Ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 39 926, de 24 de 

~ ovembro d~ 1954, foram transferidos, pela primeira vez, do Fundo do 
Crnema Nac10nal para o de Fomento Nacional 3:500.000$, destinados 
ao pagamento de setenta mil acções da Tobis Portuguesa, S. A. R. L. , 
por aquele subscritas. 

* 
Confor:ne já havia acontecido em anos antecedentes, o Fundo de Fo

mento N ac10nal efectuou provisàriamente a cobertura de alo-uns :financia
m~ntos por rubrica diferente da que estava projectada ou retirou de deter
mrnadas ruhricas os fundos necessários para o reembolso de coberturas 
provisórias realizadas noutra gerência . 

Deste modo, a soma de 13:750.000$, que em 1954 havia saído de fundos 
de nontrapartida para recursos especiais, foi reembolsada no ano seo-uinte 
embora por rubrica diversa - Fundos diversos-, atentas as disponibilidade~ 
existentes nesta conta . 

A parte já levantada do empréstimo destinado à provínci,a de Angola 
- 40 :000 .000$ -, em vez de ser ,ooberta pelos fundos ele contrapartida, teve 
por compensação disponibilidades das seguintes contas : 

Fundos de empréstimos . . 
Fundos diversos . . 

Soma 

18:900.000$00 
21:100.000$00 

40 :000 .000$00 

Segu1;1-do consta do respectivo processo, este facto foi originado por de
mora hav1d,a na obt~nção da auto1:1-zação in:dispensável à movimentação dos 
fun.do-s de contrapartida, que devenam fazer face a este :financiamento. 

Inse.rem-se a . seguir o,s quadros el~borados pelos serviços do Tribunal que 
esclarecem a aplrnação dada aos capitais postos à disposição do Fundo no 
ano de 1955. 

Conta Fundos de empréstimos 

Plano aprovado em Conselhos de Ministros de 5 de Fevereiro e 18 de 
,Junho de 1955: 

Energia: 
Hidroeléctrica do Cávado . 

Indústrias: 
Sociedade das Minas de 

Vila Cova, L.da. ..... 
Empresa Industrial Carbo

nífera e Electrotécnica. . 
Companhia do Ferro N acio-

nal . .. ... . 
'l'obis Portugu,esa, S. A. 

R. L .... 

4:500.000$00 / 

1:000.000$00 

7:000.000$00 

2:000.000$00 

A transporta1· . . . . . . . 

38:875.000$00 / 

14:500.000$00 

53:375.000$00 
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Tmnspo1·te 

Províncias ultramarinas: 

Guiné 
Macau . ... 

Total 

9 :000.000$00 / 
4:000.000$00 

53 :375.000 $00 

13:000.000$00 

66:375.000$00 

Nota. - Da importância utilizada pela RIO.A., 20 000 contos referem-se 
a uma antecipação de finan,ciamento, nos termos da base nr da Lei n. 0 2077, 
e 1875 contos correspond-em a reforço no Plano, autorizmdo por despacho do 
Ministro da Presidência d e 22 de Dezembro d e 1955. 

Conta Fundos de contrapartida 

Plano aprovado em Conselhos de Ministros de 5 de F evereiro e 18· de 
Junho de 1955: / 

Província de Angola . . 40:000.000$00 

Conta do produto da colocação de promissórias do fomento nacional 

Plano aprovado em Conselhos de Ministros de 5 de Fevereiro e 18 de 
Junho de 1955: 

Energia: 

Hidroeléctrica do Zêzere 
Hidroeléctrica do Cávado 
Hidroeléctrica do Douro . 

Conta dos recursos especiais 

40:000.000$00 
15 :500.000$00 
25 :000.000$00 

80:500.000$00 

Plano aprovado em Conselhos de Ministros ,de 5 de Fevereiro e 18 de 
Junho de 1955: 

Província de Moçambique . . . . . . . . . . 52:000.000$00 / 

Conta Fundos diversos 

Plano 'aprovado -em .Conselhos de Ministros de 5 de Fevereiro e 18 de 
Junho de 1955: 

Indústrias: 

Empresa Industrial O_arbonífera e Electrotéc-
n1ca . . . . . . . . 

Tobis Portuguesa, S . .A.. R. L. . . . . . . . 

Conta Subsídios do Estado 

Empréstimo à O. P. , . . . . . . . . . . . 

3 :606 .246 $80 
3:500.000$00 

7 :106.246$80 

23:745.872-$50 
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VI-O julgamento e o r esultado das contas 
dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1955, 
referidas a 31 de Dezembro de 1956 

Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julga r 

Em Aguar-
liqui- dando Dl~tri
dação d1s tri- bmdas 

buição 

--------------------- --,-- - - --- -- ---

E.cactores: 

a) Da metrópole : 

Alfândegas . . . . . • • • . . . . • . • 
Banco de Portugal (caixa geral do Tesouro) 
Casa da Moeda . . . . . . . 
Consulados . . . . . . . . . 
Correios, telégrafos e telefones . 
Imprensa Nacional (tesoureiro) 
Tesoureiros da I•'azenda Pública. 

b) Do ultramar: 

Banco de Angola . . . . 
Banco Nacional Ultramarino 
Outros serviços . . . . 

Serviços do Estado: 

a) Autónomos: 

Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
Administração-Geral do Porto de Lisboa .... 
Acl.ministração dos Portos do Douro e Leixões . 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
Emissora Nacional de Radiodifusão 
Fundo de Fomento Nacional . . . . 
Hospitais Civis de Lisboa . . . • . 
Misericórdia de Lisboa e sua lotaria . 

b) Serviços com autonomia administrativa: 

1) Com orçamento discriminado no Orçamento 
Geral do Estado: 

Escolas: 

Artes decorativas 
Belas-artes 
Comerciais . . . 
Industriais . . . 
Industriai s e comerciais 

a) Estabelecimentos de ensino: 

A transportar 

6 
28 
5 

115 
41 
1 

375 

1 
7 
1 

1 
1 
1 
2 
1 
1 
1 
1 

2 
2 
6 

10 
37 

641 

6 
23 
3 

111 
41 

375 

7 

1 

1 

2 
4 

1 

1 

1 

t<, 
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Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julgar 

Em Aguar· 
liqul- dando Dl~trl
daçflO d1str1- buldas 

buiç.ão 

---------------------~---- ----------

Transporte 6!1 577 57 6 1 

Magistério primário 11 5 6 

Práticas de agricultura. 1 1 

Regentes agrícolas 3 3 

Supériores 1 l 

Técnicas 1 1 

Técnicas elementares 5 3 2 

Institutos: 

Comerciais 2 1 1 
Industriais 2 2 

. Superiores 4 1 3 

Diversos: 

Liceus nacionais . 35 7 26 2 
Universidades. 4 1 3 
Outros serviços 1 1 

b) Estabeleci111entos prisionais: 

Cadeias. 2 1 1 
Cadeias civi:s 2 2 
Cadeias penf tenciárias 2 2 
Co lóni as correccio,nais 3 1 1 1 
Colónias penais 3 2 1 
Colón~as penitencíárias. 1 1 
Prisões 1 1 

e) Polícias: 

Internacional 1 1 
Judiciária 4 1 2 1 
Segm;ança Pública. 23 2 16 5 

i 
d) Diversos: 

Aeroportos 5 1 4 
Direcções-gerais . 2 2 
Estabelecimentos e serviços <lo Subsecretariado de Etitado da 

Aeronáutica. 9 9 
Estabelecimentos zootécuicos 1 1 
Institutos de criminologia 3 2 1 
Institutos diversos . 5 5 
Juntas diversas 4 1 3 
Laboratórios 2 2 
Reformatórios . 4 3 1 
Re[ligios dos tribunais centra is de menores. 3 2 1 
Outro.s serviços 

, -· 13 6 7 
-- ----

A transportar 804 619 l 164 19 2 
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· Organismos Entra- Julga-
das das 

P or j lllgar 

Em Aguar-
liqui- d~nd? Di~tri
daçã.o d1s tr1- bu1das 

buição 

---------------------------,--- ------ - - - ---

Transporte· . 804 619 164 19 2 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça-
mento Geral do Estado : 

á) Estabelecimentos e serviços de as-
sistência: 

Asilos 6 3 3 
Casas pias 2 2 
Centros . 4 4 
Institutos de assistência 5 2 3 
Instituto Maternal . 3 3 

b) Estabelecimentos hospitalares : 
Hospitais . 10 1 8 1 
Maternidades 2 1 1 

e) Diversos: 
Aeroportos 1 1 
Casas da metrópole . 2 2 
Comissões de obras 9 ' 9 
Fundos especiais. 1 l . 
Institutos diversos . 2 2 
Jnntas autónomas dos portos 9 8 1 
Missões ·técnicas ao ultramar 10 3 3 3 

, 1 ' 
Estabelecimentos zootécnicos 4 2 1 
Outros serviços 10· 1 5 -3 

3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado : 

a) Estabelecimentos de ensino: 

Escolas agrícolas móveis 1 1 . 
Escolas industriais e comerciais (ilhas adjacentes). 3 3 
Escolas do magistério primário (ilhas adjacentes) · 2 2 
Liceus nacionais (ilhas adjacentes) 3 3 
Licens municipais no continente . 4 2 2 

b) Outros serviços: 
Albergues de mendicidade . 11 8 ·2 1 
Cofres privativos dos governos civis . 26 26 
Comissões venatórias. 2 2 
Distritos escolares . 2 1 1 
Esc;olas de enfermagem. 2 1, 1 
Comissões de obras. 7 7 ~ 

Estabelecimentos fab ris do Ministério do Exército 6 - 6 
Estabelecimentos e _se;viços clepend_entes elo _ Ministério_ do UI- , ' 

traínar 6" 6 . 
Fundos especiais 7 3 2 2 
Outros serviços 8 3 5 

----------
A transpo1·tar 974 686 252 29 7 

~ 
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Organismos 

" 

Transporte 

Corpos administrativos: 

Câmaras municipais 
Federações municipais 
Juntas de freguesia 
Juntas gerais 
Juntas de província . 

Or,qanismos de coordenação económica: 

Comissões reguladoras 
Institutos . 
Juntas de exportação . 
Juntas nacionais . 

Diversos serviços: 

a) Pessoas colectivas de utilidade pública adminis-
t.rativa: 

Misericórdias 
Outras instituições . 

b) Outros serviços : 

Juntas de turismo 
Outros serviços 

Total. 

Nota: 

Faltam entrar as seguintes contas: 

Base aérea n.0 2. f 
Câmara Municipal de Mira. 
Comissão V enatória Regional do Norte. 

· Consulado em Bombaim. 
Junta de Exportação do Café. 
Junta de Turismo da Estância Termal das Taipas. 
Manutenção Militar. 
Missão Antropológica e Etnológica de Moçambique. 
Missão Geográfica de Timor. 
Residência do Forte de S. João Baptista de Ajudá. 

Entra-
das 

974 

302 
3 
5 
4 

li 

7 
3 
2 
8 

122 
57 

33 
3 

--
1534 

Por julgar 

Julga-
Em Aguar-

das 
liqui- dando Dlstri-
dação distri- buídas 

buição 

--------

686 252 29 7 

119 149 23 11 
- 3 - -
2 2 - 1 

- 4 - -
3 7 - 1 

- 6 1 -
- 3 - -
- 2 - -
- 8 - -

44 63 8 7 
24 29 3 1 

8 21 2 2 
1 2 - -

--------
887 551 66 30 

Processos de contas da gerência de 1965 julgadas até 31 de Dezembro 
de 1956 e em que forom verifi·cados alcances: 

1) .Process-o n.º 74. - E&tação dos ,correios, telégrafos e telefones ,do Cartaxo: 

Responsável: João ,Gueifão Belo. 
Gerência: 1 ,de Julho a 18 -de Agosto de 19'55. 
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Alcance prorveniente ,ele: 

Sel,os de franquia . 98$60 

Reposta a importância pela Administração-G,eral dos Comeios, Te
légrafos e Telefones. 

Motivo: incêndio. 
A,córdão de qud.tação de 15 de Nove.rubro d·e 1955. 

2) Processo n.º 120. - Estação dos oorreios, telégrafos e tele.fon,es de Macedo 
de Cavaleiros: 

Responsável: Luís Eurico Calado. 
Gerência: 7 de ,Setembro a 6 de Dezembro de 1955. 

Alcance prov,eniente de: 

Adiantamento para operações da Caixa Económica Postal. 

Reiposta a impoà:tância pelo exactor. 
Motivo: roubo ,e:fe.ctuado por terceir-o&. 
A-córdão de quitação de 3 de Abril de 1956. 



VII-Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado 
organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1955 

Impostos d.irectos gerais 
Impostos ind.irecto s 
Iri.dústri as em regime tributário especial 
Taxas - Rendimentos de diversos serviços 

Receitas e despesas 

Rece ita ordin ári a 

Domínio privado, empresas e indústrias do Estado - Participação de lucros 
Rendimentos de capitais, acções e obrigações de bancos e companhias 
Reembolsos e reposições 
Consignações de receita 

Orçamento Geral 
do Estado 

1. 759:050.000/lOO 
1.980:430.0001,!00 

323:962.000t')OO 
313:482.500/)00 

365:817 ·ºººªºº 
, 52:796.700/iOO 
489:812.484,$00 
316:660.6721)00 

Conta Geral 
do Estado 

2.132:877. 791/,!90 
2.634:845.956/,!20 

~ 379:094.690/,!60 
358:818.380/,!60 
389:722.899;)20 

68:241.854 /,! 60 
419:670.196/,l 10 
348:015.8861,!70 

1 Diferenç{ls 

+ 373:827. 791 /,!90 

+ 654:415.9561,!20 

+ 55:132.6908 60 

+ 45:335 .880860 

+ 23:905.899fi20 

+ 15:445.154/,!60 
- 70: 142 .287 /,!90 

+ 3 L':355.214/i70 
Soma da receita ordiná1·ia • 5.602:0!l.3:i6/l00 6:73 L :287 .65M90 + 1.129:276.299,590 

Amoedação 
Receita extraordinária 

Importância de parte dos saldos de contas de anos económicos findos • 

Produto da venda de títulos ou de ompréstimos, nos termos da L ei n. 0 2074, de 28 de Dezembro de 1954. 
Produto da venda de títulos ou de empréstimos com destino à execução do Plano de Fomento 

Reembolso dos adia ntamentos e subsídios concedidos para a execução de encomendas, nos termo$ do Decreto 
n. 0 39 397, de 22 de Outubro de 1953 • ••• • • ••• .• • •• 

Produto da liquidação de valores dos Transportes Aéreos Portugueses 

Soma da receita extraordinária 

Soma das receitas 01·dinária e extraordinária 
Excesso das despesas sobre as receitas 

Dívida pública. 
Encargos gerais 

Serviços próprios dos Ministérios : 
Finanças. 
Interior 
Jnstiça 
Exército. 
Marinha • 
Negócios Estrangeiros 

Obras Públicas. , . 
Ultramar .... . 
Educação Naciona l . 
Economia • .. •• 
Comunicações . • . 
Corporações e Previdência Socia l 

Finanças. 
Interior • 
Justiça 
Exército. 
Marinha . 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas. . • 
Ultramar ..•... 
Educação Nacional . 
Economia ..... 
Comunicações . . . 
Corporações e Previdência Social • 

Total 

Despesa ordinária 

Soma 

Soma doa aerviçoa prúpr-ioa • 

Soma da deape,a ordinária. 

Despesa extraordinária 

S oma da deHpeaa extraordinária 

Soma daa dtapeaaa ordittária e extraordinária • 

Excesso das receitas sobre as despesas • • • • 

Total 

Resumo 

Orçamento Geral do Estado 

Designações Ret,eitas e despesas 

Ordinárias Extraordiná.rias 

24:780. 700/,!00 + - 24:780. 700/,!00 
482:632.8001,!00 + - 482:632.800/,lGO 
545:805.432/,!20 43:899 .021/,!20 - 501:906.411,$00' 
552:520.000/,!00' -466:807.2031,!10 - 85:712.796/,!90 

110:300.000/,!00 105:108.381,150 - 5:191'.6!8/J50 
16:500.000.500, 13:850.000.500 - 2:650.000.500. 

1. n2:538. 932.520 629:664.605/,!80 - 1.102:874.326f/40 

7 :334:550.288/l20 7 .360:952.2611,!70 + 26:401.973/)50 

-ll- -8- + 
7.334:550.288/!20 7.360:952.261 /J70 -1- 26:401.973/,!50 

685:312.954/)40 636:263. 761/)70 - 49:049.192 ,170 
652:530.554/)80 629:782.6321l50 - 22:747.922830 

l .337:843.509820 1.266:046.394/)20 - 71 :797 .115,jOO 

360:580.856/,!80 368:722.979/,!40 + 8:142.122/)60 
731:607.750f/OO 766:922. 73_6/)90 + 35:314.986/)90 
160:688.492/)20 165:764.628/)00 + 5:076.135/)80 
697:528.503/,!40 685 :867 .866 850 - ll:660.636.S90 
446:128.655/)80 445:956.225/)60 - 172.4.10,')20 
129:459.669/,00 109:377.4!8/,!10 - 20:082.240/,!90 

380:473.830/,!00 360:345.1621130 20:128.667 870 
59:242.341/180 57 :437 .883830 1:804.458/,!50 

624:706.680/)30 587 :398.199/)90 37:308.480040 
250:870.181/160 224:665.989{!20 26:204.192{!40 

37 4 :329. 996/)00 404:517.534{!00 + 30: 187 .538/,!00 

30:923.346{!00 25:935 .970{!60 4:987.375/)40 

' 4.246:540.302/190 4.202:912.603/180 43:627.699{!10 

5.584:383.8121!10 5.468:958.998{!00 115:424.8 l4 {! ÍO 

538:423.232/)20 686:301. 778{!80 + 147:878.546/)60 

3:280. 700{!00 3:280.540/,!00 160,100 

+ - {!- + 
160:000.000/)00 192:437 .2251,!60 + 32:437.225/i60 

35:500.000{!00 35:301.987 /)80 198.012820 

-{>- - {!- + 
629:155.000/l OO 577:866.291/180 51:298.708{!20 

46:100.000/100 176:856.940/)00 + 130:756.940/)00 

18:000.000/)00 17 :999.244/)00 756/,!00 
148:860.000/)00 109:605.836{!70 39:254.163/)30 

166:500.000/,!00 61:151.011{!40 105:348.988/)60 

500.000/)00 32.000/lOO . 468.000/l OO 

1.746:318.932{!20 1.860:822.856/jlO + 114:503.923{!90 

7 .330:702. 7 441130 7 .329:781.854{!10 920.890/j20 

3:847.fi43-,90 31:170.407/)60 + 27:322.8631,!70 

7.334:550.288820 7 .360:952.261 /)70 + 26:401.973/150 

Conta Geral do Estado 

Receitas e despesas 
Somas Somas 

Ordinárias Ex:traord.inârias 
- -··--

Receitas .•.• • .• • . ••• • . .• • .•• . . ...• . .•. . . 5.602:011.356/jOO l.732 :538 .932/)20 7 .334:550.288,120 6.731:287.655{!90 629:664.605{!80 7 .360:952.261/,!70 

Despesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . .. 
Diferenças . . . . . . . . . .... . 

(a) Saldo orçamental. (b) Saldo de gerência. 

• 1 Saldo orçamental • 
Saldo de gerência. 

5.584:383.812/j 10 L. 746:318 .932{!20 

17 :627 .543/190 13:780.000/100 

• D iferen,ça para maia 

7 .330:702.744~30 

(a) 3:847.5431190 

3:847.543/)90 
31:170.407 /160 

27:322.8631!70 

5.468:958.998/jOO 1.860:822.856{!10 7 .329:781.854810 

1.262:328.657/;90 l. 231:!!í8.250{!30 (b) 31:170.407/160 

00 
o:, 

1~ 



MAPA N. 0 2 
• 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1955, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Inscri ções orçamentai s Alterações 

Proveniências Inscri ções 

Não alteradas Alteradas Soma Para mais 
recti.fi.cadas 

Para menos Diferenças 

Receita ordinária : 

Impostos directos gerais .. 44 7 :050. 000,$00 1.312 :000. 000,$00 1.759:050.000$'00 57:640.000;,oo - ;,- 57:640.000$00 1.816:690.0001 00 
Impostos indirectos . .. 490:430.000$00 l.490:000.000$00 1. 980:430. 000$00 129:800.000$00 -::f>- 129:800.000$00 2.110:230.000,$00 
Indústrias em r egime tri-

' butário esp_ecia l . . . . 323:962 .000/,00 -;,-
Taxas __:_ Rendimentos de 

323:962.000:%00 - /,- ·-;,- + 323:962.000$00 

diversos serviços . .. 248:632.500,$00 64:850. ººº'ºº 313:482. 500$00 10:892 . 647 :%40 - /,- 10:892.647 ,$40 324:375.147 ,$30 
Domínio privado, empresas 

e indústrias do Estado-
Participação de lucros 311:007. ooo;,oo 54:810.000$'00 365:817 .ooo;,oo 1:588. 930;,oo - ,$- 1:588. 930$'00 36 7 :405. 930$00 

Rendimentos de capitais, 
acções e obrigações de 
bancos e companhias . • 52:796. 700$00 - ,$- 52:796. 700$00 - 1,- - $- - ,$- 52:796. 700$00 

Reem bolsos e reposições. . 327:498.514$00 162:313. 970,$00 489:812 .484,$00 56:394.562,$70 - ,$-- 56:394.562;,70 546:207 .Ó46i/i70 
Consignações de receita 72:605.672,$00 244:055. 000,$00 316:660.672,$00 84:47 4. 325$40 - $- 84:4 7 !.325$40 401:134. 997 $40 

Soma .... 2.273:982.386?~ºº 3.328:028. 970,$00 5.602:011 . 356$00 340:790.465:%50 - /,- 340:790.465,$50 5,942:801.821$50 

Receita extraordinária 41:280 . 700;,00 1.691:258. 232$20 1.732:538.932$20 509:683 .449M0 - /,- 509:683.449$40 2.242:222.381$60 
Total .. . . 2.315:263. 086$00 5.019:287 . 202$20 7 .334:550. 288J20 850:473. 914$90 - ,$-- 850:473.914/,90 8.185:024. 203$10 

MAPA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1955, 
incluindo as alterações posteriormente introdu~idas 

Dotações orçamentais Alterações 

Ministérios Dotações 
Não alteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças rectificadas 

Despesa ordinária 
Finanças . . . . . . . . • • . , • , , . . • • · 1.022:352.9401580 676:071.425;$20 1.698:424.366;$00 138:963.084/l80 79:734.565;140 59:228.519,$40 1. 7 57 :652.885;$40 
Interior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131:620.103;100 599:987 .6Hl')OO 731:607. 750 ,$00 60:3~0.0i7 ,140 6:483.520{100 53:846 .557 ,HO 785:454.3Ó7 {i40 
Ju sti ça •.•. . • .•.. .•. . •. . . ..• 60:698.864,$80 99:U89.627 /1 40 160:688.492,$20 18:302.080,) 90 4:461.937 ;120 13:840. 143;$70 174:528.635;$90 
Exército . ....... .. . . .. .... .. 211:854.228,'l20 485:67!.275;120 697 :528.503,$40 54:2,12.583,$80 28:945.218;$1 0 25:297 .365,F O n2,825.869,11 o 
Marinha .... .... . ..... ... . . . 9 1 :164 .700;$80 354:963.955;$00 446:128.655;$80 38:025.679/130 13:923.318;100 24:102.361 ,$30 470:231.017,$10 
Negócios Estrangeiros ............. 45:508.621,500 83:951.048,IOO 129:459.669/100 16:471.500 ,100 4:807 .500 ,,oo 11:664.000/lOO 141:123.669,$00 
Obras Públicas • . . • . . . . . . . . . • . • . 214:362.030,$00 166:111.800;100 380:473.830;$00 36: 139.262,H O 13:154.059,F O 22:985.202,$40 403:459 .032,$40 
Ultra1n ar . ... .. ... . ... ..... .. 41:668.632/140 17:573.709,540 59:2 12.34 1 S80 9:004.6301)00 3:824.630,$00 5,180.000,,00 64:422.3'11;$80 

Educação Nacional ..... . .. .... .. . 402:646.14 6 ,130 222:060.534/100 624:706.680/l30 33:095.982/l40 23:088.539;160 10:007 .442/)80 634:714 .123/)10 

Economia . ... .. ........ . .. .. 157:410.ü51,l 60 93:459.530,~00 250 :8.0.181 /)60 30:296. 783,$70 15:155. 183i)70 15: 14 1.600/1 00 266:011. 781;$60 

Comllnicações . . . . . . . . . . . . . . . . . 117 :094.756/)00 257: 235.240,$ 00 374:329.996/)00 52:581.862,$80 3:174.590/jOO 49:407 .272,$80 423:737.268/)80 

Corporações e PrevidQnci a Social . . . . . . . . 28:41 o. 946-/!00 2:512.400,$00 30:923.346;$00 346.600,SOO 256 .600/100 90.000/)00 3 l :013.346 ,100 

Soma . . .. ..... . 2.524:7H2.620/l90 3.059:59 l.191/l20 5.584:383.812/l 10 487 :800.127/l20 197:009.661 ;$70 290:790.465/j50 5.875:174.277 /l60 

Despesa extraordinária 
Finanças . ................ . .. l 7â:750.432,'l20 364:672.800.,00 538:423.232;$20 346:80'1.600/)00 500.000/100 346:304.600/l OO 884:727.832,$20 

Interior ...... .. ..... ... .. . . 3:280. 700/)00 + 3:280. 700/100 + + -ó- 3:280.700,$00 

Justiça • • •• •..... . .•. . . . • ••. -li- + + + + + + 
Exército . ...... . ... . ... , .... -a- 160:000.000,?00 160,000.000,,00 32:437 .885/160 - /J,- 32:437 .885/160 192:437.885;$60 

Marinha ... ....• • .••........ 30:000.000/jOO 5:500 000,,00 35:500.000/100 1: 155 .000{iOO 1:155.000;$00 + 35:500.000;$00 

Negócios Estrangeiros ..... . . . .. . .. -{>- -ii- + + + + + 
Ohras Públicas . ..... ... . . ...... 412:655.000,500 216:500.000,SOO 629: 155.000/lOO 58:410.963/j80 22:095.000/)00 36:3 15.9631)80 665 :470.963680 

Ultra1uar . ....... . ... .. .. ... . 16:100.000/i llO 30:000.000,$00 46:100.000,$00 131:000.000/100 + 131 :000.000,,00 177:100.000,100 

Educação Nacional . . . ... . . . .... .. 18:000.0001)00 + 18:000.000,$00 + + + 18:000.000;$00 

Economia .. .. .. . . ...... .. . . . 60:660.HOOl)OO 88: 199 .400;$00 148:860.000/j OO 27:394.000,$00 3:030.000/jOO 24:364.000;$00 173:224.000 /1 00 

Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . 66:280.000<')00 100:220.000,)00 166:500.000;$00 908.000,jOO 11:647 .ooo,~oo - 10:739.000;$00 155:761.000/j OO 

Corporações e PrevidGncia Socia l . . . . . . . . ii00.000,'iOO -,~- 500.000,j OO + + -i1- 500.000/jOO 

Soma . ........ . 781:226.7~2/l20 965 :on2.200.• oo 1.746:3 IR.9~2,1 20 59~: 110.449/l40 38:427 .ooo,;oo 559:683.449,$40 2.306 :002.381/160 

Total • •••••••.. 3.306:019.353/1 10 1 4.02-l:ti~3.3~1/l20 7 .330:702 .744,)30 1.085:9 l 0.576/j60 235:436.661;$70 850:473.914,~90 8. 181:176.659;120 

i1;,,\(!Qjl°;>°" 

00 
00 

00 
<O 



MAPA N. 0 4 

Ano económico de 1955 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(Ajustamento) 

Designação Documentos 
1 

Metais Papéis de crédito Dinheiro para amoedar 

Saldo em 1 de Janeiro de 1955 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 423:280.695,)30 52:082.212/!94 24:985.768/)84 146:163.802/)20 

Entradas 
Receita liquidada: 

Ordinária ••••• , •... • • • • • • • • .. • • · • 6.850:730.370/)20 

Extraord.inái,:ia • • • . . • . . - . . • . . . . , . . • 629:664 .605,580 7.480:394.976,500 -/!- -li- -li-

Receita cobrada: 
' Ordinária .. . .•.• . . . . . . . . . . . . . . . . 6. 731:287.655,590 

Extraordinária . . . . . ... . ........... 629:664.605/!80 + -li- -/!- (a )7 .360:952.261/)70 

Rendimentos e despesas públicas :. 

Receita cobrada. • . . . . . . . . · - · · ·· · · • · · 7 .360:952.261 /170 . 1.100/!00 
Operações por encontro • . . . . . . · - . · •. - •. . . - 15.301:599.830.S OO -li- -li- -li- • 22 .662:550.991/! 70 

Autorizações de pagamento : 

lmport§,nclas pagas . . . . . • · • · · · · · · · · · · 7.329:781.854/)10 1 
Importâncias por pagar em 31 de Dezembro de 1955 • • • 5:656.543/lOíl 7.335:438.397 /!10 + -li- -li-

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos: 
Apllcados às despesas públicas . . . . ........ 7 .329:781.854/! 10 

Reposições • • . . - . . • , . . - · , · • . . . . , • 13:968.927.500 -1!- -1!- - /!- 7.343:750. 781/1 10 

Operações de tesouraria : 
Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro - Saídas 16.734:293.715íJ98 
Diversas operações . . . . . . . • . . . • • • . . . • 11.393:952.399,)37 • 36:890.494íJ82 • 410:028.600/100 
Operações de fim do ano . . . . . . . . . . • . . • • . 26 .375,$15 
Operações por encontro . . . . . . . ...... . . . 15.301:154.883.~60 + -1!- -íJ- . • 43.429:727.374/i lO 

Transfer@ncias de fundos . • . . • • . . • • • • • • • . . . . . . ... . .. -!>- - li- + 2.388:719.859/190 

Soma das entrafias .- . . . . · . . . · . 15.239:114.068/i40 88:972. 707 /)76 435:015.468,i84 83.331:865.070/j70 

Excesso das despesas sobre as receitas • . . . .. . .. . ..... . .... -li- -/!- -1!- -íi-

Total . •••••••. . ..•... . 15.239:114.068_,HO 88:972. 707 /l76 435:015.468,~84 
1 

83.331:865.070/j70 

Saldas 
Cobrança efeç.tuada: 

Receita ordinária • . • • • . , • . . . · • . · , · , . 6. 731 :287 .655/i90 

Receita extraordinária ............ .. .. 629:664.60!\-~80 7 .360:952.261 /)70 + + + 
llecelta anulada . . • • . . . • . . • . . • · , . . . • - . - • . . . , . . .· · 88:128.460/iSO -li- + -li-

Despesa li quldada : 

Ordinária •.••• . ....... . •• . .... . , 5.474:582.769/jlO 

Extraordinária . • • • . . . .......... . ' 1.860:855.628/J OO 7 .335:438.397 /110 -1,- - {, - -li-

Despesa efectuada: 

Ordinária .... . . ..•.. . ..• . ...•• .. 5.468:958.998/i OO 
Extraordinária • . . . . . . . . . . . . . . . • . . • 1.R60:822.856/il0 + - li - + 7 .329:781.854,$10 

Rendimentos e despesas públicas : 

Operações por encontro ........... . . .. . ......... -1!- - i>- 1.100/j OO 22.631:236.737 íJ10 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos . . • • . • . . . . . . • . . • . . -li- -1)- -1!- 7 .343:750. 781610 

Operações de tesouraria: 

Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro - En-

tradas ....... . . .. ... .. ..... . . 16.443:169,891/J58 

Diversas operações ......... . . . .. . ..• 11.680:052.636/1 91 • 62:009.067 /j46 • 358:028.600/iOO 

Operações de fim do ano • • • • . . • • • . . • • • . . 3:435.783/105 

Operações por encontro . • • • • • . . . • . . . • . . 15.~01:599.830 /100 -{>- - li- - {i- • 43.428:258.141 /)54 

Transferências de fundos. . • • • • • • • . . • ; • • • . . • . . . . . . . . -í! - -li- + 2.387:672.280/!44 

Soma deu saídas • • • • • • . • • • . . 14.784:519.119/i lO 62:009.067 /i46 358:029.700/J OO 83.120:699.794,$88 

Excess o das receitas sobre as despesas •••• .••••••.•. • . . • ..• - {>- -8- -li- 31:170.407íJ60 

Soma • •••••••••• • •• • • . 14.784:519.119/i lO 62:009.067 /!46 358:029. 700{! 00 83.151:870. 202íJ48 

Saldo em 31 de Dezembro de 1955 ............... . ..... . . 454:594.949,~30 26:963.640/i30 76:985. 7681J84 179:994.868/J22 

Total • . . ••.•• • · . •. .. .. 15.239: ll4.068,$40 88:972.707 /)76 435:015.468/)84 83.331:865.070/i70 

(a) Compreende a imporUlncia de 1.100/! arrecadada em papéis de crédito . 
(b) E sta importância corresponde ao total das parcelas indicadas com o s inal•· 

Observação. --Este m apa confere, na _parte correspondente, com a Conta Geral , a pp. 6 e 7 da Conta publicada. 

Soma 

646:512.479/! 28 

7 .480:394.976/)00 

7.360:952.261/170 

(b} 22.662:552.091/!70 

7 .335:438.397 ,$10 

7 .343:750.781/i 10 

(b) 43.876:646.468/)92 

2.388:719.859í)90 

99.094:967.315/j70 

-1!-
99.094:967.315/J 70 

7 .360:952.261 /170 

88:128.-1.60,$30 

7.335:438.397 íJlO 

7 .329:781.854/j 10 

22.631 :237.837 /170 

7 .343:750.781/j lO 

(b) 43.848:295.809/I OO 

2.387:672.280íJ44 

98.325:257.681/)44 

31:170.407 S60 

98.356:428 .089/104 

738:539.226/)66 

99.094:967.315/i70 
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MAPA N.0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1955, segundo o Orçamento Geral do Estado antes 
e depois de rectificado. Demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída de fundos de 
todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas pelas direcções 
de finanças distritais. 

Importâncias avaliadas Receitas 

Capítulos 
Por cobrar Por cobrar 

Orçamento A lterações Orçamento em 1 de Janeiro Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 
inicial rectlficado de 1955 de Dezembro 

de 1955 

Receita o·rdinária : 

Impostos directos gerais . . . . . 1. 759:050.000liOO 57:640.000liOO 1.816:690.000liOO 168:238.5931i90 2.234:359.762/jlO 2.132:877 .79lli90 76:181.6891)30 193:538.87 4/180 

Impostos indirectos ....... 1.980:430.000,~00 129:800.000liOO 2.110:230.000liOO 222:824.292/jOO 2.639:564.541/jlO 2.634:845.956/120 1:534.6381)80 226:008.2381il0 

lndúst.rias em regime tributário es-
pecial . .•.... . .•... 323:962.000liOO -li- 323:962.000liOO 14:120.425li10 380:859.448li90 379:094.6901i60 2:211.290/140 13_:673.893liOO 

Taxas - Rendimentos de diversos 
serviços . ... ....... • 313:482.500/jOO 10:892.6l 7 li40 324:375.147 /)40 6:718.222/180 364:627 .597 /j80 358:818.380/160 3:418.2661i40 9:109.173/)60 

Domínio privado, empresas e in-
dústrias do Estado -Participa-
çã.o de lucros ......... 365:817 .000/jOO 1:588.930/jOO 367 :405. 930/jOO 362.451/)40 389:H8.236/190 389:722.899/)20 20.847/jOO 366.9421)10 

Rendimentos de capitais, acções 
e obrigações de bancos e compa- . 
nhias ............. 52:796. 700/)00 -1/,- 52:796. 700li00 -li- 68:241.8541/,60 68:241.8541i60 -li- - /) -

Reembolsos e· reposições . . . . . 489:812.484/jOO 56:394.5621)70 546:207.0461j70 3:061.669/120 420:353.024/)70 419:670.196/jlO 204.573,j20 3:539".924,$60 

Consignações de receita . . . . . 316:660.672/)00 84:474.325.HO 401:134.997,'!40 7:955.040/)90 352:975.904/)10 348:015.886/170 4:557.155J20 8:357.903·/llO 

Som.a da receita ordinária 5.602:011.356/)00 340:790.465/150 5.942:801.82lli50 423:280.6951/,30 6.850:730.370/120 6. 731:287.655/)90 88:128.460/130 454:594.949/)30 

Rece'ita extrao·rdinária . . . . • . . • 1. 732:538.932/)20 509:683 .4491/,40 2.242:222.381/160 -/j- 629:664.605/180 629:664.605/180 -li- -1/,-

Total das receitai)' ordinária 
e extraordinária . . . . . 7.334:550.288li20 850:473.914/)90 8.185:024.203/jlO 423:280.695/)30 7.480:394 .976/jOO 7.360:952.26l li70 88:128.4601/,30 454:594.949/l30 

-Excedb'O das dupesas sobre as 
receitas . . . . . . . . . -'/j- -1/,- + + + - 1/,- -li- -1/,-

Soma . . .. . · . . ... 7 .334:550 .288/120 850:473.9141)90 8.185:024.203/)10 423:280.695/)30 7 .480:394.9761/,00 7.360:952.261/170 88: 128.4601/,30 454 :594. 949/l30 

~ Importâncias orçamentadas Despesas ::: 
" ~ Ministérios 

"' Orçamento Alterações Orçamento Autorizadas Pagas Anuladas o inicial recti:ficado 
--

Divida púhJica ........ . . . . . .... . .... 685:312.954/140 - 16:111.387 /j20 669:201.567 /120 636:266.463/190 636:263. 761/170 2.702/120 
Encargos gerais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 652:530.554/)80 + 16:939.775,$00 669:470.329/)80 629:927 .611820 629:782 .632,~50 144.978870 

Soma . ........... . ... . .. l.337:843.5091l20 + 828 .387/180 1.338:671.897/1 00 1.266:194.075 /j lO 1.266:046.394820 147.680/190 

Serviços p1·úprios: 
Finanças ......................... 360:580.856/180 58:400.131/160 418:980.988/140 369:625.450li30 368:722.979/)40 902.47-0/190 
Interior . ............•............ 731:607.750/)00 53:846.557 /140 785:454.307 /140 767:026 .4761/,00 766:922. 736/)90 103.739810 .. -~ Justiça •••.••• . • • ••••••• . •.•. . ... 160:688.492/)20 13:840.143/170 17 4:528.635/i90 165:797 .316 /150 165:764.628/jOO 32.6881)50 ... 
Exérci to ....... . .. . .... . .... .... . 697:528.503/140 25:297 .3651/,70 722:825.869/110 685:868.682/150 685:867 .866,~50 816,jOO e 

:a Marinha . . ...... . ..... . ...... .. .. 446:128.655/180 24:102.361/)30 470:231.017lil0 447:859.897 /j60 445:956.225/jGO 1:903.672,~00 ... 
o Negócios Estrangeiros . ......... .. .... . .. 129:459.6691/,00 11:664.000liOO 141:123.669li00 109:394.372/)40 109:377 .4281/,10 16.944/j30 

Obras Públicas . . • . . • . • • • . • . . . • • . . . . . 380:473.830li00 22:985.2021i40 403:459.032/140 362:467 .283/j30 360:345.162,$30 2:122.121 /j OO 
Ultramar .. . ..... ........... . .... , . 59:242.3411i80 5: 180.000/j OO 64:422.34lli80 57:439.9211/,90 57:437.883/)30 2.0381/,60 
E ducação Nacional ...•... ..... ........ 624:706.6801)30 10:007 .442li80 634:714 .123/110 587:725 .5161i10 587:398.199/190 327.3161i20 
Econom.ia . . . ........... . ....... . . . 250:870.181/160 15:141.600/)00 266:011. 781/160 224:700.359/180 224:665.989/120 34.370/j60 
Comunicações. • • • • . • • • . • • • • . . . . . . . . . 374:329.9961/,00 49:407.272/180 423:737.268/180 404:520.627 /)00 404:517.534/jOO 3.093/)00 
Corporações e Previdência Social . . . . . . . . . . . . . 30:923.346/lOO 90.000/100 31:013.3461)00 25:962.7901/,60 25:935. 970/j60 26.820/jOO 

1 

- Soma dos serviços próprios . . . . . . . . . 4.246:540.302/190 28~:962.0771170 4.536:502.380/160 4.208:388.6941100 4.202:912.6031i80 5:476.090/120 

Total da despua ordinária . . . . . . . . . 5.584:383.8121i10 290: 790.465,550 5.875:174.277 li60 5.474:582.769/i lO 5.468:958.998/iOO 5:623.771/110 

Finanças . . ....•............. . . ... 538:423.232/)20 346:304.600/)00 884:727.832 ,~20 686:319.7781190 686:301. 778/180 18.0001j10 

Interior . ....... . ........ . ..... .. . 3:280.700li00 -1/,- 3:280. 700/100 3:280.540/100 3:280.540/100 + 
Just.lça ••... . ••...•••.• .• . •..•. .• -li- + -1/,- -li- -li- + 

" .Exército .............. •. ... . .. 160:000.000liOO 32:437.8851)60 192:437.885/160 192:437.225/160 192:437.225/)60 -1/,-
~ 

Marinha 35:500.0001/,00 -li- 35:500.000/jOO 35:301.987 /l80 35:301.987 /j80 -1/,--~ ......... . ..... .: ... .. .. .. 
e 
:a Negócios Estrangeiros . ............. . .... -1/,- + -li- - /)- -li- + 
~ 

Obras Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 629:155.000/)00 36:315.963/180 665:470.963680 577 :868.188li60 577:856.2911180 11.8966 80 o :: Ultramar ........ . .....•. . ..... . .. 46: 100.0001100 131:000.000/100 177:100.000liOO 176:856.940/100 176:856.9401j 00 -li-

" r.1 Educação Nacional ................ . ... 18:000.000/100 -1/,- 18:000.0001j OO 17:999.244/jOO 17:999.244/iOO -/)-
Economia . . . . . .. ........... .. . · . . .. 148:860 .000/)00 24:364.000/100 l 73:224.000/100 109:608.711 /170 109:605.836/j70 2.875,500 

Comunicações . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . 166:500.000/100 - 10:739.000/100 155 :76 1.000/100 61:151.011/)40 61:151.011/140 -li-
Corporações e Previdência Social ....... . . . .. . 500.000/jQO - 1/,- 500.000800 32.000/100 32.000 ,~00 + 

Soma da deapesa extraordinária. . . . , . . 1.746,318.n321J20 559:683.449MO 2.306:002.381/lGO 1.860:855.628.~00 1.860:822.856,HO 32.771/)90 

Total das deapua., ordinâna e ext, aordinária 1 7 .330:702. 744,530 850:473.914/190 8.181:176.G59/)20 7.335:438 .39711 10 7.329:781.854/jlO 5:656.543/i OO 

Excesso das receitas sobre as despeaas . . . . 3:847 .543/190 -1/,- 3:847.543,590 144:95G.578/j90 31 :170.4071)60 82:471.9171/,30 

Soma . ....... • .. . . . . • . • . 7 .334: 550. 2888 20 850:473.914/l90 8.185:024.203/jlO 7.480:394.976/j OO 7 .360:952.261 /) 70 88:128.460/j30 

Observaçãv. - Este mapa confere com o inserto a pp. 16 e 17 da Conta publicada. 
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Ministérios 

1 Divida pública. . 

Finanças Encargos gerais . 

Serviç.os próprios 

Soma . 

Interior 

Justiça. 

Exército . 

Marinha 

Negócios Estrangeiro s 

Obras l? úbl icas . 

Ultramar. 

Educação Nacional . 

Economia 

Comu.g.icações .. 

Corporações e Providência Social 

Total. 
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MAPA 

Mapa, ·por Ministérios, demonstrativo da aplicação que 
para pagamento das despesas públicas or 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

Fundos saídos 

Despesa 

Soma 

Ordinária Ex traordinária 

638:019.875/j70 + 638:019.875/j70 

629:952 .370,560 + 629:952.370/j60 

3y9:440.958/j70 686:9H .292/j80 1.056:388.2511,50 

1.637:413.205/jOO 686:947.292/j80 2.324:360.497 /j80 

767 :212.564/j40 3:280.540/jOO 770:493.104/j40 

165:89U69/j00 + 165:894. 769/jOO 

687 :904. 295/100 192:437 .885/j60 880:342.180/j60 

446:225.910,'180 35:493. 778/j60 481:719.689/140 

110:057 .152/j40 + 110:0ó7.152/j40 

360:748.110/j50 582:138.211 /)80 942:886.322/j30 

58:331.650/jlO 176:860.536/140 235:192.186/150 

587:581.977/j70 18,000.000,,00 605:581.977 /j70 

225:288.953/j30 110:112.910/j70 335:füÚ64/jOO 

404:596.336/170 61 :222. 943/j70 465:819.280,540 

25:969.756/jGO 32.000/jOO , 26:001. 756/j60 

5.477:224.68! f550 l. 866:526.099/j60 7 .343:750. 781/j 10 

Observaçcio. - Es te mapa confere com a Co nta Gorai inserta a p. 19 da Conta publicada. 
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N.0 6 

tiveram os fundos saídos durante o ano económico de 1955 
çamentais, segundo as tabelas modelo n.º 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

Reposições Quantias efectivamente aplicadas 

-----

Despesa Despesa 

Soma Soma 

Ordinária Extraordinária Ordinária Extraordinária 

1:756.114/jOO -1>- 1:756.1 141,00 636:263. 761/170 + 636:263. 761,FO 

169.738/jlO + 169.738/110 629:782.632/150 + 629:782.632/150 

717.979 ,530 645.514/jOO l:363.493/j30 368:722.979/1(0 686:301.778/jSO 1.055:024. 758/)20 

2:643.8311jt0 645.514/jOO 3:289.345/j40 1.634:769.373{)60 686:301.778,180 2.321:071.152,,40 

289.827/150 + 289.827/j50 766:922.736{)90 3:280.540/)00 770:203.276/)90 

130.141/jOO + 130.141/jOO 165:764.628/100 + 165:764.628/jOO 

2:036.4281)50 660/jOO 2:037.088,$50 685:867 .866/150 192:437.225/,60 878:3C5.092/j 10 

269.685/120 191.79onso · 46 1.476/jOO 445:956.225/,60 35: 301. 987 /j 80 481 :258.213,,40 

679.724/j30 -,,- 67~.724/)30 109:377.428,, 10 + . 109:377.428/jlO 

402. 948,$20 4:281.920,$00 4:684.868,120 360:345.162/130 577:856.291/jSO 938:201.4541,10 

893.766/180 3.596/j40 897.363/120 57:437 .883/,30 176:856. 940,$00 234:294.823/)30 

183.777,$80 756/jOO 184.533,j80 587 :398.199/!90 17:999.244/iOO 605:397.443/j90 

622.964/jlO 501.ou,,oo 1:130.038/jlO · 22,J:665.989,,20 109:605.836/)70 334:271.8251)90 

78.802,,10 71.9321)30 150.735/jOO 404:517.534/jOO 61:151.0ll /j40 465:668.545/j40 

33.786/jOO -íi- 33.786/jOO 25:935.970,160 32.000,, 00 25 :967 .970/j60 

8:265.G83/j50 5:703.243/,50 13:9ü8.927 /jOO 5.4ü8:958.998,~00 1.860:8:l2.856,1 IO 7 .329:781.854f510 



Cofres 

1 

Divida 
públlca 

Aveiro 5 .00UOO 

Beja 3.695$'60 
Braga 3.365$'00 
Bragança . 2.094$00 
Castelo Branco 3.040$50 
Coimbra 6.983$60 
Évora 3.619$00 
Faro 5 .073:$60 
Ouarda . 3.340$60 
Leiria 4.399$80 
Lisboa 591:897 .828$00 
Portalegre 3.601$50 
Porto . 10.520J70 
Santarém . 6. 733$'30 
Setfabal . 4.377i/l00 
Viana do Castelo 2.613$50 
Vila Real . 3.060$80 
Viseu. 5.489$00 
Angra do Heroísmo 1.706$50 
Funchal. 3.079$60 
Horta. 1.951$20 
Ponta Delgada 2.190$80 
Alfândega de Lisboa . -{,-

Alfândega do Porto - ili-
Repartição do Tesouro 46:036 .105/1,' 10 
Casa da Moeda -{,-

Imprensa Nacional. -ili-

Soma. 638:019.8751,70 

Reposições 1:756.114$00 

Fundos efectivamente aplicados . 636:263. 76li/l70 

MAPA N. 0 6-A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1955 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diversos cofres públicos 

Despesa ord inári a 

Finanças 

Interior Justiça Exército Marinha Negócios Obras Públicas Ultramar Educação Nacional 
Estrangeiros 

Encargos Serviços Soma 
gerais próprios 

6:948.506$70 5:632.592$60 14:586.106$30 5:194.241$60 1:800. 715$10 15:572 .899$70 94.724~~ºº - {,- 3:036.948$40 - i,- 23:509 .418$50 

199.582$30 3:053 368$80 3:256. 646$'70 3:865. 764$80 1:187 .475$'90 4:212.885$00 16 .442JOO - {,- 868 .015$'10 - /,- 10:243 .193$50 

1:292.070$60 4:354. 580 $80 5:650.016$40 10:257. 779$60 3:270.086$30 4:897. 539$40 26.093$00 + 841.811$70 - if,- 29:538 .154$'70 

486.725$80 3:437 .193:$00 3:926. 012$80 3:503.656$'10 3:200.865$30 2:600.252$00 13.429100 -{,- 765.567$50 - j,- 11:457 .170$90 

401.169$'20 3:447 .823$00 3:852 032$70 5:317 .868$80 3:139.9 18$50 13:902. 543$ 40 66.968$80 - {,- 777.194$60 - $- 15:192 .325$70 

969.624$30 5:228.144.,HO 6:204. 752$30 61:616.774$80 9:976.497 $00 35:466.657$80 251.205$20 132.817$00 13:716.293$30 80.459$00 43:866.998ffe70 

255.348$70 26:652.475$00 26:911.442,470 26:228.621$00 1:201.436$30 17 :415. 344$20 54.939$00 - $- 1:793 .135$50 - ili- 13:985. 205 ;li 70 

589.289$50 4:469 .825$10 5:064.188$20 5:772. 991$00 1:540.806$60 10:073.377 $70 4:041.417 $10 -if,- 5:008.031$30 - {,- 16:218 . 697 $40 

424.865$80 3:390.00H70 3:818.208$10 5:038.027 $50 2:440.442i\80 2:509. 727190 67 528$20 - i,- 699.492$40 -1>- 15:512. 484$30 
' 

615 687$00 5:735 .445$80 6:355.532$60 9:385. 872$40 12:741.867$40 16:708.614$80 143.342$80 - /,- 885.710$30 -1>- 17:559.094$70 

579:918.464MO 103:448 .551$10 1.275:264.843$50 463:974.450$30 83:363.209$10 383:836 .15!$50 411:974 .044$60 31:051. 707 $30 300:070. 266$30 53:862.554$60 202:637.639$80 

229.784$80 2:916.084$'10 3:149.470$40 4:198.115$30 3:423 .587 $10 11:312.5321))60 60.652$'00 -$- 1:089 .313$60 -$- 8:836.718$10 , 

2:935. 855$'30 43:756 .597 $80 46:702.973$80 84:719. 791$30 21 :888. 853$50 52:339.440,150 7:455 .665$70 117.848$60 21:832.378$00 1:232. 756$50 88:085.568,580 

7:746.717$60 5:855.169$40 13:608. 620$30 5:936 . 627 $50 1:790.450$60 63:769.743MO 137 .898$'50 -i>- 1:063.944~580 -1>- 20:850.476{1,50 

384.492$'90 3:178.673$10 3:567 .543:600 7:586.567 $60 4:883.452$30 3:929.3211))60 292 .958$50 -$- 973 .975$20 -1,- 15:158.990$'10 . 

830.288$60 3:031 . 069$50 3:863 .971$60 2:895.44lp60 1:287. 541$50 5:828. 767 $00 146 .570$80 -/,- 1:125.608$40 - $- 12:416.882;$90 

594.223/1,70 3:870. 6991,80 4:467. 984$'30 4:603.42111'!60 1:953.048$90 . 7:192.080i1!70 34.528$00 - {/, - 625.023$40 - {/,- 16:838.442$10 

723.663$'60 5:483. 747 $40 6:212. 900$00 21:381. 958$50 3:587 .02111'!90 12:552.571$30 159.553$60 - /;- 2:099.368$00 -/,- 24:428.077 p20 

19:876.557 $10 11:133.526$20 31:011 . 789$80 4:661 . 569$80 763.819$70 4-:759 .5931,40 7 .524$'CO -$- 443.743$90 - $- 103.3351,70 

40 .719$30 13:488 . 205$60 13:532. 004$50 6:9ô2.436;$'GO 1:363. 753.,íOO 7:342.336;$10 512 .308$90 -$- 189;716$40 - $- 75.809$00 

49.436$10 3:383.519ii'l l0 3:434.906$40 3:770.508$40 227.536$00 1:433.060$40 9.268$00 -/,- 1:732. 979,500 
_,,_ 

902 .685$20 

50.072$90 9:607 .815i/l30 9:660.079$00 5:887 .543$60 862.384$20 10:248.851$60 77 .396$60 -1,- 1:031.142$'70 - l/;- 164.608$20 

- $- 32:471.047 $50 32:471 .047 $50 - $- - {,- - $- - $- -$- - $- + - $-

4.560$00 13:906.935$80 13:911.495$80 -$- -{,- - li- -/,- - ili- -{,- + -j,-

2:384.664$40 30:563 198$30 78:983. 967 $80 6.049$60 -ili- -1,- 20:581.452$50 78:754. 779$50 78.450$70 3:155 .880$00 - !/, -

-/,- 17:944.668$50 17:944.668$50 -1,- -$-· -/,- - /,- -/,- . - ili- + -$-

-1,- - $- - $- 14:446 .485$10 - ili- -1,- - $- -/,- - iíl- - J,- - $-

629:91'>2.370$60 369:440. 958$70 1.637:413.205$00 7 6 7 :212. 564$40 165:894. 769$00 687:904.295$00 44.6:225 .910$80 110:057 .152$40 360:748.110/,'50 58:331. 650$10 587:581.977$70 

169.738$10 17.979130 2:643 .831$40 289.827i/l50 130.141$00 2:036.428$50 269.685$20 679.724$30 402.948$20 893.766,580 183.777$80 

629:782. 632$50 368:722.979$40 1.634:769 .373$60 766:922. 736$90 165:764.628$00 685:867 . 866$50 445:956. 225$60. 109:377.428$10 360:345 .162$30 57:437 .883$30 587:398.199,$90 

Ob&c1·vaçáo. -Este mnpa confere, por Ministérios, com o total da coluna uPagamentos efectuadosn do desenvolvimento da despesa ordinária da Conta publicada, de pp. 97 a 50ó. 

97 

1 

Economia Comunicações Corporações 
e Previdência Social 

Soma 

2:096.216$30 3:437 .899$80 871 .756$30 70:200 . 926$00 

1:226. 751$10 4.911$20 483.696$70 25:365. 782$00 
855.572$20 69.556$50 873.491$60 56:280 .101$40 

1:729.873$40 + 373.078$20 27 :569. 905$20 
1 :430. 983$70 73 .362$40 624.635 .,S-80 44:377.834MO 
4:205.102$60 1:072 641$30 629.678$10 177:219.877$10 

2:07 4.060$60 311.591$00 450.120$00 90:425 .899/500 

1:196.684$20 5:662.349MO 509 .023$80 55:087 .566$70 

835.583$00 -1>- 419.810$00 31:341.304$20 

3:402. 623$60 34.474$00 642.796$70 67:859.929$30 
176:739.143,,570 334:711.352$50 14:352.075$ 90 3. 731:837 .442$10 

4:950.499$60 3.618~00 479.350.,500 37:503.856$70 
9:609. 298,5'80 34:14 7. 6í8$70 2:091.424$40 370:323.678;i'l 60 

8:416 .120p20 5.931$70 600.754ill30 116:180.567 $80 
1:264.063;1>70 1:927 .384$'30 789 .448$'60 40:373.704$90 

440.494$70 608.789$50 415. 779$80 29:029.847 $80 

1:774.0!H80 53.160p80 502.58li/ll0 38:044. 315/,70 

1:54\J.908$90 14.978ioo 564.053{1,00 72:550.390$40 

57.60011'!00 3:310.068i/l60 50.128$50 45:169.173$40 
743.104p50 4:385 .47 4$20 71.863$20 35:178.806$40 

1 61.519$10 -$- . 30.824$20 11:603.286$70 

600.595$10 14:760.623$60 43 .318$40 43:336 543$00 

-$- - 1,- - i>- 32:471.047 $50 
-/,- + - $- 13:911.4951,80 

29.109$50 488$20 68$00 181:590. 245$80 
- 1,- - $- - $- 17:9H.668$50 

+ -1>- - /,- 14:446 .485$'10 

225:288. 953$30 404:596.336.$ 70 25:969. 756$'60 5.4 77 :224. 681$50 

622.964$10 . 78 .802$70 33.786$00 8:265. 683$50 

224:665. 989$20 404:517 .534.,500 25:935. 970$60 5.468:958. 998$00 
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MAPA N.0 6- B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1955 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres pÜblicos 

(Despesa extraordinária) 

Corpora-

Negócios Educação 
ções 

Cofres Finanças Interior Justiça Exército Marinha Obr as Públlcas Ultramar Economia Comunicações e Soma Estrangeiros Nacional · Previdên-
eia 

Social 

Aveiro 76.758/100 + + -li- + + 2:223.094/150 + + 513.840,$70 + + 2:813.693/120 

Beja + + + + + -li- 1:963. 710/jlO + + 2:103.163,'.170 + + 4:066.873,'.180 

Braga + + + + + + 3:271. 786í/70 -{!- + 614.202/j30 -li- + 3:885.9891100 

Bragança + + + -li- + + 1:839. 797 /160 + -/j- 932.372 ,'.190 + + 2:772.170,$50 

Castelo Branco 4.8671180 + + + + + 6:296.380/jlO -/j- + 83.3!3/j60 + + 6:384.561/j50 

Coimbra . 116.5721)50 + + + + + 8:272.597 /180 + + 561.1301)10 + + 8:950.3001140 

Évora 2.322,$00 + + + + + 5 :806.275/160 + + 427.882/170 + + 6:236.480/130 

Faro + + + -li- + + 9:661.0421180 + - {)- 14.593,'.150 + + 9:675.636/130 

Guarda. -{)- + + - {)- + + 972.375/180 + + 124.2511170 + + 1:096.6271150 

Leiria 31.0931160 + + + + + 9:979.650/j 10 + + 890.019/190 + + 10:900. 763/160 

Lisboa 595:354.4081160 3,280.Monoo + 192:437.8851160 25:379.41 ~,$50 + 457:891.3181140 165:848.563/)50 18:000.000/100 96:402.196/150 37 :464.127 /130 32.000/100 1 .592: 090.4581140 

Portalegre 791)00 + + + -li- + 17 :510.7971190 + + + + + 17:510.8761190 

Porto. 575.587 ''ºº -li- + + + + 28:534.203,'.190 -i)- + 3:227.554/190 23:758.816/j40 - {!- 56:096.1621120 

Santarém, 5:720.4421110 + + + + + 3:736.8151160 + + 39.877/110 + + 9:497 .134/180 

Setúbal. 36/110 + + + - /j- + 1:391.570/160 - ri- + 96.998/140 + + 1:488.605/)10 

Viana do Castelo + + + -li- + + 2:434.7661170 + + 1:251.485/)30 + + 3:686.252/)00 

Vila Real . 127.7641110 + + -li- + + 2:092.5181160 + + 1:009.295/150 + + 3:229.578/120 

Viseu. 122.946/140 + + + + - /j- 3: 17 4.377 /130 + + 312.274/)10 + + 3:609.597 /180 

Angra do Heroísmo + + + -li- 10:787/150 + 784.9741100 + + + - li- + 795.761/150 

Funchal 2:310.0881)20 + + + + + 8 :258.4671120 + + 88.943/150 + - /)- 10:657 .498/1 90 

Horta. + + -/)- + + + 1:661.055/130 + + - /)- + + 1:661.055/j30 

Ponta Delgada 799 .629/jlO + + + + + 3:429.9231)70 + -1>· 62.037{i50 + + 4:291.590/130 

Alfândega de Lisboa + + + + + + -li- + + + + + + 
Alfândega do Porto + + + + + + + + + + + + + 
Repartição do Tesouro 81:704.698/j30 + + + 10:103.572/160 + 950.711/150 11:011.972/190 + 1:357.476/180 + + 105: 128.432/110 

Casa da Moeda + + + + -í'r + + -a- -1!- -1!- + -1!- + 
Imprensa Nacional -1!- -1!- + -li- -1!- -íi- -1!- + -1!- -1!- -1!- -1!- -1!-

Soma 686:947 .292/180 3:280,540/100 -1!- 192:437 .885/160 35:493. 778,'.160 -1!- 582:138.211/180 176:860.536/140 18:000.000/100 110:112.910/j70 61:222.943,'.170 32.000/jOO 1.866:526.099,'.1 60 

Reposições 645.514/jOO - li- + 660,$00 191.790/180 + 4:281. 920/100 3 .596/140 7561,00 507.074/100 71.932,$30 + 5:703.243/150 

Fundos efectivamento aplicados 686:301. 778/180 3:280.540/100 + 192:437 .225/160 35:301. 987 /180 -1!- 577:856,291/180 176:856.940/jOO '17 :999.244/jOO 109:605.836/170 61:151.0ll/j40 32.000/jOO 1.860:822.856/1!0 

Observação.-Este mapa confere, por l\:Unistérios, com o total da coluna c(Pagamentos efectuados,1 do desenvolvimento da despesa extraordinã.ria da Conta publicada, de pp. 508 a 522. 
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MAPA N. 0 6-C 

Resumo geral, por cofres, dos fundos saídos para pagamento 
das despesas orçamentais 

Despesa 

Cofros Sornas 

Ordinária · Extraordinária 

Aveiro . 70:200. 926$00 2:813.693120 73:014.619$20 

Beja . 25:365. 782$00 4:066.873$80 29:432. 655$80 

Braga 56:280.101140 3:885. 989$00 60: 166. 090$40 
Bràgança. 27 :569. 905$20 2:772.170$50 30:342.075$70 

Castelo Branco 44:377 .834$40 6:384.561$50 50:762.395$90 

Coimbra . 177:219.877$10 8:950.300j40 186:170.177 $50 
Évora 90:425. 899$00 6:236.480$30 96:662.379$30 

Faro . 55:087 .566$70 9:675.636~30 64:763.203$00 

Guarda. 31:341. 304$20 1:096.627~50 32:437. 931$70 

Leiria 67 :859. 929$30 10:900. 763~60 78:760.692$90 
Lisboa . 3.731:837.442$10 1.592:090.458$40 5.323:927. 900$50 
Portalegre 37:503 .856$70 17:510.876$90 55:014. 733$60 

Porto. 370:323.678$60 56:096.162$20 426:419. 840$80 
Santarém . . 116:180.567 $80 9:497 .134$80 125:677. 702$60 
Setúbal. 40:373. 704190 l:488.605i'll0 41:826.310g~00 
Viana elo Castelo 29:029.847 $80 3:686. 252$00 32:716.099$80 
Vila Real. 38:044.315p70 3:229.578$20 41:273.893$90 
Viseu. 72:550.390MO 3:609.597$80 76:159. 988$20 
Angra elo Heroísmo 45:169.17314,0 795 .761$50 45:964 . 934$90 
Funchal 35:178.806$40 10:657.498$90 45:836.305$30 
Horta. 11:603. 286$70 1:661.055$"30 13:264.342$00 
Ponta Delgada 43:336. 543100 4:291.590$30 47:628.133$30 
Alfândega de Lisboa. 32:471.047 $50 - 1- 32:471.047 $50 
Alfândega do Porto 13:911.495$80 -/,- 13:911.495$80 
Repartição elo Tesouro . 181:590. 245$80 105:128.432$10 286:718.677 g190 
Casa da Moeda . 17:944.668$"50 - 1>- 17:944.668$50 
Imprensa Nacional. 14:446 .485$10 - .,5- 14:446.485$10 

Somas. 5.477:224.681$50 1.866:526.099$60 7.343:750. 781$10 

Reposições 8:265. 683150 5:703. 243$50 13:968. 927 $00 

Fundos efectivamente aplicados 5.468:958. 998$00 1.860:822. 856110 7 .329:781 . 854$10 

Observação. -Este mapa confere, na parte correspondonte, com a coluna uCon ta de fuudos saídos Uos dife · 
rentes cofres públicos» do resumo Inserto n pp. 34 e 35 dn Conta puhllcada. 

7 



Espécies 

Metais para amoedar 
Papéis de crédito • 
Dinheiro ... 

Soma .. 

Metais para amoedar 
Papéis de crédito • 
Dinheiro . 

Soma 

Saldo 
em 

1 de Janeiro 
de 1955 

52:082.2121'!94 
24:985.7681'!84 

- 277:116.893//10 

- 200:048.911/J32 

-li-
-li-
-li-
-1'1-

102 

Descontos 
Rendimentos para serviços 
administra- de previdência, 

ti vos assistência 
e outros e cooperação 

social 

-li- -{1-

-li- -li-
1.180:229.306/)65 56:014.9061'!90 

1.180:229.306,~65 56:014.906#90 

- li- -{1-
-{1- -{1-

1.181:682.5651'!75 54:829.8981'!49 

1.181:682.565//75 54:829.898{j49 

1 

MAPA 

Operações de tesouraria e 

Resumo 

Depósitos Títulos, Bancos 
em cofres metais e operações 

do e de 
Tesouro outros valores crédito 

1 

Entra 

-li- - {/- + 
-li- 410:028.600/100 -li-

562:119 .326/)10 -li- 22.288:416.894114! 

562: 119.3261'110 410:028.G00,$00 22.288:416.894//44 

Sai 

-li- -li- -{j-

-í'i- 358:028.6001'!00 + 
539:451.084#58 + 22 .267:953.3341'!00 

539:451.0841'!58 358:028.6001'!00 22.267 :953.334/S00 

Observação. - Este mapa tom conferência com as pp. 21, 22 e 23 e 90 e 91 da Coo ta pt1blicada. 

N.0 7 

transferências de fundos 

geral 

Movimentação 
Contas de Operações 

fundos de diversas 
diversos ordem 

das 

-li- 36:890.4941i82 - li,-
- {/- -{1- + 

3.2 l 4:340.845{j85 639: 307. 9941/89 15.489:298.0991/27 

:L:J 14:340.845/,185 676: l 98.489{j70 15.489:298.099,$27 

das 

-{1- 62 :009.0671'146 + + -{1- - {/-
3.338:516.080{114 602 :264.096//10 15.443:561.0821/48 

3.338:516.0801/14 604: 273.163,$ 56 l 5.443:561.082M8 

103 

Transferências 1 Saldo 
de Soma em 

Total 31 de Dezembro fundos 
do 1955 

-{1- 36:890.4941/82 + 88:972.7071'176 

+ 4 10:028.6001'!00 + 435:014.3681/84 
2.388:719.8591'!90 45.818:447.234//00 + 45.541:330.340/)90 
2.388:719.8591/90 ,J6.265 :366.3281,!82 + 46.065:317 .4171/50 

- {!- 62:009.0671/46 26:963.640//30 88:972. 707 /167 

+ 358:028.6001,!00 76:985. 7681,!84 435 :014.368/184 
2.387:672.280/)44 45.815:930.4211/98 - 274:600.081,508 45.M 1 :330.3401/90 
2.387,672.28on44 46.235:968.089fl44 170:650.G71n94 46.065:317 .417 {150 
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Descontos 
Cofres 

Rendimentos 
para serviços 

de 
administra- providôncia, 

tivos assist~ncia 
e outros o cooperação 

social 

velro 46:686.8261)40 2:035.300,~70 
eja 19:984.3301)40 908. 296,$40 
raga 43:414.289,$ 10 2:07L.518/i20 
ragaaça . 12:506.828/180 1:112.467,$40 
astelo Branco . 2( :373.8301)60 1:373.494{130 
oimbra 42:253.3961)20 2:367.914;$10 

, vara 21 :459.124/!70 1:07'1.400/)30 
iaro 29:856 .687,$60 1:314.5321)80 
· uarda . 16:415.842{100 1:444.4651)90 
e.iria 31:041.987 li70 1:530.463{150 
isboa 207:994.934li50 10:921.006{110 
ortalegre 16:636.178/)80 947.2251)4.0 
orto. 160:562.058/j OO 5:897 .065/)10 
antarém . 41:318.6251)00 1:770.415/jlO 
etúbal. 33:959.919/)00 l:1G9.233/)60 
iann do Castelo 15:934. 1471)20 1:223.240/!70 
ila Real. 17:291.261{120 1:488.233li90 
.iseu. 27:475 .500/130 2:142.1871)70 
ngra do Heroísmo 22:822.033/,i80 361.107MO 

, unchnl 71:799.772,~90 Gl7.0ll l,i20 
· orta. 11: 150.087 ;)70 325.206{110 
onta Delgada 39:949.018 ~10 720.014/)80 
lfâudega de Lisboa 158:050.355/)llO 1:752.601{180 
lfandega do Porto 67 :262.056 ,j90 933.904,$80 
e partição do Tesouro. -/)- 376.036,)60 
asa da Moeda + 431.9601)90 
ofres dependentes dos Mi-
nistérios: 

Interior-Imprensa Na-
clonai 162,)50 703.522/!10 

E s trangoiros - Consu-
lndos + + 

Soma 1.180:229.275{130 56:014.906/190 

Tabela dn Direcçilo-Gernl da 
Contabllidado Pública: 

Operações de fim do ano 31{135 + 
Operações por encontro -li- + 

Banco do Portugal-Saídas + -{>-

Total 1.180:229.306{165 56:014.906/190 

MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Di 

Operações de tesouraria 

Depósitos Títulos, Bancos Movimentação 
em cofres metais e operações de 

do e outros de fundos diversos 
Tesouro valores crédito 

Entra 

1:114.874/ilO + 114:424.381 /150 168:873.800/)20 
705.027,j40 -{!- 262:973.780{124 132:883.460{156 
893.-J04{18ú + 72:085.126f'.l 80 86:922 .368/190 
486.095/140 + 157:133.594,~00 76:519.274/100 
660.041 1)10 + 60:945.3821)60 94:374.028/120 

1:063.976{180 -{!- 102:989.657,$ 70 153:771.483,$17 
920.416/!70 -11- 171:532.181/)30 104:628.159 /)90 

1:106.6,131)80 + 98:773.114/ilO 111:468.5931)00 
576.188{140 + 96:413.133/iOO 89:941. 177 /)50 

1:034.936,$30 + 108:263.455/)70 135:798.613{130 
15:627 .904{110 - li- 1.541 :828. 902/)70 924:520.623{180 

561.280,~80 -/}- 205: 298.4 70/)00 110:170.0451,00 
4:235.036{160 + 614:990.321 1F5 325:929.49l li20 
1:516.1451)4.0 + 201:363.419/)35 180:390.221{180 
1:169.158,$50 -{!- 200:898.007 /!80 l10:18l.929/j50 

439.379,170 + 56:272.448/)80 50:062. 790,~ 72 
922.804/)80 + 23:989.108{170 84:745.515{170 

1:124.665{180 + 129:312.918,~62 124:956.744{130 
3:662.0831i20 + 88:077.262,590 38:029.366li20 

87:279.3'141i10 - 1~- 122:322.026,j70 41:519.553,130 
222.7991i70 -li- 30: 463. 7ll6 /,i60 16:894.735/,ilO 

7:901.163/)20 + 138:079.449,150 5l:7fi0 .870~50 
295 :448.863,jGO + + -{!-
161 :580.275 ,$70 + + + 
17:132.153/170 + 885:693.238,$1 O + 

8.825{140 + + + 

3:0!)0.820/110 -/,i- + + 
1:605.675{110 + + + 

562:092. 982/130 + 5.554 :123.1781)46 3.214 :340.845/185 

26.343,180 + + + 
+ + -/}- -1!-

-li- + 16.734:293.715/)98 + 
562:119.326/,ilO + 22. 288:416.8U4 ,144 3.214:340.845,$85 

Observação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com os do pp. 32 e 33 o 92 o 93 da Couta puUlicada. 
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N.0 7-A 

ferências de fundos em 195 5 

nheiro 

Operações 
diversas 

das 

31.434/)50 
11.436,130 
45.6551,i 40 
40.965/)60 
32.452/160 
49.991 /)90 
16.7241!30 
28.482/170 
53.998/,i30 
34.615/!20 

107:603.878f'.l30 
10.3211,i70 

916.011,$80 
58.063,140 
36.018{110 
26.764/!40 
12.610/)20 
26.037/)60 
76.640,~20 

211.579/170 
38.782/j60 
59.938/)10 

+ 
- ,$-

102:689.802li89 
125:678.130{100 

Contas 
de 

ordem 

51.343,180 
7.099,)50 

52 .348/!70 
57.153/190 
15.941{135 

157.0411)10 
8.546{150 

26.661/)70 
25.763{160 

356.794/)90 
171:865.351/)80 

12.007/!44 
1:269.840,$13 

56.592/j30 
175.662/175 
35.350{170 

115.5221)00 
25 .722/)80 
15.4671) 40 
26.215,$80 
14.783/)10 

523.690,ji90 
12.592{180 

15/150 
12:937. 705{>20 

-li-

Trausfer3nc1as 
de 

fundos 
Soma 

333:217.961/120 2:372.494,~10 
417:473.430/jSO 359.857 /1 40 
205:484.711{190 68.315~50 
247:856.379{110 185.7751)50 
181:775.170/)75 76.518/!80 
302:653.460{197 3:241.854/180 
299:639.553,)70 35. 7511i30 
242:574. 715{170 26:900.425{180 
204:868.568{170 2:992.292{150 
278:060.866/)60 4:944.221/150 

2.989:362.6011i30 1.519:070.213{180 
333:635.529,114 2:545.2491)4.0 

1.113:799.822/)88 635:576.751/!40 
426:503.482/135 126.421{190 
347 :589. 929{>25 27 :042.134,$30 
123:991.122/122 4:287 .6481)90 
198:565.056/150 1:026.431,$80 
285:063.777 /112 132.539/190 
153:012.980/)80 12:365.199/1 10 
273:775.503{170 1:392.222/j30 
59:110. l90/j90 3:707.974{180 

238:996.145/!10 30:436.6871)4.0 
455:264.414/jlO -/i-
229:778.332/)90 -l!-

1.318:828.936/!49 71:459.742/)30 
126:118.916,j30 21:654.259/100 

Soma 

335:590.455/)30 
417:833.288/120 
205:553.027 /140 
248:042.154f'.l60 
181:851.689{155 
305:895.315/)77 
299:675.305{100 
269:475.141/)50 
207:860 .8611120 
283:005.088/)10 

4.508:432.815,110 
336: 180.878~ 54 

l. 7 49:376 .57 41i28 
426:629.904li25 
374:632.063/)55 
128:28l.771li12 
199:591.488/j3(1 
285: 196.317 /)02 
165:408.179/)90 
275:167. 726,10f• 
62:818.165/170 

269:432.832/150 
455:264.H4/jl0 
229:778.332/190 

1.390:288.678J79 
147:773.175/,i30 

Banco 
de Total Portugal 

(saídas) 

505:610.693{105 841:201.148/j35 
644:602.347 /1 14 l.062:435.635/!34 
374:637.7561,90 580:190.784,$30 
381:693.471 /,i lO 629:735.625{170 
256:605.733/j05 438:457.422/)60 
591:857.035/170 897:752.351M7 
474:188.475{120 773:863.780/120 
371:599.634/)60 641:074.7761i10 
287:382.564/150 495:243.425f'.l70 
418:533.6311j80 701:538. 719/)90 

7 .602:772.231/180 12.111:205.046/j90 
449:419.524/120 785:600.402,$74 

1.637:933.300/158 3.387:309,874,$86 
722:174.994/175 1.148:804.899f'.l00 
357:156.219/)4.5 731:788.283/jOO 
211:908.188/l60 340:189.9591)72 
284:979.890/)40 484:571.378/170 
418:429.908/)92 703:626.2251)9,1 
156:763.949/)30 322:172.129{>20 
263:414 .554,$14 538:582.280,$14 
72:824. 789li60 135:642.955/130 

249:804.821/120 519:237.653,)70 
-íi- 455:264.414/ilO 
-{!- 229:778.332,$90 
-{!- 1.390:288.6781i79 

-/1- 147:773.175fi30 

691{140 -/j- 3:795.196/j l O 3:800.000/jOO 7:595.196/jlO -/l- 7:595.196/110 

16:041.419/)20 1 __ 1:_5_L6_.9_6_7/j_7_0_f _____ -__ {l_-_1 3:122.642/180 12:918.776,$40 16:041.419{>20 -li-
1--------1 

639:307 .994{189 187:843.215{>67 11.393:952.399{137 2.388:719.859/)90 13. 782:672.259/127 16.734:293.715/198 30.516:965.975/j25 

-/}- -li- 26.375,$15 
-{!- 15.301:454.8831i60 15.301:454.883/j60 

-/)- 26.375/jlf> 
-{!- 15.301:454.883/!60 

-/)- 26.3751)15 
-li- 15.301:454.883/160 

____ -_/!_-______ -__ tl_-_f 16.734:293.715/)981------/i_-_ 16.734:293.715,j98-16.731:293.715/j98 16.734:293.715/198 

639:307 .9941,i89 15.489:298.099{127 43.429 :727.374/jlO 2.388:719.8591i90 45.818:447.234,100 - ,'í- 45 .818:447.234/)00 
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D escontos 
Cofres 

Rendimento s 
para serviços 

de 
administra- providênci a, 

ti vos assistência 
e outro s e cooperação 

sacia] 

Ave iro 28:932.327 /1 20 + 
13eja 16:411.556,~84 + 
Braga 32:584.387 MO + 
Bragança. 9:157.445/180 + 
Caste lo B ran co 20:221.895 /170 + 
Coimbra 35:786.932,180 + 
Évora 18:582.994,$50 -il-
Faro . 22:203.863 /1 10 + 
Guarda . 11:697.785/180 + 
Leiri a 20:1 24.755,~41 + 
Lisboa . 357:128.277 /j50 53:891. 793/j30 
Portalegre 12:211.746/)70 + 
Porto. l35:199.846,j50 + 
Sant arém. 30:478.9921120 + 
Setú bal . 25 :956.275/150 -li-
Viana do Caste lo 10:989.431!180 + 
Vil a R eal. 15:790.030f1 90 + 
Viseu . 21:085.989f1 00 + 
Angra do Heroísmo 20:767.462,)00 580f120 
Funchal 63:170.0ll f1 00 -li-
Horta . 10:536.'180,'130 60f110 
Ponta D elgada 37:382. 766{}70 - (! -
Alfândega de Li sboa 158:059.051 (150 49.796(130 
Alfândega do Porto . 67:220.487 /170 114.843/120 
Repartição do T esouro. - /j- + 
Casa da Moeda + + 
Cofres dopendeutes dos Mi· 

ni s térios : 
Interior-Imprens a Na· 

cional 162/150 772.8251139 
E strangeiro s - Consu. 

lados . + -,1-
Soma l.181:680.956 /135 54:829.898/} 49 

Tabelada Direcçáo-G era! da 
Contabilidade Pública : 

Operações de fim do ano 1.609/}40 + 
Operações por encontro + + 

Banco do Portugal-Entra. 
das •.• ..• ••... -li- + 

2'otal 1.181:682.5651175 54:829.898(149 

D epósitos 
em cofres 

do 
Tesouro 

1:125.110/159 
695.914;j40 
863.783/1 60 
891.975/1 20 
564.573,160 

1:072.961,j50 

698.124{170 
1:028.662/j20 

537.460/j90 

1:020.433/jlO 

23:050.922,170 
528.668/170 

3 :905.107 {160 
1 :412.867 ;160 
1:108.786,,20 

1:378.3631110 
680.405f170 

1:130.982/110 
4:068.001{100 

36:208.581/180 
654.842 /!40 

8:549 .8521)50 

290:961.910/i lO 
149:342.460(130 

2:422.567 1150 

11.030(120 

3:908.259/169 

1:603. 709(190 

539:426.3181188 

24.7651170 

-li-

+ 
539:451.084/}58 

MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Di 

Operações de teso ural'ia 

·rítulos , Bancos Movimentação 
m etais e operações de 

o outros de fundos diversos 
valores crédito 

Sal 

+ 211, ,163.768/100 161:952.289/160 

-li- 467 :364.208/180 64:862.545,$70 

+ 157:535.518/160 100:912.551/140 

+ 249:157.518/110 46:702.076/)50 

. ,1·- 94 :865.017 {160 85:7 43.142,$00 

+ 162:571.383{160 189:493.385{160 

+ 248:814.271 /j70 77:846 .878,170 

+ 121:628. 7731120 136:827 .740,j 10 

-1)- 160:122.904{1 10 69:423.026,150 

+ 177:044.1921140 109:623.187 /180 

+ 210:406.4551170 1.175:596.222/jOO 

+ 274:953.436;$30 78:088.945/130 

-li- 534:946 .548{155 490:525 .139,j60 

+ 325:942 .900f165 149:812.455!140 

+ 203:814.947 f190 67:902 .236MO 

+ 92 :032.427 /j50 63:874.227 {!40 

-,~- 150:220.680/)20 62 :669.779/j60 

+ 194:658.119,,32 111:317.501,'!40 

+ 66:435.138/1 70 22:553.370/170 

+ 115:539.032/j30 25:325.061/174 

-fi- 34:627 .219/160 13:077 .032/ilO 

+ 120:233.8741130 32:733.520/)50 

+ -li- + 
-li- + + 
-{J- 1.4.50:404.0051130 1:653.76,1/110 

-/1- + + 

+ + + 
+ + + 
-li- 5.824:782.342/1 42 3.338:516.0801114 

+ + + 
-li- 1.1001100 + 

-li- 16.443:169.89l ll58 + 
+ 22.267:953.334/}00 3.338:516.080f114 

Observação. - Este mapa confere, n a parte correspondente, com os de pp. 34 e 35 e 92 e 93 da Conta publicada. 
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N.• 7-B 

ferências de fundos em 1955 

nheiro 

Transferências 
de 

Operações 
Contas fundos 

de Soma diversas ordem 

das 

1 + 4,1.959;150 403:518.454/189 925.8511)60 
-(!- 6.757,)70 549:340.983(144 543.857/1 00 

457,$30 52.043(1 70 291:948. 7421)00 877.845/160 
1.022il00 56 .018/100 ·305:966.055,)60 218.689(140 

+ 11.646,$75 201:406.275/165 612.824/180 

+ 80.422 1180 389:005.086(130 629.561/180 
4.397 /100 2.722(100 345:949.388/j 60 405.720/170 

724 1190 19.970(180 281:709. 734/130 725.523,110 

-li- 4.7431190 241 :785.921;520 695 .027f150 
396(1 40 261.623(140 380:074.588/151 649.536/j90 

244:286 .6841$50 122:020 .142 ,$80 2.186:380.498D50 43 :983.469/j50 
3 .900;500 75 ~00 365:786.772/)00 333.4641)30 

12l.718/)20 1:559.5301)43 1.166:257 .8901)88 5:300.431(150 

+ 36.451(100 507:683.666{}85 1:074.6901)70 

-li- 174.333 /} 75 298 :956.579/)75 1:478. 796(120 
13.682,160 35.1451)70 168:323.278(110 575.377/140 
8.723(190 110.70511 00 229:480.325(130 565 .457 f190 
4.358/1 10 25 .658{}00 328:222.6071)92 507.656/jlO 

+ 15.4641190 113:840.017 (150 12:803.224,$80 

-li- 25.646,190 240:268 .333,174 3:749.343 1)20 

+ 13.368(170 58:909.0031120 3:874.256(190 

-li- 523.690(190 199:423. 7041)90 38:602.038(120 

-li- 199.694/160 449:270.452/150 1.534:669.402(!00 

+ + 216:677. 791(1 20 646:965 .3781190 
248:539.398/110 13:272.147 /160 l.716:291.8821)60 12:859.604,$09 
108:221.040(180 + 108:232.0711100 35:158.õ43/150 

200.0001)00 + 4:881.247 {158 4:778.562(155 

857.573/100 + 2:46 l.2821)90 34:108.144/)30 

602:264.076/180 138:552.963{183 11.680:052.636,$91 2.387:672.280(!44 

rn,,30 3:409.3881)65 3:435.7831105 + 
-li- 15.301:598. 730(100 15.301:599.830(!00 • + 
-li- + 16.443:169.891 ,558 + 

602:264.096/i lO 15.443:561.082/148 43.428:258.Hl/154 2.387 :672.2801)44 

Soma 

404:444.306/149 
549:884.840/144 
292:826 .587 {160 
306:184. 7451100 
202:019.100/}45 
389:634.648(1 10 
346:355.1091130 
282:435.257(140 
242 :480.948/170 

308:724.125(141 
2.230 :363.968,jOO 

366:120. 2361)30 
1.171:558.322/138 

508:758.357 /155 

300:435.375,195 
168:898.655(150 
230:045. 783(120 
328:730.264/}02 
126:643.242,$30 
244 :017 .6761194 
62:783.260/110 

238:025.7431110 
1.983:939.8541150 

863:643.170/1 10 
1. 729: 151.486/160 

143:390.6141150 

9:659.810/113 

36:569.427 /120 

14.067:724.917 f135 

3 :435.783(105 
15.301 :599.830/jOO 

16.443:169.8911)58 

45.815:930.421 ,598 

Banco 
de Total 

Portugal 
(entradas) 

470:108.539{156 87 4:552.816/10 
5$3:073.689/}04 1.082:958.529,14 
334:592.342(120 627:418.929118 
325:357.832{190 631:542.577 {J9 
246:506 .215(125 448:525.315,$7 
432:355.929/100 821:990.577 /i l 
392:930.041/140 739:285.150;17 
362:216.683 ;530 644:651.9401)7 
262 :671.545 ;120 505:152.493/19 
412:763.656(190 721 :487. 782/14 

7.130:890. 219(!40 9.361:254.187 /i4 
409:067.173{124 775:187 .409/15 

2.372:029.680/)38 3.543:588 .002,)7 
633:419.449,)65 1.142:177 .807 (12 
494: 119.299/155 794:554.675/15 
176:867.184/)10 345:765.839,$6 
253:453.5231160 483:499.306(!8 
363:217.6081)32 691:947 .8721)3 
171:024.847 ,190 297:668.090112 
318:901.275,150 562:918.952(!4 

65:852.809(140 128:636.069/}5 
281:750.345#70 519:776.088/180 

+ 1.983:939.854,150 

+ 863:643. 170(! 10 

+ 1. 729: 151.486 /169 

+ 143:390.614 /150 

+ 9:659.810/113 

-li- 36:569.427 /120 

16.443:169.891;$58 30.510:894.808/193 

+ 3:435. 783/j05 

+ 15.301:599.8301100 

- 16.443:169.891;$58 -li-

+ 45.815:930.421/198 
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MAPA 

Operações de tesouraria e transfe 

Cofres 

ReparUçl'LO do Tesouro. 

J mpronsa Nacional • • 

Cons ul ados • . •... 

T abela da Direcção-Gorai da Cou tabllidad o 
P ública : 

Operações po r enco ntro 

Soma 

Ropar tlçüo do Tesouro 

I mprensa Naciona l 

Co nsul ados . . • . 

Soma 

Descontos 
Saldo R endi- para ser viços 

om 1 de Janeiro mentas do 
do 1955 administr a - previdênci a, 

tiva s assi st ência 
e outros e cooperaçrw 

social 

24 :976. 7681i84 + + 
+ + -li~ 

9.0001i00 + + 

+ + + 
24:985 .7681i84 + + 

djl±-:~ =:= 
+ -,$-, ____ _ 
-li- -,~-, ____ _ 

Cas a da Moeda • • 

Soma 
-- 152:082 .2121,94 tt 1 

52:082.2121/94 - -----

Casa da Moeda •• • • . • •••• • •• · 1 

Sonia • •• ••• • . 

+ 
-ii-

- li- 1 

Depósito s Títul os, em cofres metais 
do 

T esouro 
e outros valores 

Papéis de 

Entra 

+ 410:027 .500li00 

+ + 
+ -,1-

+ l. 1001i00 

-,1- 4 l0:028.6001i00 

Sai 

+ 358:028.6001,00 

+ + 
+ + 
+ 358:028.600i,00 

Metais para 

Entra 

+ + 
1 

-li- + 

Sai 

-li- 1 
+ 

-li- 1 

+ 

Observação. - Este mapa confere, n a p a rte correspondente, com os de pp . 32 e 33, 34 e 35 e 92 e 93 da Conta publicada. 
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N.0 7- C 

rências de fundos - Outros valores 

Operações de te.souraria 

B ancos Mov lmen-
Saldo 

tayão Contas Trausfer êu- em Tota l e Operações 31 de D ezembro operaç,ões de de cias Soma 
de fundo s divers as ordem de de 1955 

crédito diversos fundo s 

crédito 

das 

+ + + + + 4l0:027 .500 ,$00 -li- 435:004. 268fl84 

+ + -li- + + -,1- + -,1-
+ + + + + -li- + 9.000,100 

+ + -li- + + l. l 00li00 - ,$- l. l 00i,00 

-,1- + + + + 4l0:028.6001i00 + 435:014.368,184 

das 

+ + + + + 358:028.600li00 76 :976.7681i84 435:005.368,$84 

+ + + + + + + + 
+ + + + -/1 - + 9.000li00 9.000fl00 

+ + + -,1- + 358:028.600li00 76:985.768,$84 435 :01 4.368{/84 

amoedar 

das 

+ + 36:890.494,182 + + 36:890.4941,82 + 88:972.7071'i76 

+ -,1- 36:890.4941,82 + + 36:890.4941i82 + 88:972.707 i,76 

das 

+ + 62:009.0671,46 + + 62:009.067 {146 26:963.6401i30 88:972. 707 ,$76 

+ + 62:009.067 {1 46 + + 62:009.067,$46 26:963.640li30 88:972. 707 M 6 
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l\IAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de do 
e tabelas da Repartição do Tesouro e da 

Receita liquidada 

Divida 
Cofres em 1 de Janeiro 

de 1955 
Virtual Eventual 

A veiro 13:678.0111,50 76:821.362/.!30 33:051.124/jOO 

Beja 11:692.347/)40 40:874.3661)30 12:701.798/.!80 

Braga 16:963.1421)20 84:806A98/.l50 26:801.624/.lOO 

Brngauya. 5:889.0921)80 23:728.342/.lSO 8 :858.0511)30 

Caste lo Brau co 7:216 .6201)20 46:002.917/)80 16:530.176/.!30 

Coimbra 17 :323.034/.!40 75:097 .7121)50 37: 102.524,,50 

É vora 8:836.0811)60 44:494.027/)70 19:374.589,,90 

F aro 9:414.843/.lOO 48:642 .0311)20 23 :476.996 /150 

Guarda. 6:726.469/190 30:295 .1521)90 13:358.514/1 10 

Leiria 12:811.146/120 57:920.150/.!30 43:037 .338/$30 

Lisboa 171:647.143/170 915: 982.280/)90 1.723:063.568/170 

Porlalogro 7:193.176/j60 32:615.498/180 13:014.5111)20 

Porto . 55:516.2321)90 390:474.452/)30 209 :870.352 /j lO 

Santarém. 17:037.722/190 89 :3°04.468,FO 34:757 .813/120 

Setúbal. 12:959.1141)90 72:268.470/140 34:464.459,$30 

Viana do Castolo 5:801.061/.!70 28:944.699,j90 10:210.354/j OO 

VilaReal. 13:613.645/130 29 :989.694/j90 11:818.8821)10 

Viseu. 10:098.211 /150 46:379.887 /160 19:621.184/120 

Angra do Heroísmo 3:087.4 94,~60 3:812.399/140 17:603.45lí/OO 

Funchal 8:853.087 í/00 18:403.489/190 52:569.068/110 

HorLa 1:466 .641 1$60 2:406.395/110 4:521.787 /j70 

Ponta D elgada 5:456.3731)40 7:427.454/110 42 :466.798/120 

Alfândega de Lisboa + -fr l.59 l:566.836í/70 

Alfândoga do Porto + + 642:075.144,FO 

lleparliçfio do Teso uro + + 625:582.585/180 

Casa da l\Iooda + + 18:219'. 766/100 

Cofres dependentes dos Ministórios: 
Iuterior-lmpronsa Nacional + + 16:161.257 /110 

Estrangeiros - Consulados + + 22:382.1831')00 

Soma 423:280.695/130 2.166:691.754/j30 5.324:262.740/180 

Tabela da Direcção-Geral da ContabHidade Pública : 
Operações de fim do ano . + + 3:409.407 /190 

Operações por encontro + -íl- + 
Total 423:280.695,j30 2.166:691.754/130 5.327:672.1481)70 

A deduzir - Roposiç.ões abatidas nos pagamentos . + + 13:968. 927 /100 

Total geral 423:280.695/130 2.166:691.754,j30 5.313:703.221/j70 

Observação . -Este mapa confere, na parte correspondente, com o resumo a pp. 36 e 37 da Conta publicada. 
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N.0 8 

cumentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

_Deduções 

Total Receita cobrada 

Soma Anuladas Transferidas Soma 

109:872.486/130 123:550.497 /180 1:358.657 /HO + 1:358.6571140 106:405.113/j50 
53:576.165/jlO 65:268.512/150 1:039.834/)60 + 1:039.834/160 50:180.447,,70 

l ll :608. 122/150 . ·128:571.264 /170 2:288.108,,20 + 2:288.108ll20 107 :240. 797 /160 
32:586.394/110 38:475.486 1190 674.744/130 + 674.744/130 31:789.667 #80 
62:533.094,1 10 69:749.714/130 819.421/iOO + 819.421/100 61 :308. 704/190 

l 12:200 .2371)00 l 29:523.271 /1 40 1:408.602 /190 + 1:408.602/.!90 no,344.4291130 
63:868.617 ,')60 72:704.699/120 856.534/150 + 856.534/j50 62:124.534/120 
72:ll9.027/j70 81 :533.870/170 1:129.6651)70 + 1:129.665/170 68:612.068/130 
43:653.667 í)OO. 50:380.136 /1 90 634.897/jOO + 634.891 ,,00 42:243.391 /.l90 

100:957.488,160 113:768.6341)80 1:534.209/j70 + 1:534.209/170 98:860.085,jOO 
2.639:045.849,')60 2.810:692.993#30 32:772.421 ,')30 · 22 :165.235/)70 54:937.657/j OO 2.573:947 .919/140 

45:630.0lOfiOO 52:823.186/160 637 .903/j20 + 637.9031)20 44:598.8931130 
600:344.804/)40 655 :861.037 /130 8:025.228/;70 5:311.350/.l50 [3 :336.5791)20 582:486.881/190 
124:062.2811)90 141 :100.004/j80 2:265.082/jlO + 2:265.082,, 10 118:510.942/.lOO 
106:732.9291170 119:692.044/160 l:49!.606/j OO + 1:494.606/j OO 104:838.068/}50 
39:155.053/190 44:956.1151)60 600.383/110 -li- 600.383/jlO 38:3ll.211/j00 
41:808.577/jOO 55:422.222,$30 1:009.809{140 + 1:009.8091)40 40:290.199,)00 
66:001.071/j80 76:099.283/)30 1:266.8581)30 + l:266.858/j30 64:116.798 1j60 
21 :415.850/140 24:503.345/jOO 94.496/160 + 94.496{160 21:572.722/160 
70:972.558/)00 79:825.645/jOO 276.6741)40 + 276.674/j40 70:840.573/140 
6:928.182/180 8:39.4.824,140 36.644,$50 -í>- 36.G-14/j50 6:657 .120/180 

49:894.252/130 55:350.625/j70 427.0911120 -li- 427.091/j20 50:243.435/190 
1.591:566.836/170 l.591:566 .836,170 + + + l.591 :566.836/j70 

642:075 .144{170 642:075.144/.!70 + - ,') - + 642:075.144/j70 
625:582.585/180 625:582 .5851)80 + - ,')- + 625:582 .585{)80 

18:219. 766/j OO 18:219.766/jOO + + + 18:219. 7661)00 

16:161.257/j lO 16:161.257 /j lO + + + 16:161.257 /110 
22:382.183/jOO 22 :382.183/100 + + + 22 :382.183/jOO 

7.490:954.495/j lO 7.914:235. 190,140 60:651.874/110 27:476.586,, 20 88:128:460/130 7.371:511.780/j80 

3:409.4071190 3:409.407 i)90 - /.l'- + -li- 3:409.407,j90 

+ + + + + + 
7 .494:363. 903/.l OO 7. 917 :644.598/jSO 60:651.874/j lO 27:476.586/120 88:128.460/)30 7.374:921.188/)70 

13:968.927 1)00 13:968.927 /iOO + + + 13:968.9271)00 

7.,180:394.976/100 7 .903:675.671/j30 60:651.874,')10 27:476.5861')20 88:128.460/j30 7.360:952.261 ,~70 

Receita 
por cobrar 

em 
31 de Dezembro 

de 1955 

15:786.7261)90 

14:048.2301)20 
19:012.358/.!90 

G:011.074/)80 
7:621.588/140 

17 :770.239/120 
9:723.6301)50 

11:792.1361,!70 
7:501.848/100 

13:374.3391)20 
181 :807 .416/190 

7:586.390/.llO 
60:037 .576{120 
20:323.9801')70 
13:359.370/110 
6:044.521/iõO · 

14:122.213/i 90 
10:715.6261}40 

2:836.125{180 
8:708.3971120 

l:70i.059/1 10 
4:680.098/160 

+ 
+ 
+ 
+ 

+ 
- /j-

454:594.949,,30 

+ 
+ 

45'1:59-1.949,')30 

+ 
454:594. 949/jSO 



112 

MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as 
e da Direcção-Geral da 

Receita ordinária 

Domínio 
Cofres Indústrias Taxas -

privado, 
empresas 

Impostos Impostos em regime Rendimentos e indústrias 
d.irectos gerafa indirectos tributário de diversos do Estado -

especial serviços Participação 
de lucro s 

Aveiro 61 :133.624/j90 16:041.755/140 7:396.641/190 6:446.001/170 331.416/190 

Beja 34:606.470/140 7:182.599/150 3:058.975/140 2:619.017 /130 112.855/120 

Braga 76:427 .0511180 14:948.246/120 3:450.938/!20 5:706.492/120 151.425/160 

Bragança • .19:887.349/jl0 4:159.2611)10 2:114.360 ,)10 2:524.206,$80 78.121 /170 

Castelo Branco 37:581.293/110 8:913 .347/150 5:278.936/110 3:754.826/100 777 .322/19(, 

Coimbra 64:066.914/180 20:154.691/130 5:159.8591)60 8:281.006/100 1:112.3031180 

Évora 43:173.016/130 8:480.3891170 2:332.654/140 3:796.063/100 288.917,$20 

Faro '11:070.9431j l0 10:024.028/100 Jl:920.240,160 4:807.1271160 91.280118(; 

Guarda . 27:!U0. 2961120 5:904.6261)80 2: (40.966,~60 3:180. 7181)90 163.245113( 

Leiria 46:013.696,$70 12:295.028/160 5:403.166/190 5:254.290{190 16:296.988/14( 

Lisboa 1.009:169.6?01)30 266:78 7.191 /)20 :l29:912.698,$30 122:436.943/)40 286: 797. 206/j 90 

PorLalogre 31:254.199,$50 5:283 .2!7/)10 1:093.489,~90 2:198.0881150 197.779,$ 1(1 

Porto. 376:34•1.4841160 94:055.840/120 22:940.492,$50 28:589.535{120 23 :469.609/j60 

SanLarém . 74:307.251,140 15:813.535{1 50 6:447 .553,$00 7 :094.616{130 501.624/)20 

SeLúbal . 71:744.160/120 10:932.858/jS0 5:384.877 /130 5:077 .316,$50 503 .7501)4C 

Viana do Castelo 25: 709.2171,20 5:494.664/)50 1:249.120/)20 2:382.787,~00 113.434§91 

Vila Roa1. 24:711.602/j30 6:186.9271i90 o:082.471/160 3:365.9071180 79.857/$5( 

Viseu. ,U:082.630/1 00 9:668.9301110 3 :295.9651130 5:167.530,$20 19.234íJ3C 

Anbrra do Heroísmo 3:31'1.5641130 5:695.906,j90 875.730{130 2:229.937 /100 41.6991,3( 

Funchal. 14:626.675/130 33:465.834M0 4:786.127/150 10:222.002{150 127.2rl9/j2D 

HorLa. l:685.605{i60 2:456.330{i40 347.5671190 1 :398.9671120 22 .5221$8( 

PonLa Delgada 6:919.8221190 21:701.210/i90 1 :868.M0/j60 4: 135.8251170 8:132.152/13( 

Alfílndega de Lisboa. 654.555{i60 1.470:267 .520,~00 39:445.8501100 68:979.372/190 559.306/j5( 

Alffindega do PorLo 202.6711190 570:763.960,j50 18: 107 .464/140 26:993.2681180 23 :936.324117( 

Reparuçrio do Tesouro -li- 30.960,100 -li- 250.025,F0 1.100110(, 

Casa da Moeda 14/140 7:999.033/120 + 32.658/160 9:951.824116(, 

Cofres dopenclentes dos Ministérios : 

lutorior-Imprensa Nacional -li- 67.950,$30 -,i- 30.414/jl0 15:864.325/j 10 

Estrangeiros - Consulados -li- 70.180li20 -/j- 21:863.432 ,$80 -,1-

Soma 2.132:877. 791/190 2.63i:845.956/j20 379:091.690/160 358:818.3801160 389:722.899/120 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidada 
Pública: 

Operações de fim do ano • + -,1- + + + 
Operações por encontro + -li- -,1- + -li-

Total 2. 132:877. 791/190 2.634:845.956,120 379:094.690/160 358:818.380/160 389:722.899/j20 

(a) Compreende a mais 1.100/j arrecadados em papéis de crédito . 

Observação. -Este mapa confere, na parto correspondente, com o de pp. 321 33, 36 e 37 da Conta publicada. 
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N.0 8-A 

contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
Contabilidade Pública 

Reposições 
Rendimentos Receita Soma abatidas Total 
de capitais, Roomhol sos Consignações oxtraqrdin áda nos 

acções e de Soma pagamento s 
e obrigações reposições receitas 

de bancos 
e companhi as 

79/150 3: 165.955/180 11 :609.9561170 106:125.432/180 -li- 106:125.4321180 279.680 /170 106:405.113,j50 

338/)60 587.9641130 1:901.362/180 50:069.583,120 + 50:069 .5831120 110.864/150 50:180.447/l70 

+ 695.699/180 5:818.553/170 107:198.407/1 50 -li- 107:198.407/150 42.3901j!0 107 :240. 797 /j60 

12/j 00 371.40:i/j70 2:631.991/120 31:766.707/170 -li- 31:766.707/170 22.960/jlO 31:789.6671180 

+ 622.298/j70 4:203.406/150 61:131.432/180 -li- 61:131.432/j80 177.272/jl0 61:308.704,190 

32.522/170 1:542.3631190 9:484.5921190 109:834.2551j 00 -li- 109:834.255/100 510.174/130 110:344.429/130 

-li- 821.39•11120 3:117 .019/160 62:009.,154/j40 -li- 62:009.454/140 115.0791180 62:124.534/j20 

68/180 2:706.518,j30 5:6•17. 726//40 68:267 .933,160 -li- 68:267.9331160 3J4.134,j70 68:612.0681130 

4671100 482.708/j60 3:152.7811100 42:215.810/1 40 -,1- 42:215.810/j40 27.581 ,j50 42:243.391/190 

453/j00 902.755/150 12:315.450/j!0 98:481.830/j l0 -li- 98:481.830/j lO 378.255,180 98:860.085/190 

63:954.401/j70 370:601.2931150 202:964.342/190 2.552:623.758/120 H:787 .6231120 2.567:411.3811140 6: 536 . 538/1 ºº 2.573:947.919,$40 

299/j00 508.141/160 3:896.271/190 44:43 1.5161160 -li- 44:431.516/160 167.376/170 44:598.8931130 

36.5721190 10:044.168/,!70 26 :335.978{130 581:816.682,100 -/j- 581:816.6821j 00 670 .199,190 582:486.88ill90 

2.7521110 1:543.677 /j70 12:686.127,150 118:397. 137/,!70 -{!- 118:397.137 /j70 113.804,j30 118:510.942/j00 

+ 3:805.950/180 7:361.481/j00 104:810.395 /130 -{! - 104:810.3951130 27 .673/120 104:838.0681150 

- li- 928.567/130 2:389.574/j20 38:267 .365 ,j30 -li- 38:267 .365/130 43 .845,170 38:311 .211,$00 

2.773/iS0 583 .717/jl0 2:228.8331160 40:242.091 /j l0 -li- 40 :242.091/)10 48.107 ,190 40:290.199{i00 

24 1/100 1:130.713/130 3:713.399/100 6 l:078 .6437j20 -li- 64:078.643,$20 38.155/140 64: 116. 798/1~0 

-li- 5:396.2551)70 4:01 !. ·103/170 21:565 .4971120 -li- 2 l :565.4971j 20 7 .225 /1 40 21:572.722/)60 

122/j00 650.073/190 6:933.203/jl0 70:81 l.307 ,190 -li- 70:811.307 /j9 l• 29.265/150 70:840.573{i40 

+ 176.702/j50 281.829/120 G:369.425{160 -li- 6:369 .425~60 287 .695,$20 6:657.120,,so 

-li- 1:700. 788,$60 5:630.800/j!O 50:08~.141/110 -li- i,0 :089 .141/j l 0 154.294/180 50:243.435,$90 

776.907{160 2:599. 7'16/150 8:279.1001100 1.591:562.359/jl0 -li- l. 591:562.339/110 ~.477/160 1.591 :566.836,')70 

-li- 798.619 ,)70 1:269.394/190 642:071. 704/590 -li- 642:071.7041190 3.439pso 642:075.144/170 

3:405. 757 /j50 6:688.173$10 70.457 /140 10:446.4731170 614:876 .982/160 (a;625:323.456ll30 259.1291150 G25:582.585$80 

-li- 42.366/160 34.662/j00 18:060.559/j40 -li- 18:060.559/140 159.206/160 18:219.7661j 00 

+ 151.690{iG0 46.187 /1 00 16: 160.567 /1 10 -li- 16:160.567 /jl0 690/100 16:161.257 /110 

28.085/190 420.484 /j l0 -li- 22:382.183/)00 -li- 22 :382. 1831100 -li- 22 :382.183/j00 

68:241.854/j60 419:G70.19G,j l0 348:015.886/170 6.731:287 .655/190 629:6tl4.605ll80 7.360:952.2Gl/j70 10:559 .519/110 7 .371 :511. 780{i80 

-li- -li- + + -li- -li- 3:409.407 /j90 3:409.407 /j90 

-li- + -li- -í!- -li- -li- -li- + 
68:241.854/160 419:670.196/jlO 348:015.886/j 70 6 .731:287 .655/j90 629:664.605/180 7 .360:952.261/170 13:968.92 71100 7 .374:921.188/!70 
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MAPA 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º 30, 

Imprensa Nacional e Direcção-

Cofres Finanças Interior Justiça Exórcito Marinha · 

Aveiro -· 7.543{!30 21{!30 3.032/i60 86.681/i90 -li-
Beja 4.116{!20 -li- 2.556/i90 72.270/!00 -li-
Braga 8.065/)80 -li- 1.189{!50 18.297M0 -li-
Bragança . 5.515{!80 2.484/j20 2.128/,!50 3{!60 + 
Castelo Branco 2.763{!90 632/)90 80600 l58.910/i70 + 
Coimbra 8.264/ilO 8.086,580 14.392/jl0 l15.860/i30 + 
Évora 2.977/120 160,$00 1.888{!70 54.407{!50 + 
Faro - 1.618/i50 + 640{!80 4.388/i80 + 
Guarda. 7.010 /J60 889/170 -li- 2.536/i90 + 
Leiria 1.188/j20 510/160 1.162/i20 118.528/i70 - /! -
Lisboa 2:974.103/i40 156.226/)30 57.516íJ70 952.1711)30 280.247/i70 

Portalegre 1.291íJ40 80,500 3.364/i90 144.403íJ70 + 
Porto. 10.907/i60 6.776,530 8.110/J70 175.979,$50 + 
Santarém. 7.952/j60 - {!- 370/J00 52 .421M0 -{!-

Setúbal. 5.654/120 535/i80 2.448{!6 0 -li- - /! -
Viana do Castelo 5771i50 -li- 11.041li50 8.831{!40 -li-
Vila Roa!. 3.422li90 1.677/i50 10.450,$50 15.252li80 -li-
Viseu. 6.820/)80 -li- 5.599{! 60 5.0001i90 -íJ.,-
Angra do Heroísmo 1.0301)20 4.777/j60 250,~50 -li- -li-
Funcbal 2.3251)30 5.032/J00 2.885/!70 17 .410,~50 {!50 

Horta. 972li30 1.125/190 250{!50 80ij00 - /!-
Ponta Delgada 4.4611100 -li- 780{120 33.6511130 110.2321i00 

Alfitndega de Lisboa 4.477li60 + -li- -li- -li-
AI fitndega do Porto 3.4391180 -/1- -li- -li- -li-
Repartição do Teso uro 39.785/100 -li- -li- -li- 70.3721i60 

Casa da Moeda 159.206{!60 -li- -li- -{!- -li-
Cofres dopoudentos dos Ministérios: 

Intorior-Imprensa Nacional -li- 6901100 -li- -li- -li-
Estrangeiros-Consulados . -li- -li- -li- -li- - {!-

Soma 3:275.491,580 189.706{190 130.1401170 2:037 .088{150 460.852{!80 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública: 

Operações do fim do ano . 13.853{!60 100.120{160 {130 -li- 623/)20 

Operações por encontro -li- -li- -li- -li- -li-
'l'otal 3:289.3451140 289 .827/j50 130.141,$00 2:037.0881150 461.4761)00 

Observação.-Este mapa tem conferênc.ta com as pp. 76 o 77 do volume impresso da Conta. 
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N.0 9 

efectuadas durante o ano económico de 1955, 
tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda, 
Geral da Contabilidade Pública 

1 
Corporações 

Negócios Obras Públicas Ultramar EducaçrlO Economia Comunica- e 
gstrangeiros Nacional ções Previdência 

Souial 

-1'1- 175.7901130 -li- 4.396{180 1.47G/i30 -li- 7381)20 

-li- 30.080{!00 -li- 993,120 848{!20 + -li-
-li- 10.000/1 00 -li- 4.4811110 202,$00 + 1541160 

-li- 10.000{!00 -li- 2.771/'p90 56{! 10 -1'1- -li-
-li- 10.090/'p00 + 4.431{180 2{!80 + 360/100 

-,i- 350.185{!70 -li- 9.117 li00 4.268/130 -li- -li-
-li- 50.000{!10 + 3.366/'p90 l.964/'p40 -li- 315/'p00 

-li- 330.000li20 -li- 6.686,140 3201j 00 -li- 480/'p00 

+ 10.200,100 -/!- 3.560{160 2.835{100 -li- 5481)70 

+ 250.480/'plO - ,$- 3.8391)20 2.456/'p80 -li- 9011 00 

530.763;$50 264.733,$20 897 .363,520 91.851,120 236.447,150 70.880,~90 ~4.232{160 

+ 15.2561)80 -li- 1.532# 70 L447,j20 -li- -,1-

+ 353.543/190 -/1- 26.9571)70 7.911{160 75.124{190 4.887/i70 

+ 40.000/100 -li- 4.227 /120 8 .103{140 + 730/100 

-li- 14.485/'p40 -li- 878#00 3.6691120 -/!- 21100 

+ 17.500/100 + 1.058{!70 4.836/160 -li- -li-
+ 10.000/'p00 -li- 5.691{!00 l.613/'p20 -1'1.- + 
-li- 15.lG0Ji00 -li- 1.629{190 3.86i/j20 -li- 801)00 

-li- -li- -li- + + -/1- 1.167,1110 

+ -li- + -li- l.Gllll50 + + 
-li- 283 .1 7U{!S0 -li- 2.086,170 -li- + + 
-li- -{!- -ii- -,~- 7831!4-0 4.3861)90 -1'1-
-li- -li- -li- -li- -li- -li- -li-
-li- + -li- -li- + -li- + 

148.9601i80 10{!20 -/!- + /j90 -li- - li-
-li- + -li- -li- + -li- -,$-

-li- -li- -li- -1'1- ' -li- -/j- -li-
-li- + - /j- -li- -li- -li- -li-

679.724/130 2:240.695{!70 897 .3631120 179.5581)00 284.7181i60 150.392{!70 33.7851)90 

-li- 2:444.172#50 -li- 4.975/!80 845 .3191150 342,')30 {110 

+ -li- -li- + + + + 
679.724,$30 4:684.868/'p20 897 .363,120 184.533/,!80 1:130.038{110 150.7351100 33.7861)00 

Soma 

279.680{!70 

110.8G4/i50 

42 .390/ilO 

22.960/'plO 

177.272/'p l0 

510.174{130 

115.079/!80 

344.134li70 

27.581,150 

378.255/180 

G:536.538/j00 

167.376,170 

G71l.199/'p90 

113.8041'130 

27 .673020 

43.845{170 

48.107/190 

38.1551140 

7.225{140 

29.2651150 

287.695,j20 

154.2941180 

4.477{160 

3.439/180 

259.1 29{150 

159.2061160 

690{100 

+ 
10:559.519/i lO 

3:409.4071190 

+ 
13:968.927 ,100 
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MAPA 

Resumo do movimento de entrada e saída de fundos segundo as 
e outras dos diver 

Di 

Entrada 

Cofres Saldo Operações Rendimentos Somas 
om do Fundos saídos de teso urm·ia das 

1 de Janeiro Tesouro 
e transferAncias entra.das 

do 1955 de ftmdos 

tJ A ~ r ·, t ti '\"Jí,l 

Aveiro . 1:207 .498,~40 100:125.432/)80 279.680/)70 841:201.148/135 947:60G.261/)85 

Beja. 593.007/134 50:069.583/)20 110.864# 50 1.062:435.635/)34 1.112:616.083/10•1 

Braga 3:501.713Ji27 107: 198A07 1~50 42 390/ilO 580:190.784/130 687:431.581/i90 

Bragança. 1:567.421/1.79 31:766.7071170 22.960,$ 10 629:735.625/i70 661:525.293,$50 

Castalo I3ran co . 519.326/110 61:131.432/,180 177.272/1 10 438 :457 .422/160 499:766. 127 /i50 

Coimbra 1:037 .077 /193 109:834.255/i OO 510.174/130 897:752.35 1/i47 1.008:096. 780{/77 

Évora 015.365/)20 62:009.454,$40 115.079/i80 773:863. 780/i20 835:988.314M O 

Faro. 558 .355/190 68:267.9331)60 344.134/170 641:074.776/110 709:686.844,140 

GLtarda. 1:157.805/140 42 :215.8101)40 27.5811)50 495:243.425,170 537:486.817/)50 

L eiria 484.299,$90 98:481.830/1 10 378.2551)80 701:538.719/)90 800:398.805,$80 

Lisboa. 164.099/100 2.567:(11.381,$40 6:536.5381)00 12.111:205.046,$90 14.685:152.966/)30 

Portalegre 5.7581)70 44:431.5161)60 167.3761)70 785:600.402,$7·1 830:199.296,$ 04 

Porto 1:049.993/j50 581:816.682/)00 670.199/190 3.387:309 ,874/)86 3.969:796. 756/)76 

Santarém. 3:707.008/)70 118:397.137/)70 113.804 /130 1.148:804.899,100 1.267:315.841 1) 00 

Setúbal 382.327/160 104:810.395/)30 27.673,120 731:788.283/)00 836:026.351 /150 

Viana do Castelo . 1:089 .670/)38 38:267 .3651)30 43.845/j70 340:189.959/j72 378:501.170,-172 

Vila R eal. 839.388/i61 40:242.091/j 10 48.107 á90 484 :571.378/170 524:861.577 /j70 

Viseu 5:350.932/jOO 64:078.643,$20 38.155MO 703:626.225/j94 767 :7 43.024/154 

Angra do Heroísmo . 781.8331,180 21:565.497/)20 7.225/j40 322:172.129/1 20 343:744.851/180 

Funchal 2:833.098,140 70:811.307 1)90 29.265/150 538:582.280/)14 609 :422.853/154 

Horta 131.758,~90 6:369.425/100 287.695/120 135:642.955/)30 1'12:300.076/)10 

Ponta D e lgada . 879.266/120 50:089 .141/110 154.294/180 519:237.Ç531)70 569:481.0891)00 

Alfând ega do Lisboa 89:255.8031)14 1.591:562.359/110 4.477 1J60 455:264.414/)10 2.046:83 1.2501)80 

Alffindoga do Porto • 10:932. 633/140 642 :071. 704/190 3.439/180 229: 778.332/190 871:853.477 ii60 

Repartição do Tesouro + 625:322.356/130 259.129/)50 1.390:288.0781F9 2.015:870.164/159 

Casa da Mooda • 7: 171. 984/181 18:060.559/140 -159.206,160 147:773.175/)30 105:992.9411)30 

Cofres dopoudontos elos Ministé-
rios: 

Interior-lmpronsa Nacional 349.842/103 16:160.5671)10 6901)00 7;595 .1961)10 23:756.453/1 20 

Estrangeiros-Consulados. 9:390.531/180 22:382.183/)00 + 16:041.419/120 38:423.602/120 

Soma. 146:163.802,~20 7 .360:951.lGl/)70 10:559.519/1 10 30.516:965.975/125 37 .925:367 .150/187 

Tabela da Dirocçll.o-Geral da Con-
tabilidade Pública: 

Operações do fim do ano + + 3:409.407 /190 26.375/)15 3:435.783/)05 

Or'~raçõos por encontro . + 15.301:599.830/)00 7.329:781.854/)10 15.301:454.883/160 37 .932:836.567 {/70 

Total. 146:163.802/1 20 2~.062:550.991/170 7.343:750. 781/)10 45.818:447 .23•1800 75.861:639.501/)62 

Obsen·açiio. - E sto mapa tom confor8ncin com os do pp. 22 e 23., 32 e 33 e 34 o 35 da Conta publicada. 
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N. 0 10 

tabelas modelo n.º 29 e demonstrações modelo n.0 30 dos distritos 
sos cofres públicos 

nheiro 

Saída 

Re ndimentos Operações Somas Saldo 

Total do Fundos saidos de tesom·aria das em 
o transferOnci as 31 de Dezom-

Tesouro de fundos saídas bro de 1955 )1 
i 'V'. .e;~· ' 

948:813.760,'.!25 -li- 73:014.619,'.!20 874:552.846/105 947:567.405825 1:246.295/100 

1. 113:209.090,,'!38 -{/- 29:432.6551'.!SO 1.082:958.529/)•18 1. 112:391. 185{/28 817.905 /1 10 

69o:n33.295M7 + 60:166.0901)40 627:418 .92n/)80 687:585.020,120 3;348.274897 

663:092.715/)29 + 30:342.075fi70 631:542.577 ,';90 661:884.6531)60 1:208.06 l fi69 

500:285.453,160 + 50:762.395/i90 . 448:525.315,'.!70 499:287.711 /)60 997.742fi00 

1.009:133.858,FO + 186:170.177,$50 821:990.577 ,$10 1.008:160.754fi0 0 973.104 ,$10 

836:603.6791,00 + 96:662.379/)30 · 739:285.150 ,FO 835:947.530/)00 656.149 ,160 
710:245.200/)30 + 6-1:763.203/100 644:65'!. 940/1 70 709:415.143/170 830.056/160 

538:644 .023,'.!00 + 32:437.931/170 505:152.493~90 537:590.425,'.!60 1:054.197,140 

800:883.105/170 + 78:760.692,$90 721:487.782/1 40 S00:248.475 /j30 634.630 ,$40 

14.685:317 .065fi30 + 5.323:927 .900/150 9.301:254.187840 t4.G85:182 .087fi90 134.977,140 

830:205.054/174 + 55:014.. 733/)60 775:187.409/154 830:202.1'13/)14 2.9 llfi60 

3.971:446. 750/)26 + 426:419.840/180 3.543:588.002fi76 3.970:007 .843/)56 1:438.906/170 

1.271:022.849/)70 + 125 :077.702/160 1.142:177 .307 ,'.!20 1.267:855.509/j80 3:167 .33U,'.!90 

837:008 .679/1 10 + 41 :862.310/1 00 794:554 .675/)50 836:416.985/)50 591.693/160 

379:590.841 /j lO + 32:716.099/180 345:765.839/)60 378:481.939/140 1:108.901/170 

525:700.966/13 l -/1- 41:273.893/190 483 :499.306,'.!80 524:773.200/)70 927.765/161 

773:093.956/154 + 76: 159.988/)20 691:947 .872 ,j34 768:107.860/154 4:986.096/)00 

H,14:526 .6851~60 -/)- 45:964 .9341)90 297:668.090/) 20 343:633.025/110 893.6601)50 

612:255.951/194 - /)- 45 :836.305/130 562:918.952/)44 608:755.257 /j74 3:500.694/)20 

142:431.835/)00 -/j- 13:26!.342/1 00 128:636.069/150 141:900.411/)50 531.423/150 

570:3110.355/180 + 47 :628.133/130 519:776.088/180 567:404.222,'.!10 2:956.133/170 

2.136:087 .053/194 -/)- 32:47 1.047 /)50 1.983:939.854/)50 2.016:410.902/jOO 119:676.151 /194 

882:786.111/100 -/)- 13:911.495/180 863:643.170/ilO 877 :554.665/)90 5:231.445/110 

2.015:870.164/)59 -/)- 286:718.677 /)90 l.729:151.486/1 69 2.015 :870.164/159 + 
173:164.926/)11 + 17 :944.668/)50 143:390.614/150 161:335.283/lOO 11:829.643/)11 

2i: 106.295/j23 + 14:446.485/110 9:659.810/1 13 24: 106.295/123 -li-
47:820.134/100 -li- + 30:569.4271)20 36:569.427 /120 11 :259.706/180 

38.034:640.458,125 + 7 .343:750. 781/) 10 30.510:894.808/)93 37 .854 :645.590/I O!l 179:994.868/122 

3:435. 783/j05 - /j- + 3:435. 783/)05 3:435. 783/)05 + 
37.932:836.567 /170 22.631:236. 737,$70 + " 15.301:599.830,iow '15.301:599.8301100· - -li-
75.970:912.809/)00 22.631 :230. 737 /170 7.3-13:750.781 /) l O 45.815:930.421/192 53. 159:681.202/199 179:994.868/122 

Total 

9,18:813. 760 ,)25 

1.113:209.090/)38 

690:933.295/)17 

6íl3:092. 715/)29 

500: 285.4531160 

!.009:133.8581, 70 

836:603.6791'.! 60 

710:245.200,~30 

538:644.623800 

800:883.105/)70 

14.685:317.065/)30 

830:205.054/)74 

3.971:446.750/)20 

1.271:022.849,FO 

837:008.679,~10 

379:590.841 /1 10 

525:700.966/131 

773:093.956/154 

344:526.685/160 

612:255. 951 /194 

142:43 1.8351)00 

570:360.355/180 

2.136:087.053/194 

882:786. 111 /100 

2. 015:870.1641)59 

173:164.926/1 11 

24:106.295/123 

47:829.134/)00 

38.034:640.458/125 

3:435. 783/105 

37 .932:836.567 /)70 

75.970:912.809/jOO 

8 
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VIII-Observações 

!) Despesas com compensação em receitas consignadas 

Na organizaç.ão do Orçamento a regra da não consignação de receitas 
traduz-se no princípio de que todas as receitas ,devem ser afactadas à cober
tura de todas as de,spe.sas in·distintamente. As r ece~tas do Esta,d-o, qualquer 
que seja a sua es,pécie e natucr-eza, fazem frente às respectivas despesas, seja 
qual for o seu c-onteúdo, seja qual for -o seu fim. 

Antigamente d-efen-dia-se a consignação, -considerando como grande prin
cípio em matéria financeira que cada ramo de rendimento suporte os seus 
encargos e que nunca estes s-ejam lançados a carg-o d-e um outro ramo -ou de 
l1ma -outra -caixa. Há ,consignação quand-o as receitas próprias ,de um serviço 
estão afaotaidas ao pagamento ,das, desipesa.s ,do mesmo ou qua1J1do ao paga
mento das des,pesa.s de um ,determinado s,erviço estã,o afe-ctadas receitas e-stra
nhas a tal serviço. 

Hoje de.fende-se a não oonsignação, a·dmitindo que é preferível estabe
lecer uma serparação entr,e ,o conj unfo das desipesas e ·O conjunto das receitas, 
constituir um. fundo único em qtie todos rendimentos do Estado se confundam, 
donde se tirem, sem distinçã,o de origem, as somas precisas para realizar todas 
as despesas públicas (Jeze - Le Budget, p. 286). 

A consignação é quase universalmente repelida, pois cria dentro elo 
Orçamento situações ele privilégio que embaraçam a Administração sempre 
que e:ta não rlispõe ele r ecursos bastantes para fazer face a encargos mais 
prementes elo que aqueles a que primitivamente foram destinados tais 
rendimentos. 

Além diss,o, como se trata de um regime de ex•cepçãio, há ainda o incon
veniente ele o Estacl-o fi,ca1r privado dos saldos de gerência oom que porventura 
enc-errem anualmente as suas, -contas os organismos ou serviços que dispõem 
de receifas ,consignadas. 

Entre nós as regras da unidade e universalielaele orçamentais estão pre
vistas nos artig,os 63. 0 da 1Constituição e 13.º do Decreto n. 0 1,5 465, de 14 ele 
Maio de 1928, e ainda, quanto à universalidade, no artig,o 13.º do Decreto 
n.º 16 670, de 20 de Março de 1929; o princípio da não consignação, conse
quência directa da unidade e universalidade, pode deduzir-se do preceituado 
no artigo 43.º do Regulamento da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto 
de 1881, no qual se determina que «a lei anual das despesas abre os créditos 
necessários para o pagamento dos encargos dos serviços públicos, provendo 
a este pagamento pelos meios computados no orçamento da receitall. 

O Decreto n.º 14 908, de 18 de Janeiro de 1928, mantém no seu artigo 2.º 
o mesmo princípio, se bem que nos artigos 3. 0 e 5. 0 se abram exoepçõ,es e se 
mantenham -outcr-as anteriormente estabeleódas, conforme já ac·onfacera ,com 
a -publicação do Decreto com força de lei n. 0 13 872, de 1 de Julho de 1927 
( artig,o 4. 0 ). 

Outro diploma que contém ta.mbém disposições que se -opõem à regra 
ela não consignação de receitas - ,co,nsiderada ,como um r,eforço da da «uni
<ladell, visto que esta c01J1traria ,igualmente a existên,cia ,de orçamffiltos e&pe
ciais, cuj as receitas sejam aphcadas exdu6ivamente 01a &ati&foção ,d-e ,d,es,pooas 
própria;s dos ,serviços - é o Decreto n.º 15 798, de 31 ·d,e Julho ,de 1928. 

Tem-se no entanto cons-iderado a oonsignação -como uma 1regra de ga
r:rntia adoptada em certos casos: garantia de credores, .garantia -de equilíbrio 
entre as receitas e desrpesas -de um serviço, garantia ,de -exe,cução de ,certos 
trabalhos ,de interesse geral e ainela garantia de vida e independência para 
um ,certo Se\l'viço peTSonaliza.do. 
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Efectivamente, em alguns .asflectos, a c,onsignação oferece algumas van
t,agens, sendo esta natu.ralmente a razão ,por que tal ,princípio nã,o foi ainda 
inteiramente posto de parte. Assim, limitando o quantitativo da despesa 
à correspondente receita arrecadada, assegura o equilíbrio orçamental do 
serviço beneficiário, que, nestas circunstâncias, não é afectado pelas even
tuais situações deficitárias do Orçamento Geral do Estado. 

Nesta hipótese -tem ainda a vantagem de ,eontribuir para -0 reforço das 
garantias que habitualmente os Gov·ernos ,concedem quan,do pretendem rea
lizar a emissão de empréstimos destinados à normalização da situaçã,o finan
ceira dos respectivos Estados, consignando, assim, ao pagamento de juros e 
amortização destas operações ·de crédito determinadas ,receitas públicas. 

Poderemos .citar como exemplos os seguintes- empréstimos: 

6 3 
/ 4 rpor cento - Portos - 1930. - Decreto n. 0 17 047, de 29 de 

Junho ,de 1929, e Decreto n. 0 18 090, de 14 .de Março ,de 1930. 

Garantias: 
a) Rendimentos gerais do Estado; 
b) Co1:sigrl:ação esped.al das receitas líquidas dos porbos na

cionais. 

6,5 ,por cento - 1930 - Consolidação. - Decr eto n. 0 18 384, de 24 
,de Maio de 1930. 

Garantia: irendimentos gerais ,do Estado e, ·em segunda ,con
signação, os rendimentos aduaneiros de importaçã,o, excep
tuados os de ,cerea:s, taba.cos e fósforos. 

6 por ,cento - 1932 - Caminhos de ferro. - Decreto n.º 20 618, de 
4 de Dezembro de 1931, e Decreto n. 0 20 878, de 13 d.e Fevereiro 
de 1932. 

Garantia: rec-eitas do Fundo Especial de Caminhos de Ferro,. 

Em alguns ,casos .constiitui também a garantia de que o contribuinte não 
será desnecessàriamente s-obrecarregado, pois o quantum da receita consig
na,da a -cobrar deve ter por limite ,o da d-espesa que com esta se pretende 
cobrir. 

TodaVIia, ,desde que as reoeitas atr.ibuídas a determin,ado,s serv:.ços dêem 
entrada nos cofres rpúblicos, ·confundindo-se com todas as outras, qualqu-er 
que seja a sua proveniência, e constituam com estas um fundo único me
diante o qual se ocorra indistintamente ao pagamento de to,das as des-pesas, 
conforme -0 grau da sua urgência ou importân,cia, não s-e pode ,dizer, rigo
rosamente, que estejamos em face de uma verdadeira consigna,ção, pois esta 
de facto só existe quando tais receitas são independentes da vida financeira 
es.tadual. 

Quanto às consignações de re,ceita que constituem o ,carpítulo 8.º ,d,o Or
çamento Geral do Estado, não apresentam na sua generalidade todas as 
características que definem essas consignações, pois, além de darem entrada 
nos cofre,s públicos juntamente com todas as outras, se bem que em ·obediência 
aos prindpios da unidade e da universalidade, estã,o também incluídas na 
chama,da parte substancial do Orçamento, à s,emelhança do que a-cqn,tece com 
as ,despesas qu,e ·compensam. 

Não devemos, porém, concluir que as receitas descritas no mencionado 
capítulo 8. 0 do Orçamento Geral do Estado perdem o carácter.de consignações 
pelo simples facto de passarem pelos cofres públicos, mesmo que sejam só 
parcialmente utilizadas pelos serviços, uma vez que mantenham o destino 
que previamente lhes foi fixado. 
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Em rio·or, só poderemos. falar com propTiedade de autênticas consig;11-a
ções quand~ estas respeitem a serviços que, ~ercê ~e 1:1-ma legislayã~ es,pe_cial , 
estão autorizados a arrecadar as suas receitas proprias e a aplica-las mte
(J'ralmente conforme os seus orçamentos privativos e sem a obrigatoriedade 
ile ent regarem nos cofres do Estado os respectivos saldos de gerência. 

2) Reembolsos e reposiçôes 

Conquanto se mantenha inalterável a designação destn: alínea por corres
ponder exact.amente à do capítulo do orçamento das receitas do Orçam~nt? 
Geral do Estado assim denominado, é apenas sobre os ccreembolsosii que m CJ
clem as observações que seo·uem, pois as refer-ências às ccreposições » - que 
normalmente seriam escrih~radas em conta elo ano seguinte como ccnão aba
tidas», mas que para acerto de escrita são_ habitualmente ma:n~adas abater 
em conta do ano a encerrar - vêm mencionadas neste relator10 na alínea 
respeitante à conferênci3: das cc operaç~es do fim elo ano»_. 

Os reembolsos exprimem, por via de regra, o remg:resso n_os . cofres 
públicos ,de importâncias . adiantadas em conta das r eceitas proprias el e 
diversos serviços ou o produto do pag~mento de e1:1-cargos resultantes de em
préstimos concedidos pelo Estado a diferentes entidades. 

Já no relatório do Tribunal de Contas sobre a Conta Geral do Estado 
elo ano de 1953 se aludiu ao facto de uma parte das despesas com compensação 
clirecta nas receitas dos respectivos serviços não se comportar dent!o das 
importâncias pelos mesmos arrecadadas para lhes faze_r face, cledu_z~nclo-se 
ido exame do quadro inserto de fls. 48 a 51 do me1;1-c10nado relato~10 que 
o-rande número dessas receitas compensadoras é habitualmente escriturado 
~o aludido ,capítulo 7.º do Orçamento Geral do E stado , designado por 
cc Reembolsos e reposições », t end_o-se nessa alt1:1-ra apontado como exem]?los 
mais notáveis, além doutras, as diferenças respeitantes ao Arsen~l do Alfeite, 
às despesas com a construção de casas económicas e aos serviços de urba-
nização. . . A • • 

Acentuam-se a seguir as anomalias que tem sido notadas nos refendas 
serviços . . . 

Assim, com relação àquele importante estabelecimento fabril do E stado, 
são postos em confronto no seguinte quadro os números cor~espond~ntes 
à despesa realizada nos últimos dez anos em cont~ do respecbvo cap~tulo 
do orçamento do Ministério da Marinha e às receitas arrecadadas a titulo 
ele r eembolso : 

Anos Despesa realizada Rocoila entrada 

1946 33:512.000:i500 20:052. 090iM4 
1947 44:179 .600~50 31 :917. 278$70 
1948 5 [:614.500$00 26:257. 791$05 
1949 52:411. 294$60 20:220. 355$15 
1950 53:688.584$00 18:034.357 $80 
1951 51:581.988$40 25:139. 354$50 
1952 45:642.261$60 20:362 . 035$30 
1953 55:622.461 $70 22:639.004$90 
1954 60:517 . 748$ 60 19:392.617 $10 
1955 62:778.689$60 25:573. 649$00 

Ora o diploma que estabeleceu a administração autónoma para o A·rsenal 
elo Alfeite - o Decreto-Lei n.º 28 408, de 31 de Dezembro d-e 1937 - deter-
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minou, no seu artigo 3.º, que se inscrevam no orçamento do Ministério 
da Marinha, em artigos- especiais, as verbas destinadas ao pagamento dos 
serviços prest ados e fornecimentos efectuaclos pelo mesmo Arsenal, mas 
dispôs ao mesmo tempo, no artigo 5.º, que este entre em receita elo Estado 
com as importâncias correspondentes ao valor dos servi,ços e fornecimentos 
referidos e deposite à sua ordem na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Pre
vidência a quantia r elativa à amortização. 

Em 27 de J aneiro de 1942 foi publi,cado o Decreto n. º 31 873, que 
ap rovou e mandou pôr em _execução o regulamento do aludido Arsenal, em 
substituição do que havia sido aprovado pelo Decreto n .º 29 032, de 30 de 
Setembro de 1938, confirmando, como era natural, os princípios consignados 
na lei orgânica . 

Nestas circunstâncias, os serviços do Ministério da Marinha que depen
dem da Superintendência dos Serviços ela Armada deveriam f'.acultar a esta 
o,s meios . necessários para a habilitarem a regularizar as suas contas com 
o Arsenal , não tendo aqueles podido até agora fazê-lo integralmente, ao que 
parece, devido à insuficiência das verbas que no respectivo orçamento lhes 
são atribuídas para tal fim . 

No balanço do Arsenal do Alfeite referido a 31 de Dezembro de 1955, 
figura como importância em dívida pela Superintendência àquele serviço 
autónomo a soma de 219:807.422.$45, dos quais 201 :282 .661 $60 correspondem 
à parte de receita do Estado aind a não entregue no Tesouro Público. 

Em face do exposto, e tendo em atenção as considerações formulad as 
pelo respectivo conselho de administração nos seus relatórios anuais, pode 
concluir-se que o regime administrativo em que o Arsenal tem vivido até 
aqui não se coaduna, por motivos independentes da sua vontade, com 
a observância dos preceitos que em matéria de contabilidade pública e disci
plina financeira lhe são impostos por lei , pelo que se afigura que só uma 
providência de ordem legislativa poderá r esolver este assunto. 

Reparo idêntico poderá ser feito quanto à forma como tem funcionado 
o Fundo das Casas Económicas, instituído pelo Decreto-Lei n. º 23 052, de 
23 de Setembro de 1933. · 

Nos termos do artigo 6. 0
, § 3.º, deste diploma, a Repartição das Casas 

Económicas, em cada ano económico, deveria pôr à ordem do Ministério das 
Obras Públicas, pela Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, 
a importância global destinada nesse ano à construção de casas económicas. 

Porém, do exame do quadro que adiante se insere,_ verifica-se que as 
quantias entregues pelo Fundo como reembolso das importâncias abonadas 
para aquele fim ficam muito aquém do quantitativo ela despesa efectivamente 
realizada, determinando assim a necessidade de revisão do regime adoptaclo. 

Anos Desp esa realizada Receita en trada 

1946 24:655.429$75 - $-
1947 19:fi35.48111'i33 -j,-
194.8 36:465 312$43 1:075.000100 
1949 45:201. 784$60 286.81011'i00 
1950 27:337 815&70 32:730.229$60 
1951 26:49ll . 946$30 8$00 
1952 17:461.408~60 790.568$50 
1953 1:041.034,5 60 - $-
1951 591.763~70 86.763$80 
1955 21:932 . 924$G0 43.381190 
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Segundo informação prestada pela repartição competente da Direcção
-Geral da Contabilidade Pública, o caso está sendo devidamente estudado, 
esperando-se que dentro de curto prazo sejam tomadas por quem de direito 
as providências que o mesmo requer. 

'• 

• 
3) Sobre o Património 

Segundo o disposto no artigo 10. 0 da Lei de Meios, o Governo cont.i
nuaria a intensificar os trabalhos relativos à organização da conta do 
património, como elemento indispensável do capital nacional, e_ efectuaria 
ros e,studos em or,dem a definir as condições em que ,podem ser prestadas 
as garantias que impliquem responsabilidade to~al ou solidária do Estado. 

Ouvida a Direcção-Geral da Fazenda Pública sobre este assunto, res
pondeu que «o serviço de cadastro dos bens do ~stado, por falta de pessoal, 
está pràticamente parado, encontrando-se confendos apenas os mapas corres
pondentes ao ano de 1951 >J. 

Ora como em matéria de _contabilidade nã.o é possível proceder-se a um 
balanço ~em que este seja precedido do indispe1;1-sável inventári<:_ dos :espec
tivos bens ou valores, sucede que entretanto contrnua sem execuçao o disposto 
no artigo l.º, § l.º, do Decreto-Lei n.º 27 223, de 2_1 de Nov:mbro ,de 1936, 
que determinou que a Conta Geral do Estado contivesse, alem doutros ele
mentos, o balanço entre os valores activos e passivos do Estado. 

4) Sobre a conferência da recei ta 

Com base nas contas dos diferentes cofres públicos já julgadas pelo 
Tribunal, efectuou-se, como ,é de uso, o apuramento dos rendimentos do Te
so1uo nos -diferentes di.strit-0s continentais e insulaIT'es, o qual foi confrontado 
com -o movimento des,crito nas reS1pectivas demonstrações modelo n.º 30 e outras 
tabelas de rendimentos, dEljpois de ,corrigidas s,egundo os estornos de que houve 
conhecimento Levados a efeito pelos serviços competentes . 

,M:.ais uma vez se reO'isrtou, ;por ,parte dal.guma-s direcções de finanças, o . , 
a falta da ,oportuna -comuni,ca,ção de estorn-os efe.ctua,dos na sua escnta ~pos 
a a·emessa das demonstrações acima referidas à Dire-cção~Geral de-ste Tnbu
nal, o que protela a organização do respe-ctivo proce&so, torn~n~o indispen
sável a -conferência rque tod,os os anos se realiza na_ l.ª Rep_artiçao -d~ Direc
ção-Geral da Contabilidade P.ública, a fim de supnr as omissões venficadas. 

* 

Há a assinalar este ano alguns progres·sos no sentido id'a re-gularização 
dos ,casos pendentes relativos aos -consulados de Poa·tugal de que se tem 
feito menção nos relatórios antece-dentes. 

Assim, deram entrada no ano transa-cto as contas respeitantes aos con
sulados ·em ,Cantão, Xangai, N air-obi, Fortaleza, .Sala.manca e Valhadolid . 

As relativas aos ,dois primeiros aguardam alguns elementos indiS1pensá
veis à sua liquidação; a referente ao terceiro será liquidada logo que se 
tenha ,conhecimento do resulta,do da sind-ioância movida contra o respectivo 
cônsul; as correspondentes aos três últimos encontram-se já liquidadas, de
vendo, portanto, ser julgadas brevemente. 
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5) Sobre a conferência da despesa 

Conforme está estabelecido, a conferência desta parte da Conta assenta, 
principalmente, nos elementos de informação constantes dos mapas que todos 
os serviços pro-ce-ssa-dores de despesa•s públic.as enviam ,anualmente ao Tribunal 
nos termos do artigo 26.º -do ,De0reto n. 0 26 341, de 7 ,de Fevereiro de 19.36, 
regulamenta,do pelo artigo 3.º do De•creto n. 0 27 327, de 15 ,de Dezembro do 
mesmo ano. 

Estes ,elementos deverão ser extraídos das respectivas contas correntes 
oom as -dotações orçamentais, a que ,se referem o arti,go 13 .º do Decreto com 
força de lei n.º 18 '381, de 24 de Maio ,de 1930, e o .arti,go 6.º, § l.º, elo já 
citado De-ITTeto n.º 26 341, que muitos serviços ainda hoje não escrituram ,com 
aquele ,cuidado que seria conveniente, clancl-o .assim origem ao eleva,do número 
ele devoluções ,de mapas, que todos os anos a Dire-cção~Geral -do Tribunal tem 
d-e eíectuàr para rectifi-cação. 

Talvez que, se existis.se um contaicto mais estreito entre os diferentes 
serviços processadores e as correspondentes re,pa,rtições cl-a Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública, ou se, pelo menos, aqueles procedessem a uma prévia 
conferência das suas contas correntes com a escrita elas aludidas repartições, 
muit·a,s devoluções teriMn sicl,o evit.adais, ,co.ntribu1inielo-1&e ,desta forma para 
a-celeirar sobremaneira a execução elos trabalhos de verificação .a cargo da 
Dire-cçã·o--Geral do Tribunal de Contas, .a ,qual, como é sabido, -dispõe ele um 
prazo muito ,curto .para le,var a ef,eito a -sua missão ,mbr-e assuntos ,de tanta 
monta. 

Acresce ainda a circunstância ele as direcções ele finanças ,distritais en
viarem elementos sujeitos ainda a correcções ulteriores quanto aos fundos 
saídos elos diferentes cofres pagadores parn pagamento ,elas despes.as públicas 
orçamentais, o mesmo sucedendo ,com relação às importâncias que ficam por 
pagar em 31 de Dezembr-o de cada ano, -clifi.cultaniclo desse modo a acção fi.sca
lizadma dos serviços ,do Tribunal. 

Este inconveni,ente também poderia s,er evitado se as refericla-s direcções 
de finanças efectuassem igualmente um rigo,roso ,confronto de tais- elementos 
com a escrita da Direcção~Geral da -Contabilidade Pública, antes da sua 
remessa à Direcção-Geral ,do Tribunal. 

* 
É de regi,&tar o e-spírito de colabo-ração da Direcção-Geral ,da Contabili

dade Pública na confe.cção de elementos que, embora não sejam exigidos 
por l ei, muito ,contribu,em para facilitarr a exe-cuçã,o dos trabalhos de -confe
rência a cargo dos funcionários do Tribunal. Estão nestas condições os re
sumos anuais, por cofres e capítulos orçamentais, elos fundos saídos para 
a realização elas despesas públicas, que aqueles funcionários, para bem se 
desempenharem desta atribuição, se viam na necessidade ele organizar com 
ba.se nos correspondentes rnapas mensais. 

-Como é evidente, a elaboração destes resumos absorvia-lhes grande parte 
do escasso tempo disponível para a realização dos mencionados trabalhos. 

Relativamente .ao ano de 1955 já todas as repartições ela Direcção-Geral 
da •Contabilidade Pública •or,ganiza,ram tão úteis elementos. 

A fim de completar esta apreciável colaboração, seria interessant.e tam
bém que a mesma Direcção-Geral promovesse a confecção de idênticos 
resumos quanto às importâncias que anualmente ficam por pagar depois de 
encerradas as contas. 
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1! -or am nota.das algumas inexactidões na escrituração dos liviros modelo 
JJ. ºC-3, de-stinados rprincipalmente a facilitar a -conferência das verbas comuns 
a vários serviços, ef ectuada anualmente pelos funcionários do Tribunal. 

Um simples ,erro na indi,cação do se-rviço benefi,ciá!rio ,ou na ,designação 
da -correspondente rubrica orçamental é bastante para prejudicar a conf e
rência, pois num ,oapítulo onde a distribuição das verbas comuns s,eja grande 
torna-se diffoil a -sua loca lização. 

Convinha t alvez que se verifi.casse p erio.dicamente a -exa.ctirlão ,dos res
pectivos lançamentos, com vista a evitar-se a. repetição ele tais erros . 

Quanto à contabilização .elas reposi\lões, interessaria também que se to
ma ssem ·providências •análogas . 

F eita s est as ,considerações ele ordem genérica, passar-s,e-á a,gora ,a relatar 
a fo rm a como d ecorreram os trabalhos ele -conferência ·elos miapas ,de -despesa 
em face da escrit a ela s diferentes ,repartições da Direcção-Geral da Conta.biE
clacle Pública. 

Minist ério das Finanças : 

Embor a ainda se t enham verifi·c'aclo .defi ciências nos lançamentos -cons
tantes ,elo livro mocl,el.o n. º iC-3 e d as fi,ch as re,S1IJeitantes às r-e1posições, r egista
-se -certa melhoria em r elação a-os an-0s anterioTes. 

Il,ouve n e-cessiclacle ele ,ef.e,ctuar o a,panh1aclo r elativo às irnportânc·ias por 
pagar em face elo livro ela Conta, visto só este conter indicações quanto aos 
cofres pagadores . 

Minist é?-io .do Interior: 

Os m apas ,elos seirviços processadores <l e1p,endentes ,deste Ministério apre
sentaram-se a·inda deficientemente preenchidos, principalmente os que se 
r e-fer-em aos s-erviços -com ramificações nos diferentes distritos do País. 

R ela,t ivamente a este Ministério verifi-ca-se uma anmnalia, que pr-0vém 
da maneira ,expressa e ampla como está r edigido o pre,ceito legal que deter
mina a r emessa dos map as de desp esa ao 'rribunal. 

Porque no aludido rpreceito se declara que cctodos -os s·erviços do Estado, 
suj eit-0s -0u não à prestação ,de contas, enviarão ao Tribunal . .. um mapa 
ele todas as despesas respeitantes ao ano anterior ... n acontece que, quanto 
a ,alguns s-er viços, e.orno os hospitalares, ,os assistenciais e os depeTudente-s dos 
Coonaruclos-Geraiis ,da Gururda N aicicm.al H1epublicana e da Polfoia ·cl,e Seg1l'rança 
Pública, s,e veri:6.oa uma r emessa ,em -duplica,do de mapas, rel aitivos às mes
m as dotações do Orçamento Geral do Est ado: uma proveniente dos serviços 
centr ais e -0utra ,d,os qu-e destes dep endem. 

Contudo , os seirviços ,do Tribunal têm agido -s empre ele forma a ,evitar 
o·s ,err-0s .a qu e esta duplica çã,o poderia dar lugar. 

A 3.ª R eparti ção da Direcção-G eral ela Contabilidade Pública forneceu 
ràpid amente t o,clos os ,elemenfos que Fh e foram solicita,dos para ,c,onferência 
elos fundos s1aíclos ·das imrportâncias por •p agar, -0 que permitiu que os res1pe-c
t ivos trabalhos se efectuassem -com cele,rida.cle -e -eficácia. 

Ministério da J u stiç.a: 

Dos ma1pas ,enviacl-os .pelos serviços :pr-ooessad-ores d-ependentes deste Mi
nistério continuam &endo os elaborados pelas s,ecretarias ju,diciais aqueles 
onde s·e verifi,c•a mai oo: número ele inexa-cti.dões. 
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A respectiva R e1partiçã-0 de Contabilidade apresentou est e ano, em ba-ses 
que of.ereciam a maior s-e,gurança, fodos -os elementos de inf.ormaçã.o que lhe 
foram ,s,olicitados ·paTa a conferência cl(as verbas -comuns, dos fundos saídos 
e das importân-cias por pagar. 

Ministério do Exército: 

A Repartição cl·e Fiscalização deste Minis tério continua colaborando 
efi,cazmente ,oom ,os serviço-s ,do T.ribunal ao efectll'ar a primeira revisão elos 
m aipas cl,e despes-a re&peiiaintes aios numeirosos ,co,nselho-s -a clm~rui,strr,ativos que 
dela dependem par.a e.feitos ,ele ,fis,caliza-ção . 

Confrontados -0s números escritlllrados nos alu-didos maipas -oom os ,ele
mentos de conferência fornecidos pela 5.ª Repartição da Direcção-Geral 
ela Contabilidade Pública, nenhuma divergência foi assinalada que mereça 
registo especial. 

. A -conta geral de gerência de dinhéro do Ministério .do Exército, que 
r.eún,e o m,o,virrnenfo. -de todos os- ,con&e1ho& a>dllllJirt1i•stJrativos- -da,s UJDJi1claid,es e ,es
tabele-cimento.s militares a qu e s•e rr·-efere o arti,go 2.º, n. 0 6.º, do De,creto-Lei 
n.º 38 476, de 24 de Outubro ele 19.51, enoontra-se j á liquid,ada nesta data, 
aiguardando, 1portanto, julgamento. 

Ministé1·io ,da M a1inl-ua: 

Os mapas respeitantes ·aos serviços 'Processadores ,de:p encl,entes deste Mi
nistério , remetidos por intermédio da Repartição de Fiscalização, apresentam 
ainda este ano a mesma d-e,fi.ciência já ass,inalada no relatório ante,rim quant•o 
às reposições. 

No entanto, aquela Repartição declarou que de futuro tal deficiência 
s,erá suprida. 

A 6.ª Repartição d•a Dire,cçã-0aGeral da Contabilida,de Pública facultou 
todos os elementos necessários à -confeTência das verbas -oomuns a vários ser
viços, elos fundos saídos e das importâncias por pagar em 31 ele Dezembro 
de 1955-. 

A conta g-eral que resume o movimento de todos os -cofres de'Pendentes 
cl•este Ministério e a que se refere o artigo 448 .º, n.º 4.º, do Regulamento 
ela Ai!'ministração da Fazenda Naval, a1provado pel,o De-ereto n. 0 31 859, ele 
17 ,de Janeiro .de 1942, foi •oportunamente enviada ao Tribunal .pela ,Comissifo 
Liquidatária de Res,ponsabili,dades e julgada por Acórdão de 11 de De•zembro 
tíltimo. 

Ministé1·io dos Negócios Estrangefros: 

N enhum>a -observação há a fazer quanto à forma como deoorreu a oon
f.erência d·o reduzid,o número de mapas •cujo processamento está a oargo ,da 
Repartição dos Serviços Administrativos deste (Ministério. 

Ministé,rio elas Obms Públicas: 

A 8.ª Repartição da Dire,cção-Geral da ,C-0ntabilidade Públic•a Jª apre 
sentou, em relaçã-o ao ano .de qu,e nos estamo.s ocu·panclo, o resumo ,d,os fundos 
saídos para a realizaçã,o das despesas e ,das importâncias que ficaram por 
pagar, facilitando assim a c-0nferência das respectivas quantias. 



126 

Os mapa·s dos serviços que recebem dotu,ções ,em conta de verhas ,c,omuns 
conferiram-s,e pelo livro modelo ,0-3, que se ene,ont,rava .devidamente es,cri
t uraclo. 

Ministé'l-~o ,elo Ultra:nvar: 

Embora, quanto ,a es.te 1Ministério, a .oonferência dos fundos saídos e das 
importâncias ,por ,pa,gar nunca tivess,e ,oferecido gra1;1cle di:ficul_cl acl~, at e_n
clenclo ao re.cluziclo número d e ,oofres ·pagadores atr.aives dos q1w:1s sao satis
feita s as d·esp e.sas pelo m esmo r e•alizacla,s, tais trahalh.os foram agora !acili
tados 1rnlos resmnos .anuais, por ,cofres e capítulos orçamentais, orgamzaclos 
pela 9.ª Repartição da Direcção~Geral el a ,Contabilidade Pública, cuj1a falta 
luvvia sido assinalada no r ela tório anterior. 

Ministé'rio da E ,dit,c'rlção Nacional: 

Apesar elo grande volume ele m apas {l este Mini stério, .a conferên.cia na 
10." Re1pa1rtição ela Direcção-Ger,al el a Contabilidade Públi ca é sobrnmaneira 
fac ilitada pela exacti,clão dos elementos consultados . Apenas, como nos anos 
anterior es, se veri:fi.1ca a dificuldade de organizar as relações elas ~nulações 
e ·repo.sições quanto à,s verbas comuns, muito num erosas no Tesp,ectivo orça
mento . 

Já foi ,possível efectuar ,a ,conferência elos fun,clos s.aíclos por um resumo 
anual, ,por cofres e e,aipít-ulos, ,organiza{lo por esta R epa1rtiçã,o; o mesmo nã,o 
acontec-eu aind a em r elação ao mapa .das. imp.ortân,cias p,or p agar em 31 de 
Dezembro ele 1955, o qual, à semelhança elos anos a:11-tececlentes, teve ele ~er 
r;onfericlo pelo livro ela Conta, autorização por autonzação, em cada rubnca 
orçamental. 

E,st a melhoria nos se,rviços ,ela Contabilidade Pública nã,o é a,companhacla 
por vários serviços processadores. Destes são de destacar algumas direcções 
ele distritos escolares , as quais preenchem os seus mapas com uma percenta
gem tão elevada ele inexacticlões, que se é levado a pensar que as suas contas 
correntes com as dotações orçament ais são, em certos casos, extremamente 
deficientes. •Compr·eencle-se que enconirrem ,dificuldades nas verhas r espeitantes 
aos serviços docentes, visto que, quanto a estas, pode dizer-se que as direcções 
escolares apenas ,centralizam .as operações de escrita, s,endo as folhas ·organi
zadas nas del.egaçõ·es concelhias ou n as secretaáas de zona, mas sã,o inex
plicáv,eis, a não sier ,pelo motiv,o j á indicado, as dificuldades, registadas nas 
verbas de «Serviços de inspecção e aperfeiçoamento ,do ensino e a:dminis:bra
ção nos di&tritos e,s,c,o1'ares », que são administradas directamente pelas di-
recções escolares. · 

De um modo ou de outro, parece que est e s,erviço neces,sita de ser aiper
feiçoado - e, segundo se crê, já foram entabuladas pela 10.ª Repartiçã:o da 
Direcção-Geral da ,Contabilidade Pública diligências ne.sse senticlo, de que 
não se e,onhece ainda ,o resultado. 

Ministério áJa Economi'a: 

Nenhum re1paro há a fazer quanto à forma como cleool!Teu a conferência 
elos mapas ele despesa respeitantes aos serviços dependentes deste Ministério. 

Todos os, e1ememtos ,c-onsi1c1era:do·s, ci.ndispeTuSáveis paira ruma bna ex,ecução 
destes trabalhos foram ,prontamente fornecidos e encontravam-se devidamente 
ordenados. 
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Ministé1,io elas Coniunicações: 

Como já tem sido declarado em relatórios anteriores, a verificação dos 
_mapas respeitantes aos serviços processadores deste Ministério t em sido 
sempre executada com rap idez e segurança, devido não só ao seu limita~o 
número c,omo também à precisão e clareza elos elementos ele conferência 
fornecidos pela 12 .~ Repartição da Direcção-Geral ela Contabilidade Pública. 

Ministé1·io das Co1·po1·ações e Previclência Social: 

Atendendo a que a repartição d a Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública que escritura as operações de despesa r eferentes a este Ministério 
é a mesma que t em a seu cargo a contabilização do movimento relativo 
ao Ministério das Finanças, dão-se aqui como reproduzidas as observações 
formuladas acerca da maneira como tal serviço foi executado naquele de
partamento elo Estado. 

6) Sobre a c o n f e r ência das o perações de tesourari a 

Durante a execução dos trabalhos de conferência destas operações, levada 
a efeito pelos serviços do Tribunal, segundo as contas dos exactores da 
l •' azencla Pública e as respectivas tabelas, enviadas pelos cofres públicos, 
nada foi notado que mereça registo es,pecial , a não ser o facto já assinalado 
em relatórios antecedentes de o movimento respeitante a estas operações, 
escrituraclo nas contas de certas alfânclegas insulares, não se encontrar na 
sua totalidade incluído na tabela de entracla e saída de fundos modelo n .º 29. 

Com relação ao ano de 1955 foi a Alfândegia elo F unchal o serviço 
aduaneiro em que tal anomalia se verificou, pois enquanto na conta a i11;1-
portância escrituracla atingiu a cifra de 59:117.157$60, a que lhe devia 
corresponder na tabela não vai além de 30 :935.086$60. 

Regista-se mais uma vez esta anomalia . 

* 
Verificou-se inteira conformidade entre o mapa elaborado na Direcção

-Geral do Tribunal com base nas cwrdens >i r emetidas a este para o efeito 
do ccvisto », requisitadas a título devolutivo à .Direcção-Geral da Fazenda 
Pública, e os registos ela secção competente daquela Direcção-Geral , em 
face dos quais se concluiu qu e tJodas as cc ord,ens certas» emitidas no ano de 
1955 haviam sido suj eitas àquela formalidade . 

7) Sobre a c onferência das operações d e fim do ano 

Conforme é de uso, a Direcção-Geral da Contabilidade Pública solicitou 
sup eriormente autorização para efectuar os lançamentos destinados ao encer
ramento definitivo da escrita do ano económico ele 1955, constantes da 
respectiva tabela organizada pela l. ª Repartição daquela Direcção-Geral. 

Os referidos lançamentos, que abaixo se resumem, compreendem as 
cc Operações de fim do ano», tais como a antecipação de escrita de várias 
reposições e correcções de es,crita de anos anteriores, e as « Operações por 
encontro» ,destinadas à redução a efectivo das re,ceitas orçamentais arreca
dadas em papéis de ,crédito, à escrituração dos pagamentos efectua,dos em 
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conta dos vários Ministérios, ao encenameuto Jo ano económico, à anulação 
dos saldos por pagar e à transição dos saldos que ficaram por cobrar. 

Papéis 
N aturoza das oporaç.õos de Diuheiro 

crédito 

Entrada: 

Operaç:õcs de tesouraria -/,- 26.375:$15 
Fundos saídos -f,- 3:4.09 .407 ~90 

-/,- 3:435. 783f,05 
Saída: 

Operações de tesouraria -r'/,- 3:4.35. 783~05 
Fundos saídos -f,- - r'/,-

-f,- 3:4.35. 783105 

Entrada: 

A importância de 26.375$15, escriturada na coluna «Dinheiro - Opera
ç·.ões -de tesourariaii sob a epígrafe «Rendimentos administrativos e outros» 
e « Depósitos em cofres do Tesouro», resulta da soma das seguintes parcelas: 
$05 respeitante à correcção de um arredondamento efectuado pela Direcção 
de Finanças de Faro num levantamento feito no mês ·de Maio de 1955 para 
depósito na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência à ordem do 
Comissariado do Desemprego; 31$30 relativa a um estorno proveniente de 
haver sido indevidamente contabilizada pela Direcção de Finanças de Lisboa 
na tabela modelo .n.º 29, cl,e Seitembro ,d.e 1954, e saída -da rubrica «Liga 
dos Combatentes da Grande Guerra ( estampilhas) », quando o devia ter 
sido na de «Multas - Parte pertencente aos autuantes e denunciantes»; 
24.734$40 referente ao estorno resultante de esta quantia ter sido indevida
mente contabilizada pela Direcção de Finanças de Lisboa na tabela modelo 
n. º 29, de Fevereiro de 1954 - saída-, quando .a ,rubrica irndicwda seria 
a de « Depósitos - Conta ultraman, da classe « Depósitos em cofres do 
Tesouro ,i; l. 609 $40 correspondente ao estorno das importâncias indevida
mente contabilizadas pela Direcção de Finanças de Setúbal nas tabelas 
mnrlelo n. 0 29, de Outubror Novembro, ,e Dezembr,o, d,e 1954, e entrada da 
rubrica «Receitas dos estabelecimentos referidos no Decreto-Lei n.º 36 448, 
de 1 de Agosto de 1947», quando o devia ter sido em «Depósitos diversos», 
também ,da olasse cc Depósitos em •cofres do Tesouro ii. 

A importância de 3:409.407$90, escriturada também na coluna ccDi
nheiro - Fundos saídos», resulta da soma das reposições efectuadas poste
riormente a 31 de Dezembro de 1955, que, para acerto de escrita, foi 
necessário considerar como efectuadas nesta data, por crédito da rubrica 
de operaçõe& de tesouraria « Operações a liquiclan . 

Todas estas antecipações de lanç~mentos foram autorizadas por despacho 
ministerial de 5 de Junho cl.e 1956. 

Saída: 

A quantia de 3:435.783$05, que, sob a designação de ccOiJerações de 
tesouraria», consta do quadro que antecede, corresponde ao total das impor
tâncias relativas ao estornos descritos na ccEntradaiJ. 
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8) Sobre as operações por encontro 

Os lançamentos correspondentes a estas operações - que todos os anos 
se efectuam em execução do preceituado no artigo 2.º do Decreto com força 
ele lei n. 0 18 381, de 24 de Maio de 1930, aquando do encerramento da escrita 
elo ano económico, e que incluem a redução a efectivo de receitas oTçamentais 
arrecadadas em papéis de crédito, a escrituração dos pagamentos efectuados 
em conta dos vários Ministérios, a anulação das importâncias por pagar em 
31 de Dezembro de 1955 e a transição dos saldos ,por cobrar na mesma data -
podem resumir-se da seguinte foTma: 

Papéis 
Natureza das operações ele D inh e iro 

crócl ito 

Entrada: 

Rendimentos e despesas pí1bli cas - /,- 15.301:599. 830$00 
Operações ele tesouraria 1 .100$00 15.301:454 .883í/,60 
Fundos saídos . -g'í- 7.329:781.854$10 

1.100$00 37.932:836.567 $70 
Saída : 

Rendimentos e despesa, pÍI blicas 1.100$00 22.631:236.737 /,70 
Operações de tesouraria - /,- 15.301:599. 830$00 
Fundos saídos . -f,- - í/,-

1.100$00 37. 932:836. 5671,70 

IX - Cone! usào 

Em harmonia com o preceituado no artigo l.º do Decreto-Lei n.º 27 223 , 
rle 21 de Novembro de 1936, a Conta Geral do Estado deve incluir: 

a) Conta geral das receitas e despesas do Estado na metrópole e 
respectivo desenvolvimento; 

b) Conta geral das receitas e despesas orçament;ús; 
e) Conta geral dos fundos saídos para pagamento das despesas ptí.

blicas orçamentais; 
cl) Conta geral elas operações de tesouraria e transferência de 

fundos; · 
e) Conta geral elos saldos existentes nos cofres públicos, compreen

dendo o movimento de r.eceita e despesa; 
f) Mapa dos lançamentos complementares resultantes das operações 

por encontro; 
g) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as en

tradas de fundos; 
h) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as sa:íclas 

de fundos; 
1:) Resumo das receitas orçamentais; 
j) Resumo elas despesas orçamentais; 
k) De, ·envolvimento elas receitas orç::unentais; 
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Z) Mapa elas reposições; 
1n,) Desenvolvimento elas operações ele tesouraria e elas transferên

cias de fundos; 
n) Desenvolvimento elas despesas orçamentais. 

O balanço entre os valores activos e passivos a que se refere o § l.º 
deste artigo ainda em relação a este ano não foi incluído na Conta, conforme 
já se disse no capítulo anterior - ccObservações - Sobre o Património». 

Além dos elementos acima mencionadôs, a Conta Geral apresenta tam
bém, em execução do disposto no artigo 6. º, § único, in fine, do Decreto
-Lei n .º 37 724, de 2 de Janeiro de 1950, a conta das receitas e elespesas do 
Fundo ele Fomento Nacional e o seu balanço referido a 31 de Dezembro 
de 1955. 

Baseando-se em todos os elementos de conferência que lhes foi possível 
obter, os serviços do Tribunal organizaram, além de outros, os mapas anexos 
abaixo mencionados e verificaram, na parte correspondente, apenas com as 
restrições a que já se aludiu no respectivo capítulo, a sua conformidade com 
as contas, mapas e resumos designados nas alíneas acima transcritas. 

Assim: 

1) A conta geral a_ 4.ue: s.e: refere a alínea a) oonfere na parte corres
pondente eom o mapa .anexo n. 0 4; 

2) A conta geral a que alude a alínea b) está de acordo com o mapa 
anexo n. 0 5; 

3) A oonta geral mencionada na alínea e) é confirmada pelos ma
pas anexos n.º' 6 a 6-C; 

4) A conta geral designada na alínea d) está em harmonia com 
os mapas anexos n. 0

' 7 a 7-C; 
5) A conta geral indicada na alínea e) tem conferência com os 

mapas anexos n.º' 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 
6) Os números constantes do mapa a que se refere a alínea f) estão 

de acordo com os descritos nos mapas anexos n.º' 7-A, 7-B 
e 10; 

7) Os resumos a que aludem as alíneas g) e h), porque represen
tam o desdobramento ela conta geral de que se faz menção na 
alínea e), estão confirmados pelos mapas anexos n. º' 7-A, 
7-B, 8, 8-A e 10; . 

8) Os resumos de que tratam as alíneas i) e j) são, respectivamente, 
extraídos da conta geral designada na alínea b) e, portanto, 
verificada a concordância entre aquela conta -e o mapa anexo 
n.º 5, estão automàticamente conferidos os ditos· resumos. 
O da alínea i) confere ainda com os mapas n. 0

' 8 e 8-A; 
9) Quanto ao desenvolvimento a que se refere a alínea k), já em 

anos anteriores se reconheceu a impraticabilidade da sua con
ferência em pormenor. De resto, os números correspondentes 
aos capítulos constam j á da conta indicada na alínea b), cuj a 
conformidade j á foi declarada; 

lO) O mapa mencionado na alínea Z) é inteiramente confirmado pelo 
mapa anexo n. 0 9; 

11) O desenvolvimento enunciado na alínea 111,) também não pode 
ser conferido minuciosamente, como, de igual moelo, nos anos 
transactos se havia reconhecido. 'l'odavia, os números respei
tantes aos totais por classes conferem com os que constam dos 
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mapas anexos n.º" 7 a 7~C e os que indicam os totais por 
espécies vêm descritos na conta a que se refere a alínea d), 
já comprovaela pelos mesmos mapas; por último, 

12) O elesenvolvimento referido na alínea n) está de acordo, na parte 
relativa às dotações orçamentais, com os registõs existentes 
na Direcção-Geral, e quanto às importâncias autorizadas e 
aos pagamentos efectuados, respectivamente, com os mapas 
elaborados pelos serviços processadores e elementos de infor
ma,ção fornecidos pelos cofres públicos (mapas anexos n.º' 6-A 
e 6-B). 

Foi de igual moelo verificada a conformidade entre a III parte da Conta 
Geral do Estado - conta das receitas e elespesas el-o Funelo de Fomento Na
ciona1 e seu balanço referido a 31 ele Dezembro ele 1955 - e as contas do 
mesmo organismo enviadas ao Tribunal para julgamento. 

C. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

~m 
0

obedi~ncia ao elisposto no_ artigo 6. 0
, n. 0 11.º, do Decreto com força 

ele ~ei n 22 2t>7, de 25 ele Fevereu-o de 1933, e para os fins consignados no 
artigo 91. º, n. 0 3 . º, da Constituição Política; 

Visto o e,,;tabelecielo no Decreto-Lei n. 0 27 223, de 21 de Novembro de 
1936, e éspecialmente_ o preceituado no artigo 1. 0 eleste diploma, disposição 
que se mostra cumpnda na Conta, à excepção ,do prescrito no seu § l.º; 

Atentas as disposições do capítulo II do título VI do Regulamento Geral 
da Cont:1bilidade Púb~ica, ele 31 de Agosto de 1881, e bem assim o artigo 201.º 
do Regimento do Tnbunal ele Contas, aprovado pelo Decreto n.º 1831, de 
17 de Agosto de 1915; 

Vistos os acórdãos deste Tribunal respeitantes às contas de o-erência do . 1 b ano em JU gamento; 
Confrontada e comparada com estas a presente Conta Geral do Estado· 
Consideranelo que não se mostra do process-o ter havido infracções à lei 

de autor~zação de receitas e despesas e leis especiais promulo-adas durante 
a gerência referentes a matéria financeira; b 

Considerando que, no tocante a créditos abertos, foram observadas as 
normas reguladoras da su·a aplicação; 

Consideranelo que os números mencionados na conta geral das receitas 
e elespesas d-o Estado na metrópole e seu elesenvolvimento se harmonizam 
com os elescritos no mapa n.º 4; 

Considera:ndo que o mesmo se verifica quanto aos números ela conta 
geral elas receitas e despesas or,çamentais confrontados com os elo mapa n. 0 5 
e outros elementos constantes do processo; 

Considerando a perfeita concordância entre os números da conta geral 
de fundos saídos para pagamento elas elespesas públicas orçamentais e os 
mapas n.º' 6 a 6-C; 

Considerando que se harmonizam também os números da conta o·eral ele 
operações ele tesouraria e transferência ele funelos coni os referielos no~ mapas 
n. 0

• 7 e 7-C; 
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Consicler anclo que os números ela conta geral elos saldos existentes nos 
cofres púbhco& ,em 1 d e J an eiro ,e 31 ,cl,e D ezffillbro de 1955, oomP'ree.ndend,o 
o movimento da receita e despesa, sem nenhuma restrição, condizem com os 
elos mapas n. 0

• 6- C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 
Considerando que os números constantes do mapa dos lançamentos com

plementares resultantes das operações por encontro correspondem aos descri
tos nos mapas n .0

• 7-A, 7- B e 10; 
Considerando que estão certos os números referentes aos resumos men

cionados nas alíneas g), h), i) e j) do aludido artigo l.º do Decreto-Lei 
n. º 27 223; 

Considerando . que , por motivo de tempo insuficiente e exiguidade Lle 
meios, n ão ,é possível proceder-se à conferência em pormenor dos números 
r elativos ao desenvolvimento das receitas orçamentais; 

Considerando que o mesmo sucede em relação ao desenvolvimento das 
opera \ões de tesouraria e das transferências de fundos; 

Considerando que os números do mapa das reposições estão de harmonia 
com os do mapa n. º 9; 

Considerando que, da mesma forma, os números do desenvolvimento das 
despesas onçamentais est ão conformes com os dos mapas n. 0

• 6-A e 6-B; 
Consid ern.ndo que existe igualmente conformidade entre a conta das 

receitn s e despesas do Fundo de Fomento N acional e respectivo balanço 
referir1o a 31 de Dezembro ele 1955 ( III parte da Conta Geral do E stado) 
e as contns do mesmo organismo já julgadas por este Tribunal; 

Considerando que as contas de alguns responsáveis não se encontram 
ainda julgadas por causa de circunstâncias já mencionadas; 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em dar a sua declara
ção de conformidade à Conta Geral do Estado respeitante ao ano económico 
de 1955, com as reservas impostas pelas circunstâncias acima referidas , na 
medida em que porventura delas resultem divergências com a mesma Conta. 

S,ila das Sessões do Tribunal de Contas, 8 de Fevereiro de 1957. 

Manuel da Cunha e Costa Mm·ques Mano, 
vice-presidente em exercício. 

Abílio Celso Lousada, relator. 
E1·nesto da T1·indade Pereira. 
Adolfo l-1 enrique de Lemos M olle1·. 
A. rrnando Cândido de M edefros. 
Manuel ele A branches M a1·frns. 
Jos é Nunes Pereira. 

Contas das províncias ultramarinas de execução orçamental 
do ano económico de 1955 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no artigo 91.º, 
n.º 3.º, e artigo 171.º da Constituição Política 

9 



!-Considerações preliminares 

Tomar as contas respeitantes a cada ano económico, tanto da metrópole 
como das províncias ultramarinas, constitui uma das atribuições da Assem
bleia Nacional. Mas esta regra de competência não se mostra isolada no 
n.º 3. 0 do artigo 91.º da Constituição Política. O preceito refere-se também 
ao Tribunal de Contas, incumbindo-o de relatar e decidir. Todavia, existe no 
diploma fundamental uma disposição especialmente dedicada ao regime 
financeiro do ultramar português. :É o artigo 171. º, que determina a remessa 
das contas anuais das respectivas províncias ao Ministério competente, a fim 
de serem ali verificadas e relatadas antes de submetidas a julgamento. 

Como se vê, das disposições constitucionais citadas emerge uma defi
nição respeitante à actividade deste Tribunal, que se esclarece e completa 
com o disposto no n. 0 11.º do artigo 6.º do Decreto n. 0 22 257, de 25 de 
Fevereiro de 1933, sobre a publicação no Diário do Governo, no prazo má
ximo de dois anos depois de finda cada ger,ência, de ccum parecer fundamen
tado sobre a execução da lei de receita e despesa e leis especiais promulga
das, declarando ~e foram integralmente cumpridas e quais as infrac.ções 
e seus responsáveis i>. 

E deste modo se distingue aquilo que caracteriza a fiscalização finan
ceira do Tribunal de Contas para que nenhuma confusão se estabeleça com 
os vários planos de ordem política abertos ao domínio de apreciação da Assem
bleia Nacional. 

Em obediência, pois, aos imperativos enunciados, sobem a julgamento 
as contas de execução orçamental das oito províncias ultramarinas. 

Regista-se o facto pela segunda vez, recordando, como esquema de li
gação, algumas das principais considerações produzidas no <cRelatório e De
claração Geral» relativos ao ano económico de 1954. 

Além do:; antecedentes históricos do acontecimento, salientaram-se então 
. os elevados graus de disciplina e eficácia atingidos pela ordem financeira 
do ultramar após a larga e trabalhosa ac.ção legislativa levada a cabo designa
damente nas últimas décadas. 

Igual relevo se deµ ao somatório de medidas tendentes a uniformizar 
e aperfeiçoar os métodos de execução dos orçamentos e as regras de con
tabilidade, de classificação de despesas, da contabilização dentro dos respec
tivos exercícios, de prestação de contas e sua remessa nos prazos fixados. 
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A coincidência dos anos económicos com os anos civis, o encurtamento 
do período complementar do exercício e dos prazos que se lhe seguem e o 
alargamento das atribuições da Assembleia Nacional, traduzido na faculdade 
<le tomar as cont as das províncias ultramarinas, foram ainda o bj ecto de re
ferência especial. 

Ao mesmo tempo, as imperfeições e as lacunas não deixaram de ser 
::rnotadas, e formularam-se os reparos que pareceram justos. 

A::isim, cumpre agora assinalar os progressos r ealizados e prosseguir no 
apontamento das deficiências que persistem. 

* 
À semelhança do que existe para o onçamento metropolitano, foi possível 

oraanizar com relação às oito províncias ultramarinas e a partir ele 1 de 
b d . Janeiro de 1955 o fich eiro das alterações que no decurso o ano econónuco 

foram introduzidas nos respectivos orçamentos, com base nos diplomas pu
blicados no Diá1'io do Governo e nos boletins oficiais das diferentes provín
cias. Assim se conseguiu verificar a legalidade daquelas alterações, embora 
com algumas deficiências resultantes de certas províncias não terem até 
esta data envin clo todos os boletins que interessam à boa execução deste 
serviço. 

* 
Suhs,i,stem .as ,duas ,contas, - ,a ·éLo e~ell'cíciio ,e a da g0rên-cii.I1i -, não ·seruclo 

viável , por enquanto, a conta única, preconizada tanto pelo Tribunal como 
pela Assembleia Nacional, e que deveria conter não só o movimento relativo 
à gestão orçamental, mas também o respeitante às operações ele tesouraria 
efectuadns no mesmo nno e-conómico. 

Nem se afigura para j á ,possível nova redução elo período complementar, 
j á reduzido de seis pnra três meses, em virtude da publicação do Decreto 
n .º 39 738, ele 23 de Julho de 1954. 

A.bundam ainda nos orçamentos ultramarinos as, Y!l!Pªs globais e comuns, 
<las quais a mais avultada é a que se r efere ao suplemento ele vencimentos 
elo capítulo <<Encargos gerais>), o que tem o inconveniente ele dificultar a 
determinação do quantitativo exacto a despender com a manutenção elos ser
viços públicos nas diferentes províncias. 

Todavia, em 31 de Julho elo ano passado, foram publicados dois impor
tantes diplomas com a execução dos quais se espera contribuir para obviar 
àquele inconveniente, embora os seus efeitos não possam ser imediatos em 
virtude das perturbações que causariam na vida administrativa ultramarina: 
o Decreto n.º 40 708, que aprovou o Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, 
e o Decreto n.º 40 709, que fixou os vencimentos a abonar, a partir de 1 do 
reieriúo mês, aos funcionários públicos civis por verbas individualizadas nos 
orçamentos gerais elas províncias ultramarinas . 

Uma nova r eforma orçamental poderia completar o que neste sentido 
já foi legis a o. 

* 

Ao contrário elo que sucede com as contas da metrópole, as contas do 
ultramar não apre.-entam mapas ou quadros que facilitem o exame ou a 
comparação das verbas inicialmente orçamentadas com as que resultam das 
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alterações levadas a efeito no decurso do ano económico, se bem que os nú
meros respectivos constem das separatas elas contas publicadas. 

* 

~ 1:'1-ecân~ca da, cont:=tbilização dos créditos, resultantes do produto de 
em~resümos, e t~mbe_m_ diferente da _adaptada na metrópole. No ultramar, ao 
ab,ng:o de uma disposiçao do anacrómcQ..Regulamento Geral da Contabilidade 
Pub~wa de 3~ de Agosto de 1881, artigo 45 .º, os saldos dos créditos e res
pectivas 3ecei_tas compens~doras, destinados à execução do Plano de Fo
men_!o, sao amda transfendos para o ano seguinte, abatidos ao saldo da 
gestao orçame~tal _apur~do em ?ada período financeiro e lançados na conta 
como (< ~aldo n ao dispomveln, evitando-se, deste modo, logo no início do ano 
econórnwo, a abertura de créditos especiais para aquele efeito. Na metrópole 
nos termos do artigo 5.º do Decreto n.º 18 381, de 24 de Maio de 1930, 
os fun_dos proven~entes das aludidas operações, consignados a despesas orça~ 
menta1s, sao escnt1;1-rados e1:'1 conta de depósito de operações de tesouraria , 
passando para. receita efectiva do Estado à medida que o levantamento de 
fundos ,se re_alizar, e por imp?rtâncias correspondentes ao seu valor. 

Alem disso, segundo o disposto no artigo 11.º do Decreto n. º 39 738 
de,2~ de Julho de 1~54, que modificou o preceituado no artigo 19 .º e se~ 
§. umco do Decreto n. 35 770, de 29 de Julho de 1946 em casos de reconhe
cida necess~dade pode º, ~Iinistro do Ultramar, por ~eio de portaria, pror
rogar a validade dos creditos abertos para as despesas de um ano económico 
até ~o fim do ano económico seguinte. Os saldos em 31 de Dezembro dos 
ci,éditos prorrogados serão descritos nas contas públicas do ano imediato como 
dofações especiais. 

Dispõe aind~ o mencionado Dec~eto n.:º _39 738, no seu artigo 12.º, que, 
nos termos do n. II da base XI da Lei Orgamca do Ultramar é deleaado nos 
governadores das províncias ultramarinas o exercício do p~der ref~rido no 
n. º VI~ da mesma base, relativamente à abertura ele créditos especiais para 
os efeitos dos §§ 4.º e 5.º do artigo 3 .0 e artigo 7. 0 do Decreto n.º 35 770, 
de 29 de Julho de 1946. 

* 

Em harmonia c?m os preceitos de contabilidade pública adoptados no 
ultramar_ os empréstimos são, na sua totalidade, contabilizados como receita 
orçamentar:- - 1 

Esta prática tem, porém, o inconveniente de avolumar, sem um signi-
~cado real:_, o sal~o de enc~rramento das co_nt~s, ele forma a poder originar 
mteq~re~açoes :irro,ne_as, _p01s na grande m_a10na dos casos a importância do 
emprestimo nac_ e m~euamente despendida dentro do período financeiro 
em que se devena realizar a correspondente despesa a cobrir com o produto 
de tal recurso. 

* 

Quanto à aplicação dos saldos apurados nas contas de anos económicos 
findos, que na metrópole é regulada pelo disposto no artigo 7. 0 do Decreto-Lei 
n;º 27 223,, de 21, de Nove~nbro de 19?6, a prática seguida no ultramar tam
bem tem si~o ate agoi:n diferente, pois o Decreto n.º 35 770, de 29 ele J·ulho 
ele 1_946, amcla em vigor, permite a utilização destes saldos como contra
par~i~a. de reforços de verbas e abertura de créditos respeitantes à despesa 
ordmana. 
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Na metrópole, segundo o preceituado na primeira das di sposições legais 
citadas, tais saldos só poderão ser utilizaidos na r,ealização de quaisquer des
pesas quanclo h aja lei que o autorize, devendo inscrever-se as mesmas despesas 
em cc despesa extraordinária >J nos orçamentos dos Ministérios a que respei
tarem e incluir na ccreceita extraordinária,,, como compensação, as importân
cias correspondentes a retirar da soma dos aludidos saldos. 

Contuclo, a Lei Orgânica do Ultramar Português, promulgaida em 27 
de Junho ele 1953, ao determinar, na sua base LVII, n.º III, que as despesas 
correspondent es a obriga,ções legais ou contratuais da província ou perma
nentes por sua natureza ou fins, compreendidos os encargos de juro e amor
tização da dívida pública - isto é, as despesas ordinárias - , deviam ser 
tomadas como base de fixação elos impostos e outros rendimentos públicos, 
certamente tev,e EIDJ. v:i61ta estabele,cer r,egime idênti,co ao ela metrópole. 

Parece, assim, quanto ao ulti:amar, que tende também a desaparecer 
o sistema cl,e utilizar os salclos das contas de exercícios finclos na satisfação 
ele despesas orclinár1as, embor a, com /êlação ao ano de 1955, tal preceito 
não tenha ainda sido inteiramente observado em todas as províncias ultrama
rinas, conforme se deduz da análise das r,espectivas contas, onde se verifica 
que uma parte das despesas ordinárias foi coberta por receitas provenientes 
dos saldos ele anos económicos findos. 

* 

Posto que só venha a procluz_ir seus ,efeitos a partir do ano imediato, 
publicou-se em 1 ele Agosto de 1956 o Decreto n. 0 40 712, que insere dispo
sições destinadas a r egular a utilização e contabilizaçao nas províncias ultra
marinas elos recursos de empréstimos consignados a despesas públicas e elo 
prncluto dos saldos apurados na conta resultante da execução orçamental. 

Nesta ordem de ideias, aquele diploma dá nova redao.ção à alínea e) 
elos artigos 3.º e 14 .º do Decreto n.º 35 770, de 29 de Julho de 1946, revoga, 
no seu artigo 8.º, o disposto no § único do artigo 19.º do mesmo decreto, 
o artigo 8. 0 e seus parágrafos do Decreto n.º 36 230, de 15 ele Abril de 1947, 
o artigo 53. 0 do Decreto n.º 39 958, ele 7 de Dezembro ele 1954, e tem, por 
consequên,cia, ,como pl'incâ.pal obj·ectivo adaptar às rprorvfocias 1nltra,mrurinas 
as disposições que na metrópole regulam a aplicação do produto de emprés
timos e da importância dos saldos de anos findos. 

Assim, as contas do exercício d·e 1957 j á se a resentarã9 exactamente 
como a conta geral das receitas e despesas orçamentais do Estado, segundo 
se depreende da leitura do relatório que precede o diploma em referência. 

Nesta conformidade, os saldos apurados no fim de ca-da exercício serão 
escriturados em conta de depósito por operações de tesouraria, ficando proi
bida ,a sua rntilização no, rpagaanen,to de d,es·pesa;s md11lláiria.s. Outro ,tanto su
cederá com o produto ele empréstimos consignados a despesas orçamentais, 
que passar.á para receita extraordinária orçamental à medida que as despesas 
a que se destine forem pagas e por importância correspondente ao seu valor. 

* 
As contas v,êm organizadas em harmonia com os preceitos estabelecidos 

no Decreto n.º 17 8§1., __ de 11 de Janeiro de 1930, e alterações que posterior
mente lhe foram mtroduzidas por outros diplomas. 
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II- Resultados gerais da conferência 
das receitas e despesas 

Cabo Verde 

Os resultados obtidos durante o exercício ele 1955 foram os seguintes: 

Em escudos: 

Receitas contabilizadas: 
43:663.002$50 Ordiná•rias . . . . 

Exiiraior,d!i1n ária-s 50:,074.496 $00 . 93 :737.498$50 
Despesas contabilizadas: 

38:427 .061$54 Ordinárias 
Extraordinárias 9:978 .700$45 48:405.761$99 

Salclo z)osit1:vo 

Este saldo pode ser desdobra-do da seguinte forma: 

a) Saldo não disponível: 
.Swl:dos, ·d·ais dotaições 1d,o Plano ,de Fomento 

transferidos para o ano de 1956 nos termos 
do artigo 53. 0 do Decreto n.º 39 958, de 7 
de Dezembro de 1954 . . . . . . . . . . 

Saldos dos créditos revalidados para o ano de 
1956, nos termos dos artigos 7. 0 e 11.º do 
Decreto n .º 39 738, de 23 de Julho de 1954 

b) Saldo disponível 

Sorna. 

45 :331. 736$51 

39 :605.795$55 

490 .000$00 

5:235.940$96 

45 :331. 736$51 

Efoctuaida ,a revi&ão dos númér.os d,ooc.ritos nas ,COiJltas e!l1l face ·dos ele
mentos q~e as, .aCOIDJPan:11-am, ta~s como d,emo,nsitl"ações ,d,e receita, relações 
d,e operaçoe~ d·e tesouran.a, re1açoes d.e refmç,os de verbas e cré.ditos ,esipeci.ai,s 
( estas_ ,r,elaçooo foram pioir sua v,ez c.omipara,dais c.om o,s, reo-isto\Sl já 'wga.niziados 
no rrribum:~l pela s:e.icç~o ooanpe,tente da su~ Dire,cção-G~ral), m,a[lais dia 1d,es,
pesa a1ltonza,dia, hiq_lud,ada, paga, ,eim dívid,a e sobras no ,exercí.cio, ,oontas 
dos sald.ois, ,etc., ,e iai.n,da ,d,as, ,contas do teS1oureiro-o-e.ra,l ,da província Já j ul
g~das pelo ~ribunal - foi verificada a sua conformidade, nada' havendo 
digno de registo especial. 

Guiné 

O _movimento de r·eceitas ,e doorpesas, res'P'eit,ante ao exercício d,e 19.55 foi 
o segmnte: 

Em escud:o,s: 

Receifas c1ontabilizadas: 
Ordinária.is . . . . 
Extraordinárias . . 

Desrpes,a,s ·C0tntabiliz.a1da,s: 
Ordinárias . . 
Extrao,rdi,n,ária6 

102:418.900$80 
70:263 .. 243$-55 172:682.144$35 

75:098.212$62 
32:291.43'2$27 127 :3-89 .644$89 

Saldo positivo 45 :292.499$46 
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Abatendo ,a ,este salclo a 1so.ma das importâncias dos créditoo r,~nalidado-s 
para o ano seguinte, ou seja, a parte não disponível do mesmo saldo, obtém-se 
o s,aldo disponível do -exe11cfoio. 

Assim: 

.Sal.do aipurado . . 
Créditos r evali,d,ados 

S:aMo disponível 

45:292.4919$46 
37:971.811$28 

7 :,320. 688 $18 

A falta de aLgu,ni, números do BoZetim Oficia,l, qu,e dev,eri,am s,er enviados 
para~ f~itos1 do reigi.sto- d.a,s- altera,ções introduzidrus no orçiamento da pro
víncia ,no 1d1e,cu.rsio do ,ano ec.o.nómi-oo,, tornou neces,sária uma dil'igê-:n,cia junto 
ela Dire,oção.JGeral ele F,a.z,e,n,da, a fim .ele &uprir a ,defipiê;nci,a no,tad1a. 

Não obstante o disposto na base LVII, n.º II, da Lei Orgânica do Ultramar, 
a que já ,aludim,o,s noutro lUJ~a-r, f1oram uti li.Z1ado-si saldos das cionta1s de exer
cícios frndo,s, no pa,gamento d-e de,spe,sia:s ordinárias, conforme s,e v•erific.a a 
fl. 4·6 elo re s1pe-cti'Vo pro,oe,s,oo. 

As ,contas 'Vêm 1d10,cumentadas ·e,m harmonia ,com o ,prec.eitua,d.o no De,CJ·,eto 
n.º 17 881, .de 11 ,de .Janeiro ele 19,30, n.ada haviendo a .a1ssinaliar. 

s. Tomé e Príncipe 

Os res,ultadoo ·aqrnrad'os qu,anto a,o exerieício de 1955 foram os ,seguinte,s: 

Em ,es1cuclo,s: 

Receitas contabilizadas-: 
54:052.483$62 Ordinária,s . . . . 

Extmordinárias . . 67:622.111$80 121 :674.595$42 

DesS1pesa,s ,c.ontabiliZladas: 

Ordinária,s . . . . . . . . 
Extraordinárias . . . . . . 
Pag.as por ,c.onta d~ crédito& 

39:158.429$-64 
8:429.594$00 
1:638.28-9$16 

-------

Saldo z1osit'ÍVO 

Este sa1do c,ompreend•e 

Disponível . . 
Não disponível . . 

a·s .seguintes importâncias: 

Soma. 

49 :226.312$80 

72:448.282$62 

13 :25.5. 764$82 
59:192 .517$80 

72:448.282$62 

Ül5 números constantes elo relatório i.mpress,o, ,a1prnsent,av,am .algu.11IBs ine
xactidõe&, peLo ,que h-ouv,e ne,c-essicla-de ,d1e promo'Ver ,a sua rectifi,cação. 

T::unbém ·com relação a esta proYÍncia se registou a falta de alguns 
número do Boletim Oficial, o que determinou e efectuasse uma verificação 
suplementar das modificações introduzidas no or,çamento, em face dos exem
plares facultados pela Direcção-Geral de Fazenda. 

Houvie :n.ecessidade -de oorrigir -as 1s,omas d·as -oo.luna,s « Des,pesa liquidada» 
e «'ro:ta.l», 10,nd,e ,se verificam uma diferença de 10.000$ (vide fLs-. 70 e 41 
<< Receita ordinária - iOrédiitos aberto·s>> do respecitivo rproceS1S10). 
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Igual necessiidacle se vieri:6.,cou qu.anto ao ma,pa a fl. 72, que n:ã0 se 
enc,0tntrava esicriturado em harmonia com a -oonta de ex,e11cí.cio substituída 
a fl. 41. A ,dif.erençia noiJada foi deviclamente esclareci;clia. 

Ainda se realizaram nesta província. despesas ordinárias que foram 
cobertas por saldos de anos económicos findos ( vide fl. 51). 

Conforme se ,d,e,cJara a fl. 79 d,o relatório geral da J)ireoção-Geral de 
Fazenda, a ver,ba toiml dos -crédito-s, ,orcli.ná6os e e,speciais foi ,exceidida -e/J.Il 
11.086_$66, •te:1do sid,o informa,do. des,te facto o Goverrw d,a ;prorvíncia para 
01s clev~cl-os efe1:t,os. ~an ,c,o,ns,equência d-e.sit,e :·eiparo foram ,as rnspe·ctivas c,onta,s 
p,ostenormente re.ctificada,s, o que se venfrcou durante ,a r-evis1ão le'Vada a 
efeito pelos serviços do Tribunal. 

Angola 

Os riúmeros globais apurados no fim do exercício de 1955 são os abaixo 
indicados: 

Em escudos: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . . 

De~pesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

l.587:569.439$33 
891:556.756$92 

1.049 :964.811$17 
559:373 .879$53 

Saldo positivo . . . 

Esta importância pode decompor-se do seguinte modo: 

Saldos revalidados elo Plano de Fomento que 
transitaram para o ano de 1956 . 

Saldo disponível . . 

Total 

2.4 79 :126.196$25 

1.609 :338.690$70 

869:787.505$55 

506 :855 .236$57 
362:932.268$98 

869 :787 .505$55 

Este saldo foi apurado de acordo com o disposto no artigo 73.º elo De
c~·eto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, alteraçlo, em parte, pelo ar
tigo 33.º do DecnJ.to n .º 38 963, de 23 de Julho de 1954; no artigo 53 .0 do 
Decr_eto n . .:.J~7 de _Dezembro do mesmo ano, e nas instruções 
contidas nas cuculares da Duecção-Geral de Fazenda do Ministério do 
Ultramar n .º 10, de 11 de Julho de 1952, n.º 8, de 28 de Julho de 1954, 
e n. 0 3, de 11 de Fevereiro de 1956. 

Foi efectuada, em face do ficheiro organizado pelos serviços do Tribu
nal, a conferência de todas as alterações introduzidas no orçamento desta 
província durante o exercício em apreciação, não tendo sido apontada qual-
quer divergência. · 

Os créditos especiais abertos, com contrapartida nos excedentes das 
receitas e nos saldos das -contas de anos económicos findos, elevaram 
em 484:090.417$53 as dotações inicialmente fixadas . 
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Assim, temos: 

Créditos de 1953, revalida-
dos em 1955 ..... . 

Créditos ele 1954, revalida
dos em 1955 . . . . . 

12:077.747$94 

281 :562.332$84 

Créditos especiais abertos em 1955: 

Com contrapartida nos 
saldos de exercfo io s 
findos . . . . . . . 

Com compensação nos ex
cedentes ele receita . . 

122:330.634$43 

68:119.702$32 

293:640.080$78 

190:450.336$75 

484 :090.417$53 

Adicionando agora esta importância à elo,; cr-éclitos ordinários, que to
talizavam l.814:130.626$97, obtém-se a soma ele 2.298:221.044$50, da qual 
~e despendeu a quantia de 1.609 :338.690$70, pelo que o saldo das dotações 
é ele 688:882.353$80. 

* 
:Foi verificada a conformidade entre os números descritos na conta de 

o·erência e os que lhes correspondem na -conta elo tesoureiro-geral, ou seJ a, 
do Baneo ele Angola como caixa elo 'l'esouro nesta província. 

* 
Pela relação inserta a fl.. 89 da separata das contas editada em Luanda, 

verifica-se também que durante o exercício ele 1955 foram abertos créditos 
com contrapartida nos saldos ele exercícios findos, os quais, embora autori
zados por portarias ministeriais e outros diplomas legislativos, fizeram face 
a encargos cujas dotações, devido à sua índole, haviam sido orçamentadas n::i 
tabela ela despesa ordinária. 

Segundo a aludida relação, conferida pelo respectivo ficheiro, estes cré
ditos perfizeram a soma de 122:330.634$43. 

Moçambique 

O movimento ele receita e despesa respeitante ao exercício de 1955 pode 
resumir-se da seguinte forma: 

Em escudos: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

2.624:535.646$07 
862:526.684$13 

2.378:965.856$20 
651 :299 .640$20 

Saldo positivo . . . . 

3.487 :062.330$20 

3.030:265.496$40 

456:796.633$80 
---------
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A importância deste saldo pode ser assim desdobrada: 

Créditos ordinários e revalidados para o exercí
c10 ele 1956 . 

Saldo disponível . 

Soma 

271:637.966$74 
185:158.867$06 

456:796.833$80 

O quantitativo deste saldo provém principalmente do excesso de cobrança 
em relação à avaliação das receitas e ao pagamento de despesas em impor
tância inferior às autorizações concedidas segundo o or,çamento e créditos 
abertos posteriormente. · 

Conv,ém esclarecer que para o saldo de 185.158:867$06, atrás mencio
nado, nada contribuíram os saldos das dotações atribuídas às despesas ex
traordinárias ele fomento, porquanto tais saldos transitaram integralmente 
para o ano de 1956 como saldos de créditos revalidados. 

Ao contrário do que sucedera no fim do exercício anterior ( o saldo então 
apurado foi de 237 :300.591$83, o maior até ali registado), o saldo corres
pondente ao exercício em análise foi o menor dos últimos anos. Porém, a Di
recção dos Servi,ços de Fazenda e Contabilidade em Lourenço Marques 
declara, a p. xxxvI do seu relatório, que tal facto não representa quebra 
do potencial :financeiro ou depressão de natureza económica da província, 
mas sim o resultado de as previsões das receitas se haverem aproximado mais 
da realidade e de se terem dotado melhor os diferentes serviços da província. 
Acrescenta que o mesmo facto significa uma maior capacidade de trabalho 
e realização. 

* 

Devido à falta de alguns números do Boletim Oficial, não foi possível 
conferir todas as alterações introduzidas no orçamento provincial pelas fichas 
existentes na secção que tem este registo a seu cargo. 

Esta deficiência foi suprida segundo informações obtidas na Ditecção
-Geral de Fazenda do Ministério do Ultramar, onde existe a colecçãb com
pleta do referido boletim. 

* 

Os números constantes da conta de gerência estão de acordo, na parte 
eorrespondente, com os escriturados na conta do _Banco N a,ciop.al Ultrama
rino, como caixa do Tesouro, e na do tesoureiro do distrito de Gaza, em 
1foçambique. 

* 

Na separata impressa vem incluída, de pp. 230 a 233, a relação das 
despesas pagas no exercício de 1955 por conta de cr-éditos abertos com com
pensação nas disponibilidades dos saldos ele exercícios findos, donde se ve
rifica que grande parte elos encargos satisfeitos com fundos desta proveniência 
não eram de carácter extraordinário. 
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Índia 

Os resultados gerais das operações de receita e despesa relativos ao 
exercício de 1955 foram os seguintes: 

Em rupias: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

27:395.930-02-03 
20 :269 .549-15-00 

24:826.502-10-07 
13 :221.882-05-06 

Saldo positivo . . . . . 

47 :665.480-01-03 

38:048.385-00-01 

9:617.095-01-02 --------
Este saldo pode ser discrimina,do da seguinte forma: 

Importância dos saldos das obras do Plano de Fo
mento, r,evahdados nos termos do artigo 53. 0 do 
Decreto n.º 39 958, de 7 de Dezembro de 1954 

Saldo disponível . . . . . . . 

Salclo total . . . . 

Em escudos ( ao câmbio de 5$85): 

.Receitas contabilizadas: 

160 :266.191$32 

6.957 :667-09-0G 
2.659:427-07-08 

9.617 :095-01-02 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias . . 118 :576 ·867$13 278:843.058$45 

Despesas contabilizadas: 

145:235.040$58 Ordinárias . . . 
Extraordinárias 77 :343.0ll$70 222:583.052$28 

Saldo positivo 56:260.006$17 

Decompondo agora este saldo de modo idêntico ao adoptado quanto 
à moeda local, obtêm-se os seguintes números: 

Importância dos saldos das obras do Plano de Fo-
mento·, ·reva,lida,dos ,no,s terr'll1!0s ,d,o antigo 53. 0 1do 
Decreto n.º 39 958, de 7 de Dezembro de 1954 

Saldo disponível . . . . . . . 

Saldo total 

40:702.355$42 
15 :557 .66'0$75 

56:260.006$17 

Do confronto efectuado entre a conta de gerência, por espécies e valores, 
e a do Banco Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro no Estado 
da !ndia, resultou uma divergência de rup. 133-12-00 entre as impor
tâncias escrituradas a débito e a crédito nas colunas « J óias e outros valores» 
e «Dinheiros» das respectivas contas sob a rubrica «Receita de operações 
de tesouraria - Diversas operações >J. 
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A divergência provém de a referida importância, na conta do Estado 
da !ndia, se encontrar escriturada a ,menos na coluna « J óias e outros valores» 
e a mais na de « Dinheiro >J em relação à conta do tesoureiro-geral do mesmo 
Estado. 

O mapa a :fl. 85 do processo mostra que também neste Estado se efec
tuaram despesas ordinárias com compensação nos saldos de exercícios findos. 

A verificação das modificações efectua·das no orçamento no decorrer do 
ano económico teve de ser completada na Direcção-Geral de Fazenda 
do Ministério do Ultramar, a fim de ser suprida a falta de alguns números 
do Boletim Oficial. 

Macau 

Os resultados gerais obtidos nesta província ultramarina, relativamente 
ao ano de 1955, são OR abaixo indicados: 

Em patacas: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

16:964.997,73 
9 :851. 788,55 

16:641.643,82 
1:978.657,24 

Salclo positivo . 

Esta importância pode ser assim decomposta: 

Saldo global das dotações do Plano de Fomento . 
Sald'o disponível . . . . . . . . 

Saldo total . . . . . 

Em escudos ( ao câmbio de 5$50): 

Receitas contabilizadas: 

93 :307.487 $52 

26:816.786,28 

18:620.301,06 

8:196.485,22 

7:873.131,31 
323.353,91 

8:196.485,22 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias . . 54 :184·837$02 147 :492.324$54 

Despesas contabilizadas: 

91:529 .041 $01 Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 10:882.614$82 102:411.655$83 

Saldo positivo . . . . 

Este saldo pode ser desdobrado da seguinte forma: 

Saldo global das dotações do Plano de Fomento . 
Saldo disponível . . . . . . . . 

Saldo total . . . . . . 

45:080.668$71 

43:302.222$21 
1:778.446$50 

45:080.668$71 
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O saldo apurado é inferior ao da conta de exercício de 1954, q:ue foi 
de $ 676.474,12, atribuindo-se este facto a uma acentuada quebra verificada 
na cobrança das receitas ordinárias da província, resultante da crise econó
mico-financeira que esta estava atravessando, ·e por outro lado à dificuldade 
ele compensar tal quebra mediante uma maior compressão elas despesas da 
mesma índole. 

Como consequência, recorr-eu-se -em mais larga es.cala às disponibilidades 
provenientes de saldos de exercícios findos, que serviram de compensação aos 
créditos especiais abertos na tabela ela despesa ordinária, prática esta que 
ele fuh:ro ":ão será possível, em virtude elo preceituado no arti[o 2.º, § üni?o, 
do atras citado Decreto n .º 40 712, de 1 de Agosto de 11fo ~ que pro1be 
e:s.pr . samente a utilização dos saldos elas contas de exercícios findos no 

_ pagamento rt e rlespesas ordinárias. 

Timor 

Os resultados gerais apurados nesta província, quanto ao exercício de 
1955, são os seguintes: 

Em patacas: 

R eceitas contabiliza.elas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

Despesas contabiliza.elas : 

Ü1J.,dJim-áiria.s . . . 
E xtraordinárias . 

9:005.393,51 
4:943 .127,14 

7:909.959,15 
2 :256 .227, 73 

Saldo positivo 

E sita impmtânieia. 1poéLe ·sieir as,sim d oocl-obrn,da: 

Saldo não disponível que transitou para o ano ele 
1956 . . . . . . .. · · · 

Saldo disponível . . . . . . 

Saldo total 

Em escudos ( ao câmbio ele 6$25): 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
E xtraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . 

56 :283. 709 $44 
30:894.544$63 

49:437.244$69 
14:101.423$31 

Saldo pos1:tivo 

13 :948.520,65 

1 O :166 .186,88 

3:782.333,77 

2:843.547,41 
938.786,313 

3:782.333,77 

87:178.254-$07 

63 :538.668$00 

23:639.586$07 
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Discriminando agora este saldo de modo idêntico, obtêm-se os seguin
tes números: 

Saldo não disponível que transitou para o ano de 
1956 . . . . . . ... 

Saldo disponível . . 

Saldo total . 

17:772.171$32 
5:867.414$75 

23 :639 .586$07 

A conta desta província vem este ano organizada em moldes diferentes 
ela anterior, conforme superiormente foi determinado, a fim ele se conseo·uir 
a almejada unifo1;:mi_c:4id que, em todo o ultramar português, deve ser obser
vad'a; na prestação de contas. 

Confrontadas as alterações introduzidas no or,çamento provincial com 
os registos -existentes na secção competente, nenhuma divergência foi assi
nalada. 

Outro tanto sucedeu ao comparar-se o movimento da conta de gerência, 
nà parte correspondente, com a conta da filial do Banco Nacional Ultrama
rino, como caixa do Tesouro na mesma província. 

III- Observações finais 

Referem-se as presentes contas à gerência e ao exercício de 1955, tendo 
sido examinadas e reverificadas em face de todos os elementos que, nos termos 
legais, as documentam. Na parte orçamental foram cotej adas com as fichas 
respeitantes ,às alterações introduzidas no decurso do ano económico . Quanto 
ao movimento pQL...,.esp:écies alores, co:i;no já se d-isse, procedeu-se ao seu 
confronto com o descrito nas contas do Banco Nacional Ultramarino e do 
Banco de Ango'lá como caixas- do Tesouro. 

Afora as anõtações sobre os resultados gerais ela conferência elas receitas 
e despesas de cada província, as ,contas estão bem orO'arázadas e ele har-. l o moma com toe os -os elementos de comparaçã.o ele que os serviços do Tribunal 
dispõem. 

Deve,_ no entanto, observar-se que não se conseguiu até agora o resul- \ 
~o elos 1 ulga~e]!tos elas contas_ das re.cebeclm::ias e dps o_rganism9s autóno-
mos efectuados pelos tribunais administrativos provinciais, copforme suo·estão · 
já ofereci_g.a põr, est,e --Tribunal. · - -

0 

Não obstante o Ministério elo Ultramar se ter dirio·ido aos o·overnos 
elas r~spe_ctivas pr_ovíncias no intuito de promover a i~ediata s~tisfação 
elo obJectivo em v1Sta, logo se revelou a sua impossibilidade por causa ela 
deficiência elos quadros ele alguns tribunais administrativos . 

Mostra-se ainda que as contas, independentes umas elas outras e se, 
guiclas ele relatórios elos clirectores ou elos chefes ele serviços de Fazenda 
elos territórios respectivos, continuam a ser aipresentadas com um relatório 
ele conjunto, aliás elucidativo, elaborado pela Direcção-Geral ele Faze~da 
elo Ultramar . 

A falta ele um relatório elo Ministro competente, pelo qual se afirmassem 
exercício elo seu comando político-administrativo e a elevação da sua res-
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ponsabilidade, constituindo, porventura, matéria de interesse para· a Assem
bleia Nacional, dadas as suas atribuições · de tomar as contas das províncias 
ultramarinas através do Ministério do Ultramar, sup eriormente representado 
e superiormente dirigido p.elo seu Ministro, não afecta, porém, as condições 
processuais indispensáveis ao exame e decisão deste Tribunal. 

Pela relevância do seu valor informativo e para os fins constitucional
mente previstos, aquele relatório da Direcção-Geral satisfaz o critério de 
estrita legalidade em que se desenvolve e afirma a jurisdição do Tribuna] 
de Contas. 

IV-A declaração de conformidade 

Em obediência e para os fins estabelecidos nos artigos 91.º, n.º 3.º, 
e 171 .º da Constituição Política da República Portuguesa; 

Atendendo ao disposto ·no artigo 6.º, n.º 11.º, do Decreto n.º 22 257, 
de 25 de Fevereiro de 1933, em tanto quanto a natureza especial das contas 
ultramarinas permite o exercício das atribuições ali definidas; 

Tendo em vista o disposto no artigo 201.º do regimento aprovado pelo 
Decreto n. 0 1831, de 17 de Agosto de 1915, e o diRposto nos artigos 300.º 
a 314. 0 do Regulamento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto 
de 1881, na medida em que tais preceitos podem orientar as opera-ções do 
processo de verificação e julgamento; 

Verificado que as contas a julgar são apresentadas, de um modo geral, 
com os elementos e documentos exigidos pelos artigos 73. 0 

( alterado pelo 
artigo 33.0 do Decreto n.º 38 963, de 24 de Outubro de 1952), 74.º, 77. 0 a 79.º 
e 81.º do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e artigo 14.º do 
Decreto n. 0 39 738, de 23 de Julho de 1954; 

Revista a verificação das contas das províncias ultramarinas efectuada 
rela Direcção-Geral de Fazenda do Ultrarn:ar em face das mesmas contos; 

_Confrontadas essas contas _com as dos tesoureiros-gerais de cada pro
víncia; 

Verificada a legalidade da execução orçamental através dos diplomas 
gerai.· da administração financeira ul tramarína ; , 

Considerando que as contas dos tesoureiros-gerais não abrangem O pe
ríodo complementar da gerência a que respeiü1,m; 

Considerándo que, relativamente à ger,ência em causa, o Tribunal ainda 
não dispõe, para confronto, do resultado do julgamento das contas das rece
bEtdoria · e organismos autónomos que compete aos tribunais administrativos 
provinciais; 

Considerando que se mostra perfeitamente esclarecida a divergência 
notada -entre a conta de gerência, por espécies e valores, do Estad_o da 1ndia 
e a do Banco Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro no mesmo 
Ei-tado; 

Considerando, -com refação a este exer-cicw, que já foi possível efectuar 
a revisão das alterações introduzidas nos orçamentos das diversas províncias 
ultramarinas ; 

Acordam os do Conselho no 'rribunal de Contas em dar, com as reservas 
ianplfoitas nos -oonsiidera,n,dos anrte11ilQU'oo, a ,sua ,decliaraçífo de ,oo,n.formi,dwd,e 
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às contas de execução orçamental, respeitantes ao ano económico de 1955, 
das províncias de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Príncipe, A.ngola, Moçam
bique, Macau, Timor e Estado da 1ndia. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 27 de Fevereiro de 1957. 

Manuel da Cunha e Costa M a1·ques Mano, 
vice-presidente em exercício. 

Armando Cândido ele Medeiros, relator. 
Manuel de A bmnches Martins. 
José Nunes Pereira. 
Abílio Celso Lousada. 
Ernesto ela Trinclacle Pe1·eira. 
Adolfo Hen1·ique ele Lemos Molle1·. 
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